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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

PROCESSO: LOgl2O2s

DISPENSA ELETRÔNICA N9 1412025

SOLICITANTE (S): SECRETARIA DE SAÚDE.

OBJETO:

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

AQUISIçÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS SOB MEDIDA,

DESTTNADOS À rqUtpACerU DAS SALAS DE IMUNIZAçÃO

DAS UNTDADES BÁSICAS DE SAÚDE CONCEIçÃO

ASSUNçÃO DOS ANJOS E MARLI SAILA MONTANA DO

LAGO ALBUQUERQUE COM RECURSOS ORTUNDOS DA

RESOLUçÃO SESA Ne 45312024, COM O OBJETIVO DE

ATENDER ÀS UTCTSSIOEDES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE PÉROLA, ESTADO DO

PARANÁ.

TIPO:

coMPRAS/MATERIAIS (x)

LOCAçÃO DE rMÓVE|S ()

TNTERESSADO(S): SECRETARIA DE SAUDE.

DATA: L8lLtl202s

iliiir.ii!1

MODALIDADE:

PRESTAçÃO DE SERVIçOS/OBRAS ( )

ALTENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBLICOS ( )
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Rua Antônio Gonrata, 1154 - CentÍo - CEPI 8754G0O0 - CNPJ: 09.350.598/0,001-13
ton. (44) 3636-2672 - ê-mall: saud€@pcrola.pr.gov.br - Pérola-P.ráná

órtão Requisitante: Secretaria de Saúde oaÉt r9/o9/2o25
Responsável pela Demanda: Rosangela Guandalin Assinatura:
E-mail do Responsável: saúde@perola.pr.govbr Telefonê/Remal: (44) 3636-1944
obiêto:
( ) Serviço não continuado
( ) Serviço conünuado selD dedicação êxclusiva de mão de obrã
( ) Serviço continuado çggq dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
(X) Material permanente/equipamento
( ) outros/ Qual?
FoÍma de contrateÉo sugeÍida:
()Pregão ()Eletrônico
( )Concorrência ( )Eletrônico
( )Concurso
( ) Leilão
( ) Diálogo Competitivo
( ) Chamada Pública

(x) Dispensa de Licitação (x) Eletrônica ( ) Física

)Presencial

)Presencial
)Credenciamento
) Registro de Preços

) Dispensa de Licitação

) lnexigibilidade de Licitação

) Contratação direta - Artigo 95, § 2e

Metodolotia:
(X) Menor Preço (

( ) Maior Desconto (
) Por item;

) Por item;
(X ) por lote
( )por lote

1. Valor estímado da contÍâtação: O valor estimado é de RS 14.666,89 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e seis reais
e oitenta e nove centavos )que será utilizãdo o recurso oriundo da Resolução SESA n" 453/2024.
2. Justificativa dâ nêcessidade da contratação:
O presente objeto tem por finalidade a aquisição de móveis planejados sob medida para equipar as salas de imunização

das Unidades Básicas de Saúde Conceição Assunção dos Anjos (CNES ne 2737183) e Marli Saila Montana do Lago

Albuquerque (CNES ne 5939038).

A UBS Conceição Assunção dos Anjos será transferida para um novo endereço, em prédio recém-construído- No projeto
da nova unidade, a sala de vacina já conta com bancada em aço inox e cuba, o que torna necessária a aquisição de

mobiliário planejado que otimize os espaços disponíveis, garantindo funcionalidade, organização e conforto no novo
ambiente.

Na UBS Marli Saila Montana do Lago Albuquerque, a sala de imunização dispõe de uma bancada existente, sendo

recomendada a inttalação de um balcão planejado para a adequada guardã de materiais, além da colocâçâo de rodapé

em conformidade com as normas sanitárias, de modo a facilitar o fluxo de trabalho da equipe.

Ambas as salas de vacina requerem rodapés em pedra, com o objetivo de facilitar a limpeza, prevenir contaminações,
garantir durabilidade e resistência, e atender às exigências sanitárias vigentes.

A aquisição de móveis planejados justifica-se pela necessidade de aproveitamento racional dos espaços, considerando
que os ambientes possuem dimensôes específicas e demandam mobiliário funcional, resistente e de fácil higienização.

Ademais, os móveis planeiados apresentam maior durabilidade e adaptabilidade, configurando-se como uma solução

economicamente vantâjosa a médio e longo prazo.

Essa iniciativa contribui para a melhoria da infraestrutura das unidades de saúde, promovendo ambientes mais seguros,

organizados e acolhedores, em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente no que

se refere à qualidade e à humanização do atendimento.

Além disso, o município de Pérota - PR foi contemplado com recursos oriundos da Resolução SESA ne 453/2024, os quais

devem ser executados dentro do prazo de vigência de 24 meses, com término em 12 de dezembro de 2026.

Portanto, a presente contratação é de extrema relevância para garantir a melhoria das condições de imunização da
população, bem como parâ assegurar ambientes adequados ao desempenho das atividades dos profissionais de sâúde.

3. Obletlvo/fi nalida d e da contratação:
Aquisição de móveis planeiados sob medida para equipar as salas de imunização das Unidades Básicas de
Saúde Conceição fusunção dos Anjos e MarliSaila Montana do Lago Albuquerque, visando otimizar o uso dos

0i;li)r:i2
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Rua Antônio GontaF, 11í - Cehtro - CEP: 87t40-m - CNPI: 09.350'598,
Fone (44) 3636-2672 - email: saude@p€rola.pÍ.gov.br - Pérola-Para

espaços fisicos, garantir funcionalidade, organização e conforto, facilitar a higienização e atender às exigências

sanitárias vigentes, promovendo a melhoria da infraestruturô e da qualidade do atgllrm9!!9 l pgp!!!§
4. Quantidâdê de material a sêr contratado:
Conforme consta no Termo de Referência.

5. Previsão de data em que dev€ sêr assinado o irstÍumerúo contrãtual:
Após trâmite rêgular do processo.

6. Prâzo/condições/Íorma de pagamento:

Prâzo:30 (trinta) dias após a emissão de notâ fiscal.

Condições: Após devidas assinaturas de contratos, instalações ê certificação de adequadas condições de uso do

equipamento.
Forma: Depósito em conta bancária.

7. Local da entrega dos equipamentos/materiais ou da prestação de serviços:

Rua do Rosário,202, centro e Rua Araujo Lima, 1375, Centro.

8. DotâÉo Orçâmentária:
conforme indicação do Planejamento orçamentário

9. Rêquisitos da Contretação:
ConÍorme consta no Estudo Técnico Preliminar

12 (doze) meses, podendo ser prorrogadqpe4lgg4 ríodo.
10, Vigên€ia do contrato/atai

u. lndicação do Gestor do contrato:

Telefone:

l44l3636-2672

E-meil:

saude@perola.pr.gov.br
MâtrÍculâ:
@o24s10 I 1

Ítular:
Rosangela Guandalin

Telefone:

{44)998220830

Matrícula:

o0o2269t / t
E-mail:

saladevacinaperola@Bmail.com
Suplent€:
Lucas da Luz Stel

12. lnd do Fiscal do contrato:
Telefone:
(44)991344863

MatrÍcula:
00023566 / 1

E-mall:

Amerisenfermagem@hotmail.com
fitular:
Ameris de Oliveira

Telefone:
(44) 99822{830

E-mail:

saladevacinaperola@gmail.com
Matrícula:

0002269r / 7

Suplente;
Lucas da Luz Stel

13. AutoÍização:

ROSANGETA GUAÍ{DALIN

secretária Municipal de 5aúde

^&iDrlo 
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PROCESSO

0 i:,-1i10 4

Nr 021/2025

Ofíclo CiÍculaÍ ne 018,/2025

TERMo D€ REFERÊNcIA

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (tei de Licitações), vimos por meio destâ requerer a abertura

De Processo Licitatório, modalidade dispensa de licitâção elêtrônica, nos termos a seguir elencados.

1. oRGÃo solrctrÂNTE

Secretaria Municipal de Saúde.

2. MoDALTDAoE DA ucrrAçÃo
(X) Dispensa de licitação eletrônica

3. oEFrÍ{rçÃo Do oBrEÍo
A presente solicitação de licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento

de móveis plane.lados sob medida, destinados às salas de imunização das Unidades Básicas de Saúde Conceição

Assunção dos Anjos (CNES ne 2737183) e Marli Saila Montana do Lago Albuquerque (CNES ne 5939038), com

utilização de recursos oriundos da Resolução sEsA ne 453/2024.

4. EsPEctFrcAçõEs Do trEM

Rua Antônio Gonzaga Ne1154- CEP:87.54G000 - Fone:144) 3635-2672

cNPJ: 09350598000113 - E-meil: srudc@p€Íola.pr.rov.bÍ

LOTE ITEM DEscRlçÃo QTD VATOR UNIÍ.
VALOR TOTAL

ESTIMADO

01 01

Móvel planeiado tlpo maca infantil para UBS

Concelção, com dimensões de 1,10m

(comprimento) x 0,80m (altura) x 0,60m

(profundidade).

Composigão e características técnicas:

Estrutura confeccionada em MOF/MDP

reforçado, espessurâ mínima de 15 mm, de

origem sustentável, acabamento liso na cor

branca.

Bordas com fita de PVC de 1mm a 2mm, cola8em

a quente, cantos levemente arredondados para

maior segurançe e durabÍlidade.

Fechamento frontal composto por duas portas

de abrir e três gavetas, todas com puxador tipo

cava embutido.

Gavetas equipadas com corrediças telescópicas

metálicas de alta resistência, com capacidade

mínima de carga de 25 kg.

Portas equipadas com dobradiças metálicas com

sistema de amortecimento ("slow motion").

Estofado superior: espuma com espessura de 5

cm, revestida em courvin hospitâlar Iavável,

01 Rs 2.8s8,46 Rs 2.858,46



pÉnoue
GOVERNO MUNICIPAL

Rüa Antônio Gonrata Í{e11* cEp:87.54G«ro - Fd|ê: (44) 363Ê2672

CNPJ: G1350598mo113 - E-mail: s.udc@pcrol..pr.lov.br

t)i 0uc5
antibacteriano, resistente a fungos e de fácil

hiSienização.

serviço de montagem e instalação no local

incluso, com ajustes, nivelamento e fixação final.

Transporte, mão de obra e materiais de

instalação incluídos na proposta.

Medidas e detalhes conforme croqui/projeto em

anexo.

01 02

Móvel planeiado tipo mesa de escritório para

UBS Conceição, com dimensões de 0,95m
(comprimento) x 0,75m (altura) x 0,50m
(profundidade).

Composição e carasteÍísticas técnices:
Estrutura confeccionada em MDF/MDP com

espessura mínima de 15 mm, proveniente de

origem sustentável na cor branca lisa;

Tampo reforçado com acabamento em laminado

de alta pressão (fórmica), resistente à umidade,

riscos e uso intenso.

Bordas com fita de PVC de 2 mm, colagem a

quente, com cantos levemente arredondados
para maior segurança.
Gavetas equipadas com corrediças telescópicas

metálicas de alta resistência, com capacidade

mínima de carga de 25 kg e Puxadores tipo cava

embutido.
Medidas e detalhes conforme croqui/proreto em

anexo,
Serviço de montagem e instalação no local

incluso, com transporte, fixação e nivelamento

adequados.

01 R51.361,98 Rs1.361,98

01 03

Móveis planejados tipo armários inÍerioÍes ê

aéreos para UBS Concelção, com as seguintes

dimensões:
Armários inferiores: 1,40m (comprimento) x

0,80m (altura) x 0,60m (profundidade).

Armários aéreos: 2,20m (comprimento) x altura
variando entre 0,75m e 0,tl4m x 0,35m
(profundidade).

Composlção e caracterÍsticas técnlcas:
Estrutura confeccionada em MDF/MDP

reforçado, espessura mínima de 15 mm,
proveniente de origêm sustentável.
Acabamento liso na cor branca, em ambas as

Íaces.

Bordas com fita de PVC de 1mm a 2mm, colagem

01 R54.219,20 Rs4.219,20
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a quente, cantos levemente arredondados para

maior segurançã e durabilidade.
Fechamento Írontal composto por sete portas

de abrir, todas com puxador tipo cava embutido.
Portas equipadas com dobradiças metálicas com
sistema de amortecimento ("slow motion").
lnterior dos armários composto por prateleiras

reguláveis em MDF/MDP.

Serviço de montagem e instalação no local

incluso, com ajustes, nivelamento e fixação final.
Transporte, mão de obra e todos os materiais
necessários à instalação incluídos na proposta.

Medidas e detalhes conforme croqui/projeto em

ânexo.

01 04

Armárlo/balcão para pia à UBS Marli Saila: com
2,48 metros de comprimento, por 0,84 metros
de altura, por 60 cm de profundidade; armário
com 8 gavetas com corrediça telescópica; 4
portas de abrir, ambos com puxadores cava; no

MDF espessura mínima de 15 mm, liso na cor
branca. Serviço de montagem do móvel no local

incluído. (Medidas e detalhes conforme croqui
em anexo.)

01 Rss.216,2s 5.216,25

01 05

Rodapé (sóculo) paÍa UBS Conceição: Rodapé

da maca inÍantil, confeccionado em pedra ocre,

com dimensões de 0,10m (altura) x 1,10m

(comprimento). Serviço de montagem e

instalação no local incluso, com ajustes,

nivelamento e fixação final. Transporte, mão de

obra e todos os materiais necessários à

instalação incluídos na proposta. (Medidas e

detalhes conforme croqui/projeto em anexo.)

01 Rs255,25 Rs2ss,2s

01 06

Rodapé (sóculol parã UBS Conceição: Rodapé

dos móveis planejados tÍpo armários inferiores,
confeccionado em pedra ocre, com dimensões

de 0,10m (altura) x 1,40m (comprimento).

serviço de montagem e instalação no local
incluso, com aiustes, nivelamento e fixação final.
Transporte, mão de obra e todos os materlais
necessários à instalação incluídos na proposta.
(Medidas e detalhes conforme croqui/projeto
em anexo.)

01 Rs 324,s0 R5 324,s0

01 07

Rodapé (Sóculo) paÍa UBs Marli Saila: Rodapé

de pedra ocre para o balcão/armário, com
dimensões de 10 cm de largura por 2,48 metros
de comprimento. (Medldas e detalhes conforme

01 RS 431,25 R5 431,25
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croqui em anexo.)

Valor Total: RS 14.665,89 (quatoÍre mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitentâ ê nove centavos).

Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 59, xlll dâ Lei n9

14.133 de 1e de abril de 2021.

5. DA FUÍ{DÂMEÍ{TAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADC

O presente Termo de Referência tem por finalidade a aquÍsição de móveis planejados sob medida pâra equipar as

selas de imunização das Unidades Básicas de Saúde Conceição Assunção dos Anjos (cNES na 2737183) e MaÍli saila

Montana do Lago Albuquerque (CNES ne 5939038).

A UBS Conceição Assunção dos Anjos será transferida para um novo endereço, em prédio recém-construído. No

pÍojeto da nova unidade, a salâ de vâcina já conta com bancada em aço inox e cuba, o que torna necessária a

aquisição de mobiliário planejado que otimize os espaços disponíveis, garantindo funcionalidade, organização e

conforto no novo ambiente.

Na UBS Marli saila Montana do Lago Albuquerque, a sala de imunização dispõe de uma bancada êxistente, sendo

recomendada a instalação de um balcão planejado para a adequada guarda de materiais, além da colocação de

rodapé em conformidade com as normas sanitárias, de modo a facilitar o fluxo de trabalho da equipe.

Ambas as salas de vacina requerem rodapés em pedra, com o objetivo de facilitar a limpeza, prevenir

contâminações, garantir durabilidade e resistência, e atender às exigências sanitárias vigentes.

A aquisição de móveis planejados justifica-se pela necessidade de aproveitamento racional dos espaços,

considerando que os ambientes possuem dimensões específicas e demandam mobiliário funcional, Íesistente e de

fácil higienização. Ademais, os móveis planejados apresentam maior durabilidade e adaptabilidade, confiSurando-

se como uma solução economicamente vantajosâ a médio e longo prazo.

Essa iniciativa contribui para a melhoria da infraestrutura das unidades de saúde, promovendo ambient€s mais

seguros, organizados e acolhedores, em consonância com os princípios do sistema Único de Saúde (SUS),

especialmente no que se refere à qualidade e à humanização do atendimento.

Além disso, o município de Pérola - PR foi contemplado com recursos oriundos da Resolução SESA ne 45312024, os

quais devem ser executados dentro do prazo de vigência de 24 meses, com término em 12 de dezembro de 2026.

Portanto, a presente contrâtação é de extrema relevância para garantir a melhoria das condições de imunização

da população, bem como para assegurar ambientes adequados ao desempenho das atividades dos profissionais de

saúde.

6. DESCRTçÂODASOLUçÃO

A solução proposta consiste na aquisição, confecção sob medida, entrega e instalação de móveis planejados,

conforme especificaçôes técnicas e necessidades das Unidades Básicas de Saúde do município de Pérola - PR,

visando atender adequadamente às êxigências de funcionalidede, ergonomia, segurençâ, durabilidade e

otimização dos espaços físicos disponíveis.

os móveis planejâdos deverão ser desenvolvidos com base em levantamento técnico prévio, realizado in loco,

considerando as dimensões, o layout e as características específicas de cada ambiente das salas de imunizaçâo das

unidades de saúde, onde os mobiliários serão instalados.

A opção por móveis planeiados, em detrimento de móveis padronizados ou prontos, justifica-se pela melhor

adaptação aos espaços existentes, permitindo o uso mais êficiente das áreas disponÍveis, além de possibilitar uma

organização funcional, segura e acessível tanto para os pãcientes quanto para os profissionais de saúde.

Os materiais utilizados deverão seguir padrões de qualidade e resistência adequados ao uso contínuo em

ambientes de imunização, atendendo às normas técnicas da ABNT vigentes, especialmente no que se refere à

segurança, conforto e usabilidade.

A instalação completa dos móveis faz parte da solução proposta, cabendo à contratada a responsabilidade pelo

transporte, montagem, fixação e acabamento, de forma a entregar os ambientes prontos para uso, dentro dos

prazos estabelecidos em contrato.

Rua Antônio Gonrata NIllS/F CEP:87.s/UHXTO- Forcr (44) 363Ê2572

cNPJ : 09350598{XlO113 - E{nail: saude@p€rola.oÍ.rov.br
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com essa iniciativã, espera-se promover a melhoria das condições de atendimento à população em situeção de

vulnerabilidade, otimizaÍ os Íluxos de trabalho das equipes e garantir um ambiente mais acolhedor, organizado e

eficiente para a prestação dos serviços de saúde no âmbito do SUs.

A contrâtâção dêverá contempler:
- Visita técnica prévia para medição precisa, a fim de evitar incompatibilidades entre os móveis e os espaços;

- serviço de montagem e instalação no local, incluindo ajustes, nivelamento e fixação final;

- Utilização de materiais resistentes e de boa qualidade, como MDF 100% de alta densidade, com acabamento

adequado ao uso contínuo;

- lnstalação de ferragens com durabilidade garantida (dobradiças, trilhos, puxadores, travas, entre outÍos);

- Entrega, montagem e instalação completas nas dependências das Unidades Básicas de Saúde, com o mínimo

impacto à rotina dos serviços;

- Garantia mínima de 12 meses, com assistência técnice inclusa dentro do prâzo contratual.

A solução busca contribuir para um ambiente de trabalho mais organizado, eficíente e acolhedor, favorecendo a

qualidade do atendimento oÍerecido à população, em conÍormidade com os princípios do Sistema Único de Saúde

(sLJS) e com as normâtives vigentes aplicávêis eos bens permanentes e eo mobiliário funcional.

7, OA ESNMATIVA DO VALOR

O custo estimado total da contratação é de R$ 14.666,89 (quatoze mil, seiscentos e sessênta e s€is reais e

oltenta ê nove centavos), conforme os orçamentos apresentados em anexo.

8. DA ADEqUAçÃO ORçAMENTÁR|A

A dotação orçamentária será solicitada ao departamento de contabilidade na próxima fase do processo licitatóÍio

9. DOS PRAZOS OE V|GÊNC|A

O prazo de vigência do presente contrâto deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado por iSual período

r0. Do cRlTÉRro DE MED|çÃO E PAGAMEÍ{TO

Os pagamentos seíão efetuados em até 30 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, mediante a veriÍicação de

regularidade ou apresentação dos seguintes docum€ntos:

A) Certidão Negativa de débito de FGTS;

B) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

C) Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas (CNDT);

D) certidão Negativa de Débitos Municipais;

E) certidão Negativa de Débitos da tazenda Estadual.

12. DA FORMA € CRÍTÉRIOS DA SELEçÃO DO FORNECEOOR

Da Forma de Seleção:

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade

dispensa de licitaçâo, sob a forma ELETRÔNICA, com edoção do critério de julgamento pelo MENoR PREÇo PoR

TOTE,

Dos critérios de Seleção:

. HabiliteÉo iurÍdlce
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cêrgo da lunta

Comercial da respectiva sede;

No câso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
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Em se trâtândo de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de MicroempreendedoÍ

lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificaÉo

da autenticidade no sítio wwwportaldoempreendedorgov.br;

Documentos Pessoais dos Sócios; RG e CPF ou CNH.

. Habllitação fiscal, soclâl e trabalhista

Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -cNPJ - cartão cNPJ (atualizado)

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidâo Conjunta de

Débitos relativos a Tributos Federâis e a oívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTs);

Prove dê inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-Â da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

PÍovâ de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercÍcio contrata ou concorre.

13. QUATIFICAçÃO ECONÔNIMCO-FINANCEIRA

CERTIDÃO NE DE FATÊNCIA expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoâ Jurídica. (!gL!9

14.733. de 2027, a 69. caout. inciso lll , referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licÍtante, em

data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública desta dispensa de licitação eletrÔnica, se

outro prazo não constar do documento,

16. DA GE§rÃO E F|SCÂUZÂçÃO DO COÍ{TRÂTO

Da Geíão do ContÍato

A gestão do Contrato será atribuÍda ao Servidor Rosangela Guandalin, RG: 32062997 SSP/PR, CPF;

522.994.499-49, natricula 00024570 / 1, Secretário Municipal, Secretariâ de Saúde.

De Flscalhação do contràto

A Fiscalização do Contrato seÉ atribuídâ ao Servidora Ameris de Oliveira, RG: 44151L97 SSP/PR, CPF:

000.307.979-18, matrícula 00023566 / 1, Enfermeira, Secretaria de Saúde.

17. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade dispensa de licitação eletrônica, com critério de

julgamento pelo menor preço por lote, nostermos da Lei F edeÍal ne L4.133/2021, respeitando-se inteSralmente as

especiÍicaçôes técnicas constantes no edital e seus anexos, bem como a garantia da devida entÍega e instâlação

dos equipâmentos. O objeto da contratação consiste no fornecimento e instalação de móveis planejados (com

[!9

14. qUAUFTCAçÃO TÉO{|CA

APRESENTAR NO MÍNIMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido por órgão da

Administração Públicã, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo infoÍmações que a

empresâ licitante interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os

produtos/materiais/serviços, com critérios do objeto desta licitação.

15. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUE O PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei complementar na

123/2005 e suâs alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da empresa

ou por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta comercial, com prazo de validade de até 120 (cento

e vinte) dias a contar da data de emissão.

Rua Antônlo Gonzaga Í{l115tF CEP:87.541H)00- foí€: (44)363&2672

CNPI: O93S0598ml13 - E-meil: s.ude@pcrola.pr.tov.br



pÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

rodapés de pedra) para as salas de imunização, das unidades de saúde Conceição Assunção dos Anjos (CNES no

2737183) e Marli Saila Montana do Lago Albuquerque (CNES nc 5939038).

Para a contratação dos serviços de fornecimento e instalação de móveis planejados, a empresa contratada deverá

atênder aos segulntes requisitos:

a. Apresentar comprovação de experiência prévia na fabricação e instalação de móveis planejados, por meio de

atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado.

b. Disponibilizar equipe qualificada para a execução dos serviços, composta por profissionais com experiência

comprovede na área de marcenaria e montagem de móveis planejados.

c. Realizar vistoíia técnica no local, previamente agendada, para levantamento de medidas e verificação das

condições de instalação.

d. Elaborar projeto executivo dos armários, com layout detalhado, especiíIcaçôes técnicas perspectiva ilustrada,

para aprovação da contratante antes da produção.

e. LJtilizer materiais de primeira linha, com especificaçóes técnicas compatíveis com o uso previsto, conforme

descrito no item específico deste Termo de Referência.

Í. Garantir a padronização da cor, acabamento e ÍerÍagens, conforme especificaçõês acordadas no pro.ieto

aprovado.

g. o prazo para entrega e instalação dos armários planejados não poderá ultrapassar 30 dias corridos, contados a

partir da assinatura do contÍato e aprovação do proieto executivo.

h. Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, montatem e vícíos ocultos, contados a partir

da enreta definitiva dos armários.

i. Prestação de assistência técnica durante o perÍodo de gaÍantia, sem ônus adicional para a contratante.

j. A entreta deverá ser realizada no local indicado pela contratante, conforme cronograma previamente definido.

k. A montagem e instalação deverão ocorrer no local de destino, com o devido cuidado para evitar danos à

infrâestrutura existente.

l. Ao final da instalação, a empresa deverá deixar o ambiente limpo e livre de resíduos resultantes da monta8em.

m. A empresa contratada será responsável pela coleta e destinação final adequada dos resíduos sólidos gerados

durante a instalação, em conÍormidade com as normâ§ ambientais viSentes.

lE. DA JUSTIFICÂTIVÂ PARA O PARCEIÂMEÍ{TO OU NÃO DO OB'ETO

A contratação ora proposta refere-se à aquisição e instalaçâo de móveis planeiados sob medida destinados às salas

de imunização de duas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do municÍpio. Considerando as especificidades de cada

unidade, como dimensões físices, carecterísticas funcionais e demandâs operacionais distintes, entende-se que os

ambientes requêrem soluções personalizadas e integradas.

O parcelamento da contratação não se mostra viável ou vântajoso à Adminisração PÚblica, pelos seguintes

motivos:

lnterdependêncla Técnica e Funclonal:

O fomecimento e a instalação dos móveis planeiados para as salas dê imunização demandam uma solução

integrada, que compreenda desde o levantamento técnico até a montagem final. Frecionar esse processo entre

diferentes fornecedores (ex.: visita técnica, projeto, fabricação e instalação) comprometeria a qualidade do

produto flnal, dificultaria a compatibilidade entre ôs componentes e fragilizariâ a rêsponsabilidade técnica da

execução.

Pâdronização EÍética e Funcional:

Â uniformidade estética e funcional entre os móveis das duas UBS é essencial para garantir um padrão visual

coerente e um desempenho funcionel edequado ao ambiente de imunizâção. lsso só é possível mediante a

execução integraldo objeto por uma única empresa, assegurando o alinhamento de mateÍiais, acabamentos, cores

e Íerragens.

Exigênclas Í{ormatlyas e Técnlcas Específicas - Rodapé em Pedra:

Nas salas de imunização, os móveis planejados precisam atendeÍ a requisitos técnicos e sanitários específicos,

sendo o uso de rodapé em pedra um dos principais. Tal exigência está relacionada a:

- Facilldedê de limpeza, devido à superfície lisa e impermeável;

Rua Antônlo Gonraga N0115/F CEP: t7.so'ooo -;oner (44) 363É2672
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- Prevenção de contaminâções, evitando o acúmulo de sujeira e micro-organismos;

- Durebilidadê ê resiíência, especialmente frente a impactos e produtos quimicos;

- Atendlmento às noímas sanltárias vitentês, que exigem acabamentos adequados para ambientes de saúde.

Tâis características tornam imprescindível que o fornecimento dos móveis planêjados seja executado de forma

global, garantindo a incorporação adequada desses elementos construtivos (como o rodapé em pedra) desde a

etapa de projeto até a instalação final-

Economia de Escala e Logística:

A contratação de forma uniÍicada favorece ganhos de escala e racionalização de custos logístícos, reduzindo

deslocamentos, número de visitas técnicas e etapas de supervisão. lsso resulta em maior eficiência na aplicação

dos recursos públicos, além de minimizar inteíerências na rotina de atendimento das UBS.

Gêstão contratual e Responsabilldade Técnica Unlffcada:

O parcelamento da contratação implicaria na celebração de múltiplos contratos com diferentes fornecedores, o

que aumentaria a complexidade da gestão contratual, dificultaria a fiscalização e a responsabilização em casos de

felhas ou atrasos, e sobrecarregaria a estrutura administrativa da gestão pública.

Dessa forma, por razões técnices, normâtivas, econômicas e dê gêstão contrâtual, não se recomPenda o

parcelamento do obieto, nos termos do art. 23, §1e da Lei ne M.133/2O2L, que permite a contratação de forma

global quando comprovada a inviabilidade ou desvantagem do fracionamento.

19. DA PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEqUENO PORTE

considerando os princípios da eficiênciâ administrativa, da promoção do desênvolvimento econômico local e da

busca pela contratação mais vantajosa para a Administração Pública, nos termos do aft.27, inciso lV, da Lei ne

74.73312021, bem como o disposto na Lei Complementar ne 123/2006, que assegura trâtamento favorecido,

diferenciado e simplificado às microempresas e empresâs de pequeno porte, entende-se como viável e adequada

a adoção do critério de participação exclusiva desses entes no presênte processo licitatório.

Ressalte-se que, no perímetro do Município de Pérola/PR, Íoram identificadas êmpresas aptas ao fornecimento e à

instalação dos móveis planejados, atendendo aos requisitos técnicos e operacionais exigidos neste Termo de

Referência. A região dispõe de microempresas e empresas de pequeno porte com experiência comprovada na

comercialização e prestação de serviços no ramo de móveis planejados, conforme levantamento previamente por

esta Administração.

Adicionalmente, a priorização regional contribui pare fomentar a economia local, incentivando a geração de

emprego e renda no território de abrangência do município, além de facilitaÍ a logística de entrega, instalação e

assistênciâ técnica, com redução de custos operacionais e maior agilidade nâ solução de eventuais demandas de

manutenção.

Tal medida encontra amparo também no art. 48 da Lei complementar ne 12312006, que permite a exclusividade

da participação de microempresas e empresas de pequeno porte em licitações cujo valor estimado não exceda o

limite estabelecido de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo plenamente aplicável ao presente certame.

Por fim, a adoção dessa estratégia está alinhada com os instrumentos de governança e planejamento da Nove Lei

de Licitações, promovendo contratações mais eficientes, sustentáveis e inclusivas, conforme diretrizes da

lnstrução Normativâ sEGES/MÊ ne 8V2022.

Aqui estão três potencíais fornecedores de móveis planejados (armários) localizados no estado do Paraná que se

situam no perímetro urbano do município de Pérola-PR, aptos a participar da licitação como MEs/EPPs:

L.T. tND. E COM.DE MÓVEIS LÍDA, 57.327.03210001-37, Rua Avenida Rio Branco, 972, Pérola/PR, Brasil

BAMBUUM MÓVEIS SO8 MEDIDA' CNPJ: 35.475.66u0001-58, Ruâ Claudio Zeferino Furlado,24?, Pérola, PR,

Brasil

PH Í{ERl ESTOFADOS, CNPJ: 32.664.1911OOOI-82, Rua Santos Dumont, 125, Pérolã, PR, Brasil

sc MÓvEls soB MEDIDÂS KlDs, CNPJ: 49.155.24310001-98, Rua Rio Branco, 520, Pérola, PR, Brasil
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Dessa Íorma, considerando a existência de fornecedores aptos na região, a viabilidade técnica, econômica e

jurídica da medida, bem como os princípios da legalidade, vantaíosidade, economicidade e interess€ público,

iustifica-se a rêalização de licitação com panicipação exclusiva de microêmpresas e emprêsas de pequeno porte

situadas dentro do Município de Pérola/PR.

20. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

21. DA DECTARAçÃO DE QUE O OBJEÍO DEMAÍ{DADO NÃO 5E EÍ{QUADRA COMO ARTIGO I.UXO

Em atendimento ao disposto no @ bem como o Decreto MunÍclDal n'
42212023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que

os itens do objeto em questâo são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.

23, DO MODETO DE GESTÃO DO CONÍRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 202\, e caóa parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reelizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocâr representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Íodas as despesâs diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta excluslva da

empresa vencedora.

FrscÂuzAçÂo
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei np 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato acompânhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçóes

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, eft.22,Vtlt
O fiscal do contrato anotará no histórico de gêrenciamênto do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descriÉo do que for necessário para a retularização das faltas ou dos defeitos

observados. (l-ei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e ê Decreto ne 77.246, de 2022, aft.22,11]'.

22, DO MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

O prazo para início da execução dos serviços seÉ de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da

Ordem de Fornecimento e lnstalação emitida pela Administração.

Os serviços de entrega, montâgem e instalação dos equipamentos deverão ser realizados no endereço da UBS

Conceição Assunção dos Anjos, situâda na Rua do Rosario, ne457- CentÍo - Pérola/PR e da UBS Marli Saila

Montana do Lago, situada na Rua Araujo Lima, ne1375- Centro - Pérola/PR.

Os equipamentos fornecidos e os serviços executados serão submetidos à conferência e avaliação do íequerênte,

podendo ser rejeitados total ou parcialmente, caso não estejãm em conformidade com as especificações

constantes do Termo de Rêferência, do Estudo Técnico Preliminar e da proposta vencedora. Em caso de rejeição, o

contratado será notificado para Íealizat às suas expensas, a substituição dos equipamentos e/ou a correção dos

serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da notificâção formal, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis.

A empresa contratada deverá cumprir todas as exigências do item 17 do Termo de ReÍerência.
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ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft. 22,llll:.

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção dê medidas que ultÍapassem sua competêncla, para que edote as medidas necêssárias e saneadoras, se for

o caso. (Decreto ne 17.246, de 2022, aft.22,lvl;
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal do

contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne |L.246, de 2022, aft.22, vl;
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contreto sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (OecÍeto ne 1L.246, de 2022,

art. 22, Vll).

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contÍatadâ, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de

20221.

Caso ocorra dêscumpÍimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuaÉ

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestoÍ do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapâssar a sua competência; (oecreto ne 11.246, de 2022, art. 23, lV).

GESTOR OO CONTRATO

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscâlização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocoÍrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍi.21,lvl.
O gestor do contrato acompanhará os regisros reâlizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade supeÍior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne Ll.246, de 2022, aft.27,lll.
o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de hebilitação da contratada, pere fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ns 71.246, de 2022, aft.21,llll.
O Sestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a evêntuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriSações. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art. 21, vlll).
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicaÉo de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 17.246,

de 2022, aít. 21, Xl.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justlÍicado a contrâtação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne 11.246 , de2022, aÍi.2L, vll.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

24. OAS OBRIGAçÕES OO COÍ{TRÂrAí{TE E COI{TRATÂOA

sÃo oBRIGAçÕES DA CONIRÂTADA

Executar o obieto da forma ajustada;

Atender aos encargos trabalhiías, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente contrato;
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Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CONTRÂÍADA, não poderá c€der ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste

Contrato.

Caberá aindã â contratada:

al Cumprir intetralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

b) Asumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

dêcorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTÉ não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de

natureza trabalhista, cu.,a responsabilidade será tão somente da CONTFATADÀ sendo esta titular e responsável

pelos diíeitos, obrigaçóes e ações decorrentes, pâgamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encaÍgos sociais e tributos pertinentes, indenizaçâo por quaisquer acidentes que seus empregâdos possam ser

vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.3e e 6e do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 67.784167;

c! Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRAÍANÍE ou a terceiros, poÍ si ou por seus sucessores e

representantes, no Íornecimerto dos objetos ora contratados, ísentando o CONTRATANTE de toda e qualquêr

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Dar cumprimento às obrigaçôes de natuÍeza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

e) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações âssumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

tÍabalhistas, previdenciários, tributários, fiscãis e comerciais;

f) Estar à disposição do Co TRATANTE sempre que solicitado;

gl cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

h) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos transportados e

terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

il A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua propo§ta, assumindo

como exclusivamente seus os ris€os e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

ll Efetuar a entrega do obleto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscâl;

k) Responsabili2ar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 73 e 77 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nc 8.078, de 1990);

l) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixâdo neste Contrato, o objeto com avarias ou

defeitos;

ml Comunicar à Contratânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

nl Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumldas, todas as

condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

o) lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

p) Respeitar os prazos estabelecidos para início e conclusão dos serviços, conÍorme disposto na ordem de

fornecimento e instalação, responsabilizando-se por quaisquer atrasos não justificados.

q) ResponsabilizaÍ-se pela integridade dos materiais fornecidos e pela segurança na execução dos serviços,

incluindo eventuais danos causados ao patrimônio público ou a terceiros, durante o transporte, manuseio,

instalação ou testes de funcionamento.

rl Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os equipamentos ou

serviços que forem rejeitados pela Administração por estarem em desacordo com as exitências contratuais, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas.

s) carantir o pleno funcionamento dos equipamentos durante o período de garantia mínima exigido, prestando,

sem ônus à Administração, os serviços de manutenção corretiva e assistência técnica quando acionada, nos prazos

definidos no contrato.

tl Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto à regularidade fiscal e trabalhista.

Rua Antônlo Gon.aga Nrll* CEp:87.5«H)00 - Fone: (tl4)36362672
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ul Cumprir fielmente as cláusulas contratuais, os prazos, os locais de execução e as condições técnicas definidas,

sob pena de responsâbilização nos termos da Lei ne 14.133/2021.

vl Observar e zelar pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho, ambientais e de boas práticas

profisslonais, assumindo todos os encargos decorrentes da execuçãô dô objêto, inclusive os relacionados a

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, civis e comerciais.

SÃO OERIGAçô€S DO CONTRÂÍA ÍE
Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍPlO:

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prezo evençado;

bl Dar a Contratada âs condições necessárias a garantir a execução de contrato;

c) Receber o o bjeto no prazoe condiçôes estabelecidas no Edital eseus anexos;

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confoÍmidade dos bens recebidos pÍovisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, peía fins de aceitação e recebimento definitivo;

el Comunicar à COÍIITRATADÀ por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obieto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

0 Acompanhar e fiscalizer o cumprimento das obragaçôes de CONTRÂTADA, atrevés de comissão/servidor

especialmente designado;

t) EÍetuar o pagamento à CONTRÂTADÂ no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

hl A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conratadâ com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

0ir,l iij.I

2s. DA SUBCOT{TRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contÍatual, devêndo o obieto desta lícitação

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

ser

26. DAS D|SPOS|çÕES FTNAIS

Em caso de informaçóes omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos serão conduzidos em

conformidade com a Lei ne 74.13312021 e o oecreto Municipal ne 422/2023. A equipe de planejamento fica

responsável pelã análise e aprovação do presente documento para seu encaminhamento ao Departamento de

Licitação.

Pérola/PR, 22 de setembro de 2025

§ i8P,",.lsü.r!3'rt 
o-"""

A.a.no s ...dnqdo .lglt l ,.nçxrô

Rosangela Guandalin

Secretária Municípal de Saúde

Responsável pela Elaboração do TR

Gestor do Contrato
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PROCESSO Ne 021/2025

eguoo rÉcntco pREUMINAR REsuMrDo

O presente documento caracteriza a primeirã etâpa dâ fâse de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especiÍicada.

o objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identiÍicar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administrâção Pública.

1. DADOS DO PROCESSO

ÁREA REQUISITANTE REsPoNsÁvEr

Secretaria Municipal de 5aúde Rosangela Guandalin

Objêtivo: A presente solicitação de licitação tem como objêto a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de móveis planejados sob medida, destinados às salas de imunização das Unidades Básicas de Saúdê

conceição Assunção dos Anjos (cNES ne 2737183) e Marli Saila Montana do Lago Albuquerque (CNES ne 5939038),

com utilização de recursos oriundos da Resolução SESA ne 453/2024.

2, DEscRtçÃo oA NECESS|DADE

O presente objeto tem por finalidade a aquisição de móveis planejados sob medida para equipar as salas de

imunização das Unidades Básicas de saúde conceição Assunção dos Anjos (CNEs ne 2737183) e Marli Saila Montana

do Lago Albuquerque (cNES nç 5939038).

A UBS Conceição Assunção dos Anjos será transferida para um novo endereço, em prédio recém-construído.

No projeto da nova unidade, a sala de vacina já conta com bancada em aço inox e cuba, o que torna necessária a

aquisição de mobiliário planejado que otimize os espaços disponíveis, garantindo funcionalidade, orSanização e

conforto no novo ambiente.

Na UBS Marli Saila Montana do Lago Albuquerque, a sala de imunização dispõe de uma bancada existente,

sendo recomendada a instalação de um balcão planejado para a adequada guarda de materiais, além da colocãção

de rodapé em conformidade com as normas sanitárias, de modo a fãcilitar o fluxo de trabalho da equipe.

Ambas as salas de vacina requerem rodapés em pedra, com o obietivo de facilitar a limpeza, prevenir

contaminaçôes, garantir durabilidade e resistência, e atender às exiSências sanitárias vigentes.

A aquisição de móveis planejados justifica-se pela necessidade de aproveitamento râcional dos espaços,

considerando que os ambientes possuem dimensões específicas e demandam mobiliário funcional, resistente e de

fácil higienização. Ademais, os móveis planejados apresentam maior durabilidade e adaptabilidade, conÍigurando-

se como uma solução economicamente vantaiosa a médio e longo prazo.

Essa iniciativa contribui para a melhoria da infrâestrutura das unidades de saúde, promovendo ambientes

mais seguros, organizados e acolhedores, em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS),

especiâlmente no que se refere à qualidade e à humanização do atendimento.

Além disso, o municÍpio de Pérola - PR foi contemplado com recursos oriundos da Resolução SESA ne

453/2024, os quais devem ser executados dentro do prazo de vigência de 24 meses, com téÍmino em 12 de

dezembro de 2026.

Portanto, a pÍesente contratação é de extrema relevância para garantir a melhoria das condiçóes de

imunização da população, b€m como para assegurar ambientes adequados ao desempenho das atividades dos

profissionais de saúde.

3. DA ESTIMATÍVA DAS QUANTIDADES

A estimatíva das quantidades de móveis plenejados baseia-se na necessidade de organizâção e otimização eficiente

dos insumos e materiais utili2ados nos atendimentos, além de atender à demanda das novas salas de imunização

Rua Antônlo Gontaga, 1154 - Centro - CEP: t754(HD0 - cNPJ: O!r.350.598/mO1-13
Fonê (44)363&2672 - e-mall: saudeepâ.ol..pr.tov.br - Pérola-Paraná
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nas Unidades Básicas dê Saúde (UBSs), conforme estabelecido no Termo de Referência de Adesão à Resolução sEsA

ne 45312024.

Essa estimativa segue critérios técnicos e funcionais, garantindo a organização adequada dos ambientes.

A metragem necessária foi calculada com base na disposição física dos espaços, a fim de garantir condições

adequadas de trabalho aos profissíonais de saúde.

Os espaços disponíveis nas UBS5 demandam os seguintes móveis:

UBS MarliSaila Montana do LaSo Albuquerque:

- Um balcão, sem bancada, com rodapé de pedra.

LJBs Conceição Assunção dos Anjos:

- Uma macâ anfantil com rodapé de pedra;

- Armários inferiores e aéreos funcionâis, sem bancada, com rodapé de pedra;

- Uma escrivaninha com medidas adequadas para acomodação dos materiais essenciais, sem comprometer a

circulação segura na sala.

Cada metro quadrado deve ser planejado de forma otimizada. A metragem prevista também considera a

durabilidade dos materiais, priorizando opções que facilitem a limpeza e â manutenção, em conformidade com as

exigências sanitárias vigentes.

MODALIDADE OA LICITAçÃO

4. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

A estimativa de preços foi obtida por meio de cotaçôes diretas com fornecedores locais especializados,

considerando que se trata de móveis planejados feitos sob medida, o que impossibilita a utilização de valoÍes

padronizados em painéis oficiais, como o Painel de Prêços do Governo Federal.

As empresas consultâdas possuem capacidade técnicâ e apresentaÍam valores que incluem Íabricação, entrega,

montagem e instalação completa dos móveis nas salas de imunização das unidades básicas de saúde. Também foram

considerados mat€riais de qualidade, ferragens adequadas e acabamento compatÍvel com uso contínuo em

ambiente público.

Adotou-se como base a média aritmética dos valor€s apresentados, assegurando equilíbrio € adequaçâo aos

preços de mercado. A estimativa atende ao princípio da economicidade previsto na Lei ne 14.133/2021, garantindo

uma contrâtação vantaiosa e responsável para o Município.

5. OAjUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA CONTRÂTAçÂO

A contratação ora proposta refere-se à aquisição e instalâção de móveis planejados sob medida destinados

às salas de imunização de duas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município. Considerando as especificidades de

cada unidade, como dimensões físicas, características funcionais e demandas operacionais distintas, entende-se que

os ambientes requerem soluçóes personelizâdas e Íntegradas.

o parcelamento da conratação não se mostra viável ou vantajoso à Administração Pública, pelos seguintes

motivos:

Rua Antônlo Gonz.ga, 119 - Crntro - CEPi 87 !ü)O - CNPJ: (8.350.598/m01-13
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O fornecimento e a instalação dos móveis planejados para as salas de imunização demandam uma solução

integrada, que compreenda desde o levantamento técnico até a montagem final. Fracionar esse processo entre

diferentes fornecedores (ex.: visita técnica, projeto, fabricâção e instalação) comprometeria a qualidade do produto

final, dificultaria a compatibilidade entre os componentes e fragilizaria a responsãbilidade técnica da execução.

Padronluação Estética e Funclonal:

A uniformidade estética e funcional entre os móveis das duas UBS é essencial para gârantir um padrão visual

coerente e um desempênho funcional adequado ao ambiente de Ímunização. lsso só é possível mêdiante a execução

integral do objeto por umã única empresa, assegurando o alinhamênto de materiais, acabamentos, cores e

ferragens.

Erltêncies NoÍmaüvas e Técnicas Espêcíficas - RodaTÉ em Pedra:

Nas salas de imunização, os móveis planeiados precisem atender a requisitos técnicos e sanitários específicos,

sendo o uso de rodapé em pedra um dos principais. Tal exigência está relacionada a:

- Facilidade de limpeza, devido à superfície lisa e impermeável;

- Prevenção de contaminaçôes, evitando o acúmulo de suieira e micro-oÍganismos;

- Durabilidade e resistência, especialmente frente a impados e produtos quÍmicos;

- Atendimento às normas sanitárias vigentes, que exigem acabamentos adequados para ambientes de saúde.

Tais características toÍnâm imprescindível que o fornecimento dos móveis planejados sejã executado de

forma global, garantindo a incorporação adequada desses elementos construtivos (como o rodapé em pedra) desde

a etapa de proieto até a instalação final.

Economia de Escala e Lotística:

A contratação de forma unificada favorece ganhos de escala e racionalização de custos logísticos, reduzindo

deslocamentos, número de visitas técnicas e etapas de supervisão. lsso resulta em maior eficiência na aplicação dos

recursos públicos, além de minimizar interferências na rotina de atendimento das UBS.

Gestão Contratuel e Responsabllldade Técnica Unilicâda:

O parcelamento da contratação implicaria na celebração de múltiplos contratos com diferentes Íornecedores,

o que aumentaria a complexidade da gestão contratual, dificultaria a fiscalização e a responsabilização em casos de

falhes ou atrasos, e sobrecarregaria a estrutura administÍative da gestão pública.

Dessa foÍma, por razões técnicas, normativas, econômicas e de gestão contratual, não se recomenda o

parcelamento do obieto, nos termos do aÍt. 23, §1e da Lei n"- 14.13112027, que permite a contratação de forma

global quando comprovada a inviabilidade ou desvantag€m do fracionamento.

5. MAPA DE RISCO

Risco 01 Possibilidade de a licitação sêr dêsêrta - Necessidade de rêpetição do processo de licitação,

mediante preluízo de todos os custos âssociados a este procedimento

Probabilidade ( )Raro ( ) Pouco provóvel ( ) Muito
provável

( ) Praticamente certo

lmpacto ( ) Muito
baixo

( )Baixo (x)Alto ( ) Muito Alto

Da nos Ocorrência de atraso na execução do recurso estâdual, gerando necessidade de aiustes

adminiírativos e impacto na otimização do tempo dos servidores envolvidos.

1. Revisar os preços encontrados;
2. Divulgar o aviso de licitação em cãnais acessíveis e de grande alcance;

3. Entrar em contato direto com fornecedores que iá forneceram produtos ou serviços similares,

alertando sobre a abertura do processo;

4. Verificar se o ob.ieto está clâramente descrito e se as condiçôes de participâção não estão

excessivamente restritivas;
5. Adaptar exigências técnicas ou documentais que possam inviabilizar a participação;

6. Certificer-se de que os preços de referência estão compatíveis com a realidade de mercado

atual, evitando estimativas defasadas que desmotivem a participação.

Rua Antônlo Gonraga, 1154 - CentÍo- CEP: 87540-000 - cNPJ: 0!r.350.598/0001-13
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1. Mediçôes Precisas;

2, DeterminaÍ as necessidades específicas do ambiente, garantindo que o design dos móveis
atenda às exigências Íuncionais e estéticas;

I 3. Escolha de Ma)_._-_-___-_ teriais Adequados

Risco 03 Atraso na entrega/ inrtalação do móvel planejado

Probabilidâde ( ) Raro

Dano(s)

Medidas
Preventivâ

( ) Baixo ( ) Médio (xlAlto

O âtrãso na entrêgâ e instalação do móvel planejado pode gerar impactos operacionais;
financeiros prejuízo à funcionalidade e organização do ambiente; atraso no início das atividades
no local afetado.

I 1. Contratação de fornecedores com referências e histórico confiável de pontuâlidade;

2. Formalização de contrato com cláusulas especÍficas de prazo e penalidades por
descumprimento.

7. DA JUSTIFICATIVA PELO ETP RESUMIDO

A Nova Lei dê Licitâções e Contrâtos Administrativos (Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021) estabelece um

novo regime jurídico para as contratações públicas, buscando modernizar os processos administrativos, aumentâr a

eficiência, promover a transparência e assegurar uma gestão pública mais racional, estratégica e Íocada em

resultados. Um dos instrumentos centrais dessa modernização é o Estudo Técnico Preliminar (ETP), cuja elaboração

é prevista como parte da fase preparatória da contratação.

O ETP tem por objetivo central evidenciar a necessidade da contratação pública e apontar, com base em

fundamentos técnicos, jurÍdicos, operacionais e econômicos, a melhor solução disponível para atender ao interesse

público em cada situação específica. sua elaboração é regida pelo art. 18 da Lei ne 74.733/2o2t, especialmente pelo

§ 1e, que elenca os elementos mínimos que devem compor o documento, tais como a descrição da necessidade da

contratação, os resultados pretendidos, os requisitos da contratação, a estimativa de valores, entre outros.

contudo, a mesma norma legal, ao reconhecer a dÍversidâde ê a complexidade das demandas enfrentadas
pela Administração Pública, bem como a necessidade de promover a celeridade e a desburocratização dos

processos, estabeleceu no § 2e do art. 18 a possibilidade de elaboração de um ETP simpliÍicado, nos seguintes

termos:

§ 29 O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos 05 elementos previstos nos incisos l, lV, Vl, Vlll e

xlll do § 1e deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido pêrágrafo, apresentar

as devidâs justificativas."

Esse dispositivo legal representa um avanço significativo na racionalização das contratações públicas, ao

permitir que, em situações nas quais a solução para o problema já está claramente identificada, a Administração

Rua Antônio Gonzaga, 1154 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPJ: 09.350.59E/OO0l-13
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Recêbimento dê produtos com qualidade inÍerior à esperadaRisco 02

Probabilidade ( )Raro ( ) Muito
provável

( )Praticamente certo

lmpacto ( ) Muito
baixo

( IBaixo ( ) Médio ( ) Alto ( XlMuitoAho

A qualidade inferior do produto que não atendem às especificações podem não funcionar
adequadamente, prejudicando as ãtividades para as quais foram adquiridos. Além disso, pode
trazer risco à biossegurança; não conÍormidade com normas sanitárias e prejuízo financeiro e
administrativo.

Dano(s)

( ) Pouco provávêl ( x ) Provávêl ( ) Muito
provável

( ) Praticamente certo

( ) Muito
baixo

( ) Muito Alto

Medidas
Preventiva

( ) Pouco provável (Xl Provável

lmpacto
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possa elaborar um ETP mais objetivo, direto e menos oneroso do ponto de vista de tempo e recursos, sem prejuízo

da legalidade, da transparência e da efetividade da contratação.

A possibilidade de adoção do ETP simplificado deve ser compreendida como uma aplicação concreta dos

princípios da eficiência, da economicidade, da razoabilidade e da celeÍidade administrativa, todos expressamente

previstos no art.5e da tei ne 14.133/2021, o qual dispóe:

"Art.5e Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao editâ1, do

julgemento objetlvo, da segurança jurídica, dâ razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como ãs disposiçõês do Decreto-

Lei na 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro)."

Dessa forma, nos casos em que a Administração já dispôe de informaçôes claras e objetivas acerca da solução

que atenderá à necessidade identificâda - por exemplo, quando há padronização consolidada de bens ou serviços,

quando existe histórico de contÍataçóes anteriores semelhantes com resultados satisfatórios, ou quando os

requisitos são suficientemente conhecidos e estáveis -, a elaboração de um ETP completo e detalhado conforme

os moldes do § 1e do art. 18 pode sê rêvelar uma medida desnecessária e até contraproducente.

A elaboração de um ETP completo implicâ, frequentemente, na realização de análises comparativas de

soluções possíveis, estudos técnicos aprofundados, coleta de informações de mercado, e consultas a fontes diversas

para fundamentaí a decisão administrâtiva. Íais atividades, embora fundamentais em situações que exigem a

definição da solução a seÍ adotada, podem Íepresentar um custo significativo em termos de tempo, pessoal e

recursos, especialmente quendo a contratação trata de objeto recorrente, de baixa complexidade ou de solução

previâmente testada e validada.

Neste contexto, a utilização do ETP simplificado revela-se uma alternatíva altamente viável, estratégica e

alinhada com a lógica de governança pública eficiente. Trata-se de um documento mais conciso, que se concentra

na apresentação dos aspectos essenciais do pÍocedimento de contratação, destacando os requisitos básicos, os

objetivos da contratação e a justiÍicativa da solução adotada, sem entrar em minúcias técnicas que, naquele caso

específico, não são relevantes pâra a tomada de decisão,

Além disso, a simplificação da documentação contribui para uma comunicação mais clara entre os diversos

atores envolvidos no processo de contratação, tais como os gestores e fiscais de contrato, os s€tores de compras e

licitações, os fornecedores e os órgãos de controle interno e externo. Ao eliminar inÍormações redundantes e focar

nos elementos essenciais, o ETP simplificado favorece uma compreensão mais rápida e objetiva das necessidades

da Administração e das condições para o atendimento dessas demandas.

Deve-se observar, também, que a utilização do ETP simplificado não representa, de Íorma alguma, um

afrouxamento dos controles ou uma negligência dos requisitos legais. Pelo contrárlo, trata-se de uma escoÍha

consciente, amparada pêla própria legislação, que permite à Adminlstração atuar com maior inteliSência

institucional e capacidade de adaptação às suas reais necessidades e limitações operacionais.

fusim, a adoção do ETP simplificado deve ser devidamente motivada ê justificada no processo, com base na

demonstreção de que a solução para a contratação iá está claramente identiÍicada e que, portanto, não há

necessidade de se desenvolver um estudo mais extenso e detâlhado. Essa justificativa, embora sucintâ, deve conter

elementos que assegurem a compatibilidade entre a solução propostã e as necessidades públicas ã serem atendidas,

conforme previsto no § 2e do art. 18.

No presente caso específico, a Administração Pública já dispóe de uma solução clâÍê, adequada e

amplamênte conhecida para o problema evidenciado. Os elementos essenciais da contratação - tais como o objeto,

a estimativa de custos, os requisitos técnícos e operacionais, a forma de execução, o modelo de contratação, entre

outros - já foram previamente definidos com base em experiências anteriores e documentos técnicos existentes,

não havendo incertezas relevantes quanto à solução â ser adotada.

Em razão disso, entende-se que a elaboração de um ÊTP completo, conforme o § 19 do art. 18, consumiria

tempo e recursos desnecessários, além de poder representar um entrave à celêridade e à desburocrâtização

desejadas nas contratações públicas. A alternativa mais racional, nesse contexto, é a elaboração de um ETP

Rua Antônlo Gonrata, 1154 - C€nÍo - CEP: a75luHm - CNP,,: Gr.350.598/O0Ol-13
Fone (a4) 35362672 - e-mail: saude@perola,pr,gov,bÍ - Pérola-Paraná
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simplificado, que sintetize os elementos centÍais dâ contrateção e permita à Administração avançar com eficiência

e segurança para as etapas seguintes do processo licitatório.

DentÍe os benefícios da adoção do ETP simplificado, destacam-se:

1.ReduÉo de tempo na Íase interna da contratagão: O tempo necessário para elaboração e análise do ETP

é significativamente menor, permitindo que a contratação avance com maior rapidez, especialmente em situações

em que a demanda é urgente ou sazonal.

2.Otlmlzação de rêcursos humanos e materials: Ao evitar a alocação de pessoal técnico em atividades de

baixa complexidade ou de caráter meramente documental, a AdministÍação pode concentrar seus esforços em

atividades estratégicas e de maior impacto.

3.Facilidade de compreensão por parte dos e[volvldos: Um ETP mais enxuto e objetivo contribui paÍa uma

leitura mais ágil e clara, facilitãndo o trabalho dos setores envolvidos na licitação e contribuindo para a conÍormidade

do processo.

4.Aderência ao prlncíplo da razoabÍlldade: A Administração deve pautar sua atuação por medidas

proporcionâis ao câso concreto. Exigir um estudo técnico extenso e detalhado quando já se conhece a solução a ser

contrâtada seria uma medida desproporcional e ineficiente.

s.Sêgurança jurídlca com respaldo legal expresso: A própria tei nc 14.133/2021 prevê a possibilidade de

utilização do ETP simplificado, mediante justificativa, o que garante a legalidade da medida adotada e sua

compatibilidade com o ordenamento jurídico.

6.Foítalecimento do planeiamento estratético das contrâtarões: A padronização de soluções e o uso de

modelos simplificados contribuem para a sistematização dos processos e para a institucionalização das boas práticas

administrativas.

Ressalte-se que, mesmo sendo um documento mais enxuto, o ETP simplificado deve preservar os elementos

essenciais pâra garantir a transparência e a motivação do ato administrativo. lsso inclui, no mínimo, a descrição

sucinta do problema a ser solucionâdo, a identificação dâ solução previamente definida, a compatibilidade da

solução com as necessidades da Administração, e a referênciâ a evêntuais documentos técnicos ou experiências

anteriores que embasam a escolha.

Com base em tudo o que foi exposto, justifica-se a adoção do ETP simplificedo no presente caso, poÍ já hâver

uma solução identificada e tecnicamente vãlidada, o que afasta a necessidade de elaboração de um estudo técnico

aprofundado nos moldes do § 1e do art. 18. Essa decisão encontra respaldo nos princípios da eficiência, da

economicidade, da proporcionalidade e da celeridade, conforme estabêlecido no art.5e da Lei ne 14.133/2021,

garantindo assim uma contrataÉo pública mais racional, á8il e eficaz.

Portanto, a elaboração de um ETP simplificâdo se mostra a opção mais adequada e compatível com as

diretrizes da nova legislação de contrataçôes públicas, assegurando a qualidade da contratação e a boa gestão dos

recursos públicos, sem incorrer em excessos formais ou burocráticos desnecessários.

8. VTAB|UDADE DA COÍYTRATAçÃO

A contÍatação da empresa especializada para o fornecimento de móveis planejados sob medida para as salas

de imuni2ação das Unidades Básicas de 5aúde (UBSI Conceição Assunção dos Anjos e Marli Saila Montanâ do Lago

Albuquerque é tecnicamente, operacionalmente e economicamente viável, conforme demonstrado nos itens

anteriores deste Estudo Técnico Preliminer (ETP) simplificado.

Do ponto de vista técnico, a necessidade da contrataÉo está fundamentada na adequação dos espaços físicos

das salas de vacina, que requerem mobiliário planeiado para gaÍantir a organização, a funcionalidade, a

durabilidade e a conformidadê com as normas sanitárias vigentes, Os móveis deverão ser confeccionados com

materiais apropriados ao uso contínuo em ambientes de saúde, priorizando superfÍcies de fácil higienização e

resistência a impactos e produtos químicos, especialmente no que diz respeito ao rodapé em pedra.

Do ponto de vista operacional, a solução proposta possibilita a utilizeção eficiente dos espaços disponíveis

nas UBSS, garantindo melhores condiçôes de trabalho para os profissionais de saúde, além de contribuir para a

segurança e a humanização do atendimento à população. O planejamento da contratação prevê entrega e

instelação completas, minimizando impactos na rotina das unidades de saúde e assegurando a continuidade dos

serviços públicos.

Ruô Antônlo Gonzata, 119 - Centro - CEPr 8754Gür0 - CNpl: 09.350.598/«101-13
Fone (44) 3636-2572 - e-mail: saud€@peÍola,pr,gov.br - Pé.ola-Paraná
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Do ponto de vista econômico e jurídico, a contratação está âmparada legâlmente pela modalidade de

dispensa de licitação eletrônica, com base nos dispositivos da tei ne 14.133/2021, e se mostra vantajosa para a

Administração Pública. A estimativa de preços Íoi obtida mediante cotações com fornecedores especializados

locais, respeitando os princípios da economicidade, da razoabilidade e da vantajosidade, em consonância com os

prêços praticados no mercado r€gional pâra esse tipo de fornecimento sob medida.

Além disso, a contratação é necessária e urgente, tendo em vista que os recursos financeiros são oriundos da

Resolução SESA na 453/2024, com prazo de execução limitado até dezembro de 2026. O não cumprimento desse

prazo comprometeria o uso do recurso estadual e trariâ prejuízos à melhoria da infraestrutura da saúde pública

municipal.

Portanto, verifice-se que a contratação é plenamente viável, justificada, legal e adequada às necessidades da

Administração, atendendo aos critérios de planejamento, legalidade, eficiência e interesse público.

9. RESPONSABITIDADE OA EqUIPE PETA EI.ABORAçÃO E CO TEÚDO DO DOCUMENTO

Certificamos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionados, juntamente com a equipe de

planeiamento deste município, que realizou as correções necessárias no presente documento, são os responsáveis

pela elaboração do presente documento.

t Noíra: Ro5ângê15 Guandâlln
cPF: "'.994.499r'

^t 
r.Edom.dtrt. o dleli.l .vsle do

Rosangela 6uandalln
Secretária Municipal de Saúde

Responsável pela elaboração do ETP

Gestora do Contrato

ü
Nome: Oétorâ RoóÍlquês Mal.
cPF: "'.1,14.089r'

E\

ffi
alsrndo .m ..ônc.do dlollll .v.nç.do

Débon Rodrigues Maia
Agente-administrativa

Responsável pela digitação do ETP

t
Asth.do cm <ítlLr.r. dlgiLl .v.nç.rro

Rua Antôrlo Gorzagâ, 1154 - Centro - cEP: t7540-flXl - CNPJ: (8.350.598/0001-13

Fone (44) ,63Ê2672 - e-mall: saud€@pêtola.pr.8ov,br - Pérola-paraná

Ameris dê oliveira
Enfermeira
Fiscal de Contrato

Pérola/PR, 19 de setembro de 2025.

Nomc: Amads dê ollvêlaa
cPF: -.«)7.979--
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RESOLUÇÃO SESA N" 45312024

Habilita os rmrnicipios a pleitearon adesão aos

recursos financeiros paÍa aquisição de

equipamentos e materiais permanentes, para

consolidação e expansão da Rede de Atenção à

Saúde no âmbito do SUS no Paraná, na modalidade
fundo a fundo, para o exercício de 2024.

O Secretórto de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4', incisos I e XIII, da Lei Estadual n' 21 .352, de I de
janeiro de 2023, e o art. E", inciso IX, do anao 113060-30131, do Decreto Estadual n"
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná e,

- considerando o art. 20 da Lei Complonentar n' 141, de 13 de Janeiro de 2012, que

estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e

serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de

forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo

respectivo Conselho de Saúde;

- considerando a l*i rf 13.33112001(Código de Saúde), regulmrentado pelo Decreto

n' 5.71 l, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de

Saúde, cujo art. 49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objcto de tran§ferência aos

Fundos Municipais de Saude, independentemente de convênio ou instrumento congênere";

- considerando que no Estado do Pararui foi criado o Fundo Estadual de Saúde -
FUNSAUDE (Lei n' 152 de 1011212012), regulamentado pelo Decreto n'7.986, de 16 de

Abril de 2013, com finalidade de "captar, gererciar, prover e aplicar os recursos financeiros

destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestiio compete

ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e indiüdualmente a

execuSo de despesas referentes a ações e ser,viços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- considerando o que dispõe o art. 17 da tri n'8.080 de 19 de setembro de 1990: "À
Direção Estadual do Sistema Unico de Saúde", em seu Item III - "compete buscar apoio

tecnico e financeiro aos Municípios e executar supletivaÍnente ações e serviços de saúde";

- considerando a Resolução SESA n' 38912019, que dispõe sobre úansferências de

recursos financeiros para a aquísição de equipamentos e materiais permanentes, para

consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS no Paraná, na

modalidade fundo a fundo;

- considerando a Resolução SESA n' 78812023, que Altera a Resolução SESA n'
389, de M de abnl de 2023.

RESOLVE:

Art. l'Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para

pleitearem a adcsão aos recursos financeiros para aquisição de equipamentos e materiais

GAB|Í{ETE Do sEcREÍÁno
Ruâ Piquiíi, ne 17O- Rebouças - CEPr 80.23G1/t0- Curitiba- Paraná - Bra§il- Fone: (41) 333G44{0

www.sâude.oí.aov.bí - bineteaarêsâ. or.cov.br
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peÍmanentes, para consolidâçâo e expansâo da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS
no Paraú, na modalidade fundo a fundo.

Art. 2u Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão
encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documertos elencados no art. 5" da
Resolução SESA n" 389/2023, üa e-Protocolo Digital.

Art. 3" Após aúlise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a

SESA editaÍá Resolução de autorização do repasse do referido recurso financeiro para

aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para consolidação c expansão da Rede de
Atenção à Saúde no âmbito do SUS no Paraná, conforme préüa disponibilidade orçamentária
e financeira.

Art. 4' Esta Resolução entra em ügor a partir da data de sua publicação.

Curitiba, l2 de abril de 2024.

Dr. Carlos Alt erto Gebrim Prcto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

2
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ANExo I - RESoLUÇÀo sEsA N" 4s3l2024

ruumcÍrros HABILITADoS A pLEITEAREM A ADEsÃo Ao RECuRso
TTNANCEIRo pARA AeIlsIÇÃo ot reutplMENTos E MATERIAIS

PERMANENTES PARA CoNSoT,mIçÃO N AXPINSÃO DA REDE DE ATENÇÃO
À slúon xo Âuuro no sus xo plnlxÁ.

ID uuxrcÍpto OBJETO VALOR

EQUIPAMENTOS Rs 85.000.00

I5 BANDEIRANTES EQUIPAMENTOS RS 200.000,00

17 BARBOSAFERRAZ EQT]IPAMENTOS R$ 130.000,00

25 CAFEZAL DO SUL EQUIPAMENTOS R$ 100.000,00

28 CAMPINA GRANDE DO SUL EQUIPAMENTOS R§ 200.000,00

30 CAMPO BONITO EQUIPAMENTOS R$ 300.000,00

]4 CENTENARJO DO SUL EQLTIPAMENTOS R$ 250.000,00

5l FLORESTA EQUIPAMENTOS RS r 50.000,00

56 FRANCISCO AIVES EQUIPAMENTOS R$ 100.000,00

FRANCISCO ALVES EQUIPAMENTOS R$ 150.000,00

60 GO IoERÊ EQUIPAMENTOS R$ r00.000,00

6l GOIOERE EQUIPAMENTOS R$ 100.000,00

67
-T

IGIIATII EQUIPAMENTOS RS 250.000,00

74 ITAUNA DO SUL EQUIPAMENTOS R$ 140.000,00

100 EQUIPAMENTOS R$ 150.000,00

t0l NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS EQUIPAMENTOS R$ r 50.000,00

I 04 NOVA CANTU EQUIPAMENTOS RS 250.000,00

105 NOVA CANTU EQUIPAMENTOS R$ 500.000,00

roe lNove EsPERANÇA Do SUDoESTE EQUIPAMENTOS R$ 300.000.00

EQUIPAMENTOS R§ 1s0.000,00

l14 PAULA FREITAS EQUIPAMENTOS R$ 500.000.00

I 2 I PERoLA EQTJIPAMENTOS RS 30.000.00

rzs lponrcetu
I

EQI,IIPAMENTOS R$ 150.000,00

132 PRESIDENTE CASTELO BRANCO EQUIPAMENTOS

I38 QUATROBARRAS EQUIPAMENTOS R$ 200.000,00

I 40 QUINTA DO SOL EQI.NPAMENTOS R$ 130.000,00

3
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MUNHOZ DE MELLO

IO8 OURIZONA

R$ 150.000,00
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198 UNTFLOR EQUIPAMENTOS R$ 350.000,00

RS 250.000,00EQlnPAMENTOS141 TQUINTA DO SOL

EQUIPAMENTOS R§ 200.000.00I52 RESERVA

EQUIPAMENTOS R$ 250.000,00rsz nosÁruooorynÍ
R$ 450.000.00EQUIPAMENTOSSANTAFE163

EQUIPAMENTOS R§ 100.000,00seNtn rNÊsI 61

R$ 180.000,00178 i sÃo MIGTJEL Do rGUAÇu

RS 250.000,00EQtnPAMENTOSSIQUEIRA CAMPOSI 8 I

4
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MOVEIS SOB MEDIDA

naáo soctat: L. T. lnd. e com. de móveis Ltda.

ctrúPJ: 51.327.032 / úOt-37
tuuHtcíPto: Pérola - Pr.

Á.-/AlL: sofi sticasamovplanejados@hotmail.com

Solicitacão de orcamento

osdAssuce AniosCone Udos nçaoBSed move çãoso em to ian planrçe

Valor Unit.
lanejadosdos móveisDiscrimM!ÍTEM

0,60m (profundidade).

Composição e cá ractê.ísticas técnicas:
gstrutura confeccionâda em Mot/MDP reforçado, espêssura mÍnima de 15 mm' de origêm

sustentável, acabamento liso na cor branca.

Bordas com fita de PVc dê lmm a 2mm, colagem a quente, cântos levemente arredondados

para maior segurançâ e durabilidade.

Fechâmênto frontal composto por duas portas de abrir e três gavetas, todas com puxador tipo

cava embutido.
Gavetas equipadas com corrediças telescópicas metálicas de alta resistênciâ' com capacidade

mínima de car8a de 25 kg.

Portas equipaJas com dobradiças metálicas com sistema de âmortecimento ("slow motion")'

Estofado Superior: espuma com espessura de 5 cm, revestida êm courvin hospitalar lavável'

antibacteriano, resistênte a funSos e de fácil higienização'

Serviço de montagem e instalação no local incluso, com ajustes, nivelamento e fixação final'

Transpone, mão dê obra e materiais de instãlação incluídos na proposta'

fcàmprimento)x o,8om (altura) x
Móvel planejado tipo maca infântil, com dimensões de 1,10m

Mêdidas e detalhes conform e cro uil ro eto em anexo

1

(altura) x 0,50m (ProÍundidade)-

Composlção ê caractêÍístlcas téorlcas:
Estrutura confeccionada em MDF/MDP com espessura mínima de 15 mm, proveniente de

origem sustentável na cor branca lise;

taãpo reforçaao com acabamentá em laminado de alta pressão (fórmica)' resistente à

umidade, Íiscos e uso intenso.

Bordãs com fita de PVc de 2 mm, colagem a quente, com cântos levêmêntê arredondedos para

maior segurânça.

Gavetas equipadas com corrediças telescóPicâs metáticas de alta resistência' com capacidade

mínima de carga de 25 kg e Puxadores tipo cava embutido'

Medidas e detalhes conforme croqui/projeto em anexo'

i"*iç" * montagem e instalação no local incluso, com transporte' fixação ê nivelamento

adeqr.rados

ões de 0,95m (comprimento) x 0,75m
Móvel planêiado tipo mesã de êscritório, com dimens

M22
R53.697,90

CNPI.:51.327.0.ir.r e^-^. (r.rt

Rs 2.978,8s



MOVEIS SOB MEDIDA

0i*rir54

M2

Móveis planêiâdos tipo armádos inferiores e aéreos, com as seguintes dimensões:

Armários inferiores: 1,40m (comprimento) x O,8Om (alturâ) x 0,60m (profundidade)'

Armários aéreos: 2,20m (comprimento) x altura variando entre 0,75m e 0,44m x 0,35m

(profundidade).

Composlção e cara€terísticas técnicas:

EstÍuture confeccionada êm MDF/MDP reforçado, espessura mínima de 15 mm, proveniente de

origem sustentável.
Acabamento liso na cor branca, em ambas as faces.

Bordas com fita de PVC de 1mm a 2mm, colagem a quente, cantos levemente arredondados

para maior segurança e durâbilidade.
Fechamento fÍontal composto por sete portas de abrir, todas com puxador tipo cava embutido.
portas equipadas com dobradlças mêtálicas com sistema de amortecimento ("slow motion").

lnterior dos armários composto por prateleiras reguláveis em MDF/MDP'

Serviço de montagem e instalação no local incluso, com aiustes, nivelamento e fixâção final'

Transporte, mão de obra e todos os materiâis necessários à instalação incluídos na proposta.

Medidas e dêtalhes conforme ui/ ro eto em anexo

Rs4.626,8
3

) í*
So Móveis

CNPJ.:51.327.0

Rodapé (sóculol: Rodapé da maca infantil do item 01, confêccionâdo em pedra ocre, com

dimensões de 0,t0m (alturâ) x 1,10m (comprimento). serviço de montagem e instalação no local

incluso, com aiustes, nivelamento e fixação finat' TÍansPorte, mão de obÍa ê todos os materiais

necessários à instalação incluídos na proposta. (Medidas e detalhes conforme croqui/projêto em

anexo.)

4

Rodapé (sóculo): Rodapé dos móveis planejados tipo armários inferiores do item 03'

confeccionado em pedra ocre, com dimensões dê o,1om (altura) x 1,40m (comprimento).

serviço de montagem e instalação no tocal incluso, com ajustes, nivelamento e Íixação Íinal'

Traniporte, mão de ôbra e tôdos os materiâis necessários à instalação incluídos na proposta'

(Medidas ê detalhes conforme croqui/projeto em anexo.)

Rs11.627,s5

^- --.-2-J- rt!- r!-rraa o1a - ç^.16. (ltIL

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

cNPJ: 81.478.133/0001-70
Fone: (44) 3636-8300
Data:08/09/202s

Planejados
CNPJ. n" 51.327.0320001-37

Rs146,00M,

Rs178,ooM,

Valor Totãl =
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MOVEIS SOB MEDIDA

mZÃO SOCTA!: L. t. tnd. e Com. de móveis Ltdâ.
CNPJ: 51.327.032/000137
MUNtcíPtO: perola - pr.

E-lVlAlL: sofisticasamovpla nejados@ hotmail.com

íu. [úto-
SãnmaúE6nA-

Planejados
CNPJ. n' 51.327-032,0001-37

Orçamento de móveis pla dos UBS Marli Saila Montana do LaBo Albuquerque

Mr Díscriminação do móvel planejados Valor
Unit.

1

anejado: Um armário para pia com 2,48 metros de comprimento, por

0,84 metros de altura, por 60 cm de profundidade; armário com 8 gavetas com

conediça telescópicâ; 4 portas de abrir, ambos com puxadores cava; no MDF

espessua mínima de 15 mm, liso na cor branca. Serviço de montagem do móvel

no local incluído. (Medidas e detalhes conforme croqui em anexo-)

M2

Móvel pl

Rs 3.89s,00

2 M2 Rs 29s,00

Rs 4.190,00

Avenida Ris
r 51.:I27.O

Solicitacão de orcamento

CIientê: PREFEITURA MUNIcIPAT DE PÉRoLA
CNPJ: 81.478. 133/0o0 1-70
Fone: (lM) 3636-8300'
Ddre:08/09/2025

ÍTEM

Rodapé: Soculo de pedra ocre, com dimensões de l0 cm de Iargura por 2,48

metros de comprimento- (Medidas e detalhes conforme croqui em anexo.)

ValorTotal =

9,9í157-9929=
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GOVERNO MUNICIPAL

coMUNtcADO TNTERNO - Cr 05412025

Para:

Departamento de Contabilidade
Caio Claudino de Andrade
Contador

Prezado Contador:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do Paraná,

comunica a este Departamento de Contabilidade, que foi iniciado o Processo Digital ne 27612025,

anexado o Documento de Formalização de Demanda Simples - DFD, Estudo Técnico Preliminar -
ETP e o Termo de Referência - TR, enviado pela agente administrativa Débora Rodrigues Maia e a

Secretária o demandante ROSANGEIA GUANDALIN, da Secretaria Municipâl de Saúde.

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização da modalidade de DISPENSA DE

LICITAçÃO, por meio da contratação de empresa para utst o de móveis ane ados sob medídaa

para equipar as salâs de imunização das Unidades Básicas de Saúde Conceição Assunção dos Anjos

e Marlí Saila Montana do Lago Albuquerque, visando otimizar o uso dos espaços físicos, garantir

funcionalidade, organização e conforto, facilitar a higienização e atender às exigências sanitárias

vigentes, promovendo a melhoria da infraestrutura e da qualidade do atendimento à população

da cidade de Pérola.

Atenciosamente,

DIEGO FAXINA
S6ffüâfl0

rcrpãl dê Plânêlâmêntc
Portari an'14512025

INA
ário My'nicipal de Planejamento

Avenido Dono Pétolo Byington, 7737 - Centro - cEP: 875ttO4N - cNPl: 87.478,1i3/W1-70
Fone:(tl4J 363643(N - E-mdil: ploneiomento@perolo.pr.oov.bt - Pétolo - Pdranó.

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

lnformamos ainda, que a referida aquisição fora estimada em um

valor total de RS 14.666,89 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove

centavos) que será utilizado o recurso oriundo da Resolução SESA n" 453/2024.
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Pétola, 17 de outubro de 2025

coMUNtcADO TNTERNO - Ct í68/2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de Planejamento

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para a

DISPENSA DE LICITAçÃO, objetivando a contrataçâo de empresa para aquisiçáo de móveis

planejados sob medida, para equipar as salas de imunização das Unidades Básicas de Saúde

Conceição Assunção dos Anjos e Marli Saila Montana do Lago Albuquerque.

A referida aquisição fora estimada em um valor totai de R$ 14.666,89.

R$ 'r 1.: 5

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

Con ador

Avenida Pérola Byington, 1731 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 8 1.478. 1 33/OO0L-7A

E

442 3344 08.02 10.301.0010 3.O17 4 .4 .90 .52 .42.O0 303 1619
3093 31 15 08.02 10.301.0010 3.017 4 .4 .90 .52 .42.OO 35518 1865

TOTÂL

DÉ9PE§A
PR!XCIPAL BESOOE. oRGÃo

uNlrrÀoÉ FUlrcloXÂL PROJETO
ATI\4OADE

NÀTUREZA
OA DE§PESÀ

rONTE DE
RECURSO RESERVA

R

R
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PEROLA

coMUNTGADO TNTERNO - Cr O7Ol2025

Da:

Secretaria Municipal de Planêjâmento.

Para:

Departamento de Compras e Licitações
Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Ponaria ne 725/2025

Pérola/PR,07 de novembro de 2025.

Prezada Diretora:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do

Paraná, solicita a este Departamento de Compras e Licitações, que mediante a documentação

enviada no Processo Digital ne 27612025, e anexado o Documento de Formalização de

Demanda Simples - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e o Termo de Referência - TR,

enviado pela agente administratívâ Débora Rodrigues Maia e a Secretária o demandante

ROSANGETA GUANDALIN, da Secretaria Municipal de Saúde, vem com o propósito de ser

alcançado a abertura do processo licitatório nos moldes dos art. 31, clc L79,l2O e I21-, do

Decreto ne 422/2023, que regulamenta a Lei Federal ns L4.I33|2O2L, ao que se destina na

modalidade DISPENSA DE LICITAçÃO ETETRÔNlCA, por meio da contratação de empresa para

aquisicão de móveis planeiados sob medida para equipar as salas de imunização das

Unidades Básicas de Saúde Conceição Assunção dos An.los e Marli Saila Montana do Lago

Albuquerque, visando otimizar o uso dos espaços físicos, garantir funcionalidade, organização

e conforto. facilitar a higienizâção e atender às exigências sanitárias vigentes, promovendo a

melhoria da infraestrutura e da qualidade do atendimento à população da cidade de Pérola.

Departamento que acolha aos têrmos supracitados.

Atenciosamente,

FAXINA
SÉ€Íááao

PlaneJamento
" 14512025

Secret o Municipal de Planejamento

Avenido Dono Pérolo Byington, - Centro - CEP: 87.54O4(n- CNPJ: 87.478.1$/NO1-7O
Fone: i63H:Nn - E-moil: plo neiomento@ perolo. pr.qov.br

GOVERNO MUNICIPAL

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 14.666,89 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove

centavos) que será utilizado o recurso oriundo da Resolução SESA n'453/2024.

Neste sentido, tem por objetivo, solicitar junto a este
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AVISO DE DISPENSA EtErRÔNlcA n' xx/2025

ExcLUs|voPARAMIcRoEMPREsA,EMPRESADEPEQUENoPoRTEEMIcRoEMPREENDEDoRINDIvIDUAL.
ME/EPPlMEI

Processo Administrativo n' xX/2025

Torna-sepúblicoqueoMUNlcÍPloDEPÉRotA,inscritonoCNPJSobn.987.478.733looo7-70,atravésda

secretaria de saúde, sediado Avenida Dona Pérola Byington, Ne 1.731, centro, na cidade de PÉRoLA - PARANÁ, por

intermédio da Excelentíssima Prefeita Municipal, vAtDETE CARLOS OIIVEIRA GONçAwES DA CUNHA, que realizará

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do art. 75, ll, nos termos da Lei

ne 14.133, de 1q de abril de 2021, e demais legislação aplicável

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Às XX:XX do dia xx l)i.xlz0zs
PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROtA-PR

Local da sessão Pública: httos://bll.ors brl

tttSi;ô0

t. oBrETo DA coNTRATAçÃo DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mâis vantajosa para a contratação de empresa para a

aquisiçãodemóveisplanejadossobmedidaparãequiparassalasdeimunizaçãodasUnidadesBásicasdesaúde
conceiçãoAssunçãodosAnjoseMarlisailaMontanadoLagoAlbuquerque,Visandoatenderasnecessidadesda
secretaÍia de saúde do Municipio de pérola, Estado do Paraná, conforme condiçôes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos'

1,2. A contratação será por lote, conforme tabela constante abaixo'

1.2.1. Havendo mais de um item ou tote faculta-se ao fornecedor a pãrticipação em quantos forem de seu interesse'

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o

compõem. HAVENDO DTVERGENCIA ENTRE O DESCRITIVO DO SISTEMA BOLSA DE tlClTAçõES E tEltôEs DO BRASIL

(Bttl E o DESCRITIVo Do EOITAL PREVALECERÁ SEMPRÊ O DO EDITAT'

1.3.ocritériodeiulgamentoadotadoseráomenorpreçoporlote,observadasasexigênciascontidasnesteAviso
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto'

Rs 2.8s8,46Rs 2.8s8,4601

; inÍantil para UBS conceição,

(comprimento) x 0,80m (altura) x

0,60m (profundidade).

Composição e características técnicas:

Estrutura confeccionada em MDF/MDP reforçado,

espessura mínima de 15 mm, de origem sustentável,

acabamento liso na cor bíanca

Bordas com fita de PVC de 1mm a 2mm, colagem a quente,

cantos levemente arredondados para maior segurança e

durabilidade.
Fechamento frontal composto por duas portas de abrir e

três gavetas, todas com puxador tipo cava embutido'

Gavetas equipadas com corrediças telescópicas metálica§

de alta resistência, com capacidade mínima de carga de 25

kg.

Pãrtas equipadas com dobradiças metálicas com sistema de

amortecimento ("slow motion").

Estofado superior: espuma com espessura de 5 cm,

revestida em courvin hospitalar lavável, antibacteriano,

resistente a fungos e de fácil higienização

serviço de montagem e instalação no localincluso, com

ajustês, nivelamênto e fixação final.

Íiansporte, mão de obra e materiais de instalação incluídos

na proposta.

Móvel planeiado tiPo ma

com dimensões de 1,10m

Medidas e detalhes conforme ui/projeto em anexo

01 01
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Rs1.361,98R51.361,9801

Móvel planeiado tiPo mesa de escr

Conceição, com dimensôes de 0,95m {comprimento)x
0,75m (altura) x 0,50m {profundidade).

Composição e caradeÍí§ticas téçnicasi

Estrutura confeccionada em MDF/MDP com e5pessura

mínima de 15 mm, proveniente de origem sustentável na

cor branca lisa;

Tampo reforçado com acabamento em laminado de alta

pressão (fórmica), resistente à umidade, riscos e uso

inten5o.
Bordas com fita de PVC de 2 mm, colaBem a quênte, com

cantos tevemente arredondados para maior segurança'

Gavetas equipadas com corrediças telescópicas metálicas

de alta resistência, com capacidade mínima de carga de 25

kg e Puxadores tiPo cava embutido.

Medidas e detalhes conforme croqui/projeto em anexo'

serviço de montagem e instalação no localincluso, com

transporte, fixação e nivelamento ade uados

itório para UBS

0201

Rs4.219,20Rs4.219,200103

Móveis planeiados tiPo aÍmários
UBS conceição, com a5 seguintes dimensões:

Armários inferiores: 1,40m (comprimento) x 0,80m (altura)

x o,6om (profundidade).

Armários aéreos: 2,20m (comprimento) x altura vaÍiando

entre 0,75m e 0,44m x 0,35m (profundidade).

Composição e caradêrísticastécnicas:
Estrutura conÍeccionada em IMDF/MDP reforçado,

espessura mínima de 15 mm, proveniente de origem

sustentável.
Acabamênto liso na cor branca, em ambas as faces

Bordas com fita de PVC de 1mm a 2mm, colagem a quente,

cantos levemente arredondados para maior segurança e

durabilidade.
Fechamento frontal composto por sete portas de abrir,

todas com puxador tipo cava embutido.

Portas equipadas com dobradiças metálicas com sistema de

amortecimento ("slow motion").
lnterior dos armários composto por prateleiras reguláveis

EM MDF/MDP.
Serviço de montagem e instalação no localincluso, com

ajustes, nivelamento e fixação final.

Transporte, mão de obra e tod05 os materiais necessários à

inferiores e aéreos paÍa

lúedidas e detalhes conforme c uilpro eto em anexo

5.276,25RS5.216,25

Armário/balcão para pia à UBS Marli Sai

metros de comprimento, por 0,84 metros de altura, por 60

cm de profundidade; armário com 8 Savetas com corrediça

telescópica;4 portas de abrir, ambos com puxadores cava;

no MDF espessura mÍnima de 15 mm, liso na cor branca'

SeÍviço de montagem do móvelno localincluído (Medidas

ê detalhes conforme croqui em anexo )

la: com 2,48

01 04

Rs25s,2s01 RS2ss,2s

Rodapé (sóculo) para UBS Conceição: R

inÍantil, confeccionado em pedra ocre, com dimensões de

O,10m (altura) x 1,10m (comprimento). SeNiço de

montagem e instalação no localincluso, com ajustes,

nivelamento e fixação final. Íransporte, mão de obra e

todos os materiais necessários à instalação incluídos na

proposta. (Medidas e detalhes conforme croqui/projeto em

anexo

odapé da maca

0501

RS 324,s0Rs 324,5001

Rodapé (sóculo)paÍa UBS conceição: Ro

planeiados tipo armários inferiores, confeccionado em

pêdra ocre, com dimensôes de 0,10m (altura)x 1,40m

(comprimento). serviço de montagem e instalação no local

incluso, com aiustes, nivelamento e fixação final.

todos os mâteriais necessários à

dapé dos móveis

Trans orte, mão de obra e

01 06
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instalação incluídos na proposta.

01

01
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Valor Total: RS 14.666,89 {quatorze mil, sêiscentos e sessênta e seis reais e oitenta ê nove centavos}'

2. pARTtclPAçÃo NA DISPENSA EtEtRôNlcA

2.1'AparticipaçãonopresenteeditãldedispensaeletrÔnicâsedarámedianteaoPortal:Bol5âdeLicitaçôesê
Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico www bll'org br'

2.1.1.ofornecedoréoresponsávelporqualquertransaçãoêfetuadadiretamenteouporseurepresentanteno
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimentoaresponsabilidadeporeventuaisdanosdecorrentesdeUsoindevidodasenha,aindaquepor
terceiros não autorizados.

2,2. Somente podêrão participaÍ do presente Processo empresas enquadradas como ME/EPP/MEI locais'

conformeLeiGeÍalne123/2006eLeicomplementaÍnr147/2ol4,sendoasslmExcluslvo,queetuêmnoramo
deatlvidadêpertinênteecompatívêlaoobiêtodapresentelicltaçãoequeatendamatodâsâscondlçõesexigidas
naLelnr14.133/21esuâsalteraçõês,LeiMunicipalne2.367de31demârçode2017,DecÍetoMunlclpeln'059
dê 03 de maÍço de 2021 e Decreto nr 141, 21 de Junho de 2024 ê demais leglslagões pertlnentes bem como as

ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controlad

GOVERNO MUNICIPAL

as ou coliSadas, nos termos da Lei ne 6 404' de 15 de dezembro de 1976'

dêmals exlgências contldâs no presênte edital'

2.3.Apresentelicitaçãoédestinadaexclusivamenteàparticipâçãodemicroempresas,empresasdepequenoporte

e microempreendedor individual, nos termos do art' 48' inciso l' da Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro

de 2006 e suas alterações, e da Lei Municipal ne 2'367 de 31 de março de 2017'

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2,4.1. Que não atendam às condiçóes deste Aviso de Contrâtação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2, Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações;

a)Autordoanteprojeto,doprojetobásicooudoprojetoexecutivo,pessoafísicaoujurídica,quandoacontratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsávelpelã elaboração do projeto básico ou do projeto executivo'

ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente' gerente' controlador' acionista ou detentor de mais de 5%

(cincoporcento)docapitalcomdireitoavoto,responsáveltécnicoousubcontratado,quandoacontrataçãoversar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c)PessoafísicaoujurídicaqUeseencontre,aotempodacontratação,impossibilitadadecontrataremdecorrência
de sanção que lhe foi imPosta;

d)AquelequemantenhãvÍnculodenaturezatécnica'comercial'econômica'financeira'trabalhistaoucivilcom
dirigentedoórgãoouentidadecontratanteoucomagentepúblicoqUedesempenhefunçãonalicitaçãoouatuena
fiscalizaçãoounagestãodocontrato,ouquedelessejacônjuge'companheiroouparenteemlinhareta'colateral

concorrendo entre si;

0Pessoafísicaoujurídicaque,nos5(cinco)anosanterioresàdivulgaçãodoaviso,tenhasidocondenada
judicialmente,comtrânsitoemjulgado,porexploraçãodetrabalhoinfantil'porsubmissãodetrabalhadoresa

condiçõesanálogasàsdeescravooUporcontrataçãodeadolescentesnoscasosvedadospelalegislaçãotrabalhista.
2,4.3,1. Equiparam-se aos autores do projeto a5 empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.3,2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa' física ou

jUrídica,comointuitodeburlaraefetividadedasançãoaelaaplicada,inclusiveasuâcontrolâdora,controladaou

coligada,desdequedevidamentecomprovadooilÍcitoouautilizaçãofraudulentadapersonalidade,iurídicado
fornecedor;

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEBAT's4O4OO - TONdFA* 363ffi300'

"tot' 
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n' 'ôu hr

instalação incluídos na Proposta
conforme croqui/projeto em anexo )

(Medidas e detalhes

Rs 431,25Rs 431,2s01

iem anexo.)detalhes conforme cro

raeddeaM85 rla S pulaRoda pape
m1de c0m sõesenco dmtormaaoía ab câopa
elo demet2 48u âa potg

o701

Rodapé(Sóculo)
deocre

(MedidascompÍimento.
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2'4'4'organizaçõesdasociedadecivildelnteressePÚblico-osclP,atuandonessacondição(Acórdãon9746l2oL4-

TcU-Plenário); e

2.4.5. Sociedades cooPerativas.

3. tNGREsso NA Dtsperusa etrrRÔrutcA E CADASTRAMENTo DA PRoPosrA lNlclAl

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

3.2.ofornecedorinteressâdo,apósadivulgãçãodoavisodecontrataçãodireta,encaminhará,exclusivamentepor
meiodosistemadeDispensaÊletrônica,apropostacomadescriçãodoobjetoofertado'amarcadoproduto'
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento'

3.3, Os licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos:

3,3.1. Comprovação de que a empresa é autorizada da marca dos equipamentos ofertados' assegurando

legitimidade e qualidade técnica na entrega dos produtos;

3.3.2.Declaraçãoquecomproveadisponibilidadedegarantiaeassistênciatécnicaautorizadanomunicípiode
pérola-pR. A comprovação deverá ser acompanhada do alvará de funcionamento da empresa, com especificação de

ramo de atividâde pertinente, demonstrando a capacidade de prestar suporte local de forma eficiente'

3.3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabâlho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de

entrega das ProPostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada'

3.5.Nosvalorespropostosestarãoinclusostodososcustosoperacionais'encargosprevidenciários'trabalhistas'
tributários,comerciaisequâisqUeroutrosqueincidamdiretaouindiretamentenaprestaçãodosserviço5;

3.5.1.ospreçosofertados,tantonapropostainicial,quantonaetapadelances,serãodeexclusivaresponsabilidade

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

3.6.Seoregimetributáriodaempresâimplicarorecolhimentodetributosempercentuaisvariáveis,acotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses'

3'7'lndependentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,nopagamentoserãoretidosnafonteos
percentuais estabelecidos na legislação vigente

3.8.Aapresentaçãodaspropostasimplicaobrigatoriedadedocumprimentodasdisposiçõesnelascontidas,em
conformidadecomoquedispóeoTermodeReferência,ProietoBásicoouProjetoExecutivo,assumindoo
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos' bem como de fornecer os materiais'

equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição'

3.g. uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃo poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
,,sim,, oU 

,,não,, em campo

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10.1. eue inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências Posteriores;

3.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei complementar ne 123' de 2006' estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts' 42 a 49'

3.10,3. Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Contratação Diretâ e seus anexos;

3.lo.4.QueassumearesponsabilidadepelastransâçõesqueforemefetuadasnoSistema,aS5umindocomofirmes

e verdadeiras;

3.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art' 93 da Lei ne 8'213/91'

3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7., xxxlll, da constituição;

3.11. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com

o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto' conforme o caso)'

AVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON, N' 1731 - cEP: 87 540-000 - Fone/Fax: 3636-E300'
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3'11.1.Feitaessaopçãooslancesserãoenviadosautomaticamentepelosistema,respeitados05limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso'

3.11.1.t.Semprejuízododispostoacima,oslancespoderãoserenviãdosmanualmente'naformadaseção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.11.2.ovalorfinalmínimopoderáseralteradopelofornecedorduranteafasededisputa,desdequenãoassuma
valor superior a lance já registrado por ele no sistema'

3.11.3. o valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certãme e para o órgão

ouentidadecontratante.Apenasoslancesefetivamenteenviadospoderãoserconhecidosdosfornecedoresna
forma da seção seguinte deste Aviso'

3.12. O envio da proposta ajustada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no ANEXO I deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

3.13. Na PROPoSTA AJUSTADA escrita, deverá conter:

3.13.1.E5pecificaçãocompletadosprodutosoferecidoscominformaçõestécnicâsqUepossibilitemasuacompleta

avaliação e indicação das marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANEXO ll deste Edital;

3.13.2'oprazodevalidadedapropostanãopoderáserinferiora60(sessenta)dias,contadosdaaberturadãs
propostas virtuais, conforme ANEXo lV'

3.13.3.Declaraçãoexpressadequenospreçosestãoincluídostodososcustosdiretoseindiretos,impostos,lucro
empresarial,tribUtosincidentes,seguro,freteeoutrosnecessáriosaocumprimentointegraldoobjetodesteeditaI
e seus anexos, conforme ANEXo lv'

3.13.4.DataeassinaturadoRepresentanteLegaldaproponente,conformeANExolv.
3.14. o Envio da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 02 horas é obrigatório' sob pena de

DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE.

4. FASES DE TANCES

4.1'Apartirdasxxh:XXmindadataestabelecidanesteAvisodecontrataçãoDireta,asessãopúblicaseráaberta
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos' exclusivamente por meio do sistema eletrônico' sendo

encerradonohoráriodefinalizaçãodelancestambémjáprevistonesteaviso,
4.2.lniciadaaetapacompetitiva,osfornecedoresdeverãoencaminharlancesexclusivamentepormeiodesistema

eletrônico, 5endo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro'

4.2.1. O lance deverá ser oÍertado pelo valor do lote'

4.3.ofornecedorsomentepoderáoferecervalorinferioroumaiorpercentuãldedescontoemrelaçãoaoúltimo

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema'

4.3.l.ofornecedorpoderáoferecerlancessUcessivosiguaisousuperioresaotancequeestejavencendoocertame,

desdequeinferioresaomenorporeleofertadoeregistradopelosistema,sendotaislancesdefinidoscomo,,lances
intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta'

4.3.2.ointervalomínimodediferençadevaloresoupercentuai5entreoslances,queincidirátantoemrelaçãoao5
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de o'01 (um centavo)

4.4.Havendolancesiguais"o,n"no,.láofertado,prevaleceráaquelequeforrecebidoeregistradoprimeirono
sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão inÍormados' em tempo real' do valor do menor lance

registrado, vedada a identificâção do fornecedor'

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances' haverá o seu encerramento' com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema' em ordem crescente de classificação'

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado' sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleâtório ou mecanismo similâr'

5. JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação'

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração' poderá haver a

negociação de condições mais vanta.iosas'
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço' parâ

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração'

5.2.2.Ane8ociãçãopoderáserfe|tacomosdemaisfornecedoresclassificados,respeitadaaordemdeclassificação,
quandooprimeirocolocado,mesmoapósane8ociação,fordesclassificadoemrazãodesuapropostapermanecer

acima do preço máximo definido para a contratação'

S.2.3.EmqUalqUercaso,concluÍdaanegociação,oresultadoseráreSistradonâatadoProcedimentodadispensa

eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e' se necessário' de documentos

complementares, adequada ao último lance'

5.4.oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60DlAs,acontardadatadesuaapresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que;

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sUa exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos' desde que

insanável.

5.6.Quandoofornecedornãoconseguircomprovarquepossuioupossuirárecursossuficientesparaexecutara
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6,1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços Blobal ou unitários simbólicos,

irrisóriosoudevalorzero,incompatíveiscomospreçosdosinsumosesaláriosdemercado'acrescidosdos
respectivosencargos,aindaqueoatoconvocatóriodadispensanãotenhaestabelecidolimitesmínimos'exceto
quandosereferiremamateriãiseinstalaçôesdepropriedadedoprópriofornecedoÍ,paraosquaiselerenunciea
parcela ou à totalidade da remuneração'

5.6,2'Apresentarumoumaisvaloresdaplanilhadecustoquesejaminferioresàquelesfixadoseminstrumentos
decaráternormativoobrigatório,taiscomoleis,medidasprovisóriaseconvençõescoletivasdetrabalhovigentes.
s.7. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço' ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares,poderãoserefetuadasdiligências,paraqueaempresacomproveaexequibiIidadedaproposta.

5.g, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema' desde que não haja majoração do preço

5.8'l.oajustedequetrataestedispositivoselimitaasanarerrosoufalhasquenãoalteremasubstânciadas
proPostas;

5.8.2.considera-seerronopreenchimentodaplanilhapassíveldecorreçãoaindicaçãoderecolhimentode
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabívelesse reSime'

5.9. pâra fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do ob.ieto, poderá ser colhida a

maniÍestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto'

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado' será examinada a proposta ou lance subsequente' e'

ãssim sucessivamente, na ordem de classificação'

5.ll,Havendonecessidade,asessãoserásuspensa,informando-seno"chat"anovadãtaehoÍárioparaasua
continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABI|-lrAçÃo

6.l.osdocumentosaseremexigidosparafinsdehabilitaçãoconstamdoANExol-DocUMENTAçÃoExlGlDA
PARA HABIUTAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classiÍicado da fase de lances'

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação'

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação'

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a}cadastroNacionaldeEmpresaslnidôneasesuspensas-cEls,mantidopelacontroladoriâ.GeraldaUnião
tran ncra cel
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b) cadastro Nacional de condenações cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo conselho

()l li;G6

s. br idade m consu re UE h
Nacional de Justiça (

c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU'

6.2.1' Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da5 consultas das alíneas,,b,,,

,,c,, e,,a,, acima pela consulta consolidada de Pessoa lurídica do Ícu (https://certidoesapf.apps'tcu 80v br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,

porforçadoartigo12daLein"8.429,de1992,queprevê,dentreassançõesimpostasaoresponsávelpelaprática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual se.ia sócio majoritário'

6.2,2.1. caso conste na consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

gestordiligenciaráparaverificarsehouvefraudeporpartedasempresasapontadasnoRelatóriodeocorrências

lmpeditivas lndiretâs.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.g. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daquelesexigidosnesteAvisodecontrataçãoDiretaejáapresentados,ofornecedorseráconvocadoaencaminhá.

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação'

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dÚvida em relação à inteSridade do documento digital'

6.3.ofornecedorenquadradocomomicroempreendedoÍindividualquepretendaauferirosbenefÍciosdo
tratamento diÍerenciado previstos na LeiComplementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e dâs

demonstrações contábeis do último exercício

6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos' ã sessão será suspensa' sendo

informada a nova data e horário para a sua continuidade'

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exiSidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de contratação Direta'

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação' até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação'

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado'

7. CONTRATAçÃO

7.1.Apósahomologaçãoeadjudicação,casoseconcluapelacontratâção,seráfirmadoTermodecontrâtoou
emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso

de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvid o no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data

de 5eu recebimento.

7.2.2.opÍazoprevistoparaassinaturadocontratooUaceitaçãodanotadeempenhoouinstrUmentoeqUivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudic

reconhecimento de que:
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7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, ãplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

da Lei ne 14.133, de 2021;

T.3.2.AcontratadasevinculâàsuapropostaeàsprevisõescontidasnoAvisodecontrataçãoDiretaeseusanexos;
7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos L37 e 138 da Lei ne

14.133/21 e reconhece os direitos dã Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei'

7,4. o prazo de vigência da contratação é de L2 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de

Contratação Direta.

T.5.Naassinaturadocontrãtooudoinstrumentoequivalenteseráexigidaacomprovaçãodascondiçõesde
habilitaçãoecontrataçãoconsignadasnesteaviso,quedeverãosermantidaspeloÍornecedordurãnteavigênciâdo

contrato.

8. sANçÕEs

8.1. comete inÍração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art 155 da Lei

ne 14.133, de 2021, quais sejam:

8,1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grãve dano à Administração' ao funcionamento dos

serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a propostã, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

g.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1,7. Ensejar o retardamento dâ execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo 'iustificado;

8.1.8, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

g.1.10.1. considera-se comportâmento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação,quantoaoenquadramentocomoME/EPPouoconluioentreosfornecedores'emqualquermomento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances'

8.1,11.Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosob'ietivosdestecertame'
8.1'12,Praticaratolesivoprevistonoart.59daLeing|2,846,de]"9deagostode2013.
S.2.ofornecedorquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitensanterioresficarásujeito,sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminâ1, às seguinte§ sanções:

a}Advertênciapelafattadosubitem8.l.ldesteAvisodecontrataçãoDireta,quandonãosejustificâraimposição
de penalidade mais grave;

b}Multade3o%(trintaporcento)sobreovâlorestimadodo(s)item(5)pre,iudicado(s)pelacondutadofornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 8 1'1 a 8 1'12;

c}lmpedimentodelicitarecontratarnoâmbitodaAdministraçãoPÚblicadiretaeindiretadoentefederativoque
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos' nos casos dos subitens 812 a 81'7 deste Aviso de

contÍatação Direta, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar' que impedirá o responsável de licitar ou contrâtar no

âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8'1'8 a 81 12' bem como nos demais casos que justiÍiquem a

imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8,3.1. A naturezê e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8,3,3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
rtações dos

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e oneÍ

órgãos de controle.
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8,4, Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administração ao contratado, além d3 perdâ desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratãção Direta, em hipótese âl8uma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multâ pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8,7. Se, durante o processo de aplicação de penalidâde, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de ãBosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsâbilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventuâl

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsa bilização - PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, se8uirão seu

rito normal na unidade administrativa.

8.9. O pÍocessamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especÍficos parâ

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa iurÍdica, com ou sem a participação de a8ente público.

8.10.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao Íornecedor/ad.judicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

14.133, de 2021, e subsidiâriamente na Lei ne 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contrâtação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. O Contrato cuja minuta integra o presente Editâl nâ forma de seu Anexo Vll, a ser firmada entre o Município

de Pérola e o(s) vencedor(es) do certame, terá validâde de 1.2 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da

Lei Federal ns 74.733/2L.

9.2. O vencedor do certame deverá realizar a prestação dos serviços que lhe forem adjudicados nos prazos e nas

formas estabelecidas no Anero ll deste Edital.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitânte vencedora no prazo máximo

de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de envio da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA.

10.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, acompânhada das

seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o

pagamento;

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a

acréscimos de qualquer nâtureza,

10.4. O Município de PÉRoLA-PR, fará as retenções de acordo com a Iegislação vigente e/ou exigirá a comprovação

dos recolhimentos exigidos em Lei.

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de iiquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de

reajustamento dos preços ou correção monetária

10.6. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prâzo de pagamento até que o problema seja definitivâmente

sanado.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREçOS
11.1. DO REAJUSTE DE PRECOS

11.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

11.1.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisiveis, ou previsíveis, porém, de

aoUU
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consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante
à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

LI.L.L.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valoí do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe.

11.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega rêferentes aos
itens objetos do pedido.

U.1.3. Os pedidos de reequilÍbrio não suspendem a entrega de itens/servicos Iá empenhados. Os pedidos de
reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.
11.1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licitaçôes, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
11.1'4.1. Planilha de Custos inÍormando sua margem de lucro no fornecimento do(s) serviço{s) contratados e o
preço a ser reequilibrado, conforme modelo simpliÍicado abaixo:

11,1.4.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro
no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de
realização do pedido.

11.1.4.3. O valor reeq uilibrado nu nca deverá ser su perior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, parâ a

garantia do equilÍbrio econômico-f inanceiro.

11.1.4.4, Cópias das certidões vigentes: ifCertificado de regularidade do FGTS; ii/ Certidão de débitos Trabalhista;
it, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv,f Certidão relativos a débitos
tributários e dívida ativa Estadual; v,l Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; viJ

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de
Licitar); vir) Tribunal de contas dã União - TcU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados
das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; viry' CNIA - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de
lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; i, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x)
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site httos://certidoes-apf.apps.tcu.Eov.br.

11,1.5. Na ausêncla de um dos documentos elêncados eclma, o pedido de reequilíbrio econômico-f,nancelro NÃO

SEú RECEBIDO.

11.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA â análise e deliberação a respeito do pedido.

11.1.7. A licitantê fica cientê de que os lânces ofertados durante a sêssão são de sue exclusiva responsabilidade,

AVENIDÂ DONA PÉROLA BYTNGTON, NO 1731 CEP: E7, G000 - FoníFâxr 363€300.

Descrição do ltem/Serviço

a) Valor registrado no Contrato Rs 0,oo

b)

(N.F. ne..........Custo Unitário
oata:..../......./........) Rs 0,oo

c) Total de impostos/tributos OYo Rs 0,00
d) Total de custos fixos o o/" Rs o,oo

Fórmula=a-(b+c+d)
e) o% Rs 0,00
Custo total = a-e Rs o,oo

Descrição do ltem/Serviço

a) Valor registrado no Contrato Rs 0,00

b)

Custo

Oatat..../
Unitário (N.F. ne.....

) Rs 0,00
c) Total de impostos/tributos ov. Rs 0,00
d) Total de custos fixos o o/. Rs 0,00

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro 0% Rs 0,00
Custototal=a-e R5 o,oo

aNPI. Â1 d7Â 111íYYl1-?n - e6,il .^ n.â.6nprnl' nr dôv hr

(rc3üeg

PREçO CONTRATADO

Margem de Lucro

PREçO ATUAI"IZADO
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não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único de gânhar a licitação

e postêriormente buscar via revisão do preço aumentaÍ ou regularizar sua margem operacional, sob pena de

rescisão do contralo e de aplicação das penalidades administrativâs previstas em lei e no edital'

11.1.8. 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de Íato

superveniente, o pedido será INDEFERIOO pela PREFEITURA e o contratado continuârá obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

11.1.9, Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompânhada de todãs as

notas fiscais e demais documentos que a.iustifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

11.1.10. O Município se reserva no direito de Íealizar cotação paÍalela, para averiguar os valores informados nas

planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado in.iustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

11,1.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os pÍeços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

11.1.12. O novo preço só te rá validade após parecer iurídico e não terá efe ito retÍoativo

U.1.13. Dâ mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

preços de mercado.

11,1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da datâ limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

11.1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seíá contado a partir dos efeitos

financeiros do último reaiuste.

11.1.17. No cãso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pãgará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejâ(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

11.1.18. Nâs aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(5) definitivo(s).

11.1.19. Caso o{s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(5) ou de qualquer forma não

possa(m) mais seí utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

11.1.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratãdo serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagâmento até a data de sua efetiva realização, mediânte aplicação do Índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 14.13312O2L:

§ 7e tndependentemente do prazo de duração do Contrato, será obriSatória a previsão no edital de índice

de reaiustãmento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimâdo e com a possibllidade de ser

estabelecido mais de um índlce especÍfico ou sêtorial, em conformidade com a realidadê dê mercado dos

respectivos insumos.

a À31

12" DAS ALIERAçÕES

12.1. A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,

na forma do art. 125 da Lei Federal n" 14.7*/2f.

13. DO VATOR MAXTMO E DA OOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

13.1. Valor máximo estimado da licitação é de RS 14.666,89 (quatoÍre mil, sêlscentos e sêssenta e sels reals e

ÂvENlDÂ DONÂ PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CER E7.54G000 - FonVFaI: 363É300.
aNPf' Â1 d7Â r it/íYYl1-tn - êúâil'.ôÉnÉeô-ê l'n''^uh'
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oltenta e nove centavosl.

13.2. Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente edital, correrão por conta da

seguinte dotação

14. DAs DrsPoslçÕEs GERAIS

14.1. O procedimento será d ivu lgad o na plataforma do BLL compras e no Porta I Nacional de Contratações Públicas

- PNcP, no site do município, e no diário oficial do município.

l4.2.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

14,2.1.Republicar o presente aviso com uma nova data;

14.2.2.Vãler-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de

habilitação exigidas.

14.2.2,1, No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

14.2.3.Fixar prazo pâra que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o

caso.

14,3.As providências dos subitens 14.2.1 e 14.2.2 acima poderão seí utilizadas se não houver o comparecimento de

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

14.4, Havendo a necessidade de realização de ato de quâlquer natureza pelos fornecedores, cuio prazo não conste

deste Aviso de contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da AdministEção

na respectiva notificação.

14.5.Câberá ao fornecedor acompanhar as operações, íicando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

14.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que imPeçâ a realização do certame na

data marcada, a sessão será ôutomaticamente transferida para o primeiro dia Útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário'

14.7.Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário

de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentação relativâ ao

procedimento.

14.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validâde e eficácia para fins de habilitação e classificaçâo.

14.9.As normâs disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.10. Os fornecedores assumem todos os custos de pÍeparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo de contratação.

14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação Direta e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso'

14.12. Da sessão pÚblica será divulgada Ata no sistema eletrônico'

14.13. lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.13.1. ANEXO l- Oocumentação exigida para Habilitação;

14.13.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

14.13.3. ANEXO lll

14.13.4. ANEXO lV - Estudo Técnico Preliminar;

14.13.5. ANEXO V - Declaração Unificãda

14.13.5. ANÊxo Vl - Modelo de Proposta Aiustada

AVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON, N' 77C1 ' cEPt g1 54:GO00 - FoneÃar 363frm'
Í-NPI' *l Á7Â í ll/lYvll'7O ' 'í'il '^nnÍ"6ô"^l: n' ô^w hr

303 16194.4.9.52.42.@3.01710.301.m10334/,442
1865355184.4.90.52.42.ú10.301.m10 3.O7708,023093 3115

GOVERNO MUNICIPAL

DESPESA

PRINCIPAL
DESDOB.

ORGÃO

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJEÍO

ANUDADE

NAIUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSO
RÉSERVA

08.02



pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL /1.^, -l r'1ôL'.,r 1,, é

14.13.7. ANEXO Vll - Procuração

14.13.8. ANEXO Vlll - Minuta de Termo de Contrato;

Pérola, Xx de XXXXXXX de 2025.

VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal

AVENIDÂ DONÂ PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: 87.YGOOO - FONE/FAX: 363€300.
í.NpT. Â1 á?a 111/íVm1-7n - êúril .ôÉ-rr.6-êr^1, n. ô^Í h.
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ANEXO I - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA A HABITITAçÃO

1. A documentação relativã a HABILITAçÃO JURÍDICA consistirá em

1.1. No caso de emoresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantls, a car8o da Junta

comercial da respectiva sede;

1.2, N o caso de sociedade emoresária ou emoresa individual de resoonsabilidade limitada - El RELI : ato constitutivo,

estâtuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na.lunta Comercial da respectiva sede

1.3. Em se tratando de Microempreendedor lndividuallME!: cêrtificado dã cond ição de Microempreendedor

lndlvidual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

2. A documentação relativa à REGUTATIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá em

2.1. Prova de inscrição no astro Nacional de - CNPJ Cartão CP (atualizado);

2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 9qIt!Cê9!9!ig$q-CC-Dé!I99
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniao. expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério

da Fazenda;

2.3. prova de regularidade para com a tazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos

relâcionados com o objeto licitado;

2.4. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o obieto licitado;

2.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Servico (FGTS);

2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão Nesativa de Débitos Trabalhistas {cNDÍ1, nos termos da Lei ne 12.440, de 07 de julho de 2011.

2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratâmento diferenciado previstos nâ Lei Complementar n . L23, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

3. A documentação relativa à quAllFlCAçÃo EcONÔMICO'FINANcEIRA consistirá em:

3.1. ne tiva de id LENCIA OU RECU PER ^aÃ^ 
ll rnta IAL ou ext dic EXPEDIDA PELO

0Crl
r.1 ,l
I .-)

D|STRtBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDlCA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitânte,

em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO (ELETRÔNICO), se outro

prazo não constar do documento.

4. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

4.1. APRESENTAR NO MÍN|MO 01 (UM)ATESTAOO DE CAPACIDADE TÉCNlCA, expedido por órgão da Administração

pública, direta ou indireta ou por pessoa.jurídica de direito privado, contendo informações que a empresa licitante

interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviço5, com critérios

do objeto desta licitação.

AVENIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP:87.YGOOO - FONVFAx: 363G8300
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5. OUTRAS COMPROVAçÕES:

5.1. DECTARAçÕEs UNIFICADAS (ANEXO lll): Para comprovacão de enouad[amento de emeresa ME ou EPP.

beneficiária da Lei Complementar ne 12312006 e suas al.teracões. a empresa deverá apresentar declaração firmada

pelo representante legal da empre5a ou por contador qq certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com

prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de emissão.
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PROCESSO Ne 02u202s
Ofício Circular ne 018/2025

rrRrvto og nrrrnÊl,oe
Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura

De Processo Licitatório, modalidade dispensa de licitação eletrônica, nos termos a seguir elencados.

r. oRGÃo sot-rcrrANTE

Secretaria Municipâl de Saúde.

2. MoDAUoADE DA ucrrAçÃo
(X) Dispensa de licitação eletrônica

3. DEFTNIçÃo Do oBJEro

A presente solicitação de licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento

de móveis planejados sob medida, destinados às salas de imunização das Unidades 8ásicas de SaÚde Conceição

Assunção dos Anjos (CNES no- 27377a3) e Marli sêila Montana do Lago Albuquerque (CNES ns 5939038), com

utilização de recursos oriundos da Resolução SESA ne 453/2024.

4. EsPEcrFrcAçÕEs Do trEM

Rs 2.858,46

Rs1.361,98

Rs 2.8s8,46

R51.361,98

01

01

Móvêl planêiado tipo maca infantll Para UBs Concelção, com

dimensões de 1,10m (compÍimento) x 0,80m (âltura) x 0,60m

(proíundidade).

Coft poslÉo e aaredêd§tlca5 técnlcaii

Estíutura confeccionâda em MDF/M0P reÍorçado, espessuía

mínima de 15 mm, de oritem sustentável, acabamento liso na coí

brancâ.
Bordâs com fitã de Pvc de 1mm a 2mm, colagem a quente, cantos

levemênte ârrêdondados paía maior segurança e durabilidãde.

Fechâmênto frontel composto por duas portas de abrir e três

Savetas, todas com puxadortipo cava embutido.

Gavetas equipadas com coríediças telescópicas metálicas de alta

íe5istênciâ, com côpacidade mínima de caítâ de 25 kg.

Portas equipadas com dobradiças metálicas com sistem. de

amortecimento ("slow motion").
ÉstoÍâdo superiori espuma com espe§sura de 5 cm, r€vêstida em

courvin hospitâlar lâvável, antibacteriôno, resistente a Íun8os e de

íácilhigienizâção.
serviço dê montagem e instelàção no local incluso, com aiustes,

nivelamento e fixação final.
Tranlporte, mão de obrê e materiãis de instaleção incluídos na

proposta.

Móvêlplanejedo tlpo mêsa de e§critório pâra UBS

dimensões de 0.95m (compíimento) x 0,75m (allura) x 0,50m

(profundidade).

compoilção e aaractêístlcas técnlcas:

Estrutura confêccionâda €m MDF/MDP com espessurâ mínimà de

15 mm, proveniênte de oíi8em suíentável ne coÍ branca lisa;

Tâmpo reíorçado com acabamênto êm laminado de alta preSsão

(Íórmica), íesistente à umidade, íiscos ê uso intenso.

Eordas com fita de PVC de 2 mm, colagem a quente/ com cantos

levemente arredondedos pârâ maior seguíança.

Gavetas equipadas com corrediças telescópicas metálicas de alta

resistência, com capacidade mínima de carga de 25 kg e Puxadores

tipo cava embutido.
Medidâs e detalhes conforme aroqui/píojeto em ânero.

Serviço de montâ8em e instalação no local inclusor com tíansporte,

Conceição, com

uados.

Medidas ê detalhes coníorme

01

01 01

o2

Rs4.219,20Rs4.219,2001Móveis planejados tipo armárlos infeíores e aéÍeos paÍa UBS

conaeição, com as seguintes dimensõesl01 03

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: E7.540-000 - FondFa! 363ffi300'
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Valor Tota 1: RS 14.666,89 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos)'

Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art.6e, Xlll da Lei ns 14.133 de 1s de abril de 2021

4ríJ03,l

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

o presente Termo de Referênciâ tem por finâlidade a aquisição de móveis planeiados sob medida para

equiparassalasdeimUnizaçãodasUnidadesBásicasdesaúdeConceiçãoAssunçãodosAnios(cNESne2737183)e

Marli Saila Montana do LaSo Albuquerque (CNEs ne 5939038)'

AUBSconceiçãoA55unçãodosAnj05serátransferidaparaumnovoendereço,emprédiorecém-construído.

No projeto da nova unidade, a sâla de vacina.iá conta com bancada em aço inox e cuba' o que torna necessária â

aquisiçãodemobiliárioplanejadoqueotimizeosespaçosdi5poníveis,garantindofuncionalidade,organizaçãoe
conforto no novo ambiente.

NaUBsMarlisailaMontanadoLagoAlbuquerque,asaladeimunizaçãodispõedeumabancadaexistente,
sendo recomendada a instalação de um balcão planejado para a adequada guarda de materiais, além da colocação

derodapéemconformidadecomasnormassanitárlas'demodoafacilitarofluxodetrabalhodaequipe'
Ambasassalasdevacinarequeremrodapésempedra,comoobjetivodefacilitaralimpeza,prevenir

contaminações, garantir durabilidade e resistência' e atender às exiSências sanitárias viSentes'

A aquisição de móveis planejados .iustifica-se pela necessidade de aproveitamento racional dos espaços'

considerandoqueosambientespossuemdimensõesespecíficasedemandammobiliáriofuncional'resistenteede
fácilhigienização.Ademais,osmóveisplaneiadosapresentammaiordurabilidadeeadaptabilidade,confiSurando.

se como uma solução economicamente vantajosa a médio e longo prazo'

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: 87'íGOOO ' FONC/FA;: 363Id3OO'
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Armários,nferiores: 1,40m (comprimênto) x 0,80m (â

(profundidade).
Aímários aéreos:2,20m (comprimento) x altuíâ vãrlando entre

0,75m e 0,44m x0,35m (Píoíundidade).

Composlção e caÉateístlcas téanicasl

Estrutura confêccionada em MDF/MDP Íefoíçado, espessura

mínima dê 15 mm, provenientê de origêm sustentável.

Acabamento llso nê cor brance, em ambas as faces.

Bordas com fita de PVC dê 1mm e 2mm, colãgem a quente, cantos

lêvementêarredondados parô maiorsegurança eduíabilidade'

Fechamento frontal composto poí sete poítas de abrií, todas com

puxadoítipo cava embutido.
Portas equipadas com dobradiçâs metálicas com sistemâ de

amortecimento ("5low motion")
lntêrioí dos armários composto por prateleiras regulávêis em

MDF/MDP.
serviço de montaSem e instalação no local incluso, com êjustes,

nivelamento e fixação íinal.
Tran5porte, mão de obía e todos os materiais necessários à

instalação incluídos na propo5ta

Itura)x 0,60m

Medidas e detâlhes conforme rojêto em anêxo

5.276,25Rs5.216,2501

móvêl no local incluído- (Medidas e detalhes conforme croqui em

8 ío5metsai la 2,UB5âlcã piaÂrmá tiolba pare
de60àde ta, por0 etro3nto, ,84porprime

4coíredi elescópicaaíto 8com çadndl d gavetae;toÍp
DFM 5Sd pebos coderta5 pupo

dodeSe gebna ço1e 5dima
0401

R925s,25Rs2S5,2501

nfaR da ntil,odaBSU peConceição:sóculRoda pârao)pe
d 0 0di sóesednfeccio d p

nstad lâçãomontage0m11, prame
flfixâçãoajustes,

dàessá osartodosede ob
fo qedM ida detstap

0501

R§ 324,5001 Rs 324,s0de montagem e instalação no local incluso, com aiustês'

nivelamenú e fixação íinal. Transporte, mão dê obra e todos os

materiais necessários à instalação incluidos na píoposta (Medidas e

é dpsBUloRoda (sóc
doccl pedíaníeârmári rioÍes,adosanejpl

s40m êrviço0t 1,ôes 0,ded

detâlhes coníorme croqu eto em anexo.)

0601

Rs 431,2501 R5 431,25

lâ Rod pdeSâ p pedraUB5Rodâ pé (sóculo
2laed ,44po10d tBnsõd imê

hesetal conform oqurdeetÍo comprimento.0701

deMarll

abíir,

(alturâ)
locãlsêrviço

Transportê,incluso,
instalação

Conceição:

(comprimento).(altura)

Mârli

bâlcão/aÍmário,
(Medidas
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Essa iniciativa contribui para a melhoria da infÍaestrutura das unidades de saúde, promovendo ambientes

mais seguros, organizados e acolhedores, em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS),

especialmente no que se refere à qualidade e à humanização do atendimento.

Além disso, o município de Pérola - PR foi contemplado com recursos oriundos da Resolução SESA ne

45312024, os quais devem ser executados dentro do prazo de vigência de 24 meses, com término em 12 de

dezembro de 2026.

Portanto, a presente contratação é de extrema relevância para garantir a melhoria das condições de

imunização da população, bem como para assegurar ambientes adequados ao desempenho das atividades dos

profissionais de saúde.

6. DESCRTçÃo DA SOLUçÃO

A soluçâo proposta consiste na aquisição, confecção sob medida, entrega e instalação de móveis planejados,

conforme especificações técnicas e necessidades das Unidades Básicas de Saúde do município de Pérola - PR,

visando atender adequadamente às exigências de funcionalidade, ergonomia, segurança, durabilidade e otimização

dos espaços físicos disponíveis.

Os móveis planejados deverão ser desenvolvidos com base em levantamento técnico prévio, realizâdo in

loco, considerando as dimensôes, o layout e as características especÍficas de cadâ ambiente das salas de imunização

das unidades de saúde, onde os mobiliários serão instalados.

A opção por móveis planejados, em detrimento de móveis padronizados ou prontos, .iustifica-se pela melhor

adaptação aos espaços existentes, permitindo o uso mais eficiente das áreas disponíveis, além de possibilitâr uma

organização Íuncional, segura e acessíveltanto paÍa os pâcientes qUanto para os profissionais de saúde.

Os materiais utilizados deverão seguir padrões de qualidade e resistência adequados ao uso contÍnuo em

ambientes de imunização, atendendo às normas técnicas da ABNT vigentes, especialmente no que se refere à

seguranç4, conforto e usabilidade.

A instalação completa dos móveis faz parte da solução proposta, cabendo à contratada a responsabilidade

pelo transporte, montagem, fixação e acabamento, de forma a entregar os ambientes prontos para uso, dentro dos

prazos estabelecidos em contrato

Com essa iniciativa, espera-se promover a melhoria das condições de atendimento à população em situação

de vulnerabilidade, otimizar os fluxos de trabalho das equipes e garantir um ambiente mais acolhedor, organizado

e eficiente para a prestação dos serviços de sâúde no âmbito do SUS.

A contratação deverá contemPlâÍ:

- Visita técnica prévia para medição precisa, a fim de evitar incompatibilidades entre os móveis e os espaços;

- Serviço de montagem e instalação no local, incluindo ajustes, nivelamento e fixação Íinal;

- Utilização de mãteriais resistentes e de boa quâlidade, como MDF 1OO% de alta densidade, com acãbamento

adequado âo uso contínuo;

- lnstalação de feÍragens com durabilidade garantida (dobradiças, trilhos, puxadores, travas, entre outros);

- Entrega, montagem e instalação completas nas dependências das Unidâdes Básicas de SaÚde, com o mínimo

impacto à rotina dos serviços;

- Garantiâ mínima de 12 meses, com assistência técnica inclusa dentro do prazo contratual.

A solução busca contribuir para um ambiente de trabalho mais organizado, eficiente e acolhedor,

favorecendo a qualidade do atendimento oferecido à população, em conformidade com os princípios do Sistema

único de Saúde (SUS) e com as normativas vigentes aplicáveis aos bens permanentes e ao mobiliário funcional.

7. DA ESTIMAÍIVA DO VATOR

O custo estimado total da contratação é de RS 14.666,89 (quatorze mil, seiscentos ê sessenta e seis reâis e oitenta

e nove centavos), conforme os orçamentos apresentados em anexo

8. OA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

A dotação orçamentária 5erá solicitada ao departamento de contabilidade na próxima fase do processo licitatório

9. OOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual perÍodo.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N" 1731 - CEP: 87.í0{00 - rondFaxr 363fr300'
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10. DO CRITÉR|O DE MED|çÃO E PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação de
regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa dâ União;
cl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

dl Certidão Negativa de Débitos Municipais;

ê) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

11. DA EXTSTÊNC|A DE L|C|TAçÃO ANTERTOR

Não existe histórico de Iicitações anteriores.

12. DA FORMA E CRITÉRIOS DA SELEçÃO DO FORNECEDOR

Da Forma de Seleção:

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade

dispensa de licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREçO POR

LOTE.

Dos Critérios de Seleção:

. Hâbilitação jurÍdica

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo dâ Junta

Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado dâ Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitâção ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

Documentos Pessoais dos sócios: RG e CPF ou CNH.

. Habilitãção fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {NPJ - cartão cNP., (atualizado)

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos

relativos a Tributos Federais e a OÍvidâ Ativa da União, expedida pela SecretaÍiâ da Receita Federal do Ministério da

Fazenda.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a âpresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 19 de maio de 1943;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercÍcio contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre.

14. QUAUFTCAçÃO TÉCNTCA

APRESENTAR NO MÍNIMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido por órgão da

Administrâção Pública, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações que a

A!'ENIDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 CEP: 87.YG000 - FonVFax 363ffi300.
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13. qUAUFTCAçÃO ECONÔNTMCO-FTNANCEIRA

CERTIDÃo NEGATIVA DE FAL€NC|A expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica. (!gld3

14.133. de 2021. art. 69. caput. inciso ll), referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitânte, em

data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública desta dispensa de licitação eletrônica, se

outro prazo não constar do documento.
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empresa licitante interessada realizou/executou/entregou

produtos/materiais/serviços, com critérios do objeto desta licitação.

OU realiza/executa/entrega os

001i)?8

15. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne

123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração Íirmada pelo representante legal da empresa

ou por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento

e vinte)diâs a contar da data de emissão.

16. DA GEsrÃo E FrscAttzAçÃo Do coNTRATo

Da Gestão do Contrato

A gestão do contrato será atribuÍda ao servidor Rosangela Guandalin, RG 32062997 ssP/PR, CPF:

522.994.499-49, matricula OOO24570 / 1, Secretário Municipal, Secretaria de SaÚde.

Da Fiscalização do Contrato

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidora Ameris de Oliveira, RG: 44757797 SSP/PR, CPF:

000.307.979-18, matrÍcula 00023566 / 1, Enfermeira, Secretaria de SaÚde.

17. REqUTSTTOS oA CONTRATAçÃO

A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade dispensa de licitação elêtrônica, com critério de

julgamento pelo menor preço por lote, nos termos da Lei Federal ne 14.133/2021, respeitando-se integrãlmente as

especiÍicaçôes técnicas constantes no edital e seus anexos, bem como a garantia da devida entrega e instalação dos

equipamentos. O objeto da contratação consiste no fornecimento e instalação de móveis planeiados (com rodapés

de pedrâl paÍa as salas de imunizâção, das unidâdes de saúde Conceição Assunção dos Anjos (CNES ne 2737183) e

Marli Saila Montana do Lago Albuquerque (CNES ns 5939038).

para a contratação dos serviços de fornecimento e instalação de móveis planejados, a empresa contratada deverá

atender aos se8uintes requisitos:

al Apresentar comprovação de experiência prévia na fabricação e instalação de móveis planejados, por meio de

atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

bl Disponibilizar equipe qualificâda para a execução dos serviços, composta por profissionais com experiência

comprovada na área de marcenaria e montagem de móveis planejados

c) Realizar vistoria técnica no local, previâmente agendada, para levantamento de medidas e verificação das

condições de instalação.

d) Elaborar projeto executivo dos armários, com layout detalhado, especificaçôes técnicas perspectiva ilustrada,

para aprovação da contratante antes da produção,

e) Utilizar materiais de primeira linha, com especificações técnicas compatíveis com o uso previsto, conforme

descrito no item específico deste Termo de Referência.

Í) Garantir a padronização da cor, acabamento e ferragens, conforme especificações acordadas no projeto

aprovado.

g) O prazo para entrega e instalação dos armários planejados não poderá ultrapassar 30 dias corridos, contados a

partir da assinatura do contrato e aprovação do projeto executivo.

hl Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fâbricação, montage m e vícios ocu ltos, contados a partir

da entrega definitiva dos armários.

i) Prestação de assistência técnica durante o período de garantia, sem ônus âdicional para a contratante.

i) A entrega deverá ser realizada no local indicado pela contratante, conforme cronograma previamente definido.

k) A montagem e instalação deverão ocorrer no local de destino, com o devido cuidado para evitar dânos à

infraestrutura existente,

l) Ao final da instalação, a empresa deverá deixar o âmbiente limpo e livre de resíduos resultantes da montagem.

m) A empresa contratada será responsável pela coleta e destinação final adequada dos resíduos sólidos Serados

durante a instalação, em conformidade com as normas ambientais vigentes.

18. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO OO OBJETO

AVEMDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: E7.540{00 - FonvFar: 363'ffi300
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A contratação ora proposta refere-se à aquisição e instalação de móveis planejados sob medida destinados

às salas de imunização de duas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município. Considerando as especificidades de

câda unidade, como dimensões físicas, caracterÍsticas funcionais e demandas operacionais distintas, entende-se que

os ambientes requerem soluções pêrsonalizadas e integradas.

O parcelamento da contratação não se mostra viável ou vantajoso à Administração PÚblica, pelos seguintes

motivos:

lnterdependência Técnicâ ê Funcional:

o fornecimento e a instalação dos móveis planejados para as salas de imunização demandam uma solução

integrada, que compreenda desde o levantamento técnico até a montaSem final. Fracionar esse processo entre

diferentes fornecedores (ex.: visita técnica, projeto, fabricação e instalação) comprometeria a qualidade do produto

final, dificultaria â compatibilidade entre os componentes e fragilizaria a responsabilidâde técnica da execução'

Padronização Estética e Funcional:

A uniÍormidade estética e funcional entre os móveis das duâs UBS é essencial para Sarantir um padrão visual

coerente e um desempenho funcional adequado ao ambiente de imunização. lsso só é possível mediante a execução

integral do objeto por uma única empresa, asseSurando o alinhamento de materiais, acabamentos, cores e

ferragens.

Exlgências Normativas e Técnicas Específicas - Rodepé em Pedre:

Nas sâlas de imunizãção, os móveis planejados precisam atender a requisitos técnicos e sanitários específicos,

sendo o uso de rodapé em pedra um dos principais Tal exiSência está relacionada a:

- Facllidade de limpeza, devido à supêrfÍcie lisa e impermeável;

- PÍevenção de contâminações, evitando o acúmulo de sujeira e micro-organismos;

- Durabilidade e resistência, especialmente frente a impactos e produtos químicos;

- Atendimento às normas sanitárias vigentes, que exigem acabamentos adequados para ambientes de

saúde.

Tais caracterÍsticas tornam imprescindível que o fornecimento dos móveis planejados seja executado de

forma global, garantindo a incorporação adequada desses elementos construtivos (como o rodapé em pedra) desde

a etapa de proieto até a instalação finã|.

Economia de Escala e Logística:

A contratação de forma unificada favorece ganhos de escala e racionalização de custos logísticos, reduzindo

deslocamentos, número de visitas técnicas e etapas de supervisão. lsso resulta em maior eÍiciência na aplicação dos

recursos públicos, além de minimizar interferências na rotina de atendimento das UB5'

Gestão contratual e Responsabilidade Técnica Unlficada:

o parcelamento da contratação implicaria na celebração de múltiplos contratos com diferentes fornecedores'

o que aumentaria â complexidade da Sestão contratual, dificultaria a fiscalização e a responsabilização em casos de

falhas ou atrasos, e sobrecarregaria a estrutura administrativa da gestão pública

Dessa forma, por razões técnicas, normativas, econÔmicâs e de gestão contratuâI, não se rêcomPendâ o

parcelam€ntodoobieto,nostermosdoart,23,§lgdaLeingl4.l33l2o2T,quepermiteacontrataçãodeforma
global quando comprovada a inviabilidade ou desvantagem do fracionamento'

19. DA PARÍICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

considerando 05 princípios da eficiência administrativa, da promoção do desenvolvimento econômico local

e da busca pela contratação mais vantajosa para a Administração Pública, nos termos do art. 27, inciso lv, da Lei n9

f4.73312027, bem como o disposto na Lei Complementar ne 123/2006' que assegura tratamento favorecido'

diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte' entende-se como viável e adequada a

adoção do critério de participação exclusiva desses entes no presente processo licitatório'

Ressalta-seque,noperÍmetrodoMunicÍpiodePérola/PR,foramidentificadasempresasaptasao
fornecimento e à instalação dos móveis planejados, atendendo aos requisitos técnicos e operacionais exigidos neste

Termo de Referência. A região dispõe de microempresas e empresas de pequeno porte com experiência comprovada

nacomercializaçãoeprestaçãodeserviçosnoramodemóveisplane'iados,conformelevantamentopreviamente
por esta Administração

Adicionalmente,apriorizaçãoregionalcontribuipaíafomentaraeconomialocal,incentivandoageraçãode

emprego e renda no território de abrangência do município, além de facilitar a logística de entrega, instalação e

AVENIDADONAPÉROLABYINGTON,N'7731-cE?87'vG000-FondFat363€300'
'NPI' 

Âl 47Â 'l t1/íÍYl1-?n ' cõ2il' 'ômnr"6_ó' 
l: n' d^w 1r'



U pÉnoue r) ..._ :i 5 0
GOVERNO MUNICIPAL

[.T. tND. E COM.DE MóVEtS ITDA, 51.3 27.O321OOOL-37, Rua Avenida Rio Branco,972, Pérola/PR, Brasil

elirguttÍr/t Móvgts soB MEDtDAs, cNpJ: 35.475.661/ooo1-58, Rua clâudio zeferino Furtado, 247, Pérola, PR, Brasil

PH NERI ESTOFADOS, CNP]: 32.664.191 loOOT-82, Rua Santos Dumont, 125, Pérola, PR, Erasil

sc rúóvets soe MEDTOAS KtD5, CN pJ: 49.155.24310001-98, Rua Rio Branco,520, Pérola, PR, Brasil

Dessa forma, considerando a existência de fornecedores âptos na região, a viabilidade técnica, econômica e jurídica

da medida, bem como os princípios da legalidade, vantajosidade, economicidade e interesse público, justifica-se a

realização de licitação com participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte situadas dentro

do Município de Pérola/PR.

20. OA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

23. Do MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila'

As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

AVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON, N" 1731 - cEP: 87.v0{oo - FondFar: 3636{300'
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assistência técnica, com redução de custos operacionais e maior agilidade na solução de eventuais demandas de

manutenção.

Tal medida encontra amparo também no art. 48 da Lei complementar ne 123/20o6' que permite a

exclusividade da participação de microempresas e empresas de pequeno porte em licitações cuio valor estimado

não exceda o limite estabelecido de RS S0.OOO,OO (oitenta mil reais), sendo plenamente aplicável ao presentê

certãme.
por fim, a adoção dessa estratégia está alinhada com os instrumentos de governança e planejamento da Nova

Lei de Licitações, promovendo contrataçôes mais eficientes, sustentáveis e inclusivas, conforme diretrizes dâ

lnstrução Normativa SEGES/ME ns 81/2022.

Aqui estão três potenciais fornecedores de móveis planejados (armárlos) localizados no estado do Paraná

que se 5ituam no perímetro urbano do município de Pérola-PR, aptos a participar da licitação como MEs/EPPs:

21. DA DECTARAçÃO DE QUE O OBTETO DEMANDADO NÃO SE ENQUADRA COMO ARTIGO LUXO

Em atendimento ao disposto no art,20 da Lei Federal ne 14.133/2021. bem como o Decreto MuniciDal n'

4ZZIZOZ3, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que

os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina'

22. DO MODETO DE EXECUçÃO DO OBJEÍO

o prazo para inÍcio da execução dos serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados a panir do

recebimento da Ordem de Fornecimento e lnstalação emitida pela Administração'

os serviços de entrega, montagem e instalação dos equipamentos deverão ser realizados no endereço da UBS

conceição Assunção dos Anjos, situadâ na Rua do Rosario, ne457- Centro - Pérola/PR e da uBs Marli saila Montana

do Lago, situada nâ Rua Araujo Lima, ne1375- Centro - Pérola/PR'

o5 equipamentos fornecidos e os serviços executados serão submetidos à conferência e avaliação do

requerente, podendo ser reieitãdos totâl ou parcialmente, caso não esteiam em conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência, do Estudo Técnico Preliminar e da proposta vencedora. Em caso de rejeição, o

contratado será notificado para realizar, às suas expensas, â substituição dos equipamentos e/ou a correção dos

serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias Úteis, contados da data da notificação formal, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cablveis.

A empresa contratada deverá cumprir todas as exigências do item 17 do Termo de Referênciâ'
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefÍcios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

FrscAuzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contÍato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, arl.22,vll;
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relãcionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 11.246, d e 2022, art ZZ,lll'

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nc !!.246, de 2022, aÍt 22,llll;

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para qUe adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso. (Decreto ne LL.246, de 2022, an.22,lVl;
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.22,V\;

0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidâde, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogâção contratual (Decreto ne 11 .246, de 2022, arl.

22,Vrl.
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrãtada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 77.246, de 20221..

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Eestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 7L.246, de 2022, art 23, lV)'

GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato coordenará a atuãlizaçãO do proceSSo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais dã execução no histórico de Eerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finâlidade da

administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridâde superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍi 27' lll'
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 77.246, de 2022, aft' 21' llll'
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigâções assumidas pelo contratado, com menção ão seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obri8açôes. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art. 21, Vlll).

O gestor do contrato tomará provldências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art 158 da Lei ne

14.L33, de 2O2L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (oecreto ne LL.246, de

2022, aft.27,X\.
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24. DAs oBRtGAçÕEs Do CoNTRATANTE E CoNTRATADA

sÃo oanteaçÕrs oA coNTRATADA

Executar o objeto da forma a.iustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente

contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibitidade com as obriSações por ela âssumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exiSidas nâ licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste

Contrato.

Caberá ainda a Contratada:

a) Cumprir integralmente tod05 os itens constantes do presente Contrato;

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de

natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo estâ titular e responsável

pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, paSamento dos satários e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser

vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 39 e 6e do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n e 61784167i

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CoNTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

e) Apresentar, sempre que solicitãdo, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigaçôes assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

fl Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

g) Cu mprir todas âs exigências contidas no Edital que oriSinou o Contrato;

hl Adotar todas as medidas de cautela tendentes ã evitar danos materiais e pessoais aos objetos transportados e

terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

i) A contrãtada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

i) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

k) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 72, L3 e 77 a 27, do

código de Defesâ do consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

u substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o ob.ieto com avarias ou defeitos;

m) comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

nl Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

o) lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato'

p) Respeitar os prazos estabelecidos para início e conclusão dos serviços, conforme disposto na ordem de

fornecimento e instalação, responsabilizando-se por quaisquer atrâsos não justificados'

AVENTDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - cEP: 87.sGO00 - FonVFax 363fr300'
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com inÍormações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotâdas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (DecÍeto ne 11.246, de 2022, aft.27,v1]..

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente âo setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

25. DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do obieto contratual' devendo

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo'

í)^ -. 1

q)Responsabilizar-sepelaintegridadedosmateÍiaisfornecidosepelasegurançanaexecuçãodosserviços'
incluindo eventuâis danos causados ao patrimônio público ou a terceiros, durante o transporte, manuseio,

instalação ou testes de funcionamento'

r) suústituir, repârar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, o§ equipamentos ou

serviçosqueforemrejeitadospelaAdministraçãoporestarememdesacordocomasexigênciascontratuais,sem
pre.iuízo da aplicação das penalidades previstas'

s)GarantiroplenofuncionamentodosequipamentosduranteoperíododegaÍantiamínimaexigido,prestando,
semônu5àAdministração,osserviçosdemanutençãocorretivaeassistênciatécnicaquandoacionada,nosprazos

definidos no contrato.

t)Manter,durantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidãdecomasobrigaçõesassumidas,todasas
condiçõe5dehâbilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação,inclusivequantoàregularidadefiscaletrabalhista.

u)Cumprirfielmenteascláusulascontratuais,osprazos,oslocaisdeexecuçãoeascondiçõestécnicasdefinidas,
sob pena de responsabilização nos termos da Lei ne L4'73312o2f'

vl Observar e zelar pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho' ambientais e de boas práticas

profissionais, assumindo todos os encargos decorrentes da execução do obieto' inclusive os relacionados a encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, civis e comerciais'

SÃO OBRIGAçÕES DO CONTRAÍANTE

além das naturalmente decorrentes do contrato' constituem obrigaçôes do MUNIcÍPlo:

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prâzo avençado;

b) Dar a contratada as condições necessárias a garantiÍ a execução de Contrato;

c) Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) VeriÍicar minuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta' pãra fins de aceitação e recebimento definitivo;

e)comunicaràCoNTRATADA,porescrito,sobreimperfeições,falhasouirregularidadesverificãdasnoobjeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Í) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações dâ CoNTRATADA' através de comissão/servidor

especialmente designado;

g)EfetuaropagamentoàCoNÍRATADAnovalorcorrespondenteaofornecimentodoobjeto,noprazoeforma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

h)AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelaContratadacomterceiros'ainda
quevinculadosàexecuçãodopresentecontrato,bemcomoporqualquerdanocaUsadoaterceirosemdecorrência

de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

o objeto desta licitação ser

26. DAS DISPOSIçÕEs rtllts
Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os Seus atos serão €onduzidos em

conformidade com a Lei no- 74.73312021e o Decreto Municipal ne 42212023' A equipe de planejamento fica

responsável pela análise e aprovação do presente documento para seu encaminhamento ao Oepartamento de

Licitação.
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ANEXO - r
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ANEXO - lV
EsruDo ÍÉcNtco pREUMtNAR REsuMtDo

O presente documento caracteriza a primeira etâpa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contrâtação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudâr detalhadamente a necessidade e identiÍicar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Obietivo: A presente solicitação de licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de móveis planejados sob medida, destinados às salas de imunização das Unidâdes Básicas de SâÚde

Conceição Assunção dos Anjos (CN E5 ne 273?7831 e Marli Saila Montana do Lago Albuquerque (CNE5 ne 5939038),

com utilização de recursos oriundos da Resolução SESA ne 453/2024.

2. DEscRtçÃo DA NECESSIDADE

O presente objeto tem por finalidade a aquisição de móveis planejados sob medida para equipar as salas de

imunização das Unidades Básicas de Saúde Conceição Assunção dos Anjos (CNES ns 2737183) e Marli Saila Montana

do Lago Albuquerque (CNES ne 5939038).

A UBS Conceição Assunção dos Anios será transferida para um novo endereço, em prédio recém-construído.

No projeto da nova unidade, a sala de vacina.iá conta com bancada em aço inox e cuba, o que torna necessária a

aquisição de mobiliário planejado que otimize os espaços disponÍveis, garantindo funcionalidade, organização e

conforto no novo ambiente,

Na UBS Marli Saila Montana do Lago Albuquerque, a sala de imunização dispõe de uma bancada existente,

sendo recomendada a instalação de um balcão plânejado para a adequada guarda de materiais, além da colocação

de rodapé em conformidade com as normas sanitárias, de modo a facilitar o fluxo de trabalho da equipe.

Ambas as salas de vacina requerem rodapés em pedra, com o objetivo de facilitar a limpeza, prevenir

contaminações, garantir durabilidade e íesistência, e atender às exigências sanitárias vigentes.

A âquisição de móveis planejados justifica-se pela necessidade de aproveitamento racional dos espaços,

considerando que os ambientes possuem dimensóes específicas e demandam mobiliário funcional, resistente e de

fácil higienização. Ademais, os móveis planejados apresentam maior durabilidade e adaptabilidade, conÍigurando-

se como uma solução economicamente vãntajosa a médio e longo prazo.

Essa iniciativa contribui para a melhoria da infraestrutura das unidades de saúde, promovendo ambientes

mais seguros, organizados e acolhedores, em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS),

especialmente no que se refere à qualidade e à humanização do atendimento.

Além disso, o município de Pérola - PR foi contemplado com recursos oriundos da Resolução 5E5A ne

45312024, os quais devem ser executados dentro do prazo de vigência de 24 meses, com término em 12 de

dezembro de 2026.

Portanto, a presente contratação é de extrema relevância para garântir a melhoria das condições de

imunização da população, bem como para assegurar ambientes adequados ao desempenho das atividades dos

profissionais de saúde.

3. DA ESÍIMATIVA DAs qUANTIDADES

A estimativa dâs quantidades de móveis planejados baseia-se na necessidade de organização e otimização

eficiente dos insumos e materiais utilizados nos atendimentos, além de atender à demanda das novas salas de

imunização nas Unidades 8ásicas de Saúde (UBSs), conforme estabelecido no Termo de Referência de Adesão à

Resolução sEsA ne 453/2024.

Essâ estimativa segue critérios técnicos e Íuncionais, gãrãntindo a organização adequada dos ambientes.

A metragem necessária foi câlculada com base na disposição física dos espaços, a fim de garantir condições

adequadas de trabalho aos profissionais de saúde.

os espaços disponíveis nas UBss demandam os seguintes móveis:

5

Rosangela Guandalinsecretaria Municipal de 5aúde
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UBS Marli Saila Montana do Lago Albuquerque:

- Um balcão, sem bancada, com rodapé de pedra.

UBS Conceição Assunção dos Anios:

- Uma macâ infantil com rodapé de pedra;

- Armários inferiores e aéreos funcionais, sem bancada, com rodapé de pedra;

- uma escrivaninha com medidas adequadas para acomodação dos materiais essenciais, sem comprometêr

a circulação segura na sala.

cada metro quadrado deve ser planejado de forma otimizada. A metragem prevista também considera a

durabilidade dos materiais, prlorizando opções que Íacilitem a limpeza e a manutenção, em conformidade com as

exigências sanitárias viSentes.

4. MODATIDADE DA LICITAçÃO

5. ESTIMATIVAS DE PREçOs OU PREçOS REFERENCIAIS

A estimativa de preços Íoi obtida por meio de cotações diretas com fornecedores locais especializados,

considerando que se trata de móveis planejados feitos sob medida, o que impossibilita â utilização de valores

padronizados em painéis oficiais, como o Painel de Preços do Governo Federal'

As empresas consultadas possuem capacidade técnica e apresentaram vâlores que incluem fabricação, entrega,

montagem e instalação completa dos móveis nas salas de imunização das unidades básicas de saúde. Também foram

ConsideradoS materiais de qualidade, ferragens adequadas e acabamento compatível com uso contÍnuo em

ambiente público.

Adotou-se como base a média aritmética dos valores apresentados, assegurando equilíbrio e adequação aos

preços de mercado. A estimativa atende ao princípio da economicidade previsto na Lei ne 14.133/2021, Sarantindo

uma contratação vantaiosa e responsável para o Município.

6. DAJUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÂO DA CONTRATAçÃO

A contratação ora proposta refere-se à aquisição e instalação de móveis planejados sob medida destinados

às salas de imunização de duas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município. Considerando as especificidades de

cada unidade, como dimensões físicas, características funcionais e demandas operacionais distintas, entende-se que

os ambientes requerem soluções personalizadas e integradas.

O pârcelamento da contratação não se mostra viável ou vantajoso à Administração PÚblica, pelos seguintes

motivos:

O fornecimento e a instalação dos móveis planejados para as salas de imunização demandam uma solução

integrada, que compreenda desde o levantamento técnico até a montagem final, Fracionar esse processo entre

diferentes fornecedores (ex.: visita técnica, projeto, fabricação e instalação) comprometeria a qualidade do produto

final, dificultaria a compatibilidade entre os componentes e fragilizaria a responsabilidade técnica da execução.

Padronização Estética e Funcionâl:

A uniformidade estética e funcional entre os móveis das duas UBS é essencial para garantir um padÍão visual

coerente e um desempenho funcional adequado ao ambiente de imunização. lsso só é possível mediante a execução

integral do objeto por uma única empresâ, assegurando o alinhamento de materiais, acabamentos, cores e

ferragens.

Exitências Normâtivas e Técnlcas EspecÍfica§ - Rodapé em Pedra:

Í

( )Pregão ( ) Eletrônico

( )Concorrência ( )Eletrônicâ
( )Concurso
( )Leilão
( )Credenciamento

( ) Presencial

( )Presencial

( ) Registro de Preços

(xlDispênsadeLicltação (xlEletrônica ( )Física ( )Emergencial

( ) lnexigibilidade

( )Outros:
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Nas salas de imunizâção, os móveis planejados precisam atender a requisitos técnicos e 5anitários específicos,

sendo o uso de rodapé em pedra um dos principais. Tal exigência está relacionada a:

- Facilidade de limpeza, devido à superfície lisa e impermeável;

- Prevenção de contaminações, evitando o acúmulo de sujeira e micro-orgânismos;

- Durabilidade e resistência, especialmente frente a impactos e produtos químicos;

- Atendimento às normas sanitárias vigentes, que exigem acabamentos adequados para ambientês de saúde.

Tais características tornam imprescindÍvel quê o fornecimento dos móveis planejados seja executado de

forma global, garantindo a incorporâção adequada desses elementos construtivos (como o rodapé em pedra) desde

a etapa de projeto até a instalação final.

Economia de Escala e Logística:

A contratação de forma unificada Íavorece ganhos de escala e racionalização de custos logÍsticos, reduzindo

deslocamentos, número de visitas técnicas e etapas de supervisão. lsso resulta em maior eficiência na aplicação dos

recursos públicos, além de minimizar interferências na rotina de atendimento das UBS.

Gestão contratual ê Rêsponsabilidade Técnica Unificada:

O parcelamento da contratação implicaria na celebração de múltiplos contratos com diÍerentes fornecedores,

o que aumentaria a complexidade da gestão contratual, dificultaria a fiscalização e a re§ponsabilização em casos de

falhas ou atrasos, e sobrecarregaria a estrutura administrâtiva da gestão pública.

Dessa forma, por razões técnicas, normativas, econômicas e de Sestão contratual, não se recomenda o

parcelamento do objeto, nos termos do art. 23, §1p da Lei 1e 74.!3312027, que permite a contratação de forma

global quando comprovada a inviâbilidade ou desvantagem do fracionamento.

Risco 01 Possibilidade de a licitação ser deserta - Necessidade de repetição do processo de licitação,

mediante preiuízo de todos os custos associados â êste procedimênto

( ) Medio

Dã nos lOcorrência de atraso na execução do recurso estadua l, gerando necessidade de aiustes

administrativos e impacto na otimização do tempo dos servidores envolvidos

( ) Muito

provável

( ) Praticamente certo(X) Provável( )RaroProbabilidade

( ) Muito Alto(xlAlto( ) Muito

bâixo

( )Baixolmpacto

1. Revisar os preços encontrados;

2. Divulgar o aviso de licitação em canais acessíveis e de grande alcance;

3. Entrar em contato direto com fornecedores que já forneceram produtos ou serviços similares,

alertando sobre a abertuÍa do processo;

4. Verificar se o objeto está claramente descrito e se as condições de participação não estão

excessivamente restritivas;

5. Adaptar exigências técnicas ou documentais que possam inviabilizaÍ a participaçâo;

6. certificar-se de que os preços de referência estão compatÍveis com a realidade de mercado

atual, evitando estimativas defasadas que desmotivem a participação.

Medidas

Preventiva

Risco 02

Probabilidade

Recebimento de produtos com qualidade inferior à esperada

( )Pouco provável ( X ) Provável( )Raro M uito ( ) Praticamente certo()
provável

( xlMuitoAlto( ) Muito

baixo

( ) Médio ( ) Alto( )Baixolmpacto

Dano(s) A qualidade inferior do produto que não atendem às especificações podem não funclonar

adequadamente, prejudicando as atividades para as quais foram adquiridos. Além disso, pode

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1731 - CEP 87.540{m - FondFaÍ 363tr300.
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1' Mediçôes Precisas;

2. Determinar as necessidades especÍficas do ambiente, garantindo que o design dos móveis

atenda às exigências funcionâis e estéticas;

3. Escolha de Materiais Adequados.

Atraso na entrega/ instalação do móvel planeiado

( )Pouco provável ( ) Praticamente certo

1. contratação de fornecedores com referências e histórico confiável de pontualidade;

2. Formalização de contrato com cláusulâs especÍficas de prazo e penalidades por

descumprimento.

8. DA JUSTIFICATIVA PELO ETP RESUMIDO

A Nova Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos (Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021) estabelece um

novo regime jurídico para as contrataçôes públicas, buscando modernizar os processos administrativos, aumentar a

eficiência, promover a transparência e assegurar uma gestão pública mais racionâ|, estrâtégica e focada em

resultados. Um dos instrumentos centrais dessa modernização é o Estudo Técnico Preliminar (ETP), cuja elaboração

é prevista como pârte da fase preparatória da contratação.

O ETP tem por objetivo central evidencia[ a necessidade da contratação pública e apontar, com base em

fundamentos técnicos, jurídicos, operacionais e econômicos, a melhor solução disponível para atendeÍ âo interesse

público em cada situação específica. 5ua elaboração é regida pelo art. 18 da Lei ne 14.133/2021, especialmente pelo

§ 1s, que elenca os elementos mínimos que devem compor o documento, tais como a descrição da necessidade da

contratação, os resultados pretendidos, os requisitos da contratação, a estimativa de valores, entre outros,

Contudo, a mesma norma legal, ao reconhecer a diversidade e a complexidade das demandas enfrentadas

pela Administração Pública, bem como a necessidade de promover a celeridade e a desburocratização dos

processos, estabeleceu no § 2e do art. 18 a possibilidade de elaboração de um EÍP simplificado, nos seguintes

termos:

§ 29 O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos l, lV, Vl, Vlll e

Xlll do § 1e deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar

as devidas justiÍicativas."

Esse dispositivo legal representa um avanço significativo na racionalização das contratações públicas, ao

permitir que, em situações nas quais a solução para o problema já está claramente identificada, a Administração

possa elaborar um ETP mais objetivo, direto e menos oneroso do ponto de vista de tempo e recursos, sem prejuízo

da legâlidade, da transpârênciâ e da efetividade da contratação.

A possibilidade de adoção do ETP simplificado deve ser compreendida como uma aplicação concreta dos

princípios da eficiência, da economicidade, da razoabilidade e da celeridade administrativa, todos expressamente

previstos no art. 5e da Lei ne 74.733/2021, o qual dispõe:

"Art. 5e Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da le8alidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da iSualdade, do

planejãmento, da transparência, da eÍicácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurÍdica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.90-000 - Fone/Fax: 363tr300.

trazer risco à biossegurança; não conformidade com normas sanitárias e prejuÍ2o financeiro e

administíativo.

Medidas

PÍeventiva

Ris€o 03

( )Raro ( ) Muito
provável

Probabilidade

( )Baixo ( ) Médio (x)Alto ( ) Muito Altolmpacto ( ) Muito

baixo

Dano(s) o atraso na entrega e instalação do móvel planejado pode gerar impactos operacionais;

financeiros prejuízo à funcionalidade e orgânização do ambiente; atraso no início das atividades

no local afetado.
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celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-

Lei ne 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).."

Dessa forma, nos casos em que a Administração já dispõe de informações claras e objetivas acerca da solução

que atenderá à necessidade identificada - por exemplo, quando há padronização consolidada de bens ou serviços,

quando existe histórico de contratâções anteriores semelhantes com resultados satisfatórios, ou quando os

requisitos são suficientemente conhecidos e estáveis -, a elaboração de um ETP completo e detãlhado conforme

os moldes do § 1e do art, 18 pode se revelar uma medida desnecessária e até contraproducente.

A elaboração de um ETP completo implica, frequentemente, na realização de análises comparativas de

soluçôes possíveis, estudos técnicos aprofundados, coleta de informações de mercado, e consultas a fontes diversas

para fundamentar a decisão administrativa. Tais atividades, embora fundamentais em situações que exigem a

definição da solução a ser adotada, podem representar um custo significativo em termos de tempo, pessoal e

recursos, especialmente quando a contratação trata de objeto recorrente, de baixa complexidade ou de solução

previamente testada e validada.

Neste contexto, a utilização do ETP simplificado revela-se uma alternativa altamente viável, estratégica e

alinhada com a lógica de governança pública eficiente. Trata-se de um documento mais conciso, que se concentra

na apresentação dos aspectos essenciais do procedimento de contratação, destacando os requisitos básicos, os

objetivos da contratação e a justificativâ da solução adotada, sem entrar em minúcias técnicas que, naquele caso

específico, não são relevantes para a tomada de decisão.

Além disso, a simplificação da documentação contribui para uma comunicação mais clara entre os diversos

atores envolvidos no processo de contratação, tais como os gestores e fiscais de contrato, os setores de compras e

licitações, os fornecedores e os órgãos de controle Interno e externo, Ao eliminãr informações redundantes e focar

nos elementos essenciais, o ETP simplificado favorece uma compreensão mais rápida e objetiva das necessidades

da Administração e das condições para o atendimento dessas demandas.

Deve-se observar, também, que a utilização do ETP simplificado não representa, de forma alguma, um

afrouxamento dos controles ou uma negligência dos requisitos legais. Pelo contrário, trata-se de uma escolha

consciente, amparada pela própria legislação, que permite à Administração atuar com maior inteligência

institucional e capacidade de adaptação às suas reais necessidades e Iimitações operacionais.

Assim, a adoção do ETP simplificado deve ser devidamente motivadã e justiÍicada no processo, com base na

demonstração de que a solução para a contratação já está claramente identificada e que, portanto, não há

necessidade de se desenvolver um estudo mais extenso e detalhado. Essa.iustificativa, embora sucinta, deve conter

elementos que assegurem a compatibilidade entre a solução proposta e as necessidades públicas a serem atendidas,

conforme previsto no § 2e do art. 18.

No presente caso específico, a Administração Pública já dispõe de uma solução clara, adequada e

amplamente conhecida para o problema evidenciado. Os elementos essenciais da contratação - tais como o objeto,

a estimativa de custos, os requisitos técnicos e operacionais, a forma de execução, o modelo de contratação, entre

outros - já foram previamente definidos com base em experiências anteriores e documentos técnicos existentes,

não havendo incertezas relevantes quanto à solução a ser adotada.

Em razão disso, entende-se que a elaboração de um ETP completo, conforme o § 1e do art. 18, consumiria

tempo e recursos desnecessários, além de poder representar um entrave à celeridade e à desburocratização

desejadas nas contrataçôes públicas. A alternativa mais racional, nesse contexto, é a elaboração de um ETP

simplificado, que sintetize os elementos centrais da contratação e permita à Administração avançar com eficiência

e segurança para as etapas seguintes do processo licitatório.

Dentre os benefícios da adoção do ETP simplificado, destacam-se:

1.Redução de tempo na fase interna da contratação: O tempo necessário para elaboração e análise do ETP

é signiÍicativamente menor, permitindo que a contratação avance com maior rapidez, especialmente em situações

em que a demanda é urgente ou sazonal.

2.Otimização de recursos humanos e materiais: Ao evitar a alocação de pessoal técnico em atividades de

balxa complexidade ou de caráter meramente documental, a AdministÍação pode concentrar seus esforços em

atividades estratégicãs e de maior impacto.

3.Facilidade de compreensão por parte dos envolvidos: Um ETP mais enxuto e objetivo contribui para uma

leitura mais ágil e clara, facilitando o trabalho dos setores envolvidos na licitação e contribuindo para a conformidade

do processo.
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4.Aderência ao princípio da razoabilidade: A Administração deve pautar sua atuação por medidas

proporcionais ao caso concreto. Exigir um estudo técnico extenso e detalhado quando já se conhece a solução a ser

contratada seriã uma medida desproporcional e ineficiente.

S.Sêturança ,urÍdica com respaldo legal expÍêsso: A própria Lei ns 14.133/2021 prevê a possibilidade de

utilização do ETp simplificado, mediante justificativa, o que garante a legalidade da medida adotada e sua

compatibilidade com o ordenamento jurídico.

6.Fortalecimento do planêiamento €stratégico das contratações: A padronização de soluções e o uso de

modelos simplificados contribuem para a sistematização dos processos e para a institucionalização das boas práticas

administrativas.

Ressalte-se que, mesmo sendo um documento mais enxuto, o ETP simplificado deve preservar os elementos

essenciais para garantir a transparência e a motivação do ato âdministrativo. lsso inclui, no mínimo, a descrição

sucinta do problema a ser solucionado, a identificação da solução prevlâmente definida, a compatibilidade da

solução com a5 necessidades da Administrâção, e a referência a eventuais documentos técnicos ou experiências

anteriores que embasam a escolha.

Com base em tudo o que foi exposto, justifica-se â adoção do ETP simplificado no presente caso, por já haver

uma sotução identificada e tecnicamente validada, o que afasta a necessidade de elaboração de um estudo técni€o

aprofundado nos moldes do § 1s do art. 18. Êssa decisão encontra respaldo nos princípios da eficiência, da

economicidade, da proporcionalidade e da celeridade, conforme estabelecido no ãrt.5e da Lei ne 14.133/2021,

garantindo assim uma contratação pÚblica mais racional, ágil e eficaz.

portanto, a elaboração de um ETP simplificado se mostÍa a opção mais adequada e compatível com as

diretrizes da novâ Iegislação de contratações públicas, assegurando a qualidade da contratação e a boa gestão dos

recursos públicos, sem incorrer em excessos formais ou burocráticos desnecessários.

9. VIABILIDADE DA CONTRAÍAçÃO

A contratação da empresa especializada para o fornecimento de móveis planejados sob medida para as salas

de imunização das Unidades Básicas de Saúde (UBS) Conceição Assunção dos Anjos e Marli Saila Montana do LaSo

Albuquerque é tecnicamente, operacionalmente e economicamente viável, conforme demonstrado nos itens

anteriores de5te Estudo Técnico Preliminâr (ETP) simpliÍicado.

Do ponto de vista técnico, a necessidade da contratação está fundamentada na adequação dos espaços físicos

das salas de vacina, que requerem mobiliário planejado para garantií a organização, a funcionalidade, a durabilidade

e a conformidade com as normas sanitáriâs vigentes. Os móveis deverão ser confeccionados com materiais

apropriados ao uso contínuo em ambientes de saúde, priorizando superfícies de fácil higienização e resistência a

impactos e produtos químicos, especialmente no que diz respeito ao rodapé em pedra.

Do ponto de vista operacional, a solução proposta possibilita a utilização eficiente dos espaços disponíveis nas

UBSS, garantindo melhores condições de trâbalho para os profissionais de saÚde, além de contribuir para a

segurança e a humânização do atendimento à população. O planejamento da contratação prevê entÍega e instalação

completas, minimizândo impactos na rotina das unidades de saúde e assegurando a continuidade dos serviços

públicos.

Do ponto de vista econômico e.jurídico, a contratação está amparada legalmente pela modalidade de dispensa

de licitação eletrônica, com base nos dispositivos da Lei ne 14.133/2021, e se mostra vantaiosa parâ a Administração

pública. A estimativa de preços foi obtida mediante cotações com Íornecedores especializados locais, respeitando

os princípios da economicidade, da razoabilidade e da vantajosidade, em consonância com os preços praticados no

mercado regional para esse tipo de fornecimento sob medida.

Além disso, a contratação é necessária e urgente, tendo em vista que os recursos financeiros são oriundos da

Resolução SESA ne 453/2024, com prazo de execução limitado até dezembro de 2026. O não cumprimento desse

prazo comprometeria o uso do recurso estadual e traria prejuízos à melhoria da infraestrutura da saúde pública

municipal.
portanto, verifica-se que a contratação é plenamente viável, justificadâ, legal e adequada às necessidades da

Administração, atendendo aos critérios de plânejamento, legalidade, eficiência e interesse público.
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Ao pregoeiro e equipe de apoio

PreÍeitura Municipal de XXX»U, Estado do Paraná

DtsPENSA ETETRÔNICA n' XX/2025

Pelo presente instrumento, a empresa
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ANEXO _ V

DISPENSA ELETRÔNICA N9 XX/2025

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

CNPJ ne com sede na

..,..,., através de seu representante legal infra-assinado, que:

( )Declara, sob as penâs do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de mlcroemPresa, empresa

d€ pequeno porte ou coop€rativa, nos termos da Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei Complementar

n9 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

item ca re na situa m reSa em ueno

1) Declara que CUMpRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias do DISPENSA ELETRÔNICA n'xxxxx do Município de Maria

Helena-PR.

Z) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, reÍerente ao DISPENSA

ELETRôNlcA n'xxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas

no Edital e seus anexos

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no DISPENSA ELETRÔN|CA n'

xxxxx Município de xxxxx-PR, ciente da obrigatoriedâde de declarar ocorrências supervenientes.

4) Oeclara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na

forma da lei (art.63. l. da Lei ne 14.133/2021)

5) Oeclâra que não emprega menor de 18 anos em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de âprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição

6) Oeclâra que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. le e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal

7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outrãs normas específicas

8) Declara, para os Íins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão públlco de qualquer esfera

de governo, estando apta a contratar com o poder público.

9) Declara que inexistem fatos impeditivos parâ sua habilitação no certâme, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores

10) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas

12) Declara que a proposta foi elaborada deforma independente, nostermosda lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009

13) Declâra, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa e o(a)

sr.(a).....-................. ......., Portado(a) do RG sob ne .'...................... e cPF ne

cuJa função/cargo e..

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela asslnatura do contrato.

141 Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de

tmprobidade Administrativa (Lei Federal ne 8.4291f9921, a Lei Federal ne 72.A4612013 e seus regulamentos, se

Comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar OU se comprometer a

dar, a quem quer que seiã, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que se.ia, tânto por conta própria
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quanto por intermédio de outrem, qualquer pagãmento, doação, compensação' vantagens financeiras ou benefícios

indevidosdequalquerespécie,demodofraudulentoqueconstituampráticailegaloudecorrupção,bemcomode
manipularoufraudaroequilíbrioeconômicofinanceirodopresentecontrato,sejadeformadiretaouindireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos' administradores e colaboradores

ajam da mesma forma

15) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório'

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte sd€Íeço:

E-mail:

Telefone: ()

16) Caso altere o citado e-mailou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alterâção junto ao sistema

de protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dãdos anteriormente fornecidos'

17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

1gl Declaro para os devidos fins que se o serviço for terceirizado cumprirei com o valor mínimo disposto parã os

oficineiros, conforme termo de referencia.

....- de 20xx

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON. N" 1731 - cEP: 67 í0-000 - Fone/Fa* 363€300'
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ANEXO - VI

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XX/2025

MODETO DE PROPOSTA AJUSTADA

(uso obriSatório por todâs as licitãntes)

(papel timbrado da licitante)

A empresâ .,...........,................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver)'

inscrita no CNPJ sob n9 .....................,., neste ato representada por ...................,,. . , cargo RG """ "',
cpF.................., (endereco), vem por meio de§ta, aprêsentar Proposta de Preços ao Edital de PREGÃo (ELETRÔNICO)

ne XX/2O25 em epigrafe que tem por objeto a Contratação de empresa para a aquisição de móveis planejados sob

medida para equipar as salas de imunização das Unidades Básicas de Saúde conceição Assunção dos Anios e Marli

saila Montana do Lago Albuquerque, visando atender as necessidades da secretaria de saúde do Município de

Pérola, Estado do Paraná, em atendimento as Secretarias e Dep artamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Unidade

lo'
antidade Valor Unitário

nS

Valor Total

T XX XX XX l-, RS Rs

lnformar Valor total RS...

1) Prazo de vâlidade da proposta de 

- 
(mÍnimo de 60 sessenta dias), a contar da data de âbertura do certame'

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam de

acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Garantia mínimã dos produtos acima descritos é de 12 meses.

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão incluídos

todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos'

5) lnformar os seguintes Dados Eancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos;

t,..ra

Banco:-
Agencia

Conta Corrente:-

Razão Socialda Empresa Llcitante:

CNPJ:

Endereço:

Te lefon e/fax:

Local, (data)

Assinatura do Responsável Legal

AVENIDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - C[Pr E7.90-000 - Fone/Faic 363tr300'
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Caso seia a empresa vencedora os pãramentos, vão ser depositados. na conta informada'
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ANEXO Vll
PREGÃO ELEÍRÔNICO N" XXl2025

PROCURAçÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, â EMPRESA, com sede na Rua

, n' 

- 

devidamente inscrita no CNPJ/MF,

sob n' , representada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou gerente) Sr. , brasileiro,

estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr. , estado

civil, profissão, portador dâ cédula de identidade, R.G. n' e do CPF/MF, sob n' , a quem

são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no

Wegão n' __J2025, instaurado pelo Município de Pérola-PR, em especial para firmar declaraçóes e atas, formular

lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame acima indicado.

LOCal, ** de rrrt**'r*****r de 2025.

Nome do Responsável Legal

Outorgante

0l lit35

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - cEP: 87.540-000 - Fone/Fax: 363É300.
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ANEXO - Vlll
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

DtSPENSA ETETRôNlcA ne xx/2025
MUNIcÍPlO DE PÉROLÂ, pessoa.iurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1731, na cidade de

Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.133/0001-70,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal a sra VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada
na Rua Olavo Bilac n9 870, neste Município de Pérola, Estado do Parãná,
portadora do CPF ne 524.098.729-72, poftadora da Cédula de ldentidade RG.

ne 4.015.357-8 55P/PR, doravante denominado CONTRATANTE, ê, -----.,
Pessoa jurídica de direito privado, situada à , na cidade de -----

-------, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.e ----------, neste ato

representada por seu sócio Administrador: brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de ldentidâde RG n.e --------, inscrito no

CPF/MF sob n.e -------, residente e domiciliado à ----, ---, na cidade de -

-----.-, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo n9,,,,.... e em observância às disposiçôes da !gil3
14.133. de 1e de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA

ELETRÔNlcA n" xx/2025, homologada em '*'|/**/'.'*t':* mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas:

cúusutA pRtME|RA - Do oB.tETo E DAs coNDtçõEs

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para a aquisição de móveis planejados sob medida

para equipar as salas de imunização das Unidades Básicas de 5aúde Conceição Assunção dos Anjos e Marli Saila

Montana do Lago Albuquerque, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pérola,

Estado do Paraná

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

cúusutA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO CONTRATUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADAi atos convocatórios, edital

de licitação e seus anexos, bem como a proposta, da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação

pertinente à espécie.

cúusutA TERCEIRA . Do vALoR, DAs coNDIçÕEs E FoRMAS DE PAGAMENTo

14.14. O pagamento será efetuãdo nã forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo

de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de envio da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA.

14.15, Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada das

se8uintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, TEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o

pagamento;

14.16. Nenhum pagamento será efetuâdo à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a

acréscimos de qualquer natureza.

14.17. O MunicÍpio de PÉRotA-PR, fãrá âs retenções de acordo com a legislação vi8ente e/ou exigirá a comprovação

dos recolhimentos exigidos em Lel.

14.18. Nenhum pagamento será efetuado à CONIRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de

reajustamento dos preços ou correção monetária

14.19. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema se.ia definltivamente

sanado,

CúUSULA qUARTA - VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato será contado a partir da sua assinatura.

AvENIDA DoNA pÉRoLA BytNcroN, N'1731 CEP: 87.540{00 - FonVFâr: 36ffi3o0
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parágrafo único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante a realização de termo aditivo.

cúusurA eurNTA - Do MoDELo DE ExEcuçÃo Do oBrETo

5.1. O prazo parâ início da execução dos serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento

da Ordem de Fornecimento e lnstalação emitida pela Administração.

5.2. Os serviços de entrega, montagem e instalação dos equipamentos deverão ser realizados no endereço da UBS

Conceição Assunção dos An.jos, situada na Rua do Rosario, ne457- Centro - Pérolâ/PR e da UBS Marli Saila

Montana do Lago, situada na Rua Araujo Lima, n91375- Centro - Pérola/PR.

5,3. Os equipamentos fornecidos e os serviços executados serão submetidos à conferência e avaliação do

requerente, podendo ser rejeitados total ou paÍcialmente, caso não este.iam em conformidade com as especificações

constântes do Termo de Referência, do Estudo Técnico Preliminar e da proposta vencedora' Em caso de rejeição, o

contratado será notificado para realizar, às suas expensas, a substituição dos equipamentos e/ou a correção dos

serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da notificação formal, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis.

S.4. A empresa contratada deverá cumprir todas as exigências constantes no item 1,7 do Termo de Referência.

CúUSUU SgXrA - DOS RECURSOS ORçlfUtltÁntOS: ls despesâs decorrentes do presente contrato correrão por

conta da dotação orçamentária:

cúusuLA sÉTrMAr

7,1. São as seguintes as obriSações das partes neste contrato:

7.1.1. sÃo oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA

7.1.1.1. Executar o objeto da forma ajustada;

7.1.1.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente contrato;

7,1.1.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.1.4. A CONÍRATADA, não poderá ceder ou transÍerir a terceiros os direitos e obri8ações decorrentes deste

Contrato.

7.1.1.5. Caberá ainda a Contratada:

a) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de

natureza trabalhista, cu.la responsabilidade será tão somente da CONTRATAOA, sendo esta titular e responsável

pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quâisquer acidentes que seus empregados possam ser

vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerâda nos arts. 3e e 6s do

Regulamento de seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 6L.784/67;

cl Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamãção que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Dar cumprimento às obrigações de naturezâ trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

e) ApÍesentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legistação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

f) Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

g) Cumprirtodas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

h) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar dânos materiais e pessoais aos objetos transportados e

terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

il A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editâ|, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execução do obieto e, ainda:

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N'1731 - CEP:87.90-0ü) - Fone/Fâx: 3636300.
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i) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçõe5, prazo e local constantes no Íermo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectivã nota fiscali

k) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti8os 72,73 e l7 a 27, do

Código de oefesa do consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

ll substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

m) comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do pra20 previsto, com a devida comprovação;

n)Manter,durantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidâdecomaSobrigaçôesassumidâs,todasas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

o) lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato'

p}Respeitar05prazosestabelecidosparainícioeconclusãodosserviços,conformedispostonaordemde
fornecimento e instalação, responsabilizando-se por quaisquer atrasos não justificados.

q) Responsabilizar-se pela integridade dos materiais fornecidos e pela segurança na execução dos serviços,

incluindo eventuais danos causados ao patrimônio público ou a terceiros, durante o transporte, manuseio,

instalação ou testes de funcionamento.

r} substituir, reparâr ou corrigir, à5 suas expensa5, no prazo máximo de 2 (dois} dias Úteis, 05 equipamentos ou

serviçosqueforemrejeitadospelaAdministÍaçãoporestârememdesacordocomasexiSênciascontratuais,sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas.

s) Garantir o pleno Íuncionamento dos equipamentos durante o período de garantia mÍnima exigido, prestando,

sem ônus à Administração, os serviços de manutenção corretiva e assistência técnica quando acionada, nos prazos

definidos no contrato.

tlManter,durantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,todasas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto à reSularidade fiscal e trabalhista'

u) cumprir fielmente as cláusulas contratuais, 05 prazos, os locais de execução e as condições técnicas definidas,

sob pena de responsabilização nos termos da Lei ne L4 13312027'

v| observar e zelar pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho, ambientais e de boas práticas

profissionais, assumindo todos os encargos decorrentes da execução do objeto, inclusive os relacionados a encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, civis e comerciais'

7.1.2. SÃO OBRIGAçÕES DA CONTRATANÍE:

7.1.2.1. Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍPlO:

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prâzo avençado;

bl Dar a contratada as condições necessárias a garantir a execução de contrato;

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

e| Comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no obieto

fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações dâ CoNTÍIATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

g) EÍetuar o pagamento à CoNTRATAOA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda

quevinculadosàexecuçãodopresentecontrato,bemcomoporqualquerdanocaUsadoaterceirosemdecorrência

de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cúusutA olrAvA - ANTIcoRRUPçÃo

As pârtes declaÍam conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a

Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429/1992), a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus regulamentos'

se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 5e comprometer a aceitar, de quem quer que seia' tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefÍcios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma diÍeta ou indireta

ÀVENIDÀDoNAPÉRoLABYINGToN,N.1731-cEP:87.'4Goü).FondFax:36368í)0.
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quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

CúUSULA NONA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que

lhe assistâm em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos diÍeitos ou faculdades

que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CúUSUU OÉCttUa - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no Capítulo

Vlll da Lei n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista na

Lei Federal n" 14.133127.

cúusutA DÉctMA PRtMEIRA - DAs INFRAçõES E sANçÕEs ADMlNlsÍRATlvAs

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações pÍevistas no art. 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. Oar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aO funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Oar câusa à inexecução total do contrato;

u.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeÍveniente devidamente justificado;

11.1,6, Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. tnsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustificado;

11.1,g. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considerâ-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quânto às condiçôes de

participação, quanto âo enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da iase de lances,

11.1.11, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, dê 1e de agosto de 2013'

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

b) M u lta de 30% (trinta por cento) sobre o va lor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,

por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) lmpedimento de licitâÍ e contratâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 â 11.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

dl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratâr no

âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que iustifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. As peculiaíidades do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou âtenuantes;

11.3,4, Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

U.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventuãlmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente,
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11.3.7, A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indÍcios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pÚblica nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre â eventual

instaurâção de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsãbilização - PAR.

11,3.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

11.3.11, O processamento do PAR não interfere no seguimento Íegular dos processos administrativos especíÍicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa iurídica, com ou sem a participação de agente público.

11,3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariâmente na Lei ne 9.784, de 1999.

11.3.13. As sanções por atos praticâdos no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNOA - DO REAJUSTAMENIO DE PREçOS

12.1. DO REAJUSTE DE PRECOS

l2.l.l. O reequilÍbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou pâra menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

12.1.1.1. para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsÍveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, oU ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidâde de lucro) extraordinária e extracontratual.

12.1,1.2. parâ menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe.

12.1.2. para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pêndência de entreta refêrêntes aos

itens obietos do pedido.

12.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspêndem a entrega de itens/servicos lá empênhados. Os pedidos de

reequilíbrio analisâdos, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.

12.1,4. para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licitaçôes, de preferência via e-mail; compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

12.1,4.1, planilha de Custos informando sua margem de tucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o

preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

12.1.4.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de iulgamento da licitação, informando sua margem de lucro

AVENÍDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP 87.v0{00 - FoívFax 3á1ffi300.
rNPf' fi a7t 111/n YÍ-?n - aaril' rnnnacôn-rôl' r' oôu +l'

Descíiçãodo ltêm/Serviço
Rs 0,00a)Valor registíado no Contrâto
RS o,oocusto unitário (N.F. n0.......... Date:..../......./........)b)

R5 0,00ovoTotâl de impostos/tributosc)
Rs 0,00Íotalde custos Í'osd)

Fórmuta:a-(b+c+d)
Rs 0,000v6Mârgem de Lucroe)

R$ o,ooCusto total: a -e

0escrição do ltem/Serviço
RS o,ooalVâlor registrado no Contrato
Rs 0,00b)
0% Rs 0,00Íotal de imposto5/tributosc)

Rs 0,00o%Íotalde custos íixosd)

Fórmula=a-(b+c+d)
Rs 0,o00%Margem de Lucroe)

RS o,ooCustototal=a-e

PRECO CONTRATADO

o%

PREçOATUALIZADO

Custo Unitárlo (N.F. ne........ -. oate:....1.......1........)



rü PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao perÍodo de

realização do pedido.

12.1.4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no editalda licitação, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro,

12.1.4.4. Cópias das certidões vigentes: i) Certificado de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabalhistâ;

iry' Certidão de débitos relativos aos tributos Federai5 e à Dívida Ativa da União; ivJ Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estadual; v,l Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vr)

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); vii,l Íribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reÚne os resultados

das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vrrÍl CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; i, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x,

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site httDs://certidoes-a of.aoos.tcu.sov.br

12.1.5. Na ausêncla de um dos documentos clêncados aclma, o pedldo de reequllÍbrlo econômlco-financelro ÃO

SERÁ RECEBIDO.

12,1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

12.1.7. A licitante fica ciente de que os lances ofêrtados durante â sêssão são de sua exclusiva responsabilidade,

não cabendo reequilíbrio de preços em consequêncla de altos descontos com o intuito único de tanhar a licltação

e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua martem operaclonal, sob pena de

rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital'

f2.1.8. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIOO pela PREFEITURA e o contratâdo continuará obriSado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

t2,t.9. Para deferimento do reequilÍbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos âtualizada, novamente acompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

12.f.10. O Município se reservã no direito de realizar cotação paralela, para averiSuar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

12.1.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

12.1.12, O novo oreco só terá validade aoós oarecer iurídico e não terá efeito retro ativo

12.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

preços de mercado.

L2.1.L4. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

12.1.15, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a pârtir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

12.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contÍatado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando â diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) def initivo(s).

12.1.18. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

12.1.19. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) âdotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

0C ili 01
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legislação então em vigor.

12.1.20. No caso de atraso pelo contÍatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariâmente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25, inciso 7e da lei !4 73312021:

§ 7e lndepêndentenrênte do prazo de duraÉo do Contrato, sêÉ obriFtóÍia a pranisão no edital de Índke de reaiustâÍnento de

prcço, com dat*bae ünculada à datâ do oÍlamento e§timado e com a pocsibilidade de s€Í estabelê(üo mab de um Índke

específfco ou setoÍial, em coníoÍmklade coan a realklade de mêÍcado doc respectitros inslmoc

cúusurA DÉctMA ÍERCEIRA - DA GEsrÃo E FlscAllzAçÃo Do coNTRATo

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada pârte responderá pelas consequências de sua inexecução totâl ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronoBrama de execução será

prorrogado âutomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilã'

13.3, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

13,4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciâs que devam

ser cumpridas de imediato.

13.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciári05, fiscais e comerciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

13.6. A fiscalização do fornecimento do objeto contratualse dará de forma ampla e irrestritâ, competindo ao Sestor

e ao fiscaldo contrato o seu exercício.

13.7, O responsável pela testão deste contrâto será O seÍvidor *'**'**r*r**t", ocupânte dO Gargo de *t""',

ficando desde agora notificada da indicação na quelidade de testemunhâ contratual.

1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrênciãs, das alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, lV).

2. O gestoÍ do contrato acompanhará os registros reatizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à ãutoridade superior

àquelasque ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 77'246, de 2022, art 21, ll)'

3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 77.246, de 2022, arl.2!,llll.

4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliâção realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratâdo, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne u 246,

de 2022, art.21, Vlll).

5. O gestor do contrato tomârá providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne !7.246, de 2022, art. 21, X).

6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas pãra o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne \L.246, de 2022, aÍt.2L,Vll.

7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no vator dimensionado pela flscalização e gestão nos termos do

contrato.

13.2, A Fiscalização do contrato será atribuída ao(s) ServidoÍ(es):

13.2.1.1. Irr*r****r.*r.*rra*, Cafgo' r*tra:|,i'*.ra, matrícula t*r*.rrra**, Sgcfetafla rl***+r'l*Úr*'*:rt.

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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bl O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, aÍt.22,vll;
c) O fiscal do contrato ânotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 77.246, de2022, art.22, ll).

d) tdentificada quâtquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrâto emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne LL.246, de 2022, an.22,l|ll;
el O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultÍapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto ns 77.246, de 2022, arl.22, lvl;
f) No caso de ocorrênciâs que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 77.246, de 2022, aft.22,Vll
gl o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (oecreto ne 11.246, de 2022, aft.

22,Vrl.
hl O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos compÍobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto ns 11.246, de 2022).

i) Caso ocorra descumprimento das obrigações contrâtuais, o fiscal administrativo do contrato âtuârá

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Sestor do contÍato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar â sua competência; (Decreto ne 7!.246, de 2022, art. 23, lV).

cúusutA DÉctMA QUARTA - DA REsclsÃo - o CoNTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização

de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quando ã CoNTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrãto;

b) Quando houver inadimplência de cláusulâs ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

c) Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

dl Quando a contratada falir.

Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o

CONTRATANTE instaurará o pro€edimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os

atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a âpuração de perdas e danos, sem embargos da aplicâção das demais providências legais cabÍveis.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.

CúUSULA DÉcIMA qUINTA - DAS ALTERAçÕES:

18.1. Eventuais alteraçôes contrâtuais reger-se-ão pela disciplinâ dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de

2021.

18.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condições e dentro

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes de aIé 25yo (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,

na forma do art. 125 da Lei Federal n' 14.733127.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - DA REVOGAçÃO E ANUTAçÃO:

a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de PÉROLA-PR, o direito de revogar a licitação por râzões de interesse

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

bl A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

c) Quando dâ declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

el A nulidade da contratação opera eÍeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurÍdicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
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f) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

h) A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeita Municipal de PÉRoLA-PR.

CúUSUTA DÉcIMA sÉTIMA - DA SUBCONTRATAçÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

cúUSUTA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E CORRUPçÃO

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de lmpíobidade Administrativa (Lei Federal ns 8.429/1992), a Lei Federal ns 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por contâ própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo frâudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cúUsUtA DÉcIMA NoNA - oBRIGAçÔEs PERTINENTES À LGPD:

al As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venhã ã ser firmado, a

pârtir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu ãcesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

el Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigaçôes.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

h) o Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável .iustificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controtado, com registro individual rastreável

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuals omissôes, desvios ou abusos.

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou recomendações,

editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CúUSUtA VIGÉSIMA - DA LEGISLAçÃO APUCÁVEL: O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes

expressas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei ne 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
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Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que

não explicitadas.

cúUsUtA vlGÉslMA pRIMEIRA - Do FoRo: As partes contratuais ficãm obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio

da GoNTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)vias, de igual

forma e teor, na presença das testemunhas.

Pérola/PR, ** de abril de 2025.

VAIDETE CUNHA

Prefeita Municipal

CONTRATADA

* Se nêcessário a presentê minuta será âlterada para eventuâl adequação ã ledslação vigente'
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR, 11 de novembro de 2025.

Prezada Senhora:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido

parecer prévio, concernente ao edital do processo de contratação Direta, por Dispensa de

Licitação, sob a forma Eletrônica, visando à contratação de empresa especializada para a

aquisição de móveis planejados sob medida, destinados à equipagem das salas de imunização

das Unidades Básicas de Saúde Conceição Assunção dos Anjos e Marli Saila Montana do Lago

Albuquerque, com o objetivo de atender às necessidades da secretaria Municipal de saúde

do Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida aquisição fora

estimada em um valor total de RS 14.666,89 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e seis reais

e oitenta e nove centavos).

Atenciosamente,

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: E7.5/I&OOO - FONC: 3636;E3OO.

CNPI: 81.478.133/Om1-70' email: g94pgg@qq!g31,gpg!g
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PARECER JURíDICO

PÍocesso Licitatório
Modalidade: Dispensa de Licitação

Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos:

- Documento de Formolizoção de Demando;
- Estudo Técnico Preliminor;
- Termo Referêncio;
- Pesquiso de preços;
- Mopo de riscos;
- Orçomentos e mopa de apuroção de preços;

- lndicoçõo de dotoçõo orçomentário e fonte de recurso;
- Aviso de dispenso e minuto de controto;

É o breve relato. Passo à análise e manifestação.

A manifestação .iurídica nos procedimentos administrativos de licitação visa

demonstrar controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53 da Lei ne 14.733/2021, que se dá

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, aspectos

como os de natureza técnica ou de conveniência e oportunidade.

Frise-se que não cabe à esta Procuradoria analisar especificações técnicas,
quantitativos e preço estimado, o que é de total responsabilidade do agente tomador do procedimento, que

tem por obrigação atentar-se quanto à moralidade e probidade de seu pedido, devidamente autorizado pela

Chefe do PodeÍ Executivo. A motivação da contrateção deve estar contida nos documentos iniciais, com base

em parâmetros objetivos, com total atenção a outro princípio norteador da Administração Pública: o da

supremacia do interesse público sobre o privado.

A consulta exigida à Procuradoria não se adentra à análise de conveniência,

oportunidade e necessidade dos atos praticados no âmbito da Administração, bem como as informações
financeiras e orçamentárias, cabíveis apenas aos setores competentes, e não possui câráter vinculativo,
cabendo às autoridades interessadas a discricionariedade de acatar ou não apontamentos no corpo desse
parecer, sob sua responsabilidade.

A contratação direta

A Lei L4.f33/2O21 traz a contratação direta sem licitação à categoria de

Processo, dando nova forma e exigências ao seu trâmite, ou seja, a Administração deve se vincular às

formalidades para proceder à contração do bem ou serviço que deseja. No caso em tela foi apresentada

documentação que atende os requisitos legais exigidos no ertigo 72 e incisos, da Lei de Licitações e Contratos.

Em que pese a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório
(art.37, inc. XXl, da Constituição Federal), o próprio dispositivo constitucional ressalva a existência de

exceções à regra, quais sêjam, os casos de dispensa e inexigibilidade, especificados em legislação. A dispensa

frata o presente expediente de pedido administrativo de Contratação Diretã
por Dispensa de Licitação (em razão do valor), visando aquisição de móveis planejados sob medida para

equipar as salas de imunização das Unidades Básicas de Saúde Conceição Assunção dos Anjos e Marli Saila

Montana do Lago Albuquerque, no valor total de RS 14.666,89 (quatorze mil seiscentos e sessenta e seis reais

e oitenta e nove centavos), com fundamento no art.75, inciso ll, da Lei Federal 14.133/21.

f
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de licitação constitui uma das modalidades de contratação direta e o aftigo 72, iá citado, prevê como
dispensável o controtdção que envolvo volores inleriores o RS 62.725,59 (sessento e dois mil setecentos e

vinte e cinco reois e cinquento e nove centovos), no coso de outros serviços e compros."

Conforme ensina a doutrina a dispensa legal é aquela que, embora em tese
pudesse comportar o procedimento licitatório, o legislador optou por não torná-lo obrigatório em razão da

particularidade do caso (pequeno valor envolvido). A aplicação do inciso ll do art. 75 confere certa
discricionariedade ao agente administrativo, visto que a licitação não é proibida. Entretanto, a escolha pela

contratação direta deve sempre respeitar o Princípio da Economicidade e demonstrar a vantajosidade para

a Administração Pública, pois não se justificaria a realização de um procedimento licitatório complexo em

função do baixo valor financeiro, Depreende-se que, nessa hipótese, a legislação autoriza a redução das

formalidades prévias em razão do valor. Contudo, é substancial quê a proposta ofertada seja

comprovadamente a mais vantajosa para a Administração.

O § 3s do artigo 75 da Lei n. 14.133/2027 prescreve que as hipóteses de

dispensa dos seus incisos I e ll devem ser preferenciolmente precedidos de divulgoçõo de oviso em sítio

eletrônico oÍiciol, pelo prozo mínimo de 3 (três) dias úteis, com o especificoçõo do objeto pretendido e com o

manifestoçõo de interesse do Administroção em obter propostos odicionois de eventuois interessodos,

devendo ser selecionodo o proposto mais vontdjoso- Verifica-se que o procedimento eletrônico adotado visa

atender a esta exigência legal, sendo que foram apresentados os documentos necessários à formalização da

contratação direta por dispensa por valor. Além disso, a contratação mostra-se motivada, com indicação de

dotação orçamentária e fonte de recursos, e a escolha do fornecedor está justificada no menor preço.

No que concerne à formalização eletrônica, o ato que autoriza a contratação

direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, e a minuta do aviso

de dispensa deve conter os campos específicos (dados do órgão, valor, objeto, data e horário para postagem

da proposta e disputa de eventuais lances).

A Minuta do Edital

O Art. 25 da Lei ne 14.13312027 estabelece que o edital de licitação deva

conter o objeto da licitação e as re8ras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e

às penalidades da llcitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de

pagamento.

A minuta do Edital apresentada para análise e parecer satisfaz os requisitos

legais mínimos, à medida que trãz informações sobre: modalidade licitatória, sessão pública, definição do

ob.ieto, exigências para participação, proposta inicial, preenchimento da proposta, abertura da sessão,

classificação das propostas e formulação de lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação,

recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, sanções

administrativas e disposições gerais. Ademais o edital está devidamente acompanhado do Termo de

Referência, da minuta do contrato e de outros anexos.

A Minuta do Contrato

Primeiramente, cumpre esclarecer que o art. 92 e incisos da Lei ne

f41331202! estabelecem quais as suas cláusulas necessárias em todo contrato - no caso em tela, utilizando-

se analogicamente à ata de registro de preços:

Art. 92. São necessórios em todo controto cláusulos que estobeleçam:
I - o objeto e seus elementos caroderísticos;
ll - o vinculação oo editol de licítqção e à proposta do licitonte vencedor ou oo oto
que tiver outotizodo o controtoção dircto e à rcspectívo profosto;.F,

J
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lll - a legisloção oplicávelà execução do contrato, inclusive quonto oos casos omissos;

lV - o regime de execuçdo ou o Íormo de Íornecimento;
V - o preço e os condições de pogomento, os critéríos, o doto-bose e d periodicidode

do reojustomento de prcços e os critérios de otuolizaçõo monetária entre a dota do

adimplemento dos obrigoções e o do eÍetivo pdgomento;

Vl - os critérios e o periodicidode do mediçõo, quondo for o coso, e o prozo poro
liquidoçõo e poro pogomento;

Vll - os ptozos de inícío dos etopos de execução, condusAo, entrego, observação e

recebimento deÍinitivo, quondo lor o coso;
Vlll - o crédito pelo quol correrá a despeso, com o indicoção da clossiÍicoção Íuncionol
progromótico e do cotegorío econômicd;
lx - o motriz de risco, quondo for o coso;

X - o prozo poro resposto oo pedido de repactuação de preços, quando for o coso;

Xl - o prozo poro rcsposto oo pedido de restdbelecimento do equilíbrio econímico-

Íinonceiro, quondo for o coso;
xll - os garontias oierecidos poro osseguror suo pleno execução, quondo exigidds,

inclusive os que Íorem oferecidos pelo controtodo no coso de antecipoção de volores

o título de pogomento;

Xlll - o prazo de gorontio minimo do objeto, obseNddos os prozos mínimos
estabelecidos nesto Lei e nos normos técnicas oplicáveis, e os condições de
monutençõo e ossistêncio técnicd, quondo for o coso;

XIV - os díreitos e os responsdbilidodes dos portes, os penolidodes cobiveis e os

volores dos multos e suos boses de cálculo;
xV - os condições de importoçõo e o dotd e a toxo de cômbio poro convercõo, quondo

lor o coso;
xvl - d obrigoçõo do controtodo de manter, duronte todo o execução do controto,
em compotibilidode com os obrigações por ele dssumidos, todds os condições

exigidos poru a hobilitoção no licitoçõo, ou pdro o qudlíÍlcaçdo, no conttotoçõo
direto;
XVll - a obriqoçõo de o contrdtodo cump r os exigêncios de reseNo de corgos
previsto em lei, bem como em outros normas específicos, poro pessot com

deÍiciêncio, pord reobilitado dd Previdêncio Sociol e poro oprendiz;
Xvlll - o modelo de gestõo do conüoto, obseruodos os requisitos definidos em

regulomento;
XIX - os cosos de extinçõo.

Dessa forma, tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas:

documentos, objeto, valor contratual, vigência, modelo de execução do objeto, forma de pagamento,

validade do registro de preço, dotação orçamentária, obrigações do contratante e contratada, sanções

administrativas, condições de fornecimento e recebimento, controle de qualidade, reajustamento de preço,

cancelamento da ate de registro de preços, alterações, gestão e fiscalização, eleição de foro e disposições
gerais, pode-se confirmar que a mesma abran8e as cláusulas necessárias e essenciais.

Tratamento dífeÍenciado (ME e EPP)

O art. 4e da Lei ne 74.13312O2f determina a aplicação das disposições

constantes dos arts. 42 a 49 da Leí Complementar np L23/7ú6 (Estatuto da ME e EPP) aos contratos e

licitações regidos por esta Leí, prevendo as hipóteses de sua inaplicabilidade. Os artigos 48 e 49 da LC

12312006 estâbelecem critérios para a aplicação de tratamento diferenciado (licitações exclusivas,

preferenciais, faculdades ou não aplicação). Consta do Termo de Referência e do Aviso de Dispensa que

foram localizadas empresas neste ramo de atividade, justificando, assim, ã aplicação do tratamento
diferenciado de exclusividade. A regionalidade exlgida busca fomentar o comércio municipal, com aplicação

de recursos em empresas locais.

Em face do exposto, ê desde que devidamente comprovada a vantajosidade

da proposta selecionada e cumpridas as exigências formais de publicidade do avis de dispensa e do ato de

0il.1i9
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autorização no sítio eletrônico oficial, opina-se pelo prosseguimento da contratação direta com base no art.
75, inciso ll, da Lei ne M.733/2021.

É o parecer, que submeto à apreciação superior, passível de ser superado
por entendimento que, devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo do interesse público.

Pérola, PR, 13 de 2025.

nda Y

Procu
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COMUNICADO INTERNO

À senhora

VATDETE CARTOS OLIVEIRA GONçATVES DA CUNHA

Prefeita Municipal

Assunto: Solicitação de autorização para publicação de licitação

Sen hora Prefeita,

Encaminhamos, para apreciação e autorização de Vossa Senhoria, os autos do edital do

processo de Contratação Direta, por Dispensa de licitação, sob a forma Eletrônica, visando à

contratação de empresa especializada para a aquisição de móveis planejados sob medida,

destinados à equipagem das salas de imunização das Unidades Básicas de Saúde Conceição

Assunção dos Anjos e Marli Saila Montana do Lago Albuquerque com recursos oriundos da

Resolução SESA ns 453/2024, com o objetivo de atender às necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde do Município de Perola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida aquisição fora estimada em um valor total de RS

14.666,89 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos).

Após análise técnica e jurÍdica, o processo encontra-se devidamente instruÍdo e apto à

publicação do Edital, em conformidade com a Lei na 14.13312027 e demais normas pertinentes. 
.

Assim, solicitamos a autorização para publicação do respectivo Edital no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, Diário Oficial e demais meios previstos.

Atenciosamente,

Pérola/PR, 18 de novembro de 2025

116^,^
YASI\íIM F

l. Q. n«n',»
ERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N" 1,731 - CEP: 87.YG{»O - FONE: 363tr300.
CNP,: E1.478.139rc001-70 - enail !98!ragqpglq!4p!99!Lu

Do: Departamento de Compras e Licitação.
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COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeita

À

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e ticitação

Assunto: Autorização de Pu blicação

Autorizo a publicação do Edital referente ao processo de contratação Direta, por

Dispensa de Licitação, sob a forma Eletrônica, visa nd o à contratação de empresa especializada

para a aquisição de móveis planejados sob medida, destinados à equipagem das salas de

imunização das unidades Básicas de Saúde conceição Assunção dos Anjos e Marli saila

Montana do Lago Albuquerque com recursos oriundos da Resolução SESA ne 453/2024, com

o objetivo de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Pérola, Estado do Paraná.

Determino, ainda, que sejam adotadas todas as providências administrativas

necessárias para ampla divulgação e regular prosseguimento do certame, de acordo com o

disposto na Lei ne 14.133, de 2021, Decreto Municipal n" 42212023 e demais legislação

aplicáveis, observadas as formalidades legais.

Pérola/PR, 18 de novembro de 2025.

\r,0L*-.-
VALDETE CARL\,íÓEbLIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA

Prefeita MuniciPal

AVENIDÂ DONA PÉROLÂ BYINGTON, N' 1.731 - CEP: ET.54GOOO - FONC: 363ê83Ú'
CNPJ: 81.47E.131,0001-70 - email çqllP@qPqq!ê,plgpv.E
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Avlso DE DISPENSA ELEÍRÔNlc[n" r4l2o25

EXCTUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INOIVIDUAT'

ME/EPP/MEI

Procêsso Administrativo n" 109/2025

Torna-se público que o MuNtcÍplo oe pÉnou, inscrito no CNPI sob n.s 81.478.133/0001-70, através da

Secretaria de Saúde, sediado Avenida Dona Pérola Byington, Ns 1.731, centro, na cidade de PÉROLA - lenaruÁ, por

intermédio da Excelentís5ima Prefeita lúunicipal, vAtoETE CARTOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, que realizará

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do ârt. 75, ll, nos termos da Lei

ne 14.133, de 1e de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PúBLrcA:

Às 09:00 do die 01/1212025
pREFEtTURA MUNtctPAt oE PÉRoLA-PR

Localda Sessão Pública: lltp§:/hlLgIE b/

1. oBrETo DA coNTRATAçÃo DIRETA

1,1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa

especializada para a aquisição de móveis planejados sob medida, destinados à equipa8em das salas de imunização

das Unidades Básicas de saÚde Conceição Assunção dos Anjos e Marli Saila Montana do Lago Albuquerque com

recursos oriundos da Resolução SESA ne 453/2024, com o objetivo de atender às necessidades dâ Secretâria

Municipal de saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme condiçôes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação 5erá por lote, conforme tabela constante abaixo.

1.2.1. Havendo mais de u m item ou lote faculta-se ao fornecedor â participação em quantos forem de seu interesse.

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o

compõem. HAVENDo DtvERGENctA ENTRE o DEscRtTlvo Do stsrEMA BotsA oE tlclrAçÕEs E LEltôEs Do BRASIL

(BrL) E o DEscRrrtvo Do EDlrAt, PREVAIEGERÁ SEMPRE o Do EDlrAL.

1.3. o critério de julgamento adotado seÍá o menor preço por lote, observâdas as exi8ências contidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus Anexos quânto às especificaçôes do objeto'

R5 2.858,46R5 2.858,4601

Móvel planejado tipo maca inÍantil para U85 Con

com dimensôes de 1,10m (comprimento)x 0,80m (altura) x

0,60m (profundidade).

Composição e caradetísticat técnicas:

Estrutura confeccionada em MDF/MDP reforçado,

espessura mínima de 15 mm, de origem sustentável,

acabamento liso na cor branca.

Bordas com fita de PVc de 1mm a 2mm, colagem a quente,

cantoslevemente arredondados para maior segurança e

durabilidade.
Fechamento frontal composto por duas porta5 de abÍir e

três gavetas, todas com puxadoÍ tipo cava embutido.

Gaveta5 equipadas com corrediças telescópicas metálicas

de alta resistência, com capacidade mínima de carga de 25

kg.

Portas equipadas com dobradiças metáiicas com sistema de

amortecimento {"slow motion").
Estofado superior: espuma com espessura de 5 cm,

revestida em courvin hospitalar lavável, antibacteriano,

resistente a fungos e de fácil higienização.

Serviço de montagem e instalação no local incluso, com

ajustes, nivelamento e fixação final.
ÍÍansporte, mão de obra e materiai5 de instalação incluído5

ceição,

na roposta

01 01
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Medidas e detalhes conforme croqui/projeto em anexo

01 a2

Móvêl planeiado tipo mesa de escritório para UBS

conceição, com dimensões de 0,95m (comprimento)x

0,75m (altura) x 0,50m (profundidade).

Composição e caradeÍÍstlcas técnicas:
Estrutura confeccionada em MDF/MDP com espessura

mínima de 15 mm, proveniente de origem sustentável na

cor branca lisaj

Tampo reforçado com acabamento em laminado de alta
píessào (tórmica), resistente à umidade, riscos e uso

intenso.
Bordas com fita de PVC de 2 mm. colagem a quente, com

cantos levemente aríedondados para maior seguíança

Gavetas equipadas com coÍíediças telescópicas metálicas

de alta resistência, com capacidade mínima de carga de 25

kg e Puxadores tipo cava embutido.
Medidas e detalhes conforme croqui/projeto em anexo.

serviço de montagem e instalação no localincluso, com

transporte, fi ão e nivelamento adequados

01 RS1.361,98 Rs1.361,98

01 03

Móveis planejados tipo armários inferioÍes € aéreo§ para

UBS Conceição, com as seguintes dimensões:
Armários inferiorês: 1,40m (comprimento) x 0,80m {altura)
x 0,60m (profundidade).

Armários aéreos: 2,20m (comprimento)x altura variando

entre 0,75m e 0,44m x 0,35m (profundidade).

Composição e caÍaderÍsticastécnicas:
Estrutura conf eccionada em MDt/MDP reforçado,

espessuía mínima de 15 mm. proveniente de origem

sustentável.
Acabamento liso na cor branca, em ambas as faces.

Bordas com fita de PVc de 1mm a 2mm, colagem a quente,

cantos levemente arÍedondados para maior segurança e

durãbilidade.
techamento fÍontal composto por sete portas de ab.ir,
todas com puxador tipo cava embutido.
Portas equipadas com dobradiças metálicas com sistema de

amortecimento ("slow motion").
lnterior dos armários composto por prateleiras reguláveis

em MDF/MDP,
serviço de montagem e instalação no local incluso, com

ajustes, nivelamento e fixação final.

Transporte, mão de obra e todos os materiais necessários à

instalação incluídos na proposta.

Medidas e detalhes conforme croqui/projeto em anexo.

01 RS4.219,20 Rs4.219.20

01 04

Aímário/balcão paÍa pia à UBS Marlisaila: com 2,48

metros de comprimento, por 0,84 metros de âltura. por 60

cm de profundidade; armário com 8 gavetas com corrediça

telescópica; 4 portas de abrir, ambos com puxadores cava;

no MDF espessura mínima de 15 mm, Iiso na cor branca.

Serviço de montagem do móvel no local incluído. (Medidas

e dêtalhes conforme c uiem anexo,)

01 Rss.216,25 5.216,25

01 05

Rodapé (sóculo) para UBS Concêição: Rodapé da maca

inÍantil, confeccionado em pedra ocre, com dimensões de

O,1Om (altura) x 1,10m (comprimento). Serviço de

montagem e instalação no local incluso, com aiustes,

nivelamento e fixação Íinal. Íransporte, mão de obra e

todos os materiais necessáÍios à instalação incluídos na

pÍoposta. (Medidat e detalhes conforme croqui/pÍojeto em

01 R52ss,25 Rs2ss,2s

01 06

Rodapé (sóculo) para UBS Conçeição: Rodapé dos móveis
planeiados tipo armários lnferiores, confeccionado em
pedra ocre, com dimensôes de 0,10m {altura} x 1,40m

(compíimento). Serviço de montagem ê instalação no local

incluso, com ajuste nivelamento e fixação final

01 Rs 324,50 RS 324,s0
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Valor Total: RS 14.666,89 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos).

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ETETRÔNICA

2.1. A participação no presente edital de dispensa eletrônica se dará mediante ao Portal: Bolsa de Licitações e

Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br.

2.1,1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.

2,2, Somênte poderão participar do presentê pÍocesso empÍesas enquadradas como ME/EPP/MEI locâls,

confoÍme Lêl GeÍal ne 123/2006 e Lel complementar nr 1422014, sendo asslm EXCLUslvo, que atuem no Íamo

de âtividade pertlnente e compatÍvel âo objeto da presentê llcitação e que âtendam a todas âs condlções exigidas

na Lei ne 14.133/21 e suâs alterações, Lêi Municipal ne 2.367 de 31 de março dê 2017, DecÍeto Munlclpal ne 059

de 03 de março de 2O2l e Dêcreto nc 141, 21 de Junho de 2024 e demals letlslâções pertlnentes bem como as

demais exltências contldas no presente edital.

2.3. A presente licitação é destinada exclusivamente à participação dê microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedor individual, nos termos do art.48, inciso l, da Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro

de 2006 e suâs alteraçôes, e da Lei Municipal ne 2.367 de 31 de março de 2017.

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1. Que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2,4.2. Estrangeiros que não tenham Íepresentação legal no Brasil com poderes expÍessos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou.iurídica, quando a conÍatâção

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens ã ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsávelpela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,

ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente, gerente, controlador, âcionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalizãção ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligâdas, nos termos da Lei ne 6.404. qe 15 de dezembro dq 1?76.

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em.lulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou

jurídica, com o intuito de burlar â efetividade da sênção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização frãudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

Transporte, mão de obra e todos os materiais necessários à

instalação incluídos na proposta. (lMedidas e detalhes
conforme croqui/projeto em anexo.)

01 o7

Rodapé (sóculo) para U85 MarliSalla: Rodapé de pedra

ocre paÍa o balcão/armário, com dimensóes de 10 cm de

laígura por 2,48 metros de comprimento. (Medidas e

detalhes conforme cÍoqui em anexo.)

01 Rs 431,2s

ÀvENlDA DONA PÉROLA BYINCTON, N" 1731 - CEP: E7.540400 - fonvFax 3,639300.
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2.4.4. Organizações da Sociedade Civilde lnteresse Público -OSC|P, atuando nessa condição (Acórdão np 746/20!4-

ÍCU-Plenário); e

2.4.5. sociedadescooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO OA PROPOSÍA INICIAT

3.1, O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadãstramento de sua proposta

iniciã1, na Íorma deste item-

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do ob.ieto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Os licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos;

3.3,1. Comprovação de que a empresa é autorizada da marca dos equipamentos ofertados, assegurando

legitimidade e qqêlidade técnica na entrega dos produtos;

3.3.2. Declaração que comprove a disponibilidade de garantia e assistência técnica autorizada no município de

pérola-pR. A comprovação deveÍá ser acompanhada do alvará de funcionamento da empresa, com especificação de

ramo de atividade pertinente, demonstrando a capacidade de prestar suporte local de forma eficiente.

3.3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos pãra

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a contratada.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido nâ planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação viSente.

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, Projeto 8ásico ou Proieto Executivo, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição,

3,9. Umâ vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificáJa;

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçôe5:

3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

3.10.2, Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estâbelecido em seus arts.42 a 49.

3.10.3. eue está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3,10,4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes

e verdadeiras;

3,10.5. eue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

PÍevidência Social, de que trata o art. 93 da Lei ns 8.213/91.

3.10.6. eue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, dâ Constituição;

3,11. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametÍização de valor final mínimo, com

o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: 87.540000 - [one/Fâx: 363€300.
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3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervãlo mínimo entre lances previsto nêste aviso.

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3,11,2. Ovalorfinal mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor d u ra nte a fase de disputa, desde que não assu ma

valor superior a lance já registÍado por ele no sistema.

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o ór8ão

ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

forma da seção seguinte deste Aviso.

3.12, O envio da proposta ajustada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no ANEXO I deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

3.13. Na PROPOSTA AJUSTADA escÍitâ, deverá conter:

3.13.1. Especificação completa dos produtos oferecidos com informaçôes técnicas que possibilitem a sua completa

avaliação e indicação das marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANEXO ll deste Edital;

3.13.2. O prazo de validade da propostã não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das

propostas virtuais, conforme ANExo lv.

3,13.3. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro

empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital

e seus anexos, conÍorme ANEXO lV.

3.13.4. Data e assinatura do Representante Legal da proponente, conforme ANEXO lV.

3.14. O Envio da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 02 hoÍas é obrigatório, sob pena de

DESCIASSIFtCAÇÃO DA LlClÍANTE.

4. FASES DE LANCES

4.1. A partir das O9h:Oomin da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será abertâ

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de Íinalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lânces exclusivamente por meio de sistemâ

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser oÍertado pelo valor do lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que este.ia vencendo o certame,

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances

intermediáÍios" para os Íins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em Íelação aos

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 (um centavo)

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6, Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

regi5trado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação do ob.jeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação

5,2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimâdo pela AdministÍação, poderá haver a

negociação de condições mais vanta.iosas.
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração'

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, Íor desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2,3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o Íesultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao Último lance.

5.4. O prazo de validade dâ propostâ não será inferior a 60 DlAs, a contar da data de sua apresentação.

5.5. 5erá desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. Não tiverem 5ua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministÍação;

5.5,5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exiSências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executâr a

contento o objeto, será considerada inexequívela proposta de preços ou menor lance que:

5.6,1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, ãcrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa nãO tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto

quando se referirem a materiais e instãlaçôes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5,g, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da propostâ. A planilha

poderá ser a.justada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haia maioração do preço.

5.g.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

S,8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilhâ passível de coÍreção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime'

5.9. para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto'

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua

continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO l- DocUMENfAçÂO ExlGlOA

pARA HABILITAçÃO deste aviso e seÍão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEls, mantido pela Controlâdoria-Geral da União

(www.DortaldatransDarencia.gov.brlceis);
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional deJustiça (www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar requerido.oho)

c) Lista de lnidôneos mantida peloTribunal de Contas da União - ÍCU.

6.2.1. para a consulta de fornecedores pessoa jurídicã poderá haver a substituição das consultas das alÍneas "b",

"c" e "a" acima pela consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do ÍCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consultâ aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificâção

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

6,3. tiavendo a necessidade de envio de documentos de hãbilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábei5 do Último exercício.

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.7,1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o ór8ão ou entidade examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a âpuração de uma proposta que

atenda às especificações do obieto e as condições de habilitação.

5,8, Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

o Termo de Contrato ou aceitâr instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso

de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativãmente à convocâção para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postalcom aviso de

recebimento (AR)ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dia5, a conta r da data

de seu recebimento.

7,2,2, O prczo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da notâ de empenho ou instrumento equivalente

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, por solicitação .iustificâda do adiudicâtário e aceita pela

Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresâ adjudicada, implica no

reconhecimento de que:
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7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne8ócios ali estabelecida as disposições

da Lei ne 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à suâ proposta e às previsÕes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7,3.3. A contratadâ reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei ne

14.133/21e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiSos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência dã contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de

Contratação Diretâ.

7.5. Na assinatura do contrâto oU do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato.

8. SANçõES
g.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçóes previstas no art. 155 da Lei

ne 14.133, de 2021, quâis sejam:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍação, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregãr a documentação exigida pãra o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente ju§tificado;

E.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exiSida para a contrâtação, qUando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo .iustificado;

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaÍação falsa durante a

dispensa eletrÔnica ou a execução do contrato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame.

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei na 12.846, de 1e de agosto de 2013'

g.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrãçôes discriminadas nos subitens anteriores flcará suieito, sem

prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

b) Mu lta de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicãdo(s) pela conduta do fornecedor,

por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1 12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que iustifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

8,3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8,3.1. A natureza e a gravidade da infração cometidâ;

8,3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

E.3.S. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.

AVENIDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP:87. G000 - Fonê/rax 3636'8300'
aNPI ff ir7Â 111íYú1_?n - êá'il' '^rnÍ"ônei l'n'o^Íh'

1J ?n



PEROLA r\.-l ?1
GOVERNO MUNICIPAL

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. O Contrato cuja minuta lntegra o presente Edital na forma de seu Anexo Vll, a ser firmada entre o Município

de pérola e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da

Lei Federal nP 74.133121.

9.2. O vencedor do certame deverá realizar a prestação dos serviços que lhe foÍem adjudicados nos prazos e nas

formas estabelecidas no Anexo ll deste Edital.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo

de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de envio dâ Nota Fiscal emitida pela coNTRATADA.

10.2. para a liberação do pagamento, a futura contratadã encaminhará nota fiscâl eletrônica, acompanhada das

seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o

pagamento;

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a

acréscimos de qualquer natureza.

10,4. O Município de PÉROLA-PR, fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exiSirá a comprovação

dos recolhimentos exigidos em Lei.

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONIRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de

reaiustamento dos preços ou correção monetária

10.6. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscãl será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja deÍinitivamente

sanado.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E REAJUSTE OE PREÇOS

11.1. DO REAJUSTE DE PRECOS

11.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justificâ nas seguintes

ocorrências:

11.1.1.1. para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
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8.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da Sarantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

8.S. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessáriâs à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

g.8. A apuração e o julgamento das demais infrãções administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos âdministrativos específicos paÍa

apuração da ocorrência de danos e prejuízo5 à Administração Pública Federâl resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.

8.10.4 aplicação de qualquer das penatidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicâtário, observando-se o procedimento previsto na Lei n9

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

g.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
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consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fâto do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

11.1.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao vãlor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe.

11.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega referentes aos

itêns obietos do pedido.

11.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entresa de itens/servicos iá empenhados. Os pedidos de

reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.

11.1.4. Para a caracterizâção do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licitações, de preferênciã via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

u.1.4.1, Planilha de custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) serviço(s) contratados e o

prêço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

U.1.4.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgâmento da licitação, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de

realização do pedido.

11.1.4.3. O valor reequilibrãdo nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

11.1.4.4. Cópias das certidões vigentes: i, Certificado de regularidade do FGTS; iil Certidão de débitos Trabalhista;

i,, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv, Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estadual; v/ Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vi)

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - ÍCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar)j vii, Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoâs iurídicas que reúne os resultados

das certidões no TcU - Licitantes lnidôneos; vir, cNlA - Cadastro Nacional de Condenações cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; ix, CEIS - Cadastro Nâcional de Empresas lnldôneas e Suspensas e x,f

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site httos://certidoes-a of.aoos.tcu.sov.br

11.1.5. Nâ ausêncla de um dos documentos elencados acima, o pedldo de reequllíbrio êconômlco-flnancêlro I{ÃO

SEú RECEBIDO.

11.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico'financeiro serão do CONTRATA0O,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

11.1.7. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidade,

0c3122

Descrição do ltem/serviço
Rs o,0oâ) Valor registrado no Contrato

Rs 0,00

Custo

Data:..../
Unitário
..t........t

(N.F. ne.......

b)

0% Rs 0,00Total de impostos/tributosc)

0% R5 0,00Total de custos fixosd)

Fórmula=a-(b+c+d)
0 0/" R5 0,00Margem de Lucroe)

Rs 0,00Custo total = a-e

Descrição do ltem/serviço
Rs o,ooa) Valor re8istrado no Contrato

Rs 0,00

(N.F. ne..........Custo Unitário

Data:..../......./........)
o% Rs 0,00Total de impostos/tributosc)

o% Rs o,ooTotal de custos fixosd)

Fórmula=a-(b+c+d)
o% Rs 0,00Mârgem de Lucroe)
Rs o,ooCusto total =a-e
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não cabêndo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação

e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sue margem operacional, sob pena de

rescisão do contÍato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei ê no edital.

11.1.8. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-Íinanceiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo vâlor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de apliCação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

11.1.9. para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente ãcompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

11.1,10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais'

11.1.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lâvrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroaSirá

a ordens de fornecimento.iá emitidas.

11.1.12. O novo co só terá validade aoós oarecer iurídico e não terá efeito roativo

11,1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

preços de mercado.

11.1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vi8ência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

11.1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos Índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do índice mais vanta.ioso para administração/ exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.1.16. Nos rea.lustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

11.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última vâriação conhecida, !iquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

,.1.1.18. Nãs aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

11.1.19. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

tegislação então em vigor.

11.1.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto oo artigo 25 inciso 7e da lei L4.733/2O2ll

§ 7e lndependentemente do prazo de duração do Contrato, seÍá obrigatória a pÍevisão no edital dê índicê

de reaiustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilldade de ser

estabelecido mais de um Índice especÍfico ou sêtorial, em conformidade com a realidâde de mercado dos

Íespectivos insumos,

12. OAS ATTERAçÕES

12.1. A proponente obriga-se a aceitar, quândo solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supre5sões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atuãlizado da contratação,

na forma do art. 125 da Lei Federal n' L4.133127.

13. DO VATOR MAXIMO E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

13.1. Valor máximo estimado da licitação é de Rs 14.666,89 (quatone mll, sel§centos e sessenta e sels reals e

ÀVENIDÂ DONÂ PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP 87.54(X)m - FonvFax: 363ffi300.
aNPI Â1 ÁrC 111/ívYl1-,n - cm,il .^6n"eônô'^l' n' o^Ú hÍ
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oltenta e nove centavos).

13.2. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, coÍrerão por conta da

seguinte dotação:

14. DAS DISPOSIçÕES 6ERA|5

14.1. O proced imento será d ivulgad o na plâtaforma do BLL compras e no Porta I Nacional de Contrataçôes Públicas

- PNCP, no site do município, e no diáÍio oficial do município'

14.2.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabllitados (procedimento fracassado), a

Administração Poderá:

14.2.l.Republicar o presente aviso com uma nova data;

14.2.2.Vâler-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de

habilitação exiEidas.

14.2.2.1. No câso do subitem anteriOr, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

14.2.3.Fixâr prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o

caso.

14.3.As providências dos subitens 14.2.1 e 14.2.2 acima poderão ser utiliZadas se não houver o comparecimento de

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

14,4.Havendo a necessidade de realizâção de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste

deste Aviso de contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração

na respectiva notiÍicação.

14.5.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão'

14.6.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil Subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não ha.ia comunicação em contrário'

14.7.Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durantê o envio de lances observarão o horário

deBrasília.DF,inclusiveparacontagemdetempoeregistronosistemaenãdocumentaçãorelativaao
procedimento.

14.8. No julgamento das propostas e da habilitação, â Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho Íundamentado, registrado

em ata e acessível â todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de hâbilitação e classificação.

14.9.4s normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

t4.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo de contratação.

14.U. Em caso de divergência entre disposiçôês deste Aviso de contratação DiÍeta e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso'

14.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico'

14.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.13.1. ANEXO l- Documentação exigida para Habilitação;

14,13.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

14.13.3. ANEXO lll

14.13.4. ANExO lV - Estudo Técnico Preliminar;

14.13.5. ANExO V - Declaração Unificada

14.13.6. ANEXO Vl - Modelo de Proposta Aiustada

AVENIDADONÂPÉROLABYINCTON,N"1731-cEP:8790-0(n-Fonê^ax:3ó3fi300'
rNPI Â1 Á?' '! 1l/íÚVt1-7n _ cmril' 'ôônr"ônê'^l 

i ô' o^o h'
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14.13.7. ANExO Vll - Procuração

14.13.8. ANEXO Vlll - Minuta de Termo de Contrato;

Pérola, 18 de novembro de 2025.

!'il***"-
Prefeita Municipal

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N" 1731 - CEP: E7.540-0ü) - Fon{Fax: 3636á300'
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ANEXO I - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA A HABITITAçÃO

1. A documentação relativa a HABILITAçÃo JURÍDICA consistirá em:

1.1. No caso de emoresário individuãl: inscrição no Retistro Público de Empresas Mercantis, a carSo da Junta

Comercial da respectiva sede;

1.2. No caso de sociedade empresárla ou empresa individual de resDonsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na lunta Comercial da respectiva sede.

1.3. Em se tratando de Microem oreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condi ção de Miffoempre€ndedor

lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ns 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

2. A documentação relativa à REGUIATIDADE FlscAt, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá em:

2,1, Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa lurídica - CNPJ, Cartão CPNJ latualizado);

2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Coniunta de Débitos

lativos a Tributos Feder ãtq ê â Dívida tivã de Llntao expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério

da Fazenda;

2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Munici relativa a05 tributos relacionados com o objeto licitado;

2.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Gârantia de Tempo de Servico (FGTS):

2.6, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão Nesativa dê Débitos Trabalhistas (cNDn. nos termos da Lei ne 12.440, de 07 de julho de 2011.

2.7. O fornecedor enquãdrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n, 123, de 2006, estará dispensado da provã de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

3. A documentação relativa à QUALIFIcAçÃo EcoNÔMlco-FINANcEIRA consistirá em:

3.1. Certidão nesativa de ido dE FAIÊNCIA OU RECUPERACÃO .'UDICIAT Ou extraiudicial. EXPEDIDA PELO

DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDlCA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante,

em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO (ELETRÔNICO), se outro

prazo não constar do documento.

4. QUAUFTCAçÃO TÉCNTCA

4.1. ApRESENTAR NO MÍNtMO 01 (UM) AIESIADO DE CAPACIDADÊ TÉCNlCA, expedido por órgão da Administração

Pública, direta ou indireta ou por pessoa.iurídica de direito privado, contendo informaçôes que a empresa licitante

interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com critérios

do objeto desta licitação.

5. OUTRAS COMPROVAçÕES:

5.1. DECTARAçÔEs UNIFICADAS (ANEXO lll): Pâra comprovacão de enouadramento de empresa M.E ou EPP.

beneficiária da Lei Complemelrlar n9 123l2QQOll!a5 ê!!eIê empresa deverá apresentâr declaração firmada

pelo representante legal da empresa ou por contador e! certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com

prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da datâ de emissão.

0c'l1r6
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PROCESSO Ne 021/202s
Ofício Circular ns 018/2025

TERMo DE REFERÊNoA

Em atenção ao disposto nã Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura

De Processo Licitatório, modalidade dispensa de licitação eletrônica, nos termos a seguir elencados.

1. oRGÃo SoLICITANTE

Secretaria Municipal de Saúde.

z. MoDALTDADE DA UctrAçÃo

{X) Dispensa de licitação eletrônica

3. DEFTNTçÃo Do oBJETo

A presente solicitação de licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento
de móveis planejados sob medida, destinados às salas de imunização das Unidades Básicas de Saúde Conceição

Assunção dos Anjos (CNES np 27371831 e Marli Saila Montana do Lago Albuquerque (CNES ne 5939038), com

utilização de recursos oriundos da Resolução SESA ne 453/2024.

4. EsPEcrFlcAçÕEs Do trEM

ÂVENIDA DoNA pÉRoLA BYINGToN No 1731 CEP: 87. 0400 - FoníFarr 363ffi300.

0 c',': ??

01 01

Móvel planejado tlpo maca infantil para UBS Concelção, com
dimensões de 1,10m (comprimento) x 0,80m (ãltura) x 0,60m
(píofundidâdê).

Composição e aa râcterísticas técnicas:
Estruturâ confeccionada em MDF/MDP refoíçêdo, espessura
mínima de 15 mm, de ori8em sustentável, âcabamento liso na coÍ
branca.
Bordês com fitâ de PVC de 1mm a 2mm, colagêm a quente, cêntos
levemente arrêdondados para maior ,egurança e durabilidadê.
Fêchâmento frontal composto por duâs podas de abrir e três
gavetas, todas com puxador tipo cava embutido.
Gavetas equlpadas com corrediças telêscópicas metálicas de êlta
resistênciâ, com capacidade minima dê cãrga de 25 kg.
Portas equipadas com dobradiças metálicas com sistêma de
amortecimento ("slow motion").
Estofado superior: espuma com espessura dê 5 cm, revestida em
courvin hospitalar lavável, ôntibacteriãno, resistente a fungos ê dê
fácilhigienização.
serviço de monta8em e instalação no local incluso, com ajustes,
nivelamento e fixação final.
Transporte, mão de obra ê materiais de instalação incluídos na
proposta.

Medidas e dêtalhes conforme croqui/projeto em ônexo.

01 RS 2.858,46 Rs 2.8s8,46

01 a2

Móvelplânejado tipo mesa deescritório para UgS Concêição, com
dimensões de 0,95m {comprimento) x 0,75m (àltura) x 0,50m
(profundidade).

Comp05ição e características técniaas:
Estrutura conÍeccionada em MDF/MOP com espessura mínima de
15 mm, proveniente de origem sustentávelna cor branca lisa;
Tampo reforçâdo com àcabamento êm laminado de âlta pressão
(fórmicã), resistente à umídâde, riscos e uso intenso.
Bordâs com fita de PVC de 2 mm, colagem a quente, com cântos
levemente arredondados para mâioí segurança.
Gâvetâs equipadas €om corrediçês telescópicâs metálicas de alta
resistênciâ, com capacidade mÍnimâ dê carga de 25 kg e puxadores

tipo cava embutido.
Medidas e detalhes conforme croqui/proleto em anexo.
Serviço de montagem e instâlação no local incluso, com transporte,
Íixâção e nivelamento âdêquâdos.

01 R51.361,98 Rs1.361,98

01 03 01 Rs4.219,20 Rs4.219,20

aNpT. R1 Á7Â 1l?/ÍYYll-m - êm,il, íôáÁr,Êiaáôr^tâ s, ,^, h,

LOÍE ITEM DEscRrçÃo QTD VALOR UNIT.
VALOR TOTAI.
ISTIMADO

Móveis planejados tipo armários inferiorês e aéreos para UBS

Conceição, com as seguintês dimensõest
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Valor Total: RS 14.666,89 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos)

consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art.6e, xlll da Lei ne 14.133 de 1s de abrilde 2021

s. DA FUNDAMENTAçÃo E DEscRlçÃo oA NECESSIDADE

o presente Termo de Referência tem por finalidade a aquisição de móveis planejados sob medida para

equipar as salas de imunização das unidâdes Básicas de saúde conceição Assunção dos Anjos (cNES ne 2737183) e

Marlisaila Montanã do Lago Albuquerque (CNES ne 5939038)'

A U85 Conceição Assunção dos Anjos será transferida para um novo endereço, em prédio recém-construÍdo.

No projeto da nova unidade, a sala de vacina iá conta com bancada em aço inox e cuba' o que torna necessária a

aquisição de mobiliário planejado que otimize os espaços disponíveis, garantindo funcionalidade, organização e

conforto no novo ambiente.

Na UBS Marli saila Montana do Lago Albuquerque, a sala de imunização dispõe de uma bâncada existente,

sendo recomendada a instalação de Um balcão planejado para a adequada guarda de materiais, além da colocação

de rodapé em conformidade com as normas sanitárias, de modo a facilitar o fluxo de trabalho da equipe'

Ambasassalasdevacinarequeremrodapésempedra,comoob.letivodefacilitaralimpeza,prevenir
contaminaçôes, Sarantir durabilidade e resistência, e atender às exigências sanitárias vigentes'

A aquisição de móveis planejados justifica-se pela necessidade de aproveitãmento racional dos espaços,

considerando que os ambientes possuem dimensões específicas e demandam mobiliário Íuncional, resistente e de

fácil higienização. Ademais, os móveis planejâdos apresentam maior durabilidade e adaptabilidade, configurando-

se como uma solução economicamente vantajosa a médio e longo prazo'

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP| 87 54G000 - Fondrax 3ó36300'
aNpl' A1 47Â 1ll/ÍYYr1_7O - ôr'il "úã"'ônc'n!: 

n'd^"hr

0 c

armários inferaores: 1,40m (comprimento
(píofundidadel.
AÍmários ãéíeos:2,20m (compíimento) x altura vaíiando entre

0,75m e 0,44m x 0,35m (Profundidôde).

Composição e aa.aderí§tlcas técnicã5i

tstrutura confeccionada em MDF/M0P reíorçado, espessura

mínima de 15 mm, provêniente de oriSem Sustentável.

Acàbamento li§o na cor branca, em ambas as íâces.

Bordas com fita de PVC de 1mm a 2ínm, colãgem a quente, càntos

levemente arredondâdos para maior seturança e duíabilidade'

Fechamento frontal composto por lete portas de abrír, todas com

puxadortipo cava embutido.
Portas equipadas com dobíâdiças metálicas com sistemã de

amoítêcimênto ("5low motion").
lnterior dos armários composto por prateleiÉs reguláveis em

MOF/MDP,
Serviço de monta8em e instalação no local incluso, com ôjustes,

nivelamento e fixação final.
Transportê, mão de obrâ e todos os materiais necessários à

instalação incluídos na proposte.

) x 0,80m (altura) x 0.60m

Medidas e detelhês conforme

s.216,7501 Âs5.216,25

Armárlo/balcâo pâr. pla à UBS MaÍll Sa

comprimênto, por 0,84 met.os de altura, por 60 cm dê

profundidade; armário com I gâvêtas com corrediça telescóplca, 4

portâs de ebrir, ambos com puxadores ceva; no MoF e5pessura

mínime de 15 mm. liso na.or bíenaa. Serviço de montagem do

móvel no local incluído. (Mêdidas e detalhês conforme cÍoqui em

llã: com 2,48 metroi de

ânexo.)

0401

R52ss,2s01 Rs255,25

Rod.pé lsóculo) para UBs contêlção:

coníeccionado em pedra ocíe, com dim
Rodâpé da maca lnÍantil,
ensões de o,1om (altuía)x

1,10m lcomprimênto). Serviço de montagem e instâlêção no local

incluso, com ajustes, nivelamento e íixação finá1. Transporte, mão

d€ obíe e todos 05 materiais necêssários à instalação incluidos na

Medidas ê detalhês conforme

0501

RS 324,50R5 324,500106

conaêição: Rodapé dos móveis

planelados tipo aÍmárlos lnÍeriorês, confêccionado em pedra ocre,

com dimensôes de o,1Om (ãltuía)x 1,40m (tomprimento) serviço

instôlação no local incluso, com ajustes,

nivelamento e fixação final Transporte, mão de obÍa e todos os

mãteriais nece§sáriosà instalação incluídos na píoposta (Medidase

Rodepé (5óculo) pa.a UBS

detalhes confoíme c eto em anexo.)

dê montagêm e01

Rs 431,2sRs 431,250101

Rodapé (sóculo)para U8s Mârlisalla: Rodâ

balcão/armáíio, com dimensões de 10 cm de largura por 2,48

metros de comprimento. (Mêdides e detelhês conÍormê croquiêm

pé de pedrê ocre Parâ o

01
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Essa iniciativa contribui para a melhoria da infraestrutura das unidades de saúde, promovendo ambientes

mais seguros, organizados e acolhedores, em consonância com os princÍpios do Sistema Único de SaÚde (SUS),

especialmente no que se refere à qualidade e à humanização do atendimento.

Além disso, o município de Pérola - PR foi contemplado com recursos oriundos da Resolução SESA ne

4Sgt2O24, os quais devem ser executãdos dentro do prazo de vigência de 24 meses, com término em 12 de

dezembro de 2026.
portanto, a presente contratação é de extremã relevância para garantir a melhoria das condições de

imunização da população, bem como para âssegurar ambientes adequados ao desempenho das atividades dos

profissionais de saúde.

6. oESCRTçÂO OA soLUçÃO

A solução proposta consiste na aquisição, confecção sob medida, entrega e instalação de móvei§ planejados,

conforme especificações técnicas e necessidades das Unidades Básicas de Saúde do município de Pérola - PR,

visando atender adequadamente às exigências de funcionalidade, ergonomia, segurança, durabilidâde e otimização

dos espaços físicos disponíveis.

Os móveis plane.iados deverão ser desenvolvidos com base em levantamento técnico prévio, realizado in

loco, considerando as dimensóes, o layout e as características específicas de cada ambiente das salas de imunização

das unidades de saúde, onde os mobiliários serão instalados.

A opção por móveis planejãdos, em detrimento de móveis padronizados ou prontos, justifica-se pela melhor

adaptação aos espãços existentes, permitindo o uso mais eficiente das áreas disponíveis, além de possibilitar uma

organização funcional, segura e acessível tanto para os pacientes quanto para os profissionais de saúde.

Os materiais utilizados deverão seguir padrões de qualidade e resistência adequados ao uso contÍnuo em

ambientes de imunização, atendendo às normas técnicas dâ ABNÍ vigentes, especialmente no que se refere à

segurança, conÍorto e usabilidade.

A instâlação completa dos móveis faz parte da solução proposta, cabendo à contratada a responsabilidâde

pelo transporte, montagem, fixação e acabamento, de forma a entregar os ambientes prontos para uso, dentro dos

prazos estabelecidos em contrato.

Com essa iniciativa, espera-se promover ã melhoria das condições de atendimento à população em situação

de vulnerabilidade, otimizar os fluxos de trabalho das equipes e garantir um ambiente mais acolhedor, organizado

e eficiente para a prestaçâo dos serviços de saÚde no âmbito do 5U5.

A contÍatação dêverá contemPlar:

- Visita técnica prévia para medição precisã, a fim de evitar incompatibilidades entre os móveis e os espaços;

- Serviço de montagem e instalação no local, incluindo ajustes, nivelamento e fixação final;

- Utilização de materiais resistentes e de boa qualidade, como MOF 100% de alta densidade, com acabamento

adequado ao uso contínuo;

- lnstalação de Íerragens com durabilidade garantida (dobradiças, trilhos, puxadores, travas, entre outros);

- Entrega, montagem e instalação completas nas dependências das Unidades Básicas de Saúde, com o mÍnimo

impacto à rotina dos serviços;

- Garantia mínima de 12 meses, com âssistência técnica inclusa dentro do prazo contratual.

A solução busca contribuir para um ambiente de trabalho mais organizado, eficiente e acolhedor,

favorecendo a qualidade do atendimento oferecido à população, em conformidade com os princípios do Sistema

único de Saúde (SUS) e com as normativas vigentes aplicáveis aos bens permãnentes e ao mobiliário funcional'

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR

O custo estimado total da contratação é de RS 14.666,89 (quatorze mil, seiscentos € sessenta e seis reais ê oitenta

e nove centavos), conforme os orçamentos apresentados em anexo.

8. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

A dotação orçamentária será solicitada ao departamento de contabilidade na próxima fase do processo licitatório

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrãto deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período.
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10. DO CRITÉR|O DE MED|çÃO E PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação de

regulaÍidade ou apresentação dos seBUintes documentos:

a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

cl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estâdual.

11. DA EXTSTÊNCIA DE LICITAçÃO ANÍERIOR

Não existe histórico de licitações anteriores

12. DA FORMA E CRITÉRIOS DA 5ELEçÃO OO FORNECEDOR

Da Forma de seleção:

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade

dispensa de licitação, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREçO POR

LOTE.

Dos critérios de seleção:

. Habilitação juÍídica

No caso de empresário individuâl: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

Em se trâtando de Microempreendedor lndividuâl - MEI: Certificado da condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2OOg, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedotgov.br;

Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH.

. Habilitação fiscal, social e trabalhista

Provã de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ - Cartão CNPJ (atualizado)

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Íempo de Serviço (FGÍs);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a âpresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedot relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre.

13. QUATIFICAÇÂO ECONÔNIMCO.FINANCEIRA

CERT DE FALÊNCIA EXpedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica. (§!-a!
14.133. de 2021. ?(. 69, caput, inciso ll), referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública desta dispensa de licitação eletrônica, se

outro prazo não constar do documento.

14. QUAUFICAçÃO TÉCNTCA

APRESENTAR NO MíNIMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido por órgão da

Administração Pública, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações que a
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empresa licitante interessada realizou/executou/entregou

produtos/materiais/serviços, com critérios do objeto desta licitação'

OU realiza/executa/entrega o5

03_.131

15. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiáriâ da Lei complementar ne

123/2006 e suas alterações, â empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da empresa

ou por contador ou certidão simplificada, expedida pela.Junta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento

e vinte) dias a contar da data de emissão.

16. DA GESTÃO E FISCAIIZAçÃO DO CONTRATO

Da Gestão do Contrato

A gestão do Contrâto será atribuída ao Servidor RosanBela Guandalin, RG: 32062997 SSP/PR, CPF

522.gg4.4gg-49, matricula Ooo24570 / 1, Secretário Municipal, Secretariã de saÚde'

Da Fiscalização do Contrato

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidora Ameris de Oliveira, RG: 44151197 SSP/PR, CPF

000.307.979-18, matrícula 00023566 / 1, Enfermeira, secretaria de Saúde'

17. REQUTSITO5 DA CONTRATAçÃO

A contratação será realizada por meio de licitação na modâlidade dispensâ dê licitação eletrônica, com critério de

julgamento pelo menor preço por lote, nos termos da Lei Federal ne 14,133/2021, respeitando-se integralmente as

especificaçôes técnicas constantes no edital e seus anexos, bem como a garantia da devida entreSa e instalação dos

equipamentos. o objeto da contratação consiste no fornecimento e Instaleção de móveis planejados (com rodâpés

de pedraI para as salas de imunização, das unidades de sâúde conceição Assunção dos Anios (cNEs ne 2737183) e

Marli Saila Montanã do Lago Albuquerque (CNES ns 5939038).

para â contratação dos serviços de fornecimento e instalação de móveis planejados, a empresa contratada deverá

atender aos seguintes requisitos;

a) Apresentar comprovação de experiênciã prévia na Íabricação e instalação de móveis planejados, por meio de

atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito pÚblico ou privado.

b) Disponibilizar equipe qualificada para a execução dos serviços, composta por profissionais com experiênciâ

comprovada na área de marcenaria e montagem de móveis planejados'

c) Realizar vistoria técnica no local, previamente agendada, para levantamento de medidas e verificação das

condições de instalação.

d) Elaborar projeto executivo dos armários, com layout detalhado, especificações técnicas perspectiva ilustrada,

para aprovação da contratante antes da produção.

e) Utilizar materiais de primeira linha, com especiÍicações técnicas compatíveis com o uso previsto, conforme

descrito no item específico deste Termo de Referência.

f) Garantir a padronização da cor, acabamento e ferragens, conforme especificações acordadas no pro.ieto

aprovado.

g) O prazo para entrega e instalação dos armários planeiados não poderá ultrapâssar 30 dias corridos, contados a

partir da assinatura do contrato e aprovação do proieto executivo'

h) Garantiâ mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, montagem e vícios ocultos, contad os a partir

da entíega definitiva dos armários

i) prestação de assistência técnica durante o perÍodo de garantia, sem Ônus adicional para a contratante.

il A entrega deverá ser realizada no local indicado pela contratante, conforme cronograma previamente definido.

k) A montagem e instalação deverão ocorrer no local de destino, com o devido cuidado paÍa evitar danos à

infraestrutura existente.

l) Aofinal da instalação, a empresa deverá deixaroambiente limpo e livre de resíduos resultantes da montagem'

m) A empresa contratada será responsável pela coleta e destinação final adequada dos resÍduos sólidos gerados

durante a instalação, em conformidade com as normas ambientais vigentes'

18. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DO OBJETO

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1731 - CEE 87.5IO4OO - FONdFAI: 363ffi300'
í.NP|' 81 Á7Â-ll1./íYYl1-7n - êm'il' 'ô6nãcônêhl' 

nt o^u h'



PEROLA

A contratação ora proposta refere-se à aqui5ição e instalação de móveis planejados sob medida destinados

às salas de imunização de duas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município. Considerando as especificidades de

cada unidade, como dimensões físicas, câracterísticas funcionais e demandas operacionais distintas, entende-se que

os ambientes rêquerem soluçôes personalizadas e integradas.

O parcelamento da contratação não se mostra viável ou vantajoso à Administração Pública, pelos seguintes

motivos:

lnterdependência Técnica e Funcional:

O fornecimento e a instalâção dos móveis planejados pârâ âs salas de imunização demandam uma solução

integrada, que compreenda desde o levantamento técnico até a montagem final. Fracionar esse processo entre

diferentes fornecedores (ex.: visita técnica, projeto, fabricação e lnstalação) comprometeria a qualidade do produto

final, dificultaria a compatibilidade entre os componentes e fragilizaria a rêsponsabilidade técnica da execução.

Padronização Estética e Funcional:

A uniformidade estética e funcional entre os móveis das duas UBS é essencial para garantir um padrão visual

coerente e um desempenho funcional adequado ao ambiente de imunização. lsso só é possível mediante a execução

integral do objeto por uma única empresa, assegurando o alinhamento de materiais, acabamentos, cores e

ferragens.

Exigências Normativas e Técnicas Específicas - Rodapé em Pedra:

Nas salas de imunização, os móveis planejados precisam atender a requisitos técnicos e sanitários especíÍicos,

sendo o uso de rodapé em pedra um dos principais. Tal exigência está relacionada a;

- Facilidade de limpeza, devido à superfície lisa e impermeável;

- Prevenção de contaminações, evitando o acúmulo de sujeira e micro-organismos;

- Durabilidade e resistência, especialmente frente a impactos e produtos químicos;

- Atendimento às normas sânitárias vigentes, que exigem acabamentos adequados para ãmbientes de

saúde.

Tais caracteristicas tornam imprescindível que o fornecimento dos móveis planejados seja executado de

forma global, garantindo a incorporação ãdequadã desses elemêntos construtivos (como o rodapé em pedra) desde

a etapa de projeto até a instalãção final.

Economia de Escala e Logística:

A contratação de forma unificada favorece ganhos de escala e racionãlizâção de custos logísticos, reduzindo

deslocamentos, número de visitas técnicas e etapas de supervisão. lsso resulta em maior eficiência na aplicação dos

recursos públicos, além de minimizar interferências na rotina de atendimento das UBS.

Gestão ContÍatuâl e R€sponsabilidade Técnica UniÍicâda:

o parcelamento da contratação implicaria na celebração de múltiplos contratos com diÍerentes fornecedores,

o que aumentaria a complexidade da gestão contratuâ1, dificultaria a fiscalização e a responsabilização em casos de

falhas ou atrasos, e sobrecarregaria a estrutura administrativa da gestão pública.

Dessa forma, por razões técnicas, normativas, econômicas e de testão contratual, não se recomPenda o
parcelamento do obieto, nos termos do art. 23, §1s da Lei ne ').4.L33/2027, que peÍmite a contratação de forma

global quando comprovada a inviabilidade ou desvantagem do fracionamento.

19. DA PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

Considerando os princípios da eficiência administrativa, da promoção do desenvolvimento econômico local

e da busca pela contratação mais vantajosa para a Administração Pública, nos termos do art. 27, inciso lV, da Lei ne

74.73312027, bem como o disposto na Lei Complemenlar ne !2312006, que assegura tratamento favorecido,

diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte, entende-se como viável e adequada a

adoção do critério de participação exclusiva desses entes no presente processo licitatório.
Ressalta-se que, no perímetro do Município de Pérola/PR, foram identificadas empresas aptas ao

fornecimento e à instalação dos móveis planejados, atendendo aos requisitos técnicos e operacionais exigidos neste

Termo de Referência. A região dispõe de microempresas e empresas de pequeno porte com experiência comprovada

na comercialização e prestação de serviços no ramo de móveis planejados, conforme levantamento previamente

por esta Administração.

Adicionalmente, a priorização regional contribui para fomentar a economia local, incentivando a geração de

emprego e renda no território de abrangência do município, além de facilitar a logística de entrega, instalação e

nn1íl,v.f .l
?

GOVERNO MUNICIPAL

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 . CEPI 67.540"'000 . FONVFAT: 363G8300.
aNPI. Â1 llrA 111/ívvtl -7n - êm,il. .^m-...ô-ô.^1. nr r^- ,rÍ



uI

PEROLA 0 n'1 . n.
GOVERNO MUNICIPAL

assistência técnica, com redução de custos operacionais e maior âgilidade na solução de eventuais demandas de

manutenção.

Íal medida encontra amparo também no art. 48 dã Lei ComplementaÍ ne 12112006, que permite a

exclusividade da participação de microempresas e empresas de pequeno porte em licitações cujo valor estimado

não exceda o limite estabelecido de Rs 8o.ooo,oo (oitentâ mil reais),5endo plenamente aplicável ao pÍêsente

certame.

Por fim, a ãdoção dessa estratégia está âlinhada com os instrumentos de governança e planeiamento da Nova

Lei de Licitações, promovendo contratações mais eficientes, sustentáveis e inclusivas, conforme diretrizes da

lnstrução Normativa sEGES/ME ne 8u2022.

Aqui estão três potenciais fornecedores de móveis planelados (armários) localizados no estado do Paraná

que se situam no perímetro urbano do município de Pérola-PR, aptos a participar da licitação como MEs/EPPs:

L.T. tND. E COM.DE MóVE|S LTDA, 51.3 27.O32lOOOr-?;. , Rua Avenida Rio Branco, 972, Pérola/PR, Brasil

BAMBUgM MóVEl5 SOB MEDIDAS, CN PJ: 35.475.661/0001-58, Rua Claudio Zeferino Furtado, 247, Pérola, PR, Srasil

PH NERI ESTOFADOS, CNPJ: 32.664.191/OOO1-82, Rua Santos Oumont, 125, Pérola, PR, Brasil

sc MóvEts soB MEDTDAS KtD5, CNpl: 49.155.243/OOO1-98, Rua Rio Branco, 520, Pérola, PR, Brasil

Dessa forma, considerando a existência de fornecedores 3ptos na região, a viabilidade técnica, econômica e.iurídica

da medida, bem como os princípios da leSalidade, vantaiosidade, economicidade e interesse público, iustifica-se a

realização de licitação com participação exclusiva de microempresas e êmpresas de pequeno porte situadas dentro

do Município de Pérola/PR.

20, DA NECESSTDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

21. DA DECTARAçÃO DE QUE O OB'ETO DEMANDADO NÃO 5E ENqUAORA COMO ARTIGO IUXO

Em atendimento ao disposto no rt. 20 da Íal ne 14. 2L bem como o Decreto Municioal n'

42212O?r. declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artiSos de luxo. Logo, reafirmamos que

os itens do ob.ieto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.

22. DO MODETO DE EXECUçÃO DO OBTETO

o prazo para início da execução dos serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento e lnstalação emitida pela Administração

Os serviços de entrega, montagem e instalação dos equipamentos deverão ser reallzados no endeÍeço da UBs

Conceição Assunção dos Anjos, situada na Rua do Rosario, ne457- Centro - Pérola/PR e da UBS Marli Saila Montana

do Lago, situada na Rua Arãuio Lima, ne1375- centro - Pérola/PR.

os equipamentos fornecidos e os serviços executados serão submetidos à conferência e avaliação do

requerente, podendo ser rejeltados total ou parcialmente, caso não estejam em conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência, do Estudo Íécnico Preliminar e da proposta vencedora. Em caso de reieição, o

contratado será notificado para realizar, à5 suas expensas, a substituição dos equipamentos e/ou a correção dos

serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da notificação formal, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabÍveis.

A empresa contrâtada deverá cumprir todas as exigências do item 17 do Termo de Referênciâ.

23. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada pãrte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramâ de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrâtada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim'
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24. DAs OBRIGAçôES DO CONTRATANTE E CONTRAÍADA

sÃo OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

txecutar o objeto da forma aiustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente

contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas,

todas as condiçõe5 de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste

Contrato.

Caberá ainda a Contratada:

a) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

b) Assumir totâl responsabilidade poÍ seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente ContÍato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vÍnculo contratual de

natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRAÍADÀ sendo esta titular e responsável

pelos direitos, obrigaçôes e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser

vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e Considerada nos arts. 39 e 69 do

Regulamento de seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 67.784167;

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

êl Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigaçôes assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

Í) Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

g) cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrãto;

h) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos mãteriais e pessoais aos objetos transportados e

terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

i) A Contratada deve cumprir todas as obrigâções constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

jl Efetuar a entrega do ob.ieto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, ãcompanhado da Íespectiva nota fiscal;

k) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 73 e l7 a 2l, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei np 8.078, de 1990);

l) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

ml Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devida comprovação;

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidâs, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

o) lndicâr preposto para representá-la durante a execução do contrato.

p) Respeitar os prãzos estabelecidos para início e conclusão dos serviços, conforme disposto na ordem de

fornecimento e instalação, responsabilizando-se por quaisquer atrasos não iustificados.
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem âdotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne f7.246, de 2022, art. 21, Vl).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Todas as despesãs diretas, indiretas, beneÍícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

FrscAuzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nQ 11.246,

de 2022, aÍt.22,Vll;
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2027, ari.717, §1e e Decreto ne 11 .246, de 2022, an.22,lll.
ldentificadâ qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para â correção. (Decreto ns L1..246, de 2022, an.22,llll;
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidâs necessárias e saneadoras, se for

o caso. (Decreto ne 7L.246, de 2022, aÍt.22,lvl;
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n9 77.246, de 2022, aÍl.22,vlt
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.

22,VrJ.

O fiscãl do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 71.246, de 2022, art. 23, lV).

GESTOR DO CONTRATO

o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à veÍificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne 11.246 , de 2022, art. 21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto na 11.246, de 2O22, aÍl.27,lll-
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e ânotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ns 11.246, de 2022, art.21, lll).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e â eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriSações. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art.21, Vlll).

O gestor do contrato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de

responsâbilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 77.246, de

2022, art.2L,Xl.

AVENIDÀ DONA PÉROLÂ BYINGTON, N" 7737 - CEP187.540-000 - FonVFar 36364íx).
aNPl, fi a?l T 1vílú11-7n -.6.i1 .ôm-r:.@nê.^lr nÍ dôn h.



úPEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

q) Responsa b ilizar-se pela integridade dos materiais fornecidos e pela segurança nã execução dos serviços,

incluindo eventuais danos causados ao patrimônio público ou a terceiros, durante o transporte, manuseio,

instalação ou testes de funcionamento.

r) Substituir, reparãr ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os equipamentos ou

serviços que forem rejeitados pela Administração por estarem em desacordo com as exigências contratuais, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas.

s) Garantir o pleno funcionamento dos equipamentos durante o período de garantia mínima exigido, prestando,

sem ônus à Administração, os serviços de manutenção corretiva e assistência técnica quando acionada, nos prazos

definidos no contrato.

t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto à regularidade fiscal e trabalhista.

u) Cumprir fielmente as cláusulas contratuais, os prazos, os locais de execução e as condições técnicas definidas,

sob pena de responsabilização nos termos da Lei np 74.733/2027.

v) Observar e zelar pelo cumprimento das normas de segurãnça do trabalho, ambientais e de boas práticas

profissionais, assumindo todos os encargos decorrentes da execução do objeto, inclusive os relacionados â encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, civis e comerciais,

sÃo oBRIGAçÕEs Do coNTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICíPlO:

Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;a

b

c

Dar a Contratada as condiçôes necessárias a garantir a execução de Contrato;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 5eus anexos;

d) VeriÍicar minuciosêmente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

g) Efetuâr o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

25. DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

26, DAS D|SPOS|çõES FtNAIS

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos serão conduzidos em

conformidade com a Lei ne 74J331202! e o Decreto Municipal np 42212023. A equipe de planejamento fica

responsável pela análise e aprovação do presente documento para seu encaminhamento ao Departamento de

Licitação.
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ANEXO - u
CROQUUPROJETOS DOS MÓVEIS DESCRITOS NO ITEM 4 - ESPECIFICAçÕES DO ITEM DO TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO - tV

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINÂR RESUMIDO

o presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

o objetivo principal é estudar detalhadâmente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

ÁREA REeursrrANTE RESPONSÁVEt

Secretaria Municipal de 5aúde Rosangela Guandalin

3. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa das quantidades de móveis planejados baseia-se na necessidade de organização e otimização

eficiente dos insumos e materiais utilizâdos nos atendimentos, além de atender à demanda das novas salas de

imunização nas Unidades Básicas de saúde (UBss), conforme estabelecido no Termo de ReÍerência de Adesão à

Resolução SESA ne 453/2024.

Essa estimativa segue critérios técnicos e funcionais, garantindo a organização adequâda dos ambientes.

A metragem necessária foi calculada com base na disposição física dos espaços, a fim de garantir condições

adequadas de trâbalho aos profissionais de saúde.

Os espaços disponíveis nas UBss demandam os seguintes móveis:

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: 87.540-000 - FonVFax 363fi300.
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1, DADOS DO PROCESSO

Obietivo: A presente solicitação de licitação tem como objeto a contratãção de empresa especiali2ada para o

fornecimento de móveis planejados sob medida, destinados às salas de imunização das Unidades Básicas de SaÚde

Conceição Assunção dos Anjos (CNES ne 2737183) e Marli Saila Montana do Lago Albuquerque (CNES ne 5939038),

com utilização de recursos oriundos da Resolução SESA ns 453/2024.

2. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

O presente objeto tem por finalidade â aquisição de móveis planejados sob medida para equipar as salas de

imunização das Unidades Básicas de Saúde Conceição Assunção dos Anjos (CNES ne 2737183) e Marli Saila Montana

do Lago Albuquerque (CNEs ne 5939038).

A UBS Conceição Assunção dos Anjos será transferida para um novo endereço, em prédio recém-construído.

No projeto da nova unidade, a sala de vacina já conta com bancada em aço inox e cuba, o que torna necessária a

aquisição de mobiliário planejado que otimize os espaços disponÍveis, garantindo funcionalidade, organização e

conforto no novo ambiente.

Na UBS Marli Saila Montana do Lago Albuquerque, a sala de imunização dispôe de uma bancada existente,

sendo recomendada a instalação de um balcão planejado para a adequada guarda de materiais, além da colocação

de rodapé em conformidade com as normas sanitárias, de modo a facilitar o fluxo de trabalho dã equipe.

Ambas as salas de vacina requerem rodapés em pedra, com o objetivo de facilitar a limpeza, prevenir

contaminações, garantir durabilidade e resistência, e atender às exiSências sanitárias vigentes.

A aquisição de móveis planejados justifica-se pela necessidade de aproveitamento racionâl dos espaços,

considerando que os ambientes possuem dimensões específicas e demandam mobiliário funcional, resistente e de

fácil higienização. Ademais, os móveis planejados apresentam maior durabilidade e adaptâbilidade, configurando-

se como uma solução economicamente vantajosa a médio e longo prazo.

Essa iniciativa contribui para a melhoria dâ infraestrutura das unidades de saúde, promovendo ambientes

mais seguros, orgãnizados e acolhedores, em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS),

especialmente no que se refere à qualidade e à humanização do atendimento.

Além disso, o município de Pérola - PR foi contemplado com recursos oriundos da Resolução SESA ne

453/2024, os quais devem ser executados dentro do prazo de vigência de 24 meses, com término em 12 de

dezembro de 2026.

Portanto, a presente contratação é de extrema relevância para garantir a melhoria das condições de

imunização da população, bem como para assegurar ambientes adequados ao desempenho das atividades dos

profissionais de saúde.
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UBs Marli Saila Montana do Lago Albuquerque:

- Um balcão, sem bancada, com rodapé de pedra.

U85 Conceição Assunção dos An.jos:

- Uma maca infantil com rodapé de pedra;

- Armários inferiores e aéreos funcionais, sem bancada, com rodapé de pedra;

- Uma escrivaninha com medidas adequadas para acomodação dos materiais essenciais, sem comprometer

a circulação segura na sala.

cada metro quadrado deve ser planejado de forma otimizada. A metraSem prevista também considera a

durabilidade dos materiais, priorizando opções que facilitem a limpeza e a manutenção, em conformidade com as

exigências sanitárias vigentes.

4. MoDAr-rDAoE oA UclrAçÃo

5. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

A estimativa de preços foi obtida por meio de cotaçôes diretas com fornecedores locais especializados,

considerando que se trâtâ de móveis planejados feitos sob medida, o que impossibilita a utilização de valores

padronizados em painéis oficiâis, como o Painel de Preços do Governo Federal.

As empresas consultadas possuem capacidade técnica e apresentaram valores que incluem fabricação, entrega,

montagem e instalação completa dos móveis nas salas de imunização das unidades básicas de saúde. Também Íoram

considerados materiais de qualidade, ferragens adequadas e acabamento compatível com uso continuo em

ambiente público.

Adotou-se como base a média aritmética dos valores apresentados, assegurando equilíbrio e adequação aos

preços de mercado. A estimativa atende ao princípio da economicidade previsto na Lei ns 14.133/2021, garantindo

uma contratação vantajosa e responsável para o MunicÍpio.

6. DAJUSTIFICATIVA PARA O PARCEI.AMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÂO

A contratação ora proposta refere-se à aquisição e instalação de móveis planejados sob medida destinados

às salas de imunização de duas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município. Considerando as especificidades de

cada unidade, como dimensões físicas, características funcionais e demandas operacionais distintas, entende-se que

os ambientes requerem soluções personalizadas e integradâs.

o parcelamento da contratação não se mostra viável ou vantajoso à Administrâção Pública, pelos seguintes

motivos:

O fornecimento e a instalação dos móveis planejados para as salas de imunização demandam uma solução

integrada, que compreenda desde o levantamento técnlco até a montagem final. Fracionar esse processo entre

diferentes fornecedorês (ex.: visita técnica, projeto, fabricação e instalação) comprometeria a qualidade do produto

final, diÍicultaria a compatibilidade entre os componentes e fragilizaria a responsabilidade técnica da execução.

Padronização Estética e Funcional:

A uniformidade estética e funcional entre os móveis das duas UBS é essencial parã garantir um padrão visual

coerente e um desempenho funcional adequado ao ambiente de imunização. lsso só é possível mediante a execução

integral do objeto por uma única empresa, asseBurando o alinhamento de mâteriais, acabamentos, cores e

ferragens.

Exigências Normativas e Técnicas Específicas - Rodapé em Pedra:

( )Pregão ( )Eletrônico ( )Presencial
( )Concorrência ( )Eletrônica ( )Presencial
( )concurso
( )Leilão
( )Credenciamento
( ) Registro de Preços

( x ) Dlspensa de Licitação (xlEletrônica ( )Física
( )lnexigibilidade

)Emergencial

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N" 1731 - CEP 87.í0-000 - FonVFax 3ú3fi300
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Nas salas de imunização, os móveis planejados precisam atender â requisitos técnicos e sanitários específicos,

sendo o uso de rodapé em pedra um dos principais. Tal exigência está relacionada a:

- Facilidade de limpeza, devido à supeíície lisa e impermeável;

- Prevenção de contaminaçôes, evitando o acúmulo de sujeira e micro-organismos;

- Durabilidade e resistência, especialmente frente a impactos e produtos químicos;

- Atendimento às normas sanitáriãs vigentes, que exigem acabamentos adequados para ambientes de saúde.

Tais características tornam imprescindível que o fornecimento dos móveis planejados seja executado de

forma global, garantindo a incorporação adequada desses elementos construtivos (como o rodapé em pedra) desde

a etapa de projeto até a instalação final.

Economia de Escala e Logística:

A contratação de forma unificada favorece ganhos de escala e racionalização de custos logísticos, reduzindo

deslocamentos, número de visitas técnicas e etapas de supervi5ão. lsso resulta em maior eficiência na aplicação dos

recursos públicos, além de minimizar interferências na rotina de atendimento das UBS.

Gestão contratual e Rêsponsabilidade Técnlca Unificada;

O parcelamento da contrãtação implicaria na celebração de múltiplos contratos com diferentes fornecedores,

o que aumentaria a complexidade da gestão contratual, dificultaria a fiscalização e a responsabilização em casos de

falhas ou atrasos, e sobrecarregaria a estrutura administrativa da gestão pública.

Dessa forma, por razões técnicas, normativas, econômicãs e de gestão contratual, não se recomenda o

parcelamento do objeto, nos termos do art. 23, §1e da Lei ne f4.!3312027, que permite a contratação de forma

global quando comprovada a inviabilidade ou desvantagem do frãcionamento.

7. MAPA DE RISCO

Risco 01 Possibilidade de a licitação seÍ deserta - Necessidade de repetição do processo de licitação.

mediante preiuízo de todos os custos associados a est€ Procedimento

Probabilidade ( ) Raro 
]( 

) eouco orovávet (X) Provável ( ) Muito
provável

( ) Praticamente certo

Danos Ocorrência de atraso na execução do recurso estadual, gerando necessidade de ajustes

administrativos e impacto na otimização do tempo dos servidores envolvidos.

Medidas

Preventiva

1, Revisar os preços encontrados;

2. Divulgar o aviso de licitação em canais acessíveis e de grande alcance;

3. Entrar em contato direto com fornecedores que iá forneceram produtos ou Serviços similares,

alertando sobre a abertura do processo;

4. Verificar se o objeto está claramente descrito e se as condições de participação não estão

excessivamente restritivas;

5. Adãptar exigências técnicas ou documentais que possam inviabilizar a pãrticipação;

6. Certificar-se de que os preços de referência estão compatÍveis com a realidade de mercado

atual, evitando estimativas defasadas que desmotivem a pârticipação.

Recebimento de produtos com qualidade inferior à esperada

Probabilidade ( )Raro ( )Pouco provável

( X)MuitoAlto

A qualidade inferior do produto que não atendem às especificações podem não funcionar

adequadamentê, prejudicando as atividades para as quais foram adquiridos. Além disso, pode

( ) Médio (x)Alto ( ) Muito Alto{ ) Muito

ba ixo

lmpacto

Risco 02

( )Praticamente certo( x ) Provável ( ) Muito
provável

( ) Alto( )Baixo ( ) Médiolmpacto ( ) Muito

baixo

Dano(s)
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Dano(s)

8. DA JUSTIFICATIVA PELO ETP RESUMIDO

A Nova Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos (Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021) estabelece um

novo regime jurídico para as contratações públicas, buscando modernizar os processos administÍativos, aumentar a

eficiência, promover a transparência e assegurar uma gestão pública mais racional, estratégica e focada em

resultados. Um dos instrumentos centrais dessa modernização é o Estudo Técnico Preliminar (ETP), cuja elaboração

é prevista como partê dâ fase preparatória da contratação.

O ETP tem por objetivo central evidenciar a necessidade da contratação pública e apontar, com base em

fundamentos técnicos, jurídicos, operacionais e econômicos, a melhor solução disponível para atender ao interesse

público em cada situação específica.5ua elaboração e regida pelo art. 18 da Lei ne 14.133/2021, especialmente pelo

§ 1e, que elenca os elementos mínimos que devem compor o documento, tais como a descrição da necessidade da

contratação, os resultados pretendidos, os requisitos da contratação, a estimativa de valores, entre outro5.

Contudo, a mesma norma legal, ao reconhecer a diversidade e a complexidade das demandas enfrentadas

pela Administração Pública, bem como a necessidade de promover a celeridade e a desburocratização dos

processos, estabeleceu no § 2e do art. 18 a possibilidade de elaboração de um ETP simplificado, nos seguintes

termos:

§ 2e O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos l, lV, Vl, Vlll e

xlll do § 1e deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágraÍo, apresentar

as devidas justificativas."

Esse dispositivo legal representa um avanço signiÍicativo na racionalização das contrataçóes públicas, ao

permitir que, em situações nas quais a solução para o problema já está claramente identificada, a Administração

possa elaborar um ETP mais obietivo, direto e menos oneroso do ponto de vista de tempo e recursos, sem prejuízo

da legalidade, da transparência e da efetividade da contratôção.

A possibilidade de adoção do ETP simplificado deve ser compreendida como uma aplicação concreta dos

princípios da eficiência, da economicidade, da razoabilidade e da celeridade administrãtiva, todos expressamente

previstos no art.5e da Lei ne 14.133/2021, o qual dispõe:

"Art.5e Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidãde administrativa, da igualdade, do

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de Íunções, da motivação, da vinculação âo edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

AVENIDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N" 1731 CEP:87,9G{00 - FoníFax: 3639300.

Medidas

Preventiva

trazer risco à biossegurança; não conformidade com normas sanitárias e prejuízo financeiro e

admlnistrativo.

Risco 03 Atraso na entrêga/ instalação do móvel planejado

( ) Praticamente certo( ) Pouco provável ( x ) Provável ( ) Muito
provável

PÍobabilidade ( )Raro

( ) Muito Alto( )Baixo ( ) Médio (x)Altolmpacto ( ) Muito

baixo

Medidas

Preventiva

1. contratação de fornecedores com referências e histórico confiável de pontualidade;

2. Formalização de contrato com cláusulas especÍficas de prazo e penalidades por

descumprimento.

í.NPÍ. Â1 Á7t 1ll/ÍvYYl-7n - êmril. .^ÉnÉ.ônê?^1, nr -^w hr

1. Mediçôes Precisas;

2. Determinar as necessidades especíÍicas do ambiente, garantindo que o desi8n dos móveis

atenda às exi8ências funcionais e estéticas;

3. Escolhâ de Materiais Adequados.

O atraso na entrega e instalação do móvel planejado pode gerar impactos operacionais;

financeiros prejuízo à funcionalidade e organizâção do ambiente; atraso no início das atividades

no local afetado.
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celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nâcional sustentável, assim como as disposiçôes do Decreto-

Lei ne 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).."

Dessa forma, nos casos em que a Administração já dispõe de informações claras e objetivas acerca da solução

que atenderá à necessidade identificada - por exemplo, quando há padronização consolidada de bens ou serviços,

quando existe histórico de contratações anteriores semelhantes com resultados satisfatórios, ou quando os

requisitos são suficientemente conhecidos e estáveis -, a elaboração de um ETP completo e detalhado conforme

os moldes do § L9 do art. 18 pode se revelar uma medida desnecessária e até contraproducente.

A elaboração de um ETP completo implica, frequentemente, na realização de análises comparativas de

soluções possíveis, estudos técnicos aprofundados, coleta de informaçôes de mercado, e consultas a fontes diversas

para fundamentar a decisão administrativa. Tais atividades, embora fundamentais em situações que exigem a

definição da solução a ser adotada, podem representar um custo siSnificativo em termos de tempo, pessoal e

recursos, especialmente quando a contratação trata de objeto recorrente, de baixa complexidade ou de solução

previamente testada e validada.

Neste contexto, a utilização do ETP simplificado revela-se uma alternativã altamente viável, estratégica e

alinhada com a lógica de governança pública eficiente. Trata-se de um documento mais conciso, que se concentra

na apresentação dos aspectos essenciais do procedimento de contratação, destacando os requisitos básicos, os

objetivos da contratação e a justificativa da solução adotada, sem entrar em minÚcias técnicas que, naquele caso

específico, não são relevantes para a tomada de decisão.

Além disso, a simplificação da documentação contribui para uma comunicação mais clara entÍe os diversos

atores envolvidos no processo de contratação, tais como os gestores e fiscais de contrato, os setores de compras e

licitações, os fornecedores e os órgãos de controle interno e externo, Ao eliminar informações redundantes e focar

nos elementos essenciais, o ETP simplificado favorece uma compreensão mais rápida e objetiva das necessidades

da Administração e das condições para o atendimento dessas demandas.

Deve-se observar, também, que a utilização do ETP simplificado não representa, de Íorma alguma, um

afrouxamento dos controles ou uma negligência dos requisitos legais. Pelo contrário, trata-se de uma escolha

consciente, amparada pela própria legislação, que permite à Administrâção atuar com maior inteligência

institucional e capacidade de adaptação às suas reais necessidades e limitações operacionais.

Assim, a adoção do ETP simplificado deve ser devidamente motivada e justificada no processo, com base na

demonstração de que a solução para a contratação já está claramente identificada e que, portanto, não há

necessidade de se desenvolver um estudo mais extenso e detalhado. ESsa justificativa, embora sucinta, deve conteÍ

elementos que assegurem a compatibilidade entre a solução proposta e as necessidades públicas a serem atendidas,

conforme previsto no § 29 do art. 18.

No presente caso específico, a Administração Pública já dispõe de uma solução clara, adequada e

amplamente conhecida para o problema evidenciado. Os elementos essenciais da contratação - tais como o objeto,

a estimativa de custos, os requisitos técnicos e operacionais, a forma de execução, o modelo de contratação, entre

outros - já Íoram previamente deÍinidos com base em experiências anteriores e documentos técnicos existentes,

não havendo incertezas relevantes quanto à solução a ser adotada.

Em razão disso, entende-se que a elaboração de um ÊTP completo, conforme o § 1e do art. 18, consumiria

tempo e recursos desnecessários, além de poder representar um entrave à celeridade e à desburocratização

desejadas nas contratações públicas. A alteÍnativa mais racional, nesse contexto, é a elaboração de um ETP

simplificado, que sintetize os elementos centrais da contratação e permita à Administração avançar com eficiência

e segurança para as etapas seguintes do processo licitatório.

Dentre os benefícios da adoção do ETP simplificado, destacam-se:

1.Redução de tempo na fase interna da contratação: O tempo necessário para elaboração e análise do ETP

é significativamente menor, permitindo que a contratação avance com maior rapidez, especialmente em situâções

em que a demanda é urgente ou sazonal.

2.Otimização de recursos humanos e mâteriais: Ao evitar a alocação de pessoal técnico em atividades de

baixa complexidade ou de caráter meramente documental, a Administração pode concentrar seus esforços em

atividades estratégicas e de maior impacto.

3.Facilidade de compreensão por parte dos envolvidos: Um ETP mais enxuto e objetivo contribui para uma

leitura mais ágil e clara, facilitando o trabalho dos setores envolvidos na licitação e contribuindo para a confoÍmidade

do processo.

^'l

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: 67.540{00 - FonVFax 363ffi300.
aNPI Âl 4?Â 111/ÍYm1-m -. 'il .nmn.:.ôác' l'ôtaô-}lÍ



êol PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

4.AdêÍência ao princípio da razoabilidade: A Administração deve pautar sua atuação por medidas

proporcionais ao caso concreto. Exigir um estudo técnico extenso e detalhado quando já se conhece a solução a ser

contratada seria uma medida desproporcional e ineficiente.

s.Segurança jurídica com respaldo letal expresso: A própria Lei ns L4.13312O27 prevê a possibilidade de

utilização do ETP simplificado, mediante justificativa, o que garante a legalidade da medida adotada e sua

compatibilidade com o ordenamento jurídico.

6.Íortalecimento do planeiamento estratético das contretâções: A padronização de soluções e o uso de

modelos simplificados contribuem pãra a sistematização dos processos e para a institucionãlizâção das boas práticas

administrativas.

Ressalte-se que, mesmo sendo um documento mais enxuto, o ETP simplificado deve preservar os elementos

essenciais para garantir a transparência e a motivação do ato administrativo. lsso inclui, no mínimo, a descrição

sucinta do problema a ser solucionado, a identificação da solução previamente definida, a compatibilldade da

solução com as necessidades da Administração, e a referência a eventuais documentos técnicos ou experiências

anteriores que embasam a escolha.

Com base em tudo o que foi exposto, justifica-se â ãdoção do ETP simplificado no presente caso, por já haver

uma solução identificada e tecnicamente validada, o que afasta a necessidade de elaboração de um estudo técnico

aprofundado nos moldes do § 1e do art. 18. Essa decisão encontra respaldo nos princíplos da eficiência, da

economicidade, da proporcionalidade e da celeridade, conforme estabelecido no art.5e da Lei ne 14.133/2021,

garantindo âssim uma contratação pública mais racional, ágil e eficaz.

Portanto, a elaboração de um ETP simplificado se mostra a opção mais adequada e compatível com as

diretrizes da nova legislação de contrataçôes públicas, assegurando a qualidade da contratação e a boa Sestão dos

recursos públicos, sem incorrer em excessos formais ou burocráticos desnecessários.

9. VIABIIIDADE DA CONTRATAçÃO

A contratação da empresa especializada para o fornecimento de móveis planejados sob medida para as salas

de imunização das Unidades Básicas de Saúde (UBS) Conceição Assunção dos Anjos e Marli Saila Montana do Lago

Albuquerque é tecnicamente, operacionalmente e economicamente viável, conforme demonstrado nos itens

anteriores deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) simplificado.

Do ponto de vista técnico, a necessidade da contratação está fundamentada na adequação dos espaços físicos

das salas de vacina, que requerem mobiliário planejado para garantir a organização, a funcionalidade, a durabilidade

e a conformidade com as normas sanitárias vigentes. Os móveis deverão ser confeccionados com materiais

apropriados ao uso contínuo em ambientes de saúde, priorizando superfÍcies de fácil higienização e resistência a

impâctos e produtos químicos, especiâlmente no que diz respeito ao rodapé em pedra'

Do ponto de vista operacional, a solução proposta possibilita a utilização eficiente dos espaços disponíveis nas

UBS5, garantindo melhores condiçôes de trabalho para os profissionais de saúde, além de contribuir para a

segurança e a humanização do atendimento à população. O planejamento da contratação prevê entrega e instalação

completas, minimizando impactos na rotina das unidades de saúde e assegurando a continuidade dos serviços

públicos.

Do ponto de vista econômico e.iurídico, a contratação está amparada legalmente pela modalidade de dispensa

de licitação eletrônica, com base nos dispositivos da Lei ne 14.133/2021, e se mostra vantaiosa para a Administração

pública. A estimativa de preços foi obtida mediante cotações com fornecedores especializados locais, respeitando

os princípios da economicidade, da razoabilidade e da vantajosidade, em consonância com os preços praticados no

mercado regional para esse tipo de fornecimento sob medida.

Além disso, a contratação é necessária e urgente, tendo em vista que os recursos financeiros são oriundos da

Resolução SESA ne 453/2024, com prazo de execução limitado até dezembro de 2026. O não cumprimento desse

prazo comprometeria o uso do recurso estaduãl e traria prejuízos à melhoria da infraestrutura da saúde pública

municipal.

Portanto, verifica-se que a contratação é plenamente viável, justificada, legal e adequada às necessidades da

Administração, atendendo aos critérios de planejamento, legâlidade, eficiência e interesse público.

00.11 4,4
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ANEXO - V
DISPENSA ELETRÔNICA N9 14/2025

MODELO OE DECLARAçÃO UNIFICADA

(pãpel timbrado da licltante)

Ao prêgoeiro e equipe dê apoio

Prefeitura Municipal de XXXXXX, Estado do Paraná

DtsPENSA ELETRÔNICA n' 1412025

Pelo presente instrumento, a empresa com sede na

, atrâvés de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do códi8o Penal, que se enquadÍa na situação de microempÍesa, empÍesa

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lel complementar ne 123/06, alterada pela Lei complementar

n9 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

tMarcar m caso se nas tcroem ade

............., cNPJ ne

.l 
^É;:TJ03r

1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentâda

está em conformidade com as exigências editalícias do DISPENSA ETETRÔNICA n'xxxxx do Município dê Maria

Helena-PR.

2l Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao DISPENSA

ELETRôNICA n'xxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condiçôes contidas

no Edital e seus anexos

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no DISPENSA ELETRÔNICA n'

xxxxx Município de xxxxx-PR, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciâs supervenientes.

4) Declarã atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidâde das inÍormações prestadas, na

forma da lei (art.63. l, da Lei ne 14.133/2021)

5) Declara que não emprega menor de L8 anos em trAbalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, dâ Constituição

6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tÍabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lv do art. 1e e no inciso lll do art. 5e dâ constituição Federal

7) Declara que cumpre as exigências de reserva de carSos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas

g) Declara, para os fins que â empresa não foi declarada inidônea por nenhum óÍtão público de qualquer esfera

de governo, estando apta a contratar com o poder pÚblico.

9) Declara que inexistem fatos impeditivos parâ sua habilitação no certame, ciente da obriSatoriedade de declaraÍ

ocorrências posteriores

10) Declara, para os devidos Íins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação'

11) Declara que suas propostas econômicas compreendem â inteSralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustâmento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas

12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa sLTl/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009

13) Declara, pãra os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)

sr.(a)....................... ......., Portador(a) do RG sob ne """""" e cPF ne

;;;;;;;;;;;;;;;,,"i",rii,..i"í*0, J:j;,'r,"l::::íi:J:: o" ..",:";;.
14) oeclara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de

tmprobidade Administrativa (Lei Federal ne 8.42911992],, a Lei Federal ns 12.846/2013 e seus regulamentos, se

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a

dar, a qúem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

ÂvENrDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CER 87.íG000 - FoÍcFax: 363fi300'
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quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vântagens financeiras ou benefÍcios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituãm prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico Íinanceiro do presente contrãto, seja de forma direta ou indireta

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ãinda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma

1S) Declarã, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte eÍü€ÍBço:

E-mail:

Íelefone: (l

16) Caso altere o citado e-mailou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteraçãojunto ao Sistema

de protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigãções assumidas,

todas as condições de habilitãção e qualificação exiSidas na licitação.

18) Declaro para os devidos fins que se o serviço for terceirizado cumprirei com o vâlor mÍnimo disposto para os

oficineiros, conforme termo de referencia.

031"46

............. de 20xx;;i;,,;, '

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/cargo)

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP:87.54(Xn0 - Fon{Fax 3636s3m.
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ANÉXO - Vt

PREGÃO ETETRÔNICO N9 I4l2025
MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houveí),

inscrita no CNPJ sob ne.............,..,...... neste ato representada por............................., cargo, RG..........,.,,,...,

cpF.................., (endereco), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de PREGÃO (ELETRÔNICO)

ne 74/2025 em epigrafe que tem por ob]eto a contratação de empresa especializada para a aquisição de móveis

plane.iados sob medida, destinados à equipagem das salas de imunização dâs Unidades Básicas de SaÚde Conceição

Assunção dos Anjos e Marli Sailâ Montana do Lago Albuquerque com recursos oriundos da Resolução SESA ne

45312024, com o objetivo de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Munlcípio de Pérola,

Estãdo do Paraná, em atendimento as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação

lrvr"'" l'
nidade Quantidâde Valor Unitári

nS 1'
alor Total

1 XX J,, I'" xx nS las
lnfoÍmar Valor total RS...

L) Prazo de validade da propostâ de _ (mínimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abertura do certame.

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam de

acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Garantia mínimâ dos produtos acima descritos é de 12 meses.

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão incluídos

todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

5) lnformar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:

Banco;

Agencia:_
Conta Corrente:

Razão Social da Empresa Licitantei
CNPJ:

Endereço:

Telefone/fax:

4 í

Local, (data)

Assinatura do Responsável Legal

AVENIDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N' 1731 CEP: 87.YG000 - Fone/Fa* 36368300.
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ANEXO Vll

PREGÃo ETETRôNtco N' r4l202s

PRocuRAçÃo

pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a EMPRESA, com sede na Rua

, n" 

- 

devidamente inscrita no CNPJ/MF,

sob n' , representada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou Serente)Sr' , brasileiro,

estado civil, profissão, residente e domiciliado nestâ cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr' , estado

civil, profissão, portador da cédula de identidade, R.G. n'-e do CPtlMF, sob n" , a quem

são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no

pregão í1" ___-_)12025, instaurado pelo Município de Pérola-PR, em especial para firmar declaraçóes e atas, formular

lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame acima indicado.

Local, *' de r'**"*+**r*t de 2025'

Nome do Responsável Legal

Outorgante
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ANEXO - VIII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

DtsPENsA ETETRÔNlcA ne 1412025

MUNIcíPlo DE PÉRotA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Avenidâ Dona Pérola Byington, ne 1731' na cidade de

Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n e 81 478 133/0001-70'

neste ato Íepresentado por seu PreÍeito Municipal a Sra VALDETE CARLoS

otlvElRA GoNçAtVEs DA cUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada

na Rua otavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná'

portadora do CPF ne 524 098.729-72, poftadoÍa dâ Cédula de ldentidade RG'

ne 4,015.357-8 ssP/PR, doravante denominado CONÍRAÍANTE' ê' ----'--''

Pessoa jurídica de direito privado, situada à ------,-----, na cidade de ----
-------, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n Q ----------' neste ato

representada por seu sócio Administrador: brasileiro' casado'

empresário, portador da Cédula de ldentidade RG n e -----' inscrito no

CPF/MF sob n.e --------, residente e domiciliado à ----, ---, na cidade de -

------, denominada CoNTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo ne e em observância às disposições da Lei ne

14.133 1e de ril de 2 e demais legislação aplicável, resolvem

Contrato, decoÍrente do DISPENSAcelebrar o presente Termo de

ETETRÔNlcA n' 14/2025, homologada em**f*tf***' mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas:

cúusuLA PR|MEIRA - Do oBrETo E DAs coNDlçÕEs

opresentecontrâtotemporobjetoacontrataçãodeempresaespecializadaparaaaquisiçãodemóveisplanejados
sob medida, destinados à equipagem das salas de imunização das unidades Básicas de saÚde conceição Assunção

dos Anjos e Marli Sãila Montana do Lago Albuquerque com recursos oriundos da Resolução SESA ne 453/2024' com

o objetivo de atender às necessidades da secretaria Municipal de saÚde do Município de Pérola, Estado do Paraná

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição

c USUTA SEGUNDA . DA DOCUM ENTAçÃO CoNTRATUAT: Ficam integrad os a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes documento s cujos teores são de conhecimento da CONTRAÍADA; atos convocatórios' edital

de licitação e seus anexos, bem com o a proposta, da proponente vencedora, parecer de iulgamento e legislação

Maíca/
ModeloQuant.Unid.DescíiçãoIote Item

o::! _ 49

pertinente à espécie.

cúusurA TERCEIRA - Do vALoR, oAs coNDlçÕEs E FoRMAS DE PAGAMENTo

14.14.opagamentoseráefetuadonaformadecréditoemcontacorrentedalicitantevencedorânoprazomáximo
deaté30(trinta)diascorridos,contadosdadatadeenviodaNotaFiscalemitidapelacoNTRATADA.
14.15. pârâ a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada das

seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERÍlDÃo ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o

pagamento;

14.16. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a

acréscimos de qualquer natureza.

14.17. O Município de pÉROLA-pR, fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação

dos recolhimentos exigidos em Lei.

14.18. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de llquidação qu3lquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de

reâiustamento dos preços ou correção monetária

14.19. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjUdicatáriaehaveráemdecorrência,suspensãodoprazodepagamentoatéqueoproblemasejadefinitivamente

sanado.

CúUSUtA QUARTA - vlGÊNCIA - o prazo de vigência do presente contrato será contado a partir da sua assinatura'

ÂVENIDADoNAPÉRoLABYINGToN,N"1731-cEP:E7.íG0m-Fondrar363ffi300.
í'NPl Â1 lt7Â 1l1/ít'Yl-l -7n - tn'il '^nnã'66ê'ôl' 
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parágrafo único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposições contidas na Lei ne 14.133/21 e suas alteraçôes posteriores, mediante a realização de termo aditivo'

cúusuu qutNTA - oo MoDELo DE ExEcuçÃo Do oBJETo

s.1. O prazo para início da execução dos serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento

da ordem de Fornecimento e lnstalação emitida pela Administração'

5.2. Os serviços de entrega, montagem e instalação dos equipamentos deverão ser realizados no endereço da uBs

conceição Assunção dos An.ios, situada na Rua do Rosario, ne457- centro - Pérola/PR e da uBs Marli saila

Montana do Lago, situada na Rua Arauio Lima, ne1375- Centro - Pérola/PR'

5.3, Os equipamentos fornecidos e os serviços executados serão submetidos à conferência e avaliação do

requerente, podendo ser rejeitados total ou parcialmente, caso não estejam em conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência, do Estudo Técnico Preliminar e da proposta vencedora Em caso de rejeição, o

contratado será notificado para realizar, às suas expensas, a substituição dos equipamentos e/ou a correção dos

serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias Úteis, contados da data da notificação formal, sem pre.iuízo da aplicação

das penalidades cabíveis.

S.4. A empresa contratada deverá cumprir todas as exigências constantes no item 17 do Termo de ReÍerência'

cúUsUtA sEXTA - Dos REcURsos oRçAMENTÁRlos: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por

conta da dotação orçamentária

OEsPESA

PRINOPAI
DESDOSRAMEIITo

ORGÃO

UNIOAOE
FUNOOt'lAI

PROJETO

AITVOAD[

NAIURTZA

DA OESPESA

FOI'ÍIE DE

REOJRSO

RESERI/A

cúU5ULA SÉTIMA:

7.1. São as seguintes âs obrigações das partes neste contrato:

7.1.1. SÂO OBRICAçÕES DA CONTRATÂDA

7.1.1.1. Executar o objeto da forma a.iustada;

7.1.1.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente contrato;

7,1.1.3. Manter durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as obriSações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e quãlificação exiSidâs na licitação;

7.1.1,4. A CoNTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste

Contrato.

7.1.1.5. Caberá ainda a Contratada:

a) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRAÍANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de

natureza trâbalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo estâ titular e responsável

pelos direitos, obrigâções e açóes decorrentes, pagamento dos saláÍios e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser

vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.3e e 69 do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decrelo r''e 67'784167;

cl Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fornecimento dos obietos ora contratados, isentando o CoNTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa sur8ir em decorrência dos mesmos;

d) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

e) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obri8ações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

f) Estar à disposição do CoNTRATANTE sempre que solicitado;

t) Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

h) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos mêteriais e pessoais aos obietos transportados e

terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

i) A contratãda deve cumprir todas as obriSações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

ÂVENIDA DONA PÉROLÂ BYINCTON, N' 1731 - cEP: 87.í04ü) - FondFax 3636{300
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j) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva notâ fiscal;

kl Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artiSos 72, L3 e ll a 27, do

código de Defesa do consumidor (Lei ne 8 078, de 1990);

l) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o obieto com avarias ou defeitos;

m) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

o) lndicar preposto pãra repÍesentá-la durante a execução do contrato.

pl Respeitar os prazos estabetecidos para início e conclusão dos serviços, conforme disposto na ordem de

fornecimento e instâlação, responsabilizando-se por quaisquer atrâsos não justificados'

q) Responsabilizar-se pela integridade dos materiais fornecidos e pela segurança na execução dos serviços,

incluindo eventuais danos causados ao patrimônio público ou a terceiros, durante o transporte, manuseio,

instalação ou testes de funcionamento.

r) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os equipamentos ou

serviços que forem rejeitados pela Administração por estarem em desacordo com as exigências contratuais, sem

prejuízo da aplicação das penalidâdes previstas.

sl Garantir o pleno funcionamento dos equipamentos durante o período de garantia mínima exigido, prestando,

sem ônus à Administrâção, os serviços de manutenção corretiva e assistência técnica quando acionada, nos prazos

definidos no contrato.

t) Mânter, durãnte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto à regularidade fiscal e trabalhista.

u) Cumprir fielmente as cláusulas contratuais, os prazos, os locais de execução e as condiçõe5 técnicas definidas,

sob pena de responsabilização nos termos da Lei ne 14.133/2021.

v) Observar e zelar pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho, ambientais e de boas práticas

profissionais, assumindo todos os encargos decorrentes da execução do objeto, inclusive os relacionados a encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, civis e comerciais.

7.1.2. SÃO OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:

7.1,2.1. Além das naturatmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍP|O:

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b) Dar a contratadâ as condiçôes necessárias a garantir a execução de contrato;

cl Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre impeÍfeições, Íalhas ou irregularidades verificadas no obieto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

f) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da CONÍRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

g) Efetuar o pagamento à CONTRATAOA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

hl A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúUsULA OITAVA - ANTICORRUPçÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a

Lei de tmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429/1992), a Lei Federâl n.e 12.846/2013 e seus regulamentos,

se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, quâlquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico finânceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP:87. 0{00 - Fon{Fax 36368300.
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quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

CúUSUtA NONA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que

lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades

que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CúUSUtA DÉCIMA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no Câpítulo

Vlll da Lei n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista na

Lei Federal n" 74.73312L.

cúUsUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - OAS INFRAçÕES E SANçõES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11,1,2. Dar causa à inexecução parcial do COntrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida parâ o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11,1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo .iustificado;

11.1.g. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a dispen5a eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9, Fraudar a dispensa eletrônica ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidÔneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances'

11,1.11, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame'

11.1.12. Praticâr ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013'

I1.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discrlminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1deste contrato, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais

grave;

b) Mu lta de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do fornecedor,

por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) tmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidãde mais Erave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais Casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11,3.1. A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

11.3,2. As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11,3.4. Os danos que dela provierem para â Administração Pública;

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de pro8rama de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

u'3.6.Seamultaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresaovalordepagamentoeventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.
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11.3.7,AaplicaçãodassançõesprevistôsnesteAvisodeContrataçãoDireta'emhipótesealguma'aobriSaçãode
reparação integral do dano causado à Administração PÚblica'

11.3.8. A penãlidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

ll.3.g.se,duranteoprocessodeaplicaçãodepenalidade,houverindíciosdepráticadeinfraçãoadministrativa
tipificãdapelaLeine12846,de1edeagostode2013'comoatolesivoàadministraçãopúblicanacionalou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidâde da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR'

11.3.10.Aapuraçãoeojulgamentodasdemaisinfraçõesadministrativasnãoconsideradascomoatolesivoà
AdministraçãoPúblicanacionaloUestrangeiranostermosdaLeingl2.s46,delsdeagostode2013,seguirãoseu
rito normal na unidade administrativa'

11.3,11. O pÍocessamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

paraapUraçãodaocorrênciadedanosepre,iuízosàAdministraçãoPúblicaFederalresultantesdeatolesivocometido

por pessoa iurídica, com ou sem a pãrticipação de agente público'

11.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

asseguraráocontraditórioeaampladefesaaofornecedor/adjudicatário,observando.seoprocedimentoprevisto

na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9 784' de 1999'

11.3.13. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso

cúUsUTA DÉCIMA SÉGUNDA - DO REAJUSÍAMENTO DE PREçOS

L2,L.

t2.r.7.
DO REAjU STE DE PR ECOS

ocorrências:

12.1.1'1.Paramais,nãhipótesedesobrevirÍatossUpervenientesimprevisíveis,ouprevisíveis,porém,de
consequências incatculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que Íoi contratado' ou ainda' em caso de

forçamaior,casofortuitooufatodopríncipe,confiSurandoáleaeconômica(probabilidadedeperdaconcomitante
à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual'

12.1.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratãdo ficar muito superior ao valor do mercado' ou' ainda'

quando ocorrer o fato do PrínciPe.

12.1'2'ParaSolicitaroreequilíbrionãopoderãohaverempênhoscompêndênciadeentregareferentesaos
itens obietos do Pêdido'

l2.l.3.ospedidosdereequilÍbrionãosusDendemâentregedeitens/servicosiáempenhados.ospedidosde
reequilíbrio analisados, 5erão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade competente.

l2.1.4.Paraacaracterizaçãodopedidodereequilíbrio,aCoNTRATADAdeveráapresentarnosetordecomprase
Licitações, de preferência via e-mail: compras@perola pr'gov br' toda documentação abaixo:

12.1'4.l.Planilhadecustosinformandosuamargemdelucronofornecimentodo(s)produto(s)contratadoseo

o reequilÍbrio econômico.financeiro do contrato, para mais ou para menos, 5e Justifica nas seguintes

preço a ser reequilibrado, conforme modelo simpliÍicado abaixo

cópias das notâs fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação' inÍormando sua margem de lucro

PREçO CONTRATADO

Descrição do ltem/5eÍviço
RS o,oo

a)Valor registrado no Contrato

b)
RS o,o0

Rs 0,00

0%
custo unitário {N.F. ns

Totâl de impostos/tributosc)
RS o,oo0%Totalde custos fixos

d)
fórmula=a-(b+c+d)

Rs 0,000%Maígêm de Lucíoe)
R9 0,00

Custototãl=a-e

0escrição do ltem/serviço
RS o,o0

Vâlor registrado no Contrâtoa)
R5 0,00

b) RS o,ooo%Total de impostos/tributosc) R5 0,000%Totalde custos fixos
d)

Fórmula:a-(b+C+d)
Rs 0,00o%Mar8em de Lucroe)

Rs 0,00
Custo total= a - e

12.1.4.2.

a Í!t
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..'.'..,)Datar,..,/

ATUAI-IZADO

n!.....,....cu5to unitáíio
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no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao peÍíodo de

realização do pedido.

12.1.4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a

garantia do equilíbrio econômico'financeiro'

12.1'4.4. cópias das certidõe5 vigentes: i, certificado de regularidade do FGTS; ii) Certidão de débitos Trabalhista;

ill)CertidãodedébitosrelãtivosaostributosFederaiseàDÍvidaAtivadaUnião;iv,certidãorelativosadébitos
tributários e dívida ativa Estadual; v,l certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vi'

Tribunal de contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1'tce pr'gov'br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); vii, Tribunal de contas da União - TcU em consulta consolidada de pessoas .iuÍÍdicas que reúne os resultados

das certidões no Tcu - Licitantes lnidôneos; vrr, cNlA - Cadastro Nacional de condenações cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; íx, cEls - cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x)

cNEp - cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site httDs://certldoes-apf.aDps.tcu.sov.br.

12.1.S. Na ausêncla de um dos documentos elencedos aclma,o pedido de reequllÍbrio econômico-flnânceiro Í{ÃO

SEú RECEBIDO.

12.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-f inanceiro serão do CoNTRATAoO'

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido'

12.1.7, A licitante fica ciente de que os lances oÍertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidadê'

não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação

e posteriormente buscar via revisão do preço aumentaÍ ou regularizar sua margem operaclonal, sob pêna de

rescisãodocontratoedeaplicaçãodaspenalidadesadministrativasprevlstasemleienoedital.
12.1.8.seocoNTRATADonãocomprovarodesequilíbrioeconÔmico.financeiroeaexistênciadefato
superveniente,opedidoserálNDEFERlDopelaPREFE|TURAeocontratadocontinuaráobrigadoacumpriros
compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrãto e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital'

l2.l.g.Paradeferimentodoreequilíbrio,seocorridaalgumadassituaçõesdescritasnositensacimaa
coNÍRATADA deverá apresentar, a câda mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedo(es).

12.1.10. O Município se reserya no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

Planilhassupracitadas.Eãpre5entando-secomoumasitUaçãocontornável,atravésdatrocadefoÍnecedorespor
parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais'

12.1,U. A Administração deverá, quando autorizado o reequilÍbrio dos preços, lavrãr Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidâs.

GOVERNO MUNICIPAL

72.7.72. O novo oreco só te rá validad e aDós Dare cer iurídico e não terá efeito

12.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos' a

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/

preços de mercado.

12.1.14.oreajustedepreçoseráadmitidocasoâvigênciadocontratoultrêpasseoperíodode12(doze)meses,
contados a partir dã data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir'

12.1.15.4pósointerreSnodeumano,eindependentementedepedidodocontratado,ospreçosiniciaisserão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM' IPCA e INPC optando

semprepelaescolhadoíndicemaisvantâjosoparaadministração,exclUsivamenteparaasobrigaçõesiniciadase

concluídas após a ocorrência da anualidade'

12.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reaiuste,

12.1.17, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

12'1'18.Na5aferiçõesfinãis,o(s)índice(s)utilizado(s)parareajusteserá(ão),obrigatoriamente,o(S}definitivo(s}.

12.1.19'casoo(s)índice(s)estãbelecido(s)parareajUstamentovenha(m)aserextinto(s)oudequalquerformanão
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição' o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

Administrâção

ou cotações de

ÀVENIDADONAPÉROLÂBYINGTON,N'1731-cEP:67540{00-Fone/Far:363€300'
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legislação então em vigor.

12.1.20. No caso de atrôso pelo cOntrâtante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25, inciso 7e da lei 14 133/2021:

§ 7e lndependentemente do prazo de dunfo do Contratq sêrá obÍigatóda a previsão no edital d€ Índicê de reaiustamênto de

preço, com data+ase ünculada à data do orçâmento estimado e com a possibilidade de sêr estabeleck'o mâis de um Índice

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos Íespectit os lnsumos.

cúusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA GEsrÃo E tlscALlzAçÃo Do coNTRATo

13.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

l3.2.Emcasodeimpedimento,ordemdeparalisaçãooususpensãodocontrato'ocronogramadeexecuçãoserá
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotada5 tais circunstâncias mediante simples ãpostila'

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

13.4. O órgão ou entidade poderá convocâr representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

13.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

tributos,semqualquerexceção,queincidiremsobreãexecuçãodoobjeto,correrãoporcontaexclusivadaempresa

vencedora.

13.6. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestritã, competindo ao gestor

e ao fiscal do contrato o seu exercício

13.7. O responsávelpela gestão deste contÍato será o servidor ' 
r'':rr r''I*tt"'r, ocupante do cargo de *rrrt*',

flcandodesdeagoranotificadadaindicaçãonaqualidadedetestemunhacontÍatual.
1. O gêstor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, dãs alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Oecreto ne 77.246, de 2022, aft.27,lV)'

2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas âdotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelãs que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 7L'246, de 2022, art' 21' lll'
3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratadâ, para fins de

empenhodedespesaepagâmento,eanotaráosproblemasqueobstemofluxonormaldaliquidaçãoedo
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto ne 11 246, de 2022' a.."27'llll'

4. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto ne 11'246'

de 2022, art.21, Vlll).

5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tâ|, conÍorme o caso (Decreto nQ 1.7'246' de 2022' aft 2f'X\'

6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne 71.246, de 2022, aÍl.21,Vll'

7. O Bestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentosdeliquidaçãoepagamento,novalordimensionadopelafiscalizaçãoegestãonostermosdo
contrato.

13.2. A Fiscalização do Contrato será atrlbuÍda ao(s) servidor(es):

13.2.1,1. r****.a****rr*..irr, Cargo' .*t+*:r*it*t, mâtrículâ rt"*'r r*, Secretarla **'*':|'t*'r'*:r:rtt.

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contÍãto, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput)'
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b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejãm cumpridas todas as condiçôes

estabelecidas no contrãto, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Oecreto nQ L7'246'

de 2022, aft.22, Vl\;

c) o fiscal do contrato anotará no histórico de Serenciamento do contrato todas as ocorrências relacionâdas à

execuçãodocontrato,comadescriçãodoquefornecessárioparaareSularizaçãodasfaltâsoUdosdefeitos
observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne !!'246, de 2022, art' 22' lll'
d) ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçÓes para a correção da

execução do contrâto, determinando prazo para a correção (Decreto ne 11'246, de 2022' aít' 22' llllt

e) o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultÍapassem sua competência, paÍa que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto ne 77.246, de 2022, art.22, lV);

f}NocasodeocorrênciasquepossaminviabilizaraexecuçãodocontÍatonasdatasaprazadas,ofiscaldocontrato
comunicará o fato imediatamente ao Sestor do contrato. (Decreto ne 77.246, de 2022, art.22,Vl;

B) o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato' em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne tL 245, de 2022' art'

22, VI).

hl o fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contÍatada, acompanhará o

empenho,opaSamento,a5garantias,asglosâseaformalizaçãodeapostilamentoetermosaditivos,solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do oecreto ne 11.246, de 2022)'

i) caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Sestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapâssar a sua competência; (Decreto ne Ll'246, de 2022' art' 23' lV)'

CúUSULA DÉC|MA QUARTA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato'

independentêmente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a coNTRATADA caiba o direito de indenização

de qualquer espécie, nos seguintes casos:

al Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;

b) Quando houver inãdimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRAÍADA;

cl Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

d) Quando a contratada falir.

Parágrafo Primeiro: Para ãpuração dãs situaçôes acima descÍitâs, que ensejarem a rescisão contratual' o

coNTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os

atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis'

parágrafo segundo: o coNTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,

poderá rescindiÍ o Contrâto desde que eÍetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos'

cúUSUtA DÉCIMA QUINTA - DAS ATTERAçÕES:

18.1. Eventuais ãlterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lel ne 14 133, de

202L.

18.2. A CONTRATADA obriga-Se a aceitar, quando solicitado pela coNTRATANTE, nas mesmas condições e dentro

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,

na forma do art. 125 da Lei Federal n'74.733/27'

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAçÃO E ANUTAçÃO:

â) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de PÉROLA-PR, o direito de revogar a licitação por razões de interesse

públicodecorrentesdefatosUpervenientedevidamentecomprovado,ouanulá.laemvirtudedevícioinsanável.

b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dePendam.

cl Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

d}AnulidadedoprocedimentodelicitaçãonãogeraobrigaçãodeindenizarpelaAdministração.
el A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os.iá produzidos'
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f) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar pÍejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurãdo o contraditóÍio e a ampla

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado'

h) A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeita Municipal de PÉROLA'PR.

cúusurA DÉctMA sÉÍlMA - DA SUBcoNTRATAçÃo

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o obieto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

cúusULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUOE E CORRUPçÃO

18,1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de tmprobidade Administrativa (Lei Federal ne 8.4291L9921, a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá ofeÍecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitâr, de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, quãlquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefÍcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraUdar o equilíbrio econômico financeiro do presente Contrato, seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que Seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cúUsULA DÉCIMA NONA - OBRIGAçõES PERTINÉNTEs À [GPDI

a) As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

c) É vedado o compârtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de tuârda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obriSaçôes legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos devereS da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

h) O Contratante poderá reatizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte reâlizado.

i) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável

de tratamentos realizâdos (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsãbilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização

desses dados pelâ Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

ll O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes,

editadas na forma da LGPD.

ml Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

cúUsULA VtcÉstMA - DA tEGlstAçÃo APttcÁVELr o presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes

expressâs na Lei ns 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei ne 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
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consumidor, no código civil Brasileiro, no código comercial Brasileiro e em outros referentes ao obieto' ainda que

não explicitadas.

CúUSUtA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicÍlio

da CoNTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas'

Eporestaremjustaseconcordes,aspartesassinamopresenteinstrumentoem03(três)vias,deiSual

forma e teor, na presença das testemunhas'

Pérola/PR, ** de abrilde 2025'

VATDETE CUNHA

Prefeita MuniciPal

CONTRATADA

t Se necêssário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação viSentê'

031.158

AWNIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N' 1731 - cEP: E7 íG000 - Fone/Far 3636€300'
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0c?:.' t-1PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE CONTRATAçAO

DIsPENSA gtrrnÔNtce rus L4l2o25

Whu*-
VALDEÍE CUNHA

Prefeita Municipal

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP:87. 0'OOO - FONS 363 300'

CNPI: 61.478.133/0001-70 - emailr çaBp!a!@!e4!erl.Ãol4!r

O MUN|C|PIO Oe pÉnOU, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento

contratação direta do objeto abaixo especificado, por DIsPENSA, na forma rlgtRÔtutca,

observada as disposições contidas no presente Edital.

oBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de móveis planejados sob

medida, destinados à equipagem das salas de imunização das unidades Básicas de saúde

Conceição Assunção dos Anjos e Marli Saila Montana do Lago Albuquerque com recursos

oriundos da Resolução SESA ne 45312024, com o obietivo de atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia O7/tzl2l25'

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 07/12/2025'

rNÍcto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREços: Às 09:00 horas do dia 0111212025'

LOCAI: PLATAFORMA BLL.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

TIPO DE tlClTAçÃO: Menor Preço Por Lote.

VATOR MÁXIMO DA tlClTAçÃO: RS 14.666,89 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e seis reais

e oitenta e nove centavos).

IEG|SLAçÃO APLICÁVE1: Lei Federal n" 74.733/21 e suas alterações, Decreto Federal ne

1O.024/Lg, Lei complemenrat ne L23/O6 e suas alterações, Lei Municipal na 236712017,

Decreto Municipal ns 059 de 03 de março de 2021 e Decreto ne 74!, 2l de Junho de 2o24 e

demais legislações pertinentes.

INFORMAçÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico:

http://www.perola.or.eov.br/. no link Processos Licitatórios. lnformações adicionais, dúvidas e

pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à comissão de Licitação no endereço

mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de

Segunda à sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.

Pérola/PR, 18 de novembro de 2025.
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AVISO DO PREGÃO NO 1412025

Pt'lPEROLA - Prefeitura Municioal dê Pérola

Yasmim Fernanda Rlssato Martins

comPras@Perola. Pr.9ov. br
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Governo Municipal de Pérola

www.perola.pr.gov.bídiario-oÍicial-elêtronico

Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos
Aviso Dispênsa ElêtÍônica

GOVERNO MUNICIPAL

Avtso DE coNTRATAçÃo
DISPENSA ELEÍRÔNIcA N" a4 / 2025

O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento
contratação direta do objeto abaixo especificado, por DISPENSA, na forma ELErRÔNICA,
obseívada as disposiçôes contidas no presente Editâ1.

OBTETO: Cont.atação de empresa especializada para a aquisição de móveis planeiâdos sob
medida, destinados à equipatem das salas de imunização das Unidades Básicas de saúde
Conceição Assunção dos Anjos e Márli Saila Montana do Lato Albuquerque com recursos
oriundos da Resolução SESA no 453/2024, com o objetivo de atender às necessidades dã
Secretaria Municipal de 5aúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.

vaLOR MÁxlMO DA LICITAçÃo: R$ 14,óóó,89 (quatorze mil, seiscento5 e sessenta e seis reais
e oitentâ e nove centavos).

LEGISLAçÃO aPLICÁvELt Lei Federal no 74.133/27 e suas alteraçóes, Decreto Federal n"
7O.O24/19, Lei Complementar n" 1.23/06 e suas alteÍaçôes, Lei Municipal n" 2.3ó7/2077,
Oecreto Municipal n" O59 de 03 de março de 2O21 e Decreto n" 147,27 de Junho de 2024 e
demais legislaçóes pertinentes.

INFORMÂçÔES: O inteiro teor do Edital encontre-se disponível no endereço elet.ônico:
httn://www.perola.pr.sov.brl, no link Processos Licitatórios. lnformaçôes adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço
mencionado, através do êndereço eletrônico: blLgÍg,-b! ou pelo Fone: (44) 3ó3ó-8300, de
Segunda à Sexta-feira, das Ogh3omin às 11h3Omin e dâs 13hoomin às 17hOOmin.

Pérola/PR, 18 de novembro de 2o25

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

ÂvE,ltDÂ DONÀ PÉaOLA BYINGTON, t{. ',t.73t - CEP: a7.54o"OOO - Foh.:3636-5300.
CNPr: al.47a.l3:l/0O01 -70 - êm.ll: <omor.rútpêrôl..or.ooú.br

IGP;:,,-
Brasil -

DlÀRl0 OFICIAL - Assinado EletÍonicômente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a 14P nc 2.200-2, de 20Ol
Garantimos a ôutenticidôde deste documento, desde que visualizôdo ôtravés do site ww!,r.perola.pr.gov.bídiario-oficial'eletroôico

PÉRoLA

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às O8:5O horas do diâ 07/72/2025.

ABERTURA DAS PROPOSÍAs: Das 08:51 às 08:59 horas do dia OU|2/2O25.

tNÍcto DA SEssÃo DE DISPUTA DE PREços: Às o9:oo horas do dia 07/12/2025.

LOCAL: PLATAFORMA BLL.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

TlPo DE LlclTAçÃo: Menor Preço Por Lote.

,. '2
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PMho rio Nonê- t4 de nov.»brc dô 2015

Paãiso .lô \ane I 4 dê nov.nrbro d. 2025

Carlos Alb.(o vizzolto
Pnfcno do MuDicipio

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE
ESTADO DO PARANÀ

EXTRATO DE CO§\TRATO 9ó2025 ID.II9
PROCESSO DIGTTAI N' I918/2025

PRO(-ESSO ADMINISTRATTVO N" 209/]025
LrcrTÀÇÀo PRECÀO ELETRÓNICO N" r 14/2025
DO TTPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

LOIE PARA AMPLA CONCORRINC IA
TERMO DE CONVÉND N" 016?/20]5 SETU. PN{PN

I ptên

ED|TAL DE pREcÀo ELETRóNICo N' 07J/202s
Tlpo: M.!or PEÍo Por Il.m

O MUNICiPIO DE PIÉN. roma Biblico quc às O9iJ0 hora' do di.05/12/2025. ne
plâIãforllla Bols BEril dê Licit!çóês - BLL. sí. ra.,.bll.or8.br. r.âlirâá licnâçeo
. nodalidad€ Pr.gào clcrrônico. do ripo nr€ooÍ pí!ço. por mcio da uiilizçào dc

r.cu6c d. t.oolosia da infsnna{ào - INTERNET, dê âcoído com Às csp.ci6câçõ.s
do cdital, pârá.qüisiçào ds I Íun) TEtor Asri.olã 4x4.
Inlbím.çõês e esclârÉ.imcDros r.lÁlivos ao .diBl. úod.l6 ê ú.xo5 podcrào Ér
obtidos no Ponâl Nacioí.I dc Conrnraçô.§ hjLblicr§ - PNCP. ritio .lcú@ico d.
PÍcf.irura d. Piêo . @ plârafonnâ Bolsá Brâsil dê Licirâçôcs - BLL. Info.mâçô.i
âdiciooáit, dúvidÂs c !.didos d. .sclú.cimcoro pod.rào sêr âp!.s.trtãdos a

Pr.8o.irÀ por m.io da platâfoÍlti.

159015/2025

DúnoQFIç141Pn,u,,
4a terra I l9/t{ov/2025 - tdição no 12022 93

PIêD/PR. rE d. novembro de 2025.

Thris Becker de Soü2.
PÍegoelre Mrtrlclp.l

C. rarar€:Muicipio de PâEiso do Noíê CNPJ 75:1.4?ó.5J000ol-5E
( orrEtad!: Kusilt Lc_!çõ.5 p3ra E!.nros Lrih - CNP, lE l4ó.115/0001-ól -

Lol. lr2:6.9 valor RS 65.799.:5 Obj.ro: Locaç,o dê Divêrsâr lnlraêshrura5
pdã RealiaÉo da F.ía das Nâçô.s qu€ âcont.c.rá 26. 29 ê l0 d. novêmbro d.
2025, Co,foIG Esp.cificaçôet Têctricas Esrâb.lccidâs no T.mo de R.feí.ncia
b€m .ooo M.pÀ dâ feslt. Vigênciâ: 365 dias âtJc À âssinâtura do Conlrâro.
Dôrâção orçãlFnrária: 08.002.2061.0013.0392.m11.3.3.90.390000 - 01001 -
RcolEos odiúrios Liv..sê 08.002.2063.0013.0392.0013.1.3.90.39m00 - 8002

- Convêoio 0462:0:5 - SETLJ

Cados Alb.rb viiaono
Pílt no do Muicipio

I Paronaguá

Avrso oE R-ET|FrcAÇÃo
PREGAO ELETRONICO NO 034/2025
REGTSTRO DE PREÇOS No 026/2025

PROCESSO No 61.015/2025
UASG: 987745 - Licitação: 90034

O Município d€ Paranâguá, alÍâvás d6 S6cíêláÍiâ Municipâl de
Govemo, poÍ intsrmódio de sua Prego€iÍB oÍiciâl, toma público, pârâ
conhgcimenlo de todos os intêr6ssâdos qu6 6 licilaçáo r6ferent6 âo
Pr€gão EletÍônico no 0U12O25, obistivando 6 âquBiçáo dê gás
liquêÍôito dê pê1ról6o - GLP e vâsilh6mee, em atendimento àg
nôcessdad6s das Secrstarias MuniciFis de Pâíânaguá, fca p€lo
píesen!ê íelríc€do o ilem absixo desc.ilo:
Onde se lê:
DATA DA ABERTURA: O2lI112025 . HORÁRIO] 09]OO hOíAS

Lêiâ-sa:
DATA oAABERTURA: o2l122025 - HoRÂRlo: ogioo horas
A dâla dê âbortuÍa do c€rtame permanec€ inallerada. ou seia, em
02t1212025.
lnfoímaçoos pelo site ds Preíeilura: www,paranagua-p..gov,br.
Oulros êsclar6cj mêntos podê íáo ser forn6cidos p€la Pregoeira na Rua
Júliô & Costa, no 322. Centro, no hoÍáÍio das 08:00 às 11:00 s das
13:00 às 18:00 hoÍas ou pelo teleíone n'(41) 3721-1ô10.

PARÂNAGUA, 18 DÉ NOVÊMSRO OE 2025.
LUCIANE cHIARELLI MAGALHÃES

Prêqo€ira

159011t2025

158563/2025

I pérola

ÂVISO DE DISPENSA ELETRONICA N' I+20:5
o MUNIciPro DE Pr,RoLÀ Eíâ<ro rrô Pimú. rom público quê Éálizitri
prccÊdinEíro conral.slo dirclâ do objeto .b.ixo .spec ilicado, por DISPENS^.
B íqm ELEIRONIC.d obeFada as disposiçôB .ontidls no prc*nl. Edíal
pa6 a cotrtãtaçào dc .rryr.s .sp.cializâdÀ pãÍ. â lquÀiçào dc óveis
phn jados sob ürcdida. düstiíâdos à equipâgc'n dâs snlas dê imunizâçào dâs
Ulidâd.s Básica5 dê Sand. Corceiçno Asstnçào dos ADios . Marli Sailí
MoblaM do Lago Âlbuqucrqu. coú rccBos oriundor da Resôbçâo SESA n'
451/2024.conl o objclivod. aLn&r às rê§.ssidâd6 & S.cr.Bria Mullicipaldc
Saúd. do Mslicipio dê Pérc|a. Estado do Pâmú.
RECEBIMENTO DAs PROPoSTAS: Aré às 08,50 hor$ ô dà 0 r / l 2r2015.
ÂBERTURÀ E ruLGÀ\íE),ITO DAS PROPOSTÂS: Da3 08151 às 08:59 horâr
do diá 0! 1112025.
tNi(to DA stssÀo DL DISPUTA DE PRE('os. Àr 09:oo hoár do dH
2S/L tl2025.
LoCÁI: PLATATORMA BLL.
MODo DE DÍSPUTA: Ab.no.
TIPo DE LICITÀçÃô:Menor Pr.ço porLorê.
VÀLoRM^XMO DÀ LICTTAÇÀO: RS 14.666.89 (quarorz. mil, sei§..nror c
s.ss.!ra e *is Éáis . oilcllla. novc cêúrÁvos).
LECISI-AÇÀo| L.i r.ddâl D" 14.lll/21 . sui âlrêEçô6. DeEro F.dcÉl n'

avrso oE LrcrTAçÃo
PRÉcÃo €LETRôNrco N' 872025
cóDl6o oA uAsG 9E5495
aMPL^ coNcoRBÊNcra
RECUfl 5O5: Própíior e/ou oriundo! d€ €onvénio5.
Á pRtFÉrÍuRA MUNrcrpaL DE prNHA! oE 5Ão 8tNTo, Erràdo do palaná,

inscntâ no câdàsrro Nâcionãl de Pesroa llridica CNPI iob o ne

95.590-832/0@r-rr, rornâ público qu€ íêàliuàrá no dia 04112/2025, às @:00
hoíàr, ía plàtâforma COMPRAS.6OV.BR,.onrlante nà pátinà eletrôni.à
www.comprar.gov.br, .b€rtu.. dà rersão pública do PREGÀO ELETRÔNICO N.
8712025, do lipo MENOR PREçO POR lÍEM, nos têrmor dâ Lêi Fêderâl n.
14133/2021 ê do Dêcrcto Municipal n! 1.107/2023, pâía: OBIÉÍO| "Aquirição
de vekulo utllitáío nêdlânte delibêÍação l3l2025 CEOCA-PR". DÂTA OA

sEssÃo PÚ8uca: o4/1212o2s, às o9:@ horâs. LocaL DÂ aSERTURÂ:

Plataíormà COMPRAS.GOV.BR, conslant€ na páginâ êlêkônica
www.comoías.eov.br. O edital enconúa'!€ dirpônivel nô sitê
www.pinhàldêsâobênto.pr.8ov.br. hfoírnaçõ€s .ompl.menta.es podem !êí
obtidas na PreÍêíurâ Muni.ipal de Pinhal d! 5ão 8€nto, de tqund. ã

sêttà-fêirà, duíânt€ o expedaenL regirlar, p€lo telefon€ {a6) 3560-r122 ou via
emâil em licitacao@plnhâldêsâob€nlo.pr.gov.br.
PinhâldêSãoBênto/P8,êm l8/rll2025.
TAILINE MAIARA OA SILVA

PAULO FALCADE DE OLIVEISA

14s99?l2025

I pinna de sdo Bento

159083/2025

I

10.024/19. Iii CorlPl.mnl.r r' 12310ó . sus rhcaçõ.s. tli Mu[tipel ú'
1.367/:017. D€crcro Muíicipâl n" 059 d. 03 d! trur§o dê !021 . D.crao o' 14l.
ll d. Juúo de 2024. dênl is Lgislaçôcs peítu.n|.s.
INFORMAÇôES: arravés do crd.Éso .l.kôni.or ltlers,!! ..
\\'w. arolc. r.. cov.bi . m linL Pro..ssos Lickârórios. Fonê: (44) 3636-83m. dê
scsunda à s.íã-feiG, das 08hJ0nnn às I lh.]otrnn c das llhoonü àr
l7h00nnÍ-

Pérolá/PR.. lE d. mv.mhro & 2025.
VALDETE CUNHA
PEÉira MuiiprL

1586f4n426

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
O PreÍeilo Municipal de Pinhal de SÊo Bênlo, Estâdo do Parâná,
TORNA PUBLICO, com base na Lei FedeEl n' 14.133/2021 e legislaÉo
complêmênlar, EXTRAÍO 0O TÉRMO ADIÍ|VO 0E CONTRATO. 1o
TERMO AOITIVO AO CONÍRATO N' 146/2025 CONÍRAÍANÍE:
MuNrcipro DE PTNHAL DE sÃo BENTo. coNTRAÍADAi MULLER
lNoúsrRrA DE MÁourNAs DÊ coNSÍRUÇÃo LTDA. cLÁusuLA
PRIMEIRA: EXECUÇÃO OO OBJETO p6ssa â ler a 3oguinte redaçáoi
Ficâ proírogado o prazo d6 oxecuçáo do contíalo no 146i/2025 para até
28/11/2025. CúUSULA SEGUNDA PeÍmânac€m inalrsradas ss
dêfiais cláusulas € condiçõos do contr6lo originál
Pinhâlde Sâo Eenlo/PR, 17 de novembro d6 2025.
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

184720t2025

DiádoOFICIALP.naná
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PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA NO 1412025
Processo Administrativo No 1 09/202S

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Data de Publicaçã o: 1811112025 13:37:19

LOTE 1

Item: í Quant.: 'l Unidade: UN Val. ReÍ.: 2.858,4ô
Oescrição: M,Óvel planejado tipo maca infantil para UBS Conceição, com dimensões de 1,'lOm (comprimento) x O,gom
(altura) x 0,60m (proÍundidade).

- Autor Marca/Modelo
PRÔPRA / PRÓPRlA

PRÓPRIA / Móvsl planejado tipo maca infanü

PROPRIO / PROPRIO

PROPRIA / UNIDADE

PRÔPRA / PRÔPRIO

L T IND E COM OE MOVEIS LTDA

MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS
LTDA

CARVALHO ACESSORIOS PARÂ MOVEIS LTDA

TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PANORAMA
EIRELI

Valor
2.858,46

2.A57,A7

2.858,46

2.858.46

2.858,00

Item:2 Quant.: 1 Unidade: UN Val. ReÍ.: 1.361,98
Descrição: Móvel planejado tipo mesa de escritório para UBS Conceição, com dimensÕes de 0,9Sm (comprimento) x ;0,75m (altura) x 0,50m (profundidade).

v L t rr.ro e cou oE MovEts LTDA

Autor
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PANORAMA
EIRELI

TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTOA

CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA

MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS
LTOA

Marca/Modolo
PRÔPRIA / PRÔPRIO

PROPRIA / UNIDADE

PROPRIO / PROPRIO

PRÓPRA/ Móvel ptanêjado üpo mesa

PRÔPRN / PRÓPRIA

Valor
1.361,00

't.361,98

1.361,98

1.360,89

1.361,98

Item:3 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 4.219.20
Descriçáo: Móveis planejados tipo armários inferjoÍes e a
Armár,os inferiorês: 1,40m (comprimento) x O,gOm (altura
(compdmento) x altura variando entre 0,7Sm e 0,44m x 0,

éreos para UBS Conceição, com as seguintes dimensões:
) x 0,60m (proÍundidade). Armários aéreos: 2,20m
35m (profundidade).

Autor
L T IND E COM OE MOVEIS LTDA

CARVALHO ACESSORIOS PÂRA MOVEIS LTDA

MARiANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS
LTOA

TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PANORAMA
EIRELI

Marca/Modelo
PRÔPRÍA / PRÔPRIA

PROPRIO / PROPRIO

PRóPRtA / Môvêis ptanêjados

PROPRIA / UNIDADE

PRÓPRIA / PRÓPRIO

Valor
4.21g,20

4.219.20

4.217 .A5

4.219,20
, ]i

4.219.00

Item: 4 Quant.: 1 Unidade: UN

Descrição: Armário/balcão para pia à UBS Marli Saita: co
60 cm de proÍundidade.

Val. Ref.: 5.2'Í 6,25
m 2,48 metros de comprimento, por O,B4 metros de altura, pôi

1de3

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR
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Autor
ÍROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PANORAMA
ÉIRELI

MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS
LTDA

CARVALHO ACESSORIOS PARÂ MOVEIS LTDA

L T IND E COM OE MOVEIS LTDA

Marca/Modelo
PROPRIA / UNIDADE

PRÓPRIA / PRÔPRIO

PROPRIO / PROPRIO

PRÔPRIA / PROPRIA

PRÓPRIA / AÍmário/balcão para pia

Valor
5.2't6,25

5.216,00

5.213.70

5.216,25

5.216,25

AutoÍ
L T IND E COM DE MOVEIS LTDA

ír,teÊreNo rncrlrres E supRrMENTos ExpREss
LTDA

CARVALHO ACESSORIOS PARÁ MOVEIS LTOA

TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTOA

INDUSTRIA E COMERCIO OE MOVEIS PANORAMA
EIRELI

Marca/Modelo
PRÔPRIA / PRÔPRIA

PdÔPRrA / Rodapé (sôculo)

Valor

?r.?41
25,5,1q

255,25

255.25

255,00

PROPRIO / PROPRIO

PROPRIA / UNIDADE

PRôPR|A / PRôPRro

Item:6 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 324,50

Descrição:Rodape(sÓculo)paraUBSconceição:RodapédosmÓVeiSplanejadostipoarmárioSinferiores,
confeccionado em pedra ocre, com dimensões de 0,10m (altuÍa) x 1,40m (comprimênto).

Marca/ModElo
PROPRIA / UNIDADE

PRÔPRIA / PRÔPRIO

PROPRIO / PROPRIO

PRÔPRÁ / Rodapé (sôcuto)

PRÓPRÁ / PRÔPRIA

ValorAutor
TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA

INOUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PANORAMA
ÉIRELI

CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA

MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS
LTDA

L Í INO E COM OE MOVEIS LTOA

324,50

9?1 99

324.sd

324,1\

324,50

\-. ltem: 7 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 431,25

Descíção: Rodapé (Sóculo) para UBS Marli Saila: Rodapé de pedra ocre para o balcão/armário, com dimensÕes de 10
cm de largura por 2,48 metros de comprimento.

Marca/Modelo
PRÓPRIA / Rodapé (sóculo)

PRÔPRÁ / PRÔPRIA

PROPRIO / PROPRIO

PROPRIA / UNIOADE

PRÓPRIA / PRÔPRIo

DOCUMENTOS ANEXADOS

Autor
MARIANO FACILITIES É SUPRIMENTOS EXPRESS
LTDA

L T IND E COM DE MOVEIS LTOA

CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA

TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTOA

INOUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PANORAMA
EIRELI

Valor
431,05

tat,2s

431,23

431,?8

43't,00

-Y
,l/

n
c0

2 de,3

0ll

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA-PR

Item: 5 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 255,25

Descrição: Rodapé (sóculo) para UBS Conceição: Rodapé da maca infantil, conÍeccionado em pedra ocre, com
dimensões de 0,10m (altura) x 1,10m (comprimento).

ARQUTVOS ANEXADOS À ITENS
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SOFIST'ICASA
MOVEIS SOB MEDIDA

ANEXO - VI
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1412025 MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA

(uso obrigatório por todas as licitantes)

A emoresa L T IND E COM DE MOVEIS LTDA, estabelecida na AVENIDA RtA BRANCO, 972 - CENTRO - CEP.:

87.54'0-000 - PÉROLA - PARANÁ - e-mail,: sofisticasamovplane.iados@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n"

51.327 .03210001-37, neste ato representada por Leticya Rodrigues Teixeira, cargo, proprietaria, RG.:10410387-l

C^F.076.269.719-90, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de PREGÃO (pmfnÔUCO)
Í\4412025 em epigrafe que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a aquisição de móveis planejados

sob medida, destinados à equipagem das salas de imunização das Unidades Básicas de Saúde Conceição Assunção dos

Anjos e Marli Saila Montâna do Lago Albuquerque com recursos oriundos da Resolução SESA n'45312024, com o

objetivo de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, em

atendimento as SecretaÍias e Departamentos do Município, conforme segue:

0l RS 2.250,00 R§ 2.250,00

t;

,:,]
0t

Móvel plânejrdo tipo mocr lnírntil parâ UBS Conceiçlo, com

dimensões de l,lom (compÍimento) x 0,80m (altura) x 0.60m
(protundidade).

Composição e crracteristicâs técrdca§:
Estrutura confeccioDada em MDFMDP reforçado, espessura

minimâ de l5 mm, de origem sustentável, acabamento liso na cor

bÍânca.
Bordas com 6ta de PVC de lmm a 2mm, colagem a quente, cantos

leveÍnente arredondados paÍa maioÍ seguÍança e durabilidade.
Fechamento fÍontal compostoporduas portâs de abrire kês gavetâs,

todâs com puxador tipo cava embutido.
Gavetas equipadas com corrediças telescópicâs metálicas de âltÂ

resistência, com capacidade minimâ de cargâ de 25 k8.

Poíâs equipadâs com dobmdiças mctálicâs com sistema de

amortec inrento ("slow motion").
Estofado superior: espuma com esp€ssuÍa de 5 cm, revestida em

courvin hospitalar lavável, antibacteriano, resistente â fungos e de

fácil higienização.
Serviço de montagem e instalação no local incluso, com ajustes,

nivelamento e fixação final.
Transporte, ÍÍúo de obÍa e materiais de instalaçào incluidos na

ploposla.
Medidas edetalhes coníorme croqui/projeto em anexo.

0l

0l RS1.100,000l 02

Ntóvel plânêjâdo tipo mesâ dê escritório para UBS Conceiçáo

Composição e cârscterísticas técnicas:
Estrutura confeccionada em MDF/}víDP com espessuta minima de

15 mÍrL provenicnte dc origem suslentávcl na cor branca li§a;

Tampo reforçado com acabamento em laminado de alta pressão

(fórmica), rcsistente à ümidâde, riscos e uso intenso.

Bordas com fita de PVC de 2 mm, colâgem a quenle, com canlos

levemente aÍredondados para maior s€gurançâ.

Cavetas equipadas conr conediças telescópicas metálicâs de 6lta
Íesjstência, com capacidade mioima de carga de 25 kg e Puxadores

tipo cava embutido.
Medidas e detalhes conforme cÍoqui/projeto em anexo.

com dimensões de 0,95m (comprimenlo) x O,?5m (altura) x 0,50m
(protundidade).

Serviço de monlagem e inslâlaçâo Ío local incluso, com

rdi.::,.'l

VÀLOR
TOT

AI, ESTIN{ÂDO

Qm VALOR UÀ*IT.ITEM DESCzuÇÁOLOTE

t.

R§1.100,00

(b
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()I 03
Móveis phtrejâdos tipo rrúórlos lnferiores e réreos psra
UBS Conceiçiio, com as segtintes dimensôes:

0l R$3.500,00

Valor Total: R$ I1.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais).

1) prazo de validade da proposta de 60(lnínimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abertwa do certame

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam

de acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de 12 meses.

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofeÍados poÍ meio de lance§, estão

incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

5) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agitizar os possíveis

pagamentos: Banco: SICOOB-
Agência:4379-
Conta Corrente: 81996-4

Razão Social da Empresa Licitante: L T IND E COM DE MÓVEIS LTDA
CNPJ: 51.327.032/0001-37
EndeTeço: AVENIDA RIA BRANCO, 972 . CENTRO - PÉROLA - PARANÁ

-1
t

I

I

Composiçâo € câísctcrísticss técnlcas:
Estrutura confeccionada em MDF/MDP reforçado, espessura

minima de l5 mm, proveniente de origem sustentável

Acâbâmento lisona corbraíca. em ambas âs faces.

Bordas com fita de Pvc de lmm a 2mm, colagem a quente, cântos

levcmcnlc arredondados para maior scgurança e durabilidade.

FechameDlo fiontal composto por sete portas de abrir, todâs com
puxador tipo cava embutido.
Poíâs equipadâs com dobradiças meúlicas com sistema de

amoÍtecimento ("slow motion").
Interior dos armários composto por pÍateleiras reguláveis €m

MDFÀ,IDP,
serviço de montagem e instalagào no local incluso, com ajustes,

nivelamento e fixaçào final.
TÍansporte, mão dô obra € todos os materiâis necessáÍios à

instalação incluidos nâ pÍoposta.
Medidas e detalhes conforme ctoqui/pÍojeto em anexo.

0l 0-r

Armário/bâlc:io para pil à UBS Mürli Srilâl com 2,48 metros de

comprimento, por O,E4 metros de altura, por 60 cm de profundidâde;

arúrio com 8 gâvetas com corrediça telescóPica;4 portas d€ abrü,

ambos com puxadores cava; no MDF ospessura mínima de 15 mm,

liso na cor bmnca. SeNiço de Ínontagem do móvel no local incluldo.
(Medidas e detalhes coüforme croqui em
anexo.)

0l R§3.500,00 3.500,00

0l 05

Rodapé (sóculo) prrâ UBS Concelçioi Rodapé da mâcâ infrntll,
confeccionado em pedra ocre! com dimensôes de 0,10m (altura) x

I,lOm (comprimento). Serviço de montag€m e instâlaçào no local

incluso, comajustes, nivelamentoe fixaçãofmal. TmnsPorte, mão de

obra e todos os materiais n€cessários à instâlâção incluidos nâ

proposta. (Medidâs e detâlh€s conforme crcqui/projeto em anexô.)

RS2ô0,00

0l 06

Rodapé (sóculo) prrr UBS Cooceição: Rodapé dos

plâíeisdos tipo rrmários inferiotes, confecciooado em pedra ocre,

com dimensões de 0,10m (altura) x 1,40m (comprimento). S€rviço

dc montagem e instalaçâo no local incluso, comajusles, nivelamcnto

e fixâçào Íinal. Transporte, mão de obra e todos os materiâis

necesúrios à instalação incluidos na proposta. (Medidas e

detalhes coníorme croqui/projeto em anexo.)

0l RS 300,00 R$ 300,00

0l 01

Rodâpé (Sóculo) parr UBS Marli Sâilâ: Rodapé de pedra ocre para

o balcão/armário, com dimensões de l0 cm de larguG por 2,4E

metros de compÍimento, (Medidas e detalhes conforme croqui em

anexo.)

0l R$ 400,00 R$ 400,00

Telefone/fax: (44\ 9 9157-9929

R$3.500,00

I

(W'

v

Arnr,irios inferiores: 1,40m (comprimeüto) x 0,80m (âltura) x 0,60m
(profundidade).
Àrmários aéreos: 2,20m (compÍimento) x altura variando €ntÍe

0,75m e 0,44m x 0,35m (pÍotundidade).

0l RS200,00
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Pérola, 02 de dezembro de 2025

${&
oo@menlo.$in.do diritàlmentê

LÊIICíA POOFIGUES ÍÉDGII 
o.t.: 0l/t2l2025 1?r50rl,l.03oo
vdifi que êú httpi//6lid.r.iti.sov.bÍ

Leticya Rodrigues Teixeira - RG.: 10410387-1 - CPF.:016.269.719-90

Câso seia I €mDresa vencedora os Dagamentos. vão §er deDositâdos. na conta informlda.

AÉ
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ÀIJEERAÇÀO CONER;ATUÀI DÀ SOCTEDÀDE ITNIPESSOÀIJ DE
RESPONSÀBILIDÀDE IJIMITÀDA

ÀTTERAçÀO CONTRATUÀ], NR. 001

LETICYÀ RODRIGT'ES fEIXEIRjà, braslleira , mal-or e
capaz, natural de Xambrê, Estado do Paraná,
BrasiI, casada sob o regime da Comunhão Parcial-
de Bens, nascida aos 04 dias do mês de Abril de
799L, filha de Joef Viol- Teixej_ra e de Maria
Rodrigues Teixeira, empresári-a, residente e
domicil-i-ada à Rua Al-mÍrante Barroso, no 398,
Condominj-o Residencial Oppnus, Casa, CEP:
87 .540-000, na Cidade de Péro1a, Comarca de
Péro1a, Estado do Paraná, Brasil, portadora da
Carteira Nacionaf de Habilitação, registro no
0491 532247'7, expedida pefo Departamento
Nacional- de Trânsito (DETRAN/PR) , em data de 26
de Agosto de 2020 r coÍr vencimento marcado para
o dia 25 de Agosto de 2025, detentora da
inscrição junto ao Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF sob o no 076.269.'7L9-90, na qualidade de
única sócia componente da Sociedade Unipessoal
de Responsabi-l-idade Limitada, denominada
empresari-almente de: "L f IND E COM DE MóVEIS
ry" com sede, foro e domicilio juridico à Av.
Rio Branco, n" 972, Lote no 07/23-8, da euadra
no 207, Centro, CEP: 87.540-000, no Município
de Péro1a, Comarca de PéroJ-a, Estado do paraná,
Brasil, com contrato socj-al- arquivado na MM.
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o n"
4L2.7779370-L; registrado em 06 de Jufho de
2023, com efeitos do registro em 06 de Jul-ho de
2023, detentora da j-nscrição junto ao Cadastro
Nacionaf da Pessoa Jurídica/Ministério da
Fazenda - CNPJ,/ME sob o no 5L.321 .032/0001-3i,
assim por este instrumento e na mel_hor de dj_rei

§L T f,lTD E COM DE Mó\TEIS I.TDÀ"

CNP.T/MF: 51.327 .032/ OOOL-37

NIRE: 412.11?9310-1
.: . :)

{
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ÀI.TER.ÀçÃO CONTRÀTUAI DÀ SOCTED.ADE ITNTPESSOAT DE
RESPONSABII.,IDÀDE LIMITÀDÀ

§L T IND E COM DE MO\IE I S LTDÀ,,

cNP.r/MF: 5L.327 . O32/ OOO]--37

NrRE:412.1179310-1

ÀúTERAçÂO CONTR.ÀEUÀJ, NR. oo1

to R E S O L V E alterar seu contrato social,
mediante as cl-áusulas e condiÇões seguintes:

CÚÁUSUÍ.,À PRIMEIRJà - DÀ ÀTTERAÇÀO DÀ ÀTIVIDÀDE ECONôMICA DA
EMPRESÀ: Fica al-terado o obj eto social- da empresa de:
*EÀSRICÀçÃO DE Mó\TEIS COM PP.EDOMINÂÀICIÀ DE }-íADEIR,A - (CNÀE

FrscÀr., - 31.OL-2/OO), CO!tráRCrO VÀREirrSTÀ DE Mó\rErS - (CNÀE

FrscÀr - 47.54-7/OL), SERVrÇOS DE MONTÀGEM DE MóVErS DE

QUÀrQrrER IIÍAEERTÀI - (CNÀE FrSCÀL - 33.29-5/OLl E COMÉRCIO
ÀTÀCADISIÀ DE MóVEIS E ÀRTIGOS DE COLCHOÀRIÀ - (CNÀE FISCAÍ.,
- 46.49-4/041 , doravante passando a explorar as seguintes
atividades econômicas: \tFÀIlRIcÀÇÁo DE MóvEIs coM
PR3DOMINÀICIÀ DE MADEIRJL - (CNÀE FISCÀI. - 31 . OL-2/OOI ,
coMÉRcro vÀREJrsrÀ DE MóvErs - (cNÀE FrscÀr., - 47 .54-'7 /ot) ,
SERVIÇOS DE MONTÀGEM DE MóVEIS DE QUÀLQT'ER MÀTERIÀI - (CNÀE

FrscÀr - 33 .29-5/Otl , coMÉRcro ÀTÀcÀDrsrÀ DE Mo\zErs E
ÀRErcos DE cor.,cHoÀRrA - (cNÀE FrscÀr - 46.49-4/O4l ,
ÀpLrcÀçÃo DE REVESTTMENTOS E DE RESrNÀS ED{ TNTERTORES E
EXTERTORES - (CNÀ,E FrSCÀÍ., - 43.30-4105) , REPRESENTÀÇÃO
COMERCIÀI DO COMÉRCIO DE IIÍADEIR.A, MATERIÀI DE CONSTRUÇÃO E
FtsRRÀGENS - (CNÀE ErSCÀr - 46. 13-3/00) , REPRESENTÀçÁO
COMERCIÀI DO COMÉRCIO DE ELEERODOMIáSTICOS, Mó\TEIS E ÀRTIGOS
DE USO DOMÉSTrCO - (CNÀE FrSCÀ! - 46. 15-O/OO),
REPRESENTÀçÃO COl,OnCrÀt DO COMIíRCrO DE MERCÀDORrÀS - (CNAE
FrscÀr - 46.L9-2/OO| , COMÉRCrO ÀTÀCADTSEÀ DE ARTTGOS DE
ÀR!ÍARTNHOS - (CNÀE FrSCÀr - a6.41-9103), COldíRCrO
ÀTÀCÀDISTA DE ÀRTIGOS DE ESCRITóRIO E DE PÀPEI.,ÀRIÀ - (CNAE

FrscÀI, - 46.A7-A/OL| , coMÉRcro ÀTÀcÀDrsrÀ DE EQUrPÀI,íENTOS
ErÉTRrcos DE uso pEssoÀr E DoMÉsrrco - (cNÀr FrscÀÍ., -
46,49-4/OL), CO}ííRCIO ÀTACÀDISÍA DE ÀPÀREI-,HOS ELETRôNICO
DE USO pESSOÀr E DOMÉSTTCO - (CNÀE FrSCÀr - 46.49-4/021 ,

r , iC ;)

w
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ATTERAÇÀO CONTR;ÀEUÀI DÀ SOCTEDÀDE ITNTPESSOÀÍ, DE
RESPONSÀBII.,IDÀDE I.,IMITÀDA

..I. T I!{D E COM DE MO\IEIS I.,TDÀ,,

cNp.l/l,rp: 5L.327 . 032/ O0OL-37

NIRE: 412.1179310-1

ÀIJTERÀÇÀO CONTRÀTUÀ]. NR. 001

coMÉRcro ÀEÀcÀDrsrÀ DE EeurpÀr.{ENros DE rNFoR}dÁTrcÀ - (cNÀE
FrscÀr - 46.51-6101), COIiÍÉRCrO ATACÀDrSTÀ DE SUPRTMENTOS
pÀRjÀ rNEoR!ÍÁfrcÀ - (cNÀr FrscÀr - 46.51-6/O21 , coMÉRcro
ÀTÀCÀDISTÀ DE FERRJÀGENS E FERR.N4ENTÀS - (CNÀE FISCÀI.,
46.72-g/oo), colaíRcro ÀEÀcÀDrsrÀ DE MÀEERrÀr srÉrnrco
(cNÀE FrscÀr - 46.73-7/ooy, couÉncro ÀTÀcÀDrsrÀ DE Mí.nMonss
E GRAITTTOS - (CNÀE FrSCÀr - 46.79-6/02), COMáRCrO
ATÀCÀDISTA DE VIDROS, ESPEI,HOS, VITR,AIS E MOI,DUR,AS - (CNÀE
ErscÀr - 46.79-6/03), coMráRcro ÀTÀcÀDrsrÀ DE MÀTERrÀrs DE
coNsrauçÀo - (cNÀE FrscÀL - 46.79-6/ss;, colaÉncro vÀRE,rrsEÀ
DE MATERTÀÍ, eLÉrnrco - (cNÀr FrscÀr - 47.42-3/oo), coMlíRcro
VÀREiTISTÀ DE FERP"AGENS E FERR,A}IENTÀS - (CNÀE FISCÀ!
47.a4-o/o]-l , coraÉncro vÀREJrsEÀ DE pEDRiÀs pÀR;À REvEsrrMENTo
- (cNÀE FrscÀr - 47.44-0/06l s coMÉncro vÀREJrsrÀ DE
MATERTÀrS DE coNsrRuçÃo - (CNAE rrscÀ! - 47.44-0/99)".

CLÀUSULÀ SEGUI{DA - Permanecem inal-teradas as
cIáusul-as
primitivo,
social não

e condições vigentes do contrato
que por força da presente alteração do
foram modificadas.

dema i s
social

contrato

de PéroJ-a, Estado do Paraná, com exc1usão de qualquer
outro, mesmo que mais privj-Iegj-ado para dirj-mír quaisquer
dúvidas ou questôês decorrentes do presente instrumento de
aJ-teração contratual, renunci-ando-se expressamente, a
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que venha
a ser, originária deste INSTRITMENEO PÀREICI LAR DE ÀÍ.,EERAÇÃO
DE CONTRATO DE SOCIEDÀDE I'NIPESSOÀI.I DE RESPONSÀBILIDÀDE
LIMITÀDÀ.

E por estar em perfeito acordo, de tudo o que
neste INSTRITMENTO PÀRTTCITIJÀR DE ÀL'TERAÇÁO DE CONIRAEO DE SO-

CIÁUSULÀ TERCEIRÀ - DO FORO: Elca el-eito o foro da Comarca

Qr'
p

(
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ÀTTERAçÁO CONTRATUÀ]., DÀ SOCTEDÀDE ITNTPESSOÀ], DE
RESPONSÀBILIDADE LIMITADÀ

ltL T IIID E COM DE MO\TEIS I.,TDÀ"

CNPJ/MF: 5L.327 . 032/ OOOL-37

NIRE: 412.1179310-1

À],TERAçÀO CON'IRjÀrUÀIJ NR. 001

CIEDÀDE UNIPESSSOÀI DE RESPONSÀBILIDÀDE LIMTTÀDÀ, foi Iido,
compreendido, lavrado, conferido e efaborado de
conformidade com a intenção da sócia única ora presente,
assina o presente instrumento el-aborado em via única, de
forma digital obrigando-se, por si, seus herdeiros ou
sucessores legais a mantê-1o firme e valioso a qualquer
tempo.

Pérol-a Pr, 27 de Julho de 2023.

e5

I.,ETICYÀ RODRIGT'ES TEIXEIRÀ
CPF: 0?6.269.719-90

4
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de RegistÍo Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L T IND E COM DE MOVEIS LTDA consta assinado digitalmente por:

PásiÍl? ?":17'{

CPF/CNPJ Nome

0762697'1990 LETICYA RODRIGUES TEIXEIRA

(7e
Jqs_._EEAE LE,ÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

sEcRETÁRro-oEnÀr,
w.êúDrê..f .ci1.p!.9ôv.b!

CERTIEICO O REGISIRo Ex 11/06/2023 08!31 SoB N' 2O23a254630.
PROTOCOT,O: 23525,1630 DE 1O/0A/2023.
cóDrco DE vERrucÀçÃo. 12311895602. c!]I!,, DÀ SEDE. 5132?ol2ooo13?.
NIRE! a12117t3101, COx EFEITOS Do REGISTRO EÁt 27/07/202r.
I] T IIID E COX DE XOVEIS LTDÀ

À validadê tteÊte do.une.to, Éê ire!ê68o, fÍ.à 6ujêÍEo à cdrprovàçâo dê áuà autênticldadê noE !€spêctivoa poltala,
lrlornBrdo §.u. r.Ep.ctiwoB códigos d. velificaÇão.

IDENTTFTCAÇÃo Do(s) AssrNANrE(s)

(

?d'p
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo DE rNscRtçÂo
51.327.032/0001-37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OEABERTUF(A

0610712023

NOME EMPRESARIÂL

L T IND E GOM DE MOVEIS LTDA

LO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FÀNTASIA)
SOFISTICASA. MOVEIS PLANEJADOS

PORTE

ME

É OE§CRI oÂaÍtvtoAoE
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

E DE§CRI OAS ATIVIDAOE§ MICAS SECUN

E DANATUREZA

206.2 - Sociedadê Empresária Limitada

AV RIO BRANCO
NÚMERo

972
COMPLEMÊNIO

QUADRA2O1 LOTE 1/23-B

CEP

87.540{00
BAIRRO/OISTRITO

CENTRO
MUNIC

PEROLA

ENOEREçO tco
SoFtSTtcASAMoVpLANEJADOS@HOTMAtL.COM

TELEFONE
(il4) 9157-992s/ (0000) 0000-0000

ENTE FEOERATIVO R

OATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/07/2023

MOIIVO DE S

ESPECIAL OAÍA DA SÍÍUAOÃO ESPECIA!

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25104/2025 às 09:41:3S (data ê hora de Brasília). Página:112

33.29-5{1 . Serviços d6 montagem dê móvoi3 dê qualqu€r matêrial
43.30-4.05 .Aplicação de rovêstimênto6 s do rêsinâs om intedorcs o sxtêriorês
46.13.3.00 . Roprêsontantss comêÍclais e agêntos do comércio dê madeira, matodal do constÍução e íerragêns
46.15'0{0 . Rsprosentanto§ comeÍciais ô agentês do comérclo de elêlrodomóslicos, móvels o artigos do u;o domóstico
46.19'2{0 . Roprosontantês comeÍclals e agontôs do comórcio de mercadorlas am g6ral não espeõializado
46.4í.9.03 . Comórcio atacadista do artlgos do a.marlnho
46.474{, . Comérclo atacadista de arflgos dê oscÍltórto ê d6 papêlaÍia
46,49-4.01 - Comércio atacadista de equipamontos elótricos ds uso pessoal e doméstico
46.49.4{2 - Comércio atacadista de aparolhos oletÍônicos de uso pêssoãl e doméstico
46.i19{{4. Comércio atacadisla de móvois e artigos de cotchoaÍia
46.5í4{1 . Comórcio alacadista de êquipamentos do inÍormática
46.5í442 . Comércio alacadista dê suprimentos paÍa inÍormática
46.72.9{0 . ComéÍcio alacadista dê Íerragêns o feÍramêntas
46.73.7.00 . Comércio atacadista do mateÍial olótrico
46.79{.02 . Comércio atacadista dê mármorês o grsnitos
46.79.6{3 - Comércio âtacadista dê vidros, êspolhos, vitrais o molduras
46.79{.99 . Comércio atacadista do mateÍiais d€ conslrução om geral
47.42-3{0 . Comércio varejista do m.têrial êlétrico
47,44{.,01 . Comércio varêjista dg fea,agens o Íerramêntas
47.44{{6 . Comórcio varejista dê pêdÍas para revgatímonto

ATIVA

w
N
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

5í.327.032/0001-37
MATRlz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

L Í IND E COM OE MOVEIS LTDA

côDtco E oEscRrçÃo DA§ aTTVDADES ECONoM|CA§ SECUNDaRTAS
i17.,14.0€9 - Comórclo var4lsta d. mateÍlalr dô conllÍução.m g.ral
47.54.7{l . Comérclo yar.lllta de móveis

orco E oEsc DA NATUREZÂ J

206-2 - Sociodado Ernprosária Limitada

LOG

AV RIO BRANCO
NUMERO COMPLEMENÍO

QUADRA2O1 LOTE,I/23.4

CEP

87.540.000
BAIRRO/OISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

PEROLA PR

ENOEREçO ETEÍRÔNICO

SoFtSTtcASAMovPLANEJAOOS@HOTMAtL.COM
ÍELEFONÉ
(/r4) 9í 57-9929/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATTVO RESPONSÁVEL (EFR}

srruaÇÀo caoasTRAt
AIIVA

DÀTA OA SÍUAÇÁO CADÂSTAÂ!
06t07 t2023

MOIIVO DE SI

SITUAÇÃO ESPECIAL OAÍA OA SITUAÇÀO ESPECIA!

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 2.119, de 06 dê dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/04/2025 às 09:41:35 (data e hora de Brasília). Página:212
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sureito passivo acima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêceita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dlvida Ativa da união IDAU).,unto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidáo é válida paÍa o estabelecimênto matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e Íundos públicos da administraçào direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiçôes sociais prévistas
nas alineas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2,t2, de24 de julho de .1g91.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na portaÍia conjunta RFB/PGFN no.l.7s1, de 2l1ol2o14
Emitida às 10:39:14 do dia 2Sl11lZ02S <hora e data de BrasÍlia>.
Vâlida até 2410512026.
Código de controle da certidâo: FF9F.266C.6283.665A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

rJ

0.3i.,1?7

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: L T IND E COM DE MOVETS LTDA
CNPJ: 5í.327.03?0001-37
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

0tr1?8

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 038443133-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 51.327 .03210001-37
Nome: L T IND E COM DE MOVEIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 2510312026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidadê desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

n
'lú

V
En b yia /,tdÍ,êt Pul,Ia (2yí 1/2025 1O:2a:2?)

Pc
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

cERTTDÂo posrrrvA coM EFErro NEcÀTrvÀ N' 28L8/2o2s

certificamo€ que em conformidade com a viEtoria feita nos arquivos desta

PrefeiEura, foi constatado que:

Contribuinte . . . . . . . : t T IND E COM DE MOIEIS LTDÀ
EndereÇo.
Cidade/uF

ÀV RIO BRÀNCO
Péro1a PR

da Planta oficial da Cidade de Péro1a, Estado do Paraná, que nada deve 1

eÍn atraso com relaÇão a imposto e laxas ao6 cofres da Fazenda Pública
Municipal . certificamos ainda que há parcel-amento e confiaaão de débitos

sobre o j.móve1 acima descrito, os quais não se encontram vencidos.

Noventa Dias.
IETICYA RODRIGUES TEIXEIRÀ

Numero CPF/CNP,J.... : 51.327.032/OOOI-37

Val idade
RequerenEe......... i

E para que a presente certidão produza os efeitos desejadoa va1

autenticada pelo DeparEamento de TribuEaÇão desta municipalidade'

Pérola/PR, ol/t2/202s

Àutenticidade da cercidão: 35'128326635'7283

A autenEicidade desga certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura
Municipal de Pérola em: rn't{'t . perola. pr. gov. br

.t
ao!

I
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Voltar lmprimir

CÂTX/[
CÀIXA EC.JN.IM ::A FECERA!

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

57 .327 .032/OOOI-37

L T IND E COM DE MOVEIS LTDA

AVE RIO BRANCO 972 QUADRA2O1 / CENTRO ,/ PEROLA / PR / 87540-OOO

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21l1 1 / 2025 a 20 I t2/ 2025

Certificação Número: 20251121711464L777 47 t2

Informação obtida em 25/tL/2O25 LOt49:25
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PODER JUDICIÁRIO
.lusTl ÇÀ Do TRÀBÀLI{O

CERTIDÃO ITEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: L T IND E COM DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 51 . 327 .O32/0001-37
Certsidão n" | 7:-7 6LAL5 / 2025
Expedição: 2s/71,/2025, às 1,0:29 :47
validade; 24/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias. contsados da data
de sua expedição.

Certifica-se que Í, T rND E coM DE MovErs r,TDÀ (üÀTRrz E FrlrÀrs),
inscri,to (a) no CNPJ sob o n" 51.327.O32/000L-37, NÃO CONSTÀ como
inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certídão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20!1, e
L3.467 /2017, e no AEo 0L/2022 da CG,fT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus êstabefec imenLos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuit.amente.

TNFORMÀÇÃO IMPORTÀtlrE
Do Banco NacionaL de Devêdores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenLificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ôu decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição lega1 , contiver força executiva.

L

Dúvidâs e sugeÊtóes, cndl@tsc. jus. br

lo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de PÉROLA

CERT|DÃO DE DtSTRtBUtÇÃO - FtNS GERATS _ CíVE|S _ FALÊNCA _ NEGAT|VA

cenifico quo revendo os livros. sistemas e ârquivos dê distribuição clvEts, êsp6ciÍcamênt6: FALÊNC|A, coNcoRDATA, RECUPERAÇÀo
JUDlclAL, RECUPERAÇÃo ExrRÁJUDlciAL elou ttsorvÊrcrÁ crvt pnnn i,esson rtslca. o""tà sl61"r"iú, ,",inqrài p'ao cor,rsiea
nenhum registro 6m andamento @ntra:

L T IND E COM DE MOVEIS LÍDA

CNPJ: 5í.327.032y0001-37

Local da Sedet Pêrota - pR

OrientaçÕes:

Esta cerridão NÃo APoNTA ordinãriamente os procêssos em que a pessoâ cujo nome pesqursado figura como Auto(a).
são apontados os feitos em tramitaÉo cadastrados no sistema rnformatizado ;eferonte'à comarà o3ÉÉÀôú -- -'
Não existe qualquer conexão com qualqu€r outra_base.-dê dados de instituiÉo pública ou com a Receiú Fed€ral qu€ verifique aidentidâde do No['{E/RAáo SoclAL com o CPF/CNPJ. A confêrência dôs áados pessoais fornecidos peto pesquisado é derasponsabilidade exclusiva do d6stinatário da certidão.
A c€rtidão em nome de pessoa jurldica considera os processos rêfersntês à malriz e às Íjtjais.

-C^oll!9l"o" 
NEGATIVA a certidão que aponta somêntê homônimos não quatiÍicados, nos lermos do art. g., §2o da Resoluçáo CNJ121t2010.

A presente certidão menciona somenle o regrsko de drslribu_iÉo, para dados comptementares do proc€dimento, deve-se dirigir alé aSecretâÍia para ond€ for drstÍibuido e soticitar uma CERTIDÃô OE OBJETO E pÉ
A Busca de MICROEMPREENDEDoR INDIVIDUAL e EMPRESARIo INDIVIDUAL abrangê tambóm a pessoa Íí§icâ,

PÉROLA, 25 de novembro de 2O2S

VIVIAN BEATRIZ FORMIGHIERI
Distribuidor

vrvrAN hlllil,:;iXl"
BEATRTZ BEÂÍRrz

ronutcHrent: 5?fjllcH'EÊ"u*"'
680e701 8e34 ?jfr :;0",:1,1,ó

0c1:82

Data de emissão:25/1 1/2025 12:55 Página 'l dê 1
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SDP-Sistema do Distribuido. do paraná
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OOZE
Pérola- Pr, 21 de Novembro de 2025

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa L T Ind e Com de

Móveis Ltda, estabelecida na Av. Rio Branco no9?2, Centro - Pérola - Pr,

inscrita no CNPJ 5 t.327 .o32/ ooo l-37, prestou serviços de Móveis

Planejados, no período de 5 de Agosto de 2025 até lo de Novembrc de2025.

À reÍêrida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar

apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

gfnrh'
oo.úmÍtó :.tin.do di!ir.h6r.
vÍfot ltxio toras r!Ír/Et
D.rr: 24,/r V2025 la:r5$2{3o
vdiiqu. ú ànpt://vàlirr.iti.3ov.ài

Vitor Hugo Lopes Piveta

Sócio Propietário

OOZE INDUSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA

**ffi*x*âBxffi*8x
@ o(vc(Íicial
O )l)l 99932 ]OZu

-)

\r . llio r. <J >Í|

ffi
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III)- I

SOFISTICASA
MOVEIS SOB MEDIDA

ANEXO - V
DtsPENSA ELETRÔNlcA no

142025 MOOELO OE

DEcLARAÇÃo uNlFtcADA

Ao pregoeiro e equipe de aPoio

Prefeitura Municipal de Pérola - Estado do Paraná.
DIsPENSA ELETRÔt'ttCl n' tltzozs

Pelo presente instrumento, a empresa LT IND E Colú DE yg-YE-lS !T?t .CYJ^ .i".,
51.327.0;BZtOOOt-ii, com sede na AVENIDA RIA BRANCO, 972 - CENTRO - PEROLA -PARÁNA

, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(x) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadrs ns situsção de microempresa, empre§a

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos d8 Lei complementar n' 123/06, alterada pela Lei complementar

a. llinq, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

1) Declara que cUMPRE todos os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta

em conformidade com as exigências editalícias do DISPENSA ELETRÔNICA n' 14 do Município

apresentada está

de Pérola-PR.

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fomecimento dos produtos licitados, referente ao DISPENSA

ELETRôNICA n. 14, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas

no Edital e seus anexos

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habiliração no DISPENSA ELETRONICA n' 14

Município de PÉROLA-PR, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

4) Declara atend€ aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (ê4..!iLLi4-Lei!IULlfX20ZL)
5) Declara quc não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', xxxltt, da constituição

6) Declara que não possui, em sua cadeia produliva, empregados executando trabalho degÍadante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. l'e no inciso III do art. 5o da constituigão Federal

7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas

g) Declara, para os fins que a empresa nío foi declarada inidôneâ por nenhum órgão público de qualquer esfera

de govemo, estando apta a contratar com o poder público.

9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores

10) DeclaÍ4 para os devidos fins que não possuÍmos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos

tÍabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnt§ infralegais, nas convenções

coletivas de tÍabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

12) Deçlara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL

de 16 de setembro de 2009

13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatôrios, i

por este Municipio, que a responsável legal da empresa é a Sra, Leticya Rodrigues Teixeira, Portadoa do RG so

n' 1041038?-l e CPF n" CPF.: 076.269.719-90

14)

f

z@@@m-ry

9gnw-{9m-Pémda-Paremá

trt

CNPJ.:
Avenida Rio Branco,972 - Fone:
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cuja função/cargo é proprieuiri4 responsável pela assinatura

do contralo.

15) Declara conhecer as noflnas de prevenção à corÍupção previstas na legislação brasileir4 dentre elas, a Lei de

lmprobidade Administrativa (Lei Federal Íf E.42911992), a Lei Federal f 12.E46/2013 e seus regulamentos, se

compÍometem que para a execução deste contÍato nenhuma das paíes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam

da mesma forma
16) Declar4 para os devidos fins que em caso de qualquer comunicagão futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrsto seja encaminhado para

o seguinte endereço: E-m8iL solisticassmovplanejrdos@hotmril.com
Telefone: (44) 9 9157-9929

17) Caso altere o citado e-mail ou telefone compromelo-me em protocolizar pedido de alteração junto

ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fomecidos.

18) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.

19) Declaro para os devidos fins que se o serviço for terceirizado cumprirei com o valor mínimo

disposto para os oficineiros, conforme termo de referencia.

Pérola" 0l de Dezembro de 2025

grub
o@lMro ..sií.óo ditnún .i.
tEitcr^ nootruas l.ilEa
o.r: or/12/202e r7:5o:!..03oo
v.ílÍou..h hnr3://Élld.r.iti.rof, b.

Leticya Rodrigues Teixeira - RG. : 1 04 1 03 87- l - CPF .: 07 6.269.7 l 9 -90
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ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 14/2025
Processo Administrativo No 10912025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: TIAGO OA SILVA CANGUçU

Datâ dê Publicação: 181 1 1 12025 13:37 :19

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2711112025 23138"56 CÀDÃSTRO DÉ PROPOSTA TROVATI À,4ARCENARIA E CARPINTARIA LTDA

28i111202515134144 CADASTRO DE PROPOSTA L T IND E COM DE MOVEIS LTDA

281 1 1 12025 16,29i15 CADASTRO DE PROPOSTA INDUSTRIA E COMERCIO OE MOVEIS PANORAI.4A EIRELI

2a1111202518t31i'19 CADASTRO DE PROPOSTA CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA

01/1212025 06:06:05 CADASTRo DE pRoPosrA [,ARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS LTDA

01nA202510i31tq3 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia senhores licitantes, tivemos um imprevisto, daremos inicio a fase de lances, neste momento
O1i2i202510:35:09 MENSAGEM CONDUTOR
Peço a atençáo dos licitantes para que sejam observadas todas as condições de participaÉo previstas no instrumento convocatório.
Lembro que tudo o que ocoÍíer nesta sessão será parle integÍante da ata que poderá ser Íetirãda/consultada, por todos, após o
encerramento da sessão.

011121202510t35134 MENSAGEM CONDUTOR
lnformo, ainda, que os licitantes devem atentâr-se que o lance é considerado uma extensão válida da proposta e não poderá seÍ
desconsideíado injustiílcadamente, salvo por fato superveniente, motivado e plausivel, estando desde já os licitantes cientes deste
aspecto
O1NA,O251OI35I53 MENSAGEM CONDUTOR
Peço â atenção de todos quanto ao acompanhamento de todas as fases, em especiâl a de formulaÉo de lancês e julgamento das
propos tas, evitando-se transtoÍnos administrativos e o estrito cumpÍimento do instrumento convocatório
01fi212025 i 0:36:08 MENSAGEM cONDUToR
Por este motivo, ressaltamos que TODAS as sessõês públicas DEVEM ser acompanhadas, pois os repÍesentantes das empresas
são responsáveis por todos os atos realizados em nomê da empresa, inclusive a perda de negôcio poÍ não acompanhar a sessâo e

erder laza ra envio de documentos com êmentares
0í 1 :46 MENSAGEM CONDUTOR

Boa tarde, enceÍrado a fase de lances

25 08: E SAGEM CONDUT R

Bom dia senhores licitantes
oil12l2025 i8:32:56 MENSAGEM CONDUTOR
Solicito que a pÍoponente classificada como vencedora apresente a proposta ajustada na forma do item 3.'14. do edital, sob pena de
desclass
0 NDUTOR
O condutor ativou o anexo de documentos ementares

2s0 :14 MENSAGEM CONDUTOR
O condutor alterou o horário limite envio de documentos complementaÍes G 0211212025 10:33:14
02t1 5 08:45:24 MENSAG T

O participante L T IND E COM DE MOVEIS LTOA adicionou o aÍquivo cdb87c94d33846ddaBb313c1 1656978a.2ip aos documentos
com ementares.
02t'12t2025 9:15 MENSAGEM CONDUTOR
O paÍticipante L T IND E COM DE MOVEIS LTDA adicionou o arquivo fgebc4cgbaía4e74993e14950cdM6aa.pdÍ aos documentos
com lementares

510:44:3í MENSAGEM CONDUTOR
PÍoposta ajustada em conformidade com o edital, abÍiremos prazo para envio dos documentos referente a habilitaÉo, caso a

ente á tenha a ntado unto a p sta ustada, llca a critêrio da nente o envio novamente ou

02t't2t2025 :45 M NSAGE CONDUTOR
o rtici nte L T IND E COM DE MOVEIS LTOA foi convocado a sentar seus documentos de habilita 0211212025 12:44

a
Gêrado êm: 0211212025 13:41:46

,til'

*,
lnformo aos interessados que retomaremos o processo amanhã ás 08:30min.
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021121202513115156 MENSAGEM CONDUTOR
Boa tarde
021121202513116t51 MENSAGEM CONDUTOR
qgcurngllaçãg d.r proponente em confoÍmidade com o edital, proponente habilitada

LOTEí.EMADJUOICAçÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêmi 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA
Descrição: Móvel planêjado tipo maca inÍântil para UBS Concêição, com dimensões dê 1,10m (comprimento) x 0,80m (altura) x
0,60m (profundidade).
Quântidade: 1 Valor Unlt.: 2.í92,50 Valor Total: 2.192,50
liem: 2 Unidadê: UN Marca: PRÔPRIA Modelo: PRÔPRIA

\-, Descrição: Móvel planejado tipo mesa de escritório para UBS Conceição, com dimensÕes de 0,95m (comprimento) x 0,75m (altura) x
0,50m (proÍundidade).
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.044,60 Valor Total: 1.044,60

Descrição: Móvêis plane.iados tipo armários infêriores ê aéreos para UBS Conceição, com as sgguintes dimonsões: Armários
inÍerioÍes: 1,40m (mmprimenlo) x 0,80m (altura) x 0,60m (profundidade). Armários aéreos: 2,20m (mmprimênto) x altura variando
entre 0,75m e 0,44m x 0,35m (profundidade).
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.236,20 Valor Total: 3.236,20

Descrição: Armário/balcão para pia à UBS MaÍli Saila: com 2,48 metros de comprimento, por 0,84 metros de altura, por 60 cm de
pÍofundidade.
Ouantidade: 1 Valor Unit.: 4.001,40 Valor Total: 4.001,40

OescriÉo: Rodapê (sóculo) para UBS ConceiÉo: Rodapé da maca infantil, confeccionado em pedra ocrê, com dimensôes dê 0,'l0m '

(altuÍa) x 1,10m (comprimento).
Quantidade: 'l Valor Unit.: 195,70 ValorTotal: 195,70

Item: 6 Unidadê: UN Maicá: PR PRIÀ ModélofFÔFRif
DescÍição: Rodapé (sóculo) para UBS Conceiçáo: Rodapé dos móveis planêjados tipo armários inferiores, confeccionado em pedra
ocÍê, com dimensões de 0,10m (âltuÍâ) x 1,40m (comprimento).
Quantidade: 1 Valor Unit.: 248,90 Valor Total: 248,90

\-, DescÍição: Rodapé (Sôculo) para UBS Marli Saila: Rodapé de pedra ocre parâ o balcão/armário, com dimensÕes de 10 cm de lârgura
por 2,48 metros de comprimento.
Quantidãdê: 'l Valor Unit.:330,70 ValorTotal: 330,70

cLASSTFTCAçAO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií(%) ME

1 L T INO E COI,ll DE MOVEIS LTDA 507 51 .327.032/0001-37 14.666,89 11.250.00 Sim

2 CARVALHO ACESSORTOS PARA t\4oVElS 728 49.704.499/0002-98 14.666,89 1I.250,16 0,00 sim
3 TROVATT MARCENARTA E CARPTNTARTA 358 47.888.978/0001-03 14.666,89 12.757,00 13,39 Sim

4 MARTANO FACtLtTtES E SUPRTMENTOS 646 44.872.006/0001-24 14.660,87 14.540.70 13.98 Sim

14.664.00 0,8s sim

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oú.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social

I 811 1 12025 13137.19 PUBLICADO

Num Documento OÍeÉa lnicial Oferta Finâl Dií(o/") ME

d,{'
Get ado em: 0211212025 1 3:41 :46

MOVIMENTOS DO LOTE

2de4
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í9/ t't/2025 08:30:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

01/1212025 08:50:00 ANALISE DE PROPOSTAS

0111212025 10:36:í8 DISPUTA

01t1212025 10t36118 LANCE INDUSTRIA E CONIERCIO DE MOVEIS PANORAMA EIRELI (PARTICIPANTE í4.664,00

01t1212025 10t36t18 LÁNCE CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 728) 14.666,89

O1t'1212O251Ot36118 LANCE L T IND E COM DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 507) 14.666,89

0l/12/2025 10:36:18 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA (PARTICIPANTE 358) 14.666,89

01i 1212025 í0:36;18 LANCE MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS LTOA (PARTICIPANTE 't4.660,87

Oí/í21202510:36:55 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTOA (PARTICIPANTE 358) '14.660,85

01/121202510:37:29 LANCE MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS LTDA (PARTICIPANTE 14.659,80

0íi '1212025 í0:37:35 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA (PARTICIPANTE 358) 14.659,78

0111212025 11'.57t25 LANCE MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS LTDA (PARTICIPANÍE 14.659,70

01/12i2025'11:57:30 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA (PARTICIPANTE 358)

0111212025 13125124 LANCE MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS LTOA (PARTICIPANTE

011121202513:25:26 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA (PARTICIPANTE 358) 14.í6,03

0111212025 13:48155 LANCE MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRÉSS LTDA (PARTICIPANTE 14.540,70

0111212025'14t59i03 LANCE TROVATI I\4ARCENARIA E CARPINTARIA LTDA (PARTICIPANTE 358)

0'llí212025 14:s9155 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA (PARTICIPANTE 358)

0í/í212025 15:00:OO LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTOA (PARTICIPANTE 358) 13.764,36

O'l/1212025 ís:OO:OG LANCE TROVATI I\,IARCENARIA E CARPINTARIA LTDA (PARTICIPANTE 358) í3.374,69

O1t12l2}2s 15.03114 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA (PARTICIPANTÉ 358) 12.757,00

01h212025 16i16124 LANCE CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 728) í2.756,83

0í/í212025 í6:36:'16 LANCE LT IND E COM DE MOVEIS LTOA (PARTICIPANTE 507) 11.250,50

0111212025 16136117 LANCE CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 728) í 1.250,16

01/1212025í6:36:t9 NOTIFICAçAO SISTEMA
PARTICIPANTE 507 possui oportunidade de lance por critério de reqionalidade, conforme Decreto Federal n" 8.538/2015

01t12t202516t37 t33 LANCE L T IND E COM DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 507) 11.250,00

01t1212025 16t41t19 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote

0l/í21202516:4í:í9 NOTIFI CAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oíerta da etapa de Iancês é L T IND E COM DE MOVEIS LTOA

0111212025 16:41:.19 HABILITAÇÃO

021121202513t17 i18 EM ADJUDICAçÃO

Qa

Getado en 0211212025 13:41:46 3de4
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VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N' '1412025

Processo Administrativo No 1 09/2025
Tipo: AOUISIçÃO

CONOUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUçU
Data de Publicação: 1811112025 13:37:19

TOTAL DO PROCESSO: í 1.250,00

51.327.032/0001-37 11 .250,00

LOTE ,í Ouant.: 1 Num:507 Lance:11.250,00 Total: 11.250,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA ModeIo: PRÓPRIA

Descrição: Móvel planejado tipo maca infantil para UBS Conceição, com dimensões de 1,10m (comprimento) x 0,80m
(altura) x 0,60m (profundidade).

Quantidâde: 1 Val. Ref.: 2.858,46 Valor Unit.: 2.192,50 Total ltem: 2 192,50

Item: 2 Unidade: UN MâTca: PRÓPRIA ModeIo: PRÔPRIA

Oescriçáo: [/óvel planejado tipo mesa de escritôrio para UBS Conceição, com dimensÔes de 0,95m (comprimento) x

0,75m (altura) x 0,50m (profundidade).

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 1.361,98 Valor Unlt.: Í.044,60 Total ltem: 1 044'60

Marca: PRÓPRIA lvlodelo: PRÓPRIA

Descrição: Móveis planejados tipo armários inÍeriores e aéreos para UBS Conceiçáo, com as seguintes dimensões:

Armáíôs inferiores: í,40m (comprimento) x 0,80m (attura) x 0,60m (profundidade). Armários aéreos: 2,20m
(comprimento) x allura variando entre 0,75m e 0,44m x 0,35m (profundidade).

Quantidade: 1 Val. ReÍ.:4.219,20 Valor Unit.: 3.236,20 Total ltem: 3.236,20

Item: 4 Unidade: UN Marca: PRÔPRIA ModeIo: PRÓPRIA

Oescrição: Armáíio/balcão para pia à UBS Marli Saila: com 2,48 metros de comprimento, po[ 0,84 metros de altura, por

60 cm de pÍofundidade.

ouantidade: 1 Val. Ref.: 5.216,25 ValoÍ Unit.: 4.001,40 Total ltem: 4.001,40

Item: 5 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA IVlodeIo: PRÓPRIA

Descrição: Rodapé (sóculo) para UBS Conceição: Rodapé da maca infantil, confeccionado em pedra ocre, com

dimensões de 0,10m (altura) x 1,10m (comprimento).

Ouantidade: 1 Val. Ref.: 255,25 Valor Unlt.: 195,70 Total ltem: 195,70

Marca: PRÓPRIA ModeIo: PRÓPRIA

Descrição: Rodape (sócuto) para UBS Conceição: Rodapé dos móveis planejados tipo armários inÍeriores,

conÍeccionado em pedra ocre, com dimensÕes de 0,10m (altura) x 1,40m (comprimento).

Quantidade: 1 Val. Ref.: 324,50 Valor Unit.: 248,90 Total ltem: 248,90

Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

0)F
1de2

L T IND E COM DE MOVEIS LTDA

Item: 3 Unidade: UN

Item: 6 Unidade: UN

Item: 7 Unidade: UN

Oescriçáo: Rodapé (§ôculo) para UBS Marli Saila: Rodapê de pedra ocre para o balcão/armário, com dimensôes de 10

cm de largura por 2,48 metros de comprimento.

gg"tidrd", I V"l. R.f.

I
Ge?do en 0A1212025 13:41:59
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Processo Administrativo n. tO9 / 2O25

Dispensa de Licitação n. L4l2025

r. oo Rrurónro.

Trata o presente expediente de pedido administrativo de Dispensa de Licitação (em razão

do valor), visando a contratação de empresa especializada para aquisição de móveis planejados sob

medida, destinados à equipagem das salas de imunização das unidades básicas de saúde Conceição

Assunção dos Anjos e Marli Saila Montana do Lago Albuquerque, com recursos oriundos da Resolução

SESA n.453/2024, com fundamento no art.75, inciso ll, da Lei Federal 14.133/21.

Os autos foram instruídos com os seguintes documentos:

- Termo autuação;

- Documento de Formalização de Demanda np O2112025;

- Termo Referência indicando o objeto da contràtação e suas justificativas;

- Estudo Técnico Preliminar;

- Mapa riscos;

- Resolução SESA n. 453/2024;

- Pesquisa preços;

- Mapa comparativo valores;

- lndicação de dotação orçamentária e fonte de recurso;

- lnformações complementares;

- Aviso de dispensa e minuta de contrato;

Era o que importava relatar. Passo a análise do caso concreto.

2. DA APRECTAçÃO :UnÍOrCn.

2.1. quanto à finalidade e abrangência do parecer jurídico.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade para contratação direta, conforme estabelece o arligo 72,lll, da Lei ne

14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC).

Ad.72 0 processo de contrstação direta. que comprEende 0s cssos de inerigibilidade e de disprnsa de licitação. deverá s€r instruíd6 c1m 0s seguintgs

documentos:

lll ' parecerjurÍdico e pareceres tÉcíricos, sE lor 0 cas!. que demonír"m 0 alendimeoto dos tequisilos Erigid0s.

lmporta asseverar que compete a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à

oportunidade da prática dos atos adm in istrativos, que são reservados à esfera discricionária do

administrador público legalmente competente, muito menos examinar questões

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, ressalvadas as hipóteses terato

natu reza

5.
lds{Ârrnida 0one Pérola Eyington, nrlfil- [* tr7.5{0-000 - foi!/f.r: (4,(} 3638-8300.

CllP.I 81.478.133/0001-70 - sn6il: comprisEperols.!r.qov.hr
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Dito isso, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisítos e avaliação

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões estão motivadas nos autos.

Por consequência final, as manifestações através deste parecer são de natureza opinativa

e, desta forma. não vinculantes para o gestor público, podendo este adotar orientação diversa daquela

emanada do presente estudo desde que apresentadas às devidas justificativas e fundamentações.

2.2. Quanto a formalização do processo de contÍatação direta e seu amparo legal.

A Nova lei de Licitações e Contratos (Lei ne 14.133/2021) eleva o procedimento de

contratação direta sem licitação à categoria de Processo e assim o nomina.

Entretanto, ressalta-se, que a contratação direta, sem a realização de licitação, não é

sinônimo de contratação informal, não podendo a Administração contratar quem quiser, sem as

devidas formalidades. Visando impedir a fraudulenta utilização dos dispositivos que autorizam a

contratação direta, o administrador deverá cumprir alguns requisitos, tais como identificação da

necessidade, fixação do objeto, definição de recursos orçamentários, razão da escolha do contratado.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, no artigo 72 e incisos, da Lei ns L4.t33/2L.

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio

dispositivo constitucional (art.37, inc. XXI da CF) reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar

a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 72, da

Lei ne 14.133/21 elenca os possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, o responsável do setor requisitante, sugere que a

aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso ll, cumulado com art. 82, § 6e,

ambos da Lei nP 74.t33/202L.

Art ?E. É dispensável a licitaçao:

ll ' pam contmtsção quE snvolva valores iníeriores a Rl 50.!00,00 (cinquenla mil reais), no csso de outros s?niços e compra§.

Àrt.82 0 Bdital de licilação para registro de pre[os obsanará as regras gerais desta lei e deverá dispor sohre:

§ E! 0 sistema de rc0islro de preqos poderá. na lorma de rEgulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispEnss de liEitaçá0 para ô

aquisiçã0 de bens 0u pam a c0ntmtaçà0 de seryiços pol" mais de um óruão 0u entidade.

O Decreto n. 72.343/2074 atualizou o valor previsto no inciso ll, do artigo 75, da Lei n.

74.73312L, passando o limite estipulado para dispensa em RS62.725,59.

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei declarou-a

como tal", José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela circunstância de que, em

ÂvEnida 0ons Péftls 8yingron, nr17$ - [tE 87.540-000 - tonz/tar: (44) 3838-8300.
fllPJ: 81.478.13U0001-70 - rnail conprrs peroh.or.oov.tr
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tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela particularidade do caso, decidiu o legislador

não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discriciona riedade do agente administrativo, já que a licitação não é

proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também ser vantajosa

para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

Nesse caso, portanto, entendeu-se que, em função do pequeno valor financeiro envolvido,

não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela Administração

Pú blica.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de

licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa

para a Administração.

Outrossim, o § 30 do artigo 75 da Lei n. L4.L33/2OZI prescreve que as hipóteses de

dispensa dos seus incisos le ll devem ser "preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa."

Dito isso, verifica-se que foram apresentados no caso em apreço, os documentos

necessários à formalização da contratação direta por meio da dispensa por valor.

2.3 Da minuta do contrato e do aviso de dispensa eletrônica.

Na situação em apreço, observa-se que a aquisição por dispensa se mostra motivada e com

indicação de dotação orçamentária e fonte de recursos. De igual maneira, mostra-se justificada a

escolha do fornecedor com base no menor preço.

Observa-se, que a minuta de contrato, está em conformidade com o disposto no art.92 da

Lei ns 14.133/2021, de modo que o documento anexado ao protocolo abrange as reÍeridas cláusulas

necessa nas e esse nctats.

No que pertine especificamente à formalização do procedimento de dispensa de licitação,

na forma eletrônica, será necessário instruí-lo, com os documentos necessários, de modo que, o ato

que autoriza a contratação direta precisará ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio

eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento.

A minuta do aviso de dispensa deverá conter campo específico para a inserção dos dados

do órgão/entidade contratante, bem como valor da contratação, objeto data e horário para postagem

da proposta e disputa de eventuais lances.

2.4 Tratamento Diferenciado - Aplicabilidade Lei 123/2006 (ME e EPP).

Avenidr 0ona FÉrolaByington, n! l73l- EEÊ87.540-000 - tone/kr: (44) 3E3E-8300.

HIPJ: 8lÍ78.133/9001-70 - !mri[ !!rllls!!!lqb.!Insrh
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E o pare r, salvo melhor juízo e fundamentação.

Pér 18denovembro de 2025.

ROD o IANI

Procurad

Âvonida 0ona PÉrola Eyington, nr l73l- EtP 87.540-000 -tonr/frr (44) 3838-8300.
CllpJ: 81378.133/0001-70 - emril comoras,Eoerola.plqov.br

A NLCC, em seu art.4e, aduz que as disposições constantes dos art.42 a 49 da LC 12312006

deverão ser aplicadas às licitações e contratos regidos pela referida lei, prevendo as hipóteses de sua

ina plica bilidade.

Os artigos 48 e 49, da Lei Complementat !23/2006, preveem hipóteses de aplicação de

licitação exclusivas, preferenciais, faculdades da administração ou de não aplicação do tratamento

diferenciado.

O Edital de Dispensa informou que procedimento é exclusivo para participação de

empresas enquadradas como ME/EPP/MEl sediada local, justificando, para tanto, o incentivo a tais

empresas, no intuito de proporcionar políticas públicas.de sustentabilidade, geração de renda,

emprego e desenvolvimento econômico.

3. DAS CONSTDERAçÕES FrNA|S.

Diante do exposto, abstraÍdas as questões técnicas e resguardado o poder discricionário do

gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, e desde que

observadas as recomendações eventualmente constantes deste parecer, OPINAMOS pela viabilidade

da CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR, visando a contratação de empresa especializada para

aquisição de móveis planejados sob medida, destinados à equipagem das salas de imunização das

unidades básicas de saúde Conceição Assunção dos Anjos e Marli Saila Montana do Lago Albuquerque,

com recursos oriundos da Resolução SESA n .453/2024, com fundamento no artigo 75, ll, da Lei Federal

ne L4.!33/ZOZL.

Após, remeta-se à autoridade competente para a ratificação da dispensa e a publicação na

imprensa oficial do Município, como condição de eficácia dos atos, nos termos do art.12, § único, da

Lei ns L4,L331202L.

Por fim, recomendo que sempre se analise toda documentação necessária da empresa que

apresentou melhor proposta, para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.
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ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 1412025
Processo Adminiskativo No 10912025

Tipo: AQUISIÇÁO
CONDUTOR: TIAGO DA SItVA CANGUÇU

Data de Publicação. 1811 1 12025 13:37 :19

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2711112025 23t38156 CADASTRO OE PROPOSTA TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA

2811112025 15;34:tl4 CADASTRO DE PROPOSÍA L T IND E COM DE l\,4OVElS LTDA

2811112025 16t29t1s CADASTRO DE PROPOSTA INDUSTRIA E COI\,IERC|O DE l\.4OVElS PANORAMA EIRELI

2811'll2o25 18131119 CADASTRO DE PROPOSTA CARVALHo ACESSORIOS PARA MOVEIS LÍDA
0'l/1212025 06:06:05 CADASTRO DE PROPOSTA MARIANO FACILITIES E SUPRII\,IENTOS EXPRESS LTDA

011121202510t34103 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia senhores licitantes, tivemos um imprevisto, daremos inicio a fase de lances, neste momenlo.
0111212025'10t35t09 MENSAGEM CoNDUTOR
Peço a atenÇâo dos licitantes paÍa que sejam obsêrvadas todas as condições de participaÉo previstâs no instrumento convocatório
Lembro que tudo o que ocorreÍ nesta sessão será parle integrante da ata que poderá ser Íetirada/consultada, por todos, após o
encerramento da sessáo.

0'11121202510t35t34 MENSAGEM CONDUTOR
lnformo, âinda, que os licitantes devêm atentâr-so que o lance é considerado uma extênsáo válida da proposta e não poderá ser
desconsiderado injustiíicadamente, salvo por fâto superveniente, motivado e plausÍvel, êstando desde já os licitantes cientes deste
aspecto
011121202510t35ts3 MENSAGEM CONDUTOR
Peço a atenção de todos quanto ao acompanhamento de todas as fases, em espêcial a de formulação de lances e julgamento das

, evitando-se transtornos administrativos e o estrito cum rimento do instrumento convocatóÍio.p

01 :36 i M EM COND R

Por este motivo, ressaltamos que TODAS as sessões públicas DEVEM ser acompanhadas, pois os representantes das empresas
são responsáveis por todos os atos realizados em nome da empresa, inclusive a perda de negôcio por não acompanhaÍ a sessào e

erder tazo envio de documentos com ementares.
01t't2t2 '16:42: MENSAGEM CON TOR
Boa tarde, encerÍado a fase de lanc€s

02t12t202 08:30:52 M SAGÉM CONDUIOR
Bom dia senhores licitantes
0U1A2025 08t32t56 MENSAGEM CONDUTOR
Solicito que a proponente classificada como v€ncêdora aprssente a proposta a.iustada na forma do itêm 3.14. do edital, sob penâ de
desclassiíl o.
0211212025 :33:08 ME EM CONDUTOR
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

0 2t2025 8:45:24 rúENSAGEM CONDUTOR
O participante L T INO E COM DE MOVEIS LTOA adicionou o aÍquivo cdb87c94d33846dda8b3'13c1 1656978a.zip aos documentos
complementares.

O participante L T IND É COM DE MOVEIS LTDA adicionou o arquivo fgebc4c9bafa4e74993e14950cdb46aa.pdf aos documentos
lementares

025 10 :3 c R

Proposta ajustada em conÍormidade com o edital, abriremos prazo para envio dos documentos reÍerênte a habilitaçã ,ca
proponente tenha apresentado unto a proposta ustada. Ílca a critério da ente o envio novamente ou náo.

0: 145 N G NDUI
O participa nte L T IND E COM DE MOVEIS LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habil O2l1212025 12:44

Gerado em: 05/1212025 11:32:44 1de4

'- ú11A202516143:í í MENSAGEM CONDUTOR
lnÍormo aos interessados que retomaremos o processo amanhã ás 08:30min.

02h2t202508133111 MENSAGEM CONOUTOR
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 0211212025 10133]-14
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02h21202513115:56 MENSAGEM CONDUTOR
Boa tarde
021121202513i16:51 MENSAGEM CONDUTOR
Documentação da proponente em confoÍmidade com o êdilal, proponente habilitada

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 'l

VALoRES uNtrÁRtos FtNAts
Itêm: 'l Unidade: UN Marca: PRóPRIA MõdélilFRtPRlA
Descrigão: Móvel planejado tipo maca infantil para UBS Conceiçáo, com dimensõês dê '1,10m (comprimento) x 0,80m (altura) x
0,60m (proÍundidade).
Ouantidade: 1 Valor Unit.; 2.192,50 Valor Total: 2.192,50
Item: 2 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

vOescÍição: Móvel planejado tipo mesa de escritóÍio paÍa UBS Conceição, com dimensôes de 0,95m (comprimento) x 0,75m (altura) x
0.50m (profundidade).
Ouantidade: 1 Valor Unit.: í .044,60 Valor Total: 1.044,60

Item: 3 Unidade: UN Marca: PRóPRIA Modelo PRÕPFIÀ
Descrição: Móveis planêjados iipo armários inferiores e aéreos para UBS ConceiÉo, com as seguintes dimensôes: Armários
inferiores: 1,40m (comprimento) x 0,80m (altura) x 0,60m (proÍundidade). Armárlos aéreos: 2,20m (comprimento) x altura vaíiando
entÍe 0,75m o 0,44m x 0,35m (protundidade).
Quantidade: I Valor Unit.: 3.236,20 Valor Total: 3.236,20
Item: 4 Unidade: UN Marca: PRÔPRIA Modelo: PRÓPRIA
Descrição: Armário/balcão para pia à UBS l\,larli Saila: com 2,48 metros de comprimento, poÍ 0,84 metros de altura, por 60 cm de
profundidade.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 4.001,40 Valor Total: 4.001,40

Descriçáo: Rodapé (sóculo) para UBS ConceiÉo: Rodapé da maca infantil, confeccionado em pêdra ocre, com dimensões de 0,10m
(altura) x 1,10m (comprimento).
Quanüdade: 1 Valor Unit.: 195,70 ValorTotal: 195,70
Item:6 Unidade: UN Marcá: PRre
DescriÉo: Rodapé (sóculo) para UBS Conceição: Rodapé dos móveis planêjados tipo armários inferiores, confeccionado em pedra .:r
ocre, com dimsnsões de 0,10m (altura) x 'l,40m (comprimento).
Quantidade: 1 Valor Unit.: 248,90 Valor Total: 248,90
Itêm: 7 Unidade: UN Márca: PRÓFRIÀ MoiielofRilPRiÀ 

-

\-, Descrição: Rodapé (Sóculo) para UBS Marli Sâila: Rodapé de pedra ocre para o balcão/armário, com dimensôes de í0 cm de largura
por 2,48 motros de comprimento.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 330,70 ValorTotal: 330,70

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

,1 L T IND E COI,4 DE IUOVEIS LTDA 507 51.327.O34OO01-37 14.666,89 11.250,00 Sim

2 CARVALHO ACESSORTOS PARA MOVETS 728 49.704.499/0002-98 '14.666,89 '11.250.16 0,00 sim

3 TROVATT MARCENARTA E CARPTNTARTA 358 47.888.978/0001-03 14.666,89 12.757,00 13,39 Sim

4 MARTANO FACtLtTtES E SUPRTMENTOS 646 44.872.006t0001-24 '14.660,87 14.540.70 13.98 Sim

5 |NDUSTRIA E COMERCTO DE MOVETS 035 35.267.882/000'1-30 14.664,00 14.664,00 0,85 Sim

DESCLASSIFICAOOS

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.f/") ME

INABILITÂDOS

Razão Social

1811112025 13:37:19 PUBLICADO

Num Documento OÍeía lnicial OÍerta Final ME

Gerado em: 05/í 2/2025 11132:44

MOVIMENTOS DO LOTE

.fÀl
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í9/í112025 08:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

01/1212025 08:50:00 ANÁLISE OE PROPOSTAS

01/121202510:36:í8 OISPUTA

011121202s 1ot36t18 LANCE INDUSTRIA E colvlERclo DE MovEls PANoRAt\,tA E|RELT (pARTtctpANTE
01/1212025í0:36:í8 LANCE CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 728) í4.666,89
0í/1212025 10:36:í8 LANCE L T IND E COM DE MOVETS LTDA (PARTIC|PANTE SO7) 14.666,89

01/í21202510t36:18 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPTNTARTA LTDA (PARTICIPANTE 3S8) 14.666,89

011121202510:36:18 LANCE MARIANO FACILITIES E SUPRTMENTOS EXPRESS LTDA (pARTtCtPANTE í4.660,87
011121202s 10t36i55 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPTNTARTA LTDA (PARTIC|PANTE 358) í4.660,85
0'l/121202510:37:29 LANCE À,lARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS LTDA (PARTICIPANTE

011121202510:37:35 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPINTAR|A LTDA (PARTIC|PANTE 3Sg)

011121202511:57i25 LANCE MARIANO FACILITIES E SUPRTMENTOS EXPRESS LTDA (pARTtCtpANTE

011121202511t57t3O LANCE TROVATI MARCENARTA E CARPTNTARTA LTDA (pARTtCtPANTE 358)

011121202513:.25:24 LANCE MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS LTDA (pARTtCtpANTE 14.658,00

011121202513:25:26 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPTNTARIA LTOA (pARTtCtPANTE 3SS) 14.546,03

011121202s 13148i55 LANCE MARIANO FACILITIES E SUPRII\.4ENToS EXPRESS LTDA (pARTtCtpANTE 14.540,70

011'121202514:59:03 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPINTARTA LTDA (PART|C|PANTE 3SB) í4.058,06
ú112j202514:59:55 LANCE TROVATI MARCENARTA E CARPTNTARTA LTDA (pARTtCtpANTE 3SB) 13.798,í9
01112120251s:00:00 LANCE TROVATI I\4ARCENARIA E CARPINTARTA LTDA (PART|C|PANTE 3SB) 13.764,36

011121202515:00:06 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPTNTARTA LTDA (pARTtCtpANTE 3S8)

O1112J2O251st03t14 LANCE TROVATI MARCENARIA E CARPINTARTA LTDA (pARTtCtpANTE 3S8) 12.757,00

0111212025 16:í6:24 LANCE CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 728) 12.756,83

011121202s 16:36:í6 LANCE L T IND E COM DE MOVEIS LTDA (PART|CIPANTE 507) 1í.250,50

011121202s 16i36t17 LANCE CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVETS LTDA (pARTtCtpANTE 728) í 1.250,16
01112t2025 1ô:36:19 NOTtFtCAçÃO StSTENTjA

PARTICIPANTE 507 possul oportunidade de lance por cÍitério de regionalidade, conÍorme Decreto Federal no 8.538/20'15.
01l'1212025 16:36:19 REGIONALIDADE

0'll12J2o2s 16t37t33 LANCE L T IND E COM DE MOVEIS LTOA (PART|C|PANÍE S07) 11.250,00

011'12t202516i41119 NOTtFtCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriflcar e readequar seus valores unitários para este lote
011't21202s't6i41:19 NOTtF|CAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é L T IND E COM DE MOVEIS LTDA
01t1212025 16141 :19 HABtLtTAçÂO

0211212025 13i17t18 EM ADJUDICAçÃO

O5l'1212025 1'l i32'.44 AOJUDICADO

o.
\
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't4.664,00

14.659,80

14.659,78

í4.659,70

14.659,66

'13.374,69

Gerado em: 05/'1212025 11 3244
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ATA DE ADJUDICAçÃO

OISPENSA ELETRÔNICA N" 1412025
Processo Administrativo No 1 09/2025

Tipo: AOUISIÇÃO
CONDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Data dê Publicaçã o: 1811112025 13:37119

LoTE í - ADJUDICADO - 0511212025 1'1i32i44
Lote I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
.v ltsm: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA lVodelo: PRÔPRIA

Descrição: Móvel planejado tipo macâ inÍantil para UBS Conceiçáo, com dimensões de 1,10m (comprimento) x 0,80m (altura) x
0,60m (profundidade).
Quantidadê: 1 ValoÍ Unlt.:2.192,50 Vãlor Total: 2.192,50

Item: 2 Unidade: UN Marca: PRóPRIA Mode|o: PRÓPRIA

Descrição: Móvel planejado tipo mesa de êscritório para UBS Conceição, com dimênsôes de 0,95m (comprimento) x 0,75m (alturâ) x
0,50m (protundidade).
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.044,60 Valor Total: 1.044,60

DescÍição: Móveis planejados tipo armários infeÍiores e aéÍêos para UBS Conceição, com as seguintes dimensÕês: ArmáÍios
inÍêriores: 1,40m (compÍimento) x 0,80m (altura) x 0,60m (proÍundidade). ArmáÍios aéreos: 2,20m (compÍimento) x altura variando
entre 0,75m e 0,44m x 0,35m (profundidade).
Quantidade: I Valor Unit.: 3.236,20 Valor Totel: 3.236,20

Item: 3 Unidade: UN l/arcã: PROPRIA Modelo: PRÔPRIA

Item:4 Unidade; UN Marca: PRÔPRIA Modelo: PRÔPRIA

DescriÇão: Armário/balcão para pia à UBS Marli Saila: com 2,48 metros de comprim€nto, por 0,84 metros dê altura, por 60 cm de
profundidade.
ouantidade: 1 Valor Unit.: 4.001,40 Valor Total: 4.001'40

Item:5 Unidade: UN Marca: PRÔPRIA N.40 o: PROPRIA

Descriçáo: Rodapé (sóculo) pâra UBS Conceição: Rodapé da maca infantil, confeccionado em pedra ocre, com dimensóes de 0,10m ,

altura) x 1,10m (comprimento)
antidade: '1 Valor Unlt.: 195,70 Valor Totâl: 195,70

[tem: 6 Unidade: UN Marca: PR IA N.4odeloi PRIA

DescÍição: Rodapé (sóculo) para UBS Conceição: Rodapé dos móveis planejados tipo armários inferiores, conÍeccionado em pedra
qcre, com dimensões de 0,'l0m (altura) x 1,40m (comprimento).
ôuantidade: '1 Valor Unit.: 248,90 Valor Total: 248,90

Item: 7 Unidade: UN [.,!arca: PROPRIA Modelo: PROPRIA
pescdção: Rodapé (Sóculo) para UBS Mârli Saila: Rodapé de pedÍa ocre para o balcáo/armário, com dimensóes de l0 cm de largura
por 2,48 metros de comprimênto.
Quantidade: I Valor Unit.: 330,70 ValoÍTotal: 330,70

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Drt.l%l ME '

1 L T IND E COM DE MOVEIS LTDA 507 51.327.03210001-37 14.666.89 Sim

2 CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS 728 49.704.499/0002-98 ',l4.666,89 1 1.250,16 0,00 sim

3 TROVATT MARCENARTA E CARPINTARTA 358 47.888.978i0001-03 14.666,89 12.757,00 13,39 Sim j

' 4 [,rARrANo FActLtlES E SUpRtMENTos 646 44.872.006/0001-24 14.660,87 14.540.70 13,98 Sim

5 TNOUSTRTA E COMERCIO OE MOVEIS 035 35.267.882/0001-30 14.664,00 14.664,00

oEScLASStFtCAOOS

Razáo Social Num Dgcumento

0,85 Sim

Gerado em: 05/1212025 11:32:44

INABILITADOS

Oferta lnicial Oferta Final

ít ^ -.; ,10

1'1.250,00
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Num Documento

03,1201

oferla Ftnal DiÍ.(%) ME

.,j

Razão Social

CíI zÀs

Oferta

SILVA

OE

MEi/lBRO BUOSI

Gerâdo em: 05/1212025 11132.44 2de2
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ATA DE HOMOLOGAçÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N' 14/2025
Processo Administrativo No 1 0912025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONOUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Data de Publicação: 1811112025 13.37:19

LOTE 1 - HOMOLOGAOO - 0511?,12025 'l'l:32:47
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

\-, lteml - Unidadê: ÚN Marca: PRÔPRIA Modelo: PRÔPRIA

Descrição: Móvel planejado tipo maca infantil para UBS Conceição, com dimensôes de 1,10m (compÍimento) x 0,80m (alturã) x
0,60m (profundidade).
Quantidade: 1 Valor Unit.; 2.192,50 valor Total: 2.192,50

lüodelo: PRÓPRIA

Descrição: Móvel planejado tipo mesa de escritório para UBS Conceição, com dimensões de 0,95m (compÍimento) x 0,75m (altura) x
0,50m (profundidade).
Quantidad€: 1 Valor Unit.: 'l.044,60 Valor Total: '1.044,60

Itom: 3 Unidade: UN Marca: PRÔPRIA Modêlo: PROPRIA

Descrição: Móveis planejados tipo armários inferiores e aéreos para UBS ConceiÉo, com as seguintes dimensões: ArmáÍios
inÍeÍiores: '1,40m (comprimenlo) x 0,80m (altuÍa) x 0,60m (proÍundidadê). Armários aérêos: 2,20m (comprimento) x altura vaÍiando
entrê 0,75m ê 0,44m x 0,35m (profundidade).
Quantidade: 'l Vâlor Unit.: 3.236,20 Valor Total: 3.236,20

Item: 4 Unidade: UN Marcâ: PROPRIA Modelo: PROPRIA

Descrição: Armário/balcâo para pia à UBS lvlaÍli Saila: com 2,48 metros de comprimênto, por 0,84 metros de altura, por 60 cm de
profundidade.
Quanlidade: 1 Valor Unit.: 4.001,40 Valor Total:4.00Í,40
Item: 5 Unidade: UN Marca: PRÔPRIA Modelo: PROPRIA
Oescrição: Rodapé (sóculo) para UBS Conceição: Rodapé da maca infântil, confêccionado em pedra ocre, com dimensões dê 0,10m
(altura) x 1,10m (comprimento).
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 195,70 Valor Total: 195,70

RãmIE - unidade: tJN - a:PRóPRlÂ Modelo: PRÔPRIA

Descrição: Rodapê (sóculo) para UBS Conceição: Rodapé dos móveis planejados tipo aÍmários inÍeriores, confeccionado em pedra
ocre, com dimensôes de 0,10m (altura) x 1,40m (comprimento).
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 248,90 Valoí Totel: 248,90

Itêm: 7 Unidade: UN Marca: PRÔPRIA lúodeIo.PRÓPRIA

Descrição; Rodapé (Sóculo) para UBS Nrarli Saila: Rodapé de pedra ocre para o balcão/armáío, com dimensões de 10 cm de largura
por 2,48 metros de comprimento.
Quantidade: 1 valor Unit.: 330.70 Valor Total: 330,70

CLASSIFICAçÁO
Razào Social Num Documento of€rta lnicial Oferla Final Dif.(%) ME

507 51 .327 .O32|OO01 - 3 7 '14.666.89 11.250.00 Sim

2 CARVALHO ACESSORTOS PARA MOVETS 728 49.704.499/0002-98 14.666,89 0,00 Sim

3 TROVATT MARCENARTA E CARPTNTARTA 358 47.888.978/0001-03 't4.666,89 12.757,OO 13,39 Sim

4 MARTANO FACtL|TIES E SUPRTMENTOS 646 44.872.006/0001-24 14.660.87 14.540.70 í3,98 Sim

5 tNDUSTR|A E COMERCTO DE i,íOVEtS 035 35.267.882/0001-30 14.664,00 14.664,00 0,85 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Oocumento oií.(%) ME

Gerado em: 051142025 11:32147

INABILITAOOS

Oferta lnicial OÍerta Final

1de2

1 L T IND E COM DE MOVEIS LTDA
't '1 .250,1 6
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA-pR

neurónto DE LANCES

otsPENsA ELETRôNrcA N" 14l202s
Processo Administrativo No 1 09 12025

Tipo: AQUISIÇÁO
CONDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Data de Publicação: 1811 1 12025 13:37 :19

LOTE|-Loteí

01h21202510136118 INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
\J. PANORAMA EIRELI

vALtDo i4,664.00

01/1212025 l0:36:18 CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTOA

vÁLtDo iit,666.B9

0111212025 1O3A.í8 MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS
EXPRESS LTDA

vALlDo iil,6ô0.87

01/122025 15:03:íil TROVATI MARCENARIA E CARPINÍARIA LTDA

vALtDo 12,ts7.oo

0111212025'lôt'16t24 CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA

vÁLlDo 12,7s6.83

01/122025 16:36:16 L T IND E COM DE MOVEIS LToA

vALrDo '11,250.50

0111212025 16i36i'17 CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTOA

vÁLtoo í1,250.,t6

0l/'122025 16:3?:33 L Í IND E COM OE MOVEIS LTDA

VALIDo

01/1212025 '10:36:í8 L T IND E COM DE MOVEIS LÍDA
vÁLrDo

11,250.00

'1,1,666,89

0l/lZ2m5 10:36:55 ÍROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA

vÁLtDo .t4,660.Es

01112t2025 10t37t29 MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS
EXPRESS LTDA

vALlDo í,t,659.80

0111212025 '10t37 t35 TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTOA

vÁLlDo 1/r,659.78

0111212025 11157t25 MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS
EXPRESS LTDA

vALtDo í/í,659.70

01 I 1212025 1 1 t57 t30 TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA

vALtDo í4,6s9.66

01112n025 13125121 MARIANO FACILITíES E SUPRIMENTOS
EXPRESS LTDA

vALrDo í4,6s8.oo

O1h212O2513,25t26 TROVATI MARCENARIA E CARPINÍARIA LTDA

vÁLrDo 14,546.03

o'111212025 13t4Et55 l\.,lAR|ANO FACILITIES E SUPRIMENTOS
EXPRESS LTDA

vALrDo t4,54o.zo

01/12l202s í4:59:03 TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTOA

vÁLlDo í4,058.06

0111212025 14i59t55 TROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA

vÁLtDo 13,799.19

01/í212025 15:00:00 ÍROVATI MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA

vALrDo 13,264.36

01/í212025 í5:00:06 TROVATI MARCENARIA E CARPINÍARIA LTOA

vÁLrDo í3,374.69

Gerado em: 05h 212025 1 1 :32:47

0'l/í22025 í0:36:lE ÍROVATI MARCENARIA E CARPINÍARIA LTOA

vALtDo í4,666.88

Q^r<
1de 1
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE AUTORIZAçÃO

Dispensa Eletrônica ne L4l2O25

A PREFEITA MUNICIPAT DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dAs

atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art, 1e, Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de Dispensa Eletrônica ne L4/2O25, cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada para a aquisição de móveis planejados sob medida, destinados à equipagem das

salas de imunização das Unidades Básicas de Saúde Conceição Assunção dos Anjos e Marli

Saila Montana do Lago Albuquerque com recursos oriundos da Resolução SESA ne 453/2024,

com o objetivo de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no artigo 75, inciso ll da Lei Federal n" !4.733/202!, em

favor da empresa abaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL RS

L T IND E COM DE MOVEIS LTDA 11.250,00

Art. 2e. Publiq ue-se.

Pérola/PR, 05 de dezembro de 2025.

ê.-
VALD CUNHA

Prefeita Municipal

AV. Dona Pérola Byington, no 1.731 - CEP- 87.540-m0 - Fone: (Oo<tl4) 3636-8300
CNP|: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Pérola

Licitaçôes e Contratos
Termo de Autorizaçào

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ÍERMo DE AUToRtzAçÃo

Dispensa Eletrônica n" 74/2025

A PREFE|TA MUNICIPAL DE PÉRoLA, EsrADo Do PARANÁ, no uso das

atribuiçóes legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 1'. Fica autorizada, nos termos das razóes constantes no

procedimento de Dispensa Eletrônica n" l4/2O25, cujo objeto é a contratãçâo de empresa

especializada para a aquisiçâo de móveis planejados sob medida, destinados à equipagem

das salas de imunização das Unidades Básicas de saúde conceiçâo Assunção dos Anjos e

Marli Saila Montana do Lago Albuquerque com Íecursos oriundos da Resoluçáo SESA n'

453/2024, com o objetivo de atender à5 necessidades da secretaria Municipal de saúde do

Município de Pérola, Estado do Paraná, com tulcro no artiSo 75, inciso ll da Lei Federal no

!4.733/2O2!, em tavor da empresa âbaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL R3

L T IND E COM DE MOVEIS LTDA 11.2 5 0,00

Art. 2". Publique-se.

Pérola/PR, 05 de dezembro de 2025

VALDETE CUNHA
PreÍeita Municipal

lêD .r- O!ÀRIo OFlctAL -Assinado Eletronicâmente com Ceítificado Pôdrão lcPEíasil, em coníormidâdê com ô MP ne 2 200-2. de 2001

âããif 
- 

Garântrmos à ôutenticidade destê documento, desdê que visualizado atíôvés do site www.perola.pr.gov bídiôÍio-oficiàl'eletronico

AV. Dona Pérola Byington. n" l.73l - CEP- 87.540-000 - Fone: (0xx/t4) 363G
8300

CNPJ: 8'1.478. 133/Oo0í -70 - (E-mail): compras@Perola.Pr.gov'br
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pÉnola
il: r;il8GOVERNO MUNICIPAL

D|SPENSA ELEIRôNtcA Ne 1412025

CONTRATO DE FONECIMENTO N9 106/2025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lâdo,

o MUNICíP|O DE PÉROIA, pessoâ jurídica de direito público interno, com

sede administrativa na Avenlda Dona Pérola Eyington, ne 1731, na cidade

de Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e

81.478.133/0001-70, neste ato representado por seu Prefeito Municipal a

Sra VALDETE CÂRLOS OLIVEIRA GONçAwES DA CUNHA, brasileira,

casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilâc n9 870, nêste MunicÍpio

de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF ne 524.098.129-72,

portadora da Cédula de ldentidade RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR, doravante

denominado CONTRATANTE, e, LT IND E CoM or uÓVtls LTDA, Pessoa

jurÍdica de direito privado, situada à Avenida Rio Eranco, ne 972, centro,

r-ra cidade de Pérola, no Es!êdo do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.e

57.321.O321OOOI-37, neste ato representada por seu sócio Administradori

LETICYA RODRIGUES TEIXEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da

Cédula de ldentidade RG n.e 10410387-1, inscrito no CPF/MF sob n.e

o76.269.7!9-9o, residente e domiciliãdo nâ cidade de Pérola-PR,

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo ng

109/2025 e em observância às disposiçôes da Lei ne 14.133, de 1e de abril

de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Íermo de Contrato, decorrente do DISPENSA eLEInÔNtCÂ 
^'1412025,

homologada em oslf2l2o25 mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas:

cúusulA pRrMErRn - oo oatero e Das coNDrçÕEs

O presente contrato tem por obieto a Contratação de empresa especializada para a aquisição de móveis

planejados sob medida, destinados à equipagem das salas de imunização das Unidades Básicas de Saúde

Conceição Assunção dos Anjos e Marli 5aila Montana do Lago Albuquerque com recursos oriundos da Resolução

SESA ne 453/2024, com o objetivo de atender às necessidades da secretaria Municipal de Saúde do MunicÍpio

de Pérola, Estado do Pâraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

AVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON, N" 1.731 - CEP: 87.íGOOO - FONEI 3636300,

CNPr: 81.478.133/t001-70 - emâil compras@Derola.pr'gov.br

01 R5 2.192,50 Rs 2.192,s001 01

Móvel planerado tipo maca infantilpaÍa UBs conceição,
com dimensões de 1,10m (comprimento)x 0,80m (altura)x

0,60m (profundidade).

Composição e caraáerÍstlcas técnlcas:
Estrutuía confe.cionadâ em MDF/MDP reforçado,
espessura mÍnlma de 15 mm, de ori8em sustentável,

acabamento liso na cor brônca.
Bordas com fita de PVC de lmm a 2mm, colagem a quente,
cantos levemente arredondados para maior seBUrança e

durabilidade.
Fechamento fíontalcomposto po. duas portas de abrir e
três Savetas, todas com puxadortipo cava embutido,
6avetâs equipadas com corrediças teleScópicas metálicas
de alta rêsistência, com capacidade mÍnima de carga de 25

kc.

Portàs equipadas com dobradiças metálicas com sistema de

amortecimento ("slow motion").

LOTE ITEM DÉscRrçÃo qÍD VATOR UNIT.
VALOR TOTAT

ESÍIMADO



0c,l:lgPEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EstoÍado superior: espuma com espêssura de 5 cm,

revestida em courvin hospitalar lavável, antibaderiano,

resistente a fungos ê de fácil hiSienizaçã0,

Serviço de montagem e instalação no local incluso, com

ajustes, nivelamento ê fixação final

Transporte, mão dê obra e materiais de instalação incluídos

na proposta.

Medidas e detalhes conforme croqui/pro em anexo

Rs 1.044,6001 Rs 1.044,60

úóvel planejado tipo mêsa de esc.ltórlo paÍa UBS

Conceição, com dimensões de 0,95m {comprimento) x

0,75m (altura) x 0,50m (profundidade),

composlção e característlcas té(nl.as:
Estrutura confeccionada em MDF/MDP com espessura

mÍnima de 15 mm, proveniente de oriSem sustentável na

cor brancâ lisa;

Tampo reforçado com acâbamento em laminado de alta
pressão (fórmica), resistentê à umidade, riscos ê uso

intenso.
Bordas com fita de PVC de 2 mm, colagem a quente, com

cantos levemênte arredondados pâra maior Segurança,

Gavetâs equipadas com corrediças telescópicas mêtálicas

de alta resistência, .om capacidade mínima de carga de 25

kg ê Puxadorestipo cava embutido.
Medidãs e detalhes conÍormê croqui/pÍojeto em anexo.

Serviço de montagem e instalação no local incluso, com

fix o e nivelamento ade uadostransp

02

Rs 3.236,20RS 3.236,2001

Móvêis planeíad05 tipo armários inÍerlores e a

UBS Conceição, com as seguintes dimensões:

Armáíios inferioÍes: 1,40m (comprimênto) x 0,80m (altuÍa)

x 0,60m (profundidâde).

Armários aéreos: 2,20m {comprimento)x altura variando

entre 0,75m e 0,44m x 0,35m {profundidade).

Composição e .aracterÍtti.a5 técnicas:

Estrutura confeccionada em MDF/MDP reforçado,

espessura mínima de 15 mm, pÍoveniente de origem

sustentável.
Acabamento liso na cor branca, em amba5 as faces.

Bordas com fita de PVC de 1mm a 2mm, colagem a quente,

cantos levemente arredondados para maior segurança e

durabilidadê.
Fechâmento frontalcomposto por sete poftas de âbrir,

toda5 com puxador tipo cãva embutido

Portas equipadas com dobradiças metálicas com sistema de

amortecimento ("5low motion").
lnterioÍ d05 armários composto Por prateleiras regulávêis

em MDF/MDP.
Serviço de montagem e instalação no localincluso, com

ajustes, nivelamento e fixação final.
Transporte, mão de obra e todos os materiais necessários à

instalação incluídos na proposta.

éreos para

Medldas ê detâlhes conÍorme eto em anexo

01 03

Rs 4.001,40R§ 4.001,4004

Armárlo/balcão pâra pia à UBs Marli saila: com 2.48

metros de comprimênto, por0,84 metros de altura, por 60

cm de profundidade; ãrmáriocom 8 Eavetas com corrediça

telêscópica;4 portas de âbrir, ambos com puxadores cava;

no MDF espessúra mínima de 15 mm, liso nâ cor branca.

Serviço de montagem do móvel no locat incluído. (Medidas

01 Rs 195,70
Rodapé (ió.ulo) para uBs concêição: Rodapé da macâ

inÍantil, confeccionâdo em pedra ocre, com dimensões de

O,1Om (âlture) x 1,10m (comprimento). Serviço de
05

01

01

e detalhes conforme croqui em anexo )

01

01
Rs 19s,70

AVENIDÂ DONÂ PÉROLÀ BYINGTON, N" 7.737 - CÊP:A7,5'4G000 - Fone:3636-8300',

CNPJ: 81.478.13370001-70 - email: comrrras@perola.Pr'gov'br



Valor Total: RS 11.250,00 (onze mi

CúU5ULA SEGUNDA - DA DOCUM

PEROLA

I e duzentos e cinquenta reais).

ENTAçÃO CONTRATUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes documentos cujos teoÍes são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios'

edital de licitação e 5eus anexos, bem como a proposta, da proponente vencedora' parecer de julgamento e

legislação pertinente à esPécie.

cúUsUTA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIçÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

1'1'opagamentoseráefetuadonaformadecréditoemcontacorrentedalicitantevencedoranoprazo
máximo de até 3o (trinta)dia5 corridos, contados da data de envio da Nota Fiscal emitida pela coNTRATADA.

T.2,Paraaliberaçãodopagamento,afuturacontratadaencaminharánotafiscaleletrônica'acompanhada
das seguintes certidões: (FGTS, TRABALHIsTA, cERTIDÃo ESTADUAL, FEDERAL E MUNIcIPAL) em validade para o

pagamento;

1.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeiraquelheforimposta,emvirtudedepenalidadeouinadimplênciacontratUal,semqueissogeredireito
a acréscimos de qualqueÍ natureza.

1,4. O Município de pérola, fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação

dos recolhimentos exigidos em Lei.

f.S. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimptência' sem que isso gere direito ao pleito

de reajustamento dos preços ou correção monetária

1.6, Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

def initivamente sanado.

CúUSUIA QUARTA - VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato será contado a partir da sua

assinatura.

Parágrafo Único: o prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração' tendo por fundamento

asdisposiçõescontidasnaLein914.133/2lesuasalteraçõesposteriores,mediantearealizaçãodetermoaditivo,

CúU5ULA QUINTA - DO MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. o prazo para inÍcio da execução dos serviços será de até 10 (dez) dias corridos' contados a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento e lnstalação emitida pela Administração'

5.2. Os serviços de entrega, montagem e instalação dos equipamentos deverão ser reatizados no endereço da

uBsconceiçãoAssunçãodosAnjos,situadanaRuadoRosario,ng45T-centro.Pérola/PRedaUBsMarli

Saila Montana do Lago, situada na Rua Araujo Lima, ne1375- Centro - Pérola/PR'

5.3.osequipamentosfornecidoseosserviçosexecutadosserãosubmetidosàconferênciaeavaliaçãodo
requerente, podendo ser rejeitados total ou parcialmente, caso não estejam em conformidade com as

especificaçõesconstantesdoTermodeReferência,doEstudoTécnicoPreliminaredapropostavencedora.Em

caso de rejeição, o contratôdo será notificado para realizar, às suas expensas' a substituição dos equipamentos

montagem e instalação no local incluso, com ajustes,

nivelamênto e Íixação Íinal, Transporte, mão dê obrâ e

todos os materiais necessários à instalação incluídos na

proposta, (Medidâs e detâlhes conforme croqui/projeto em

anexo,)

RS 248,9001 Rs 248,90

Rodâpé (sóculo) pârã UBS Concêlção: Rodapé dos móvels

conÍorme c ro em anexo.

01 06

Rs 330,7001 Rs 330,70

Rodapé (Sóculo) para UBs Marlisaila: Rodapé

ocre para o balcão/aÍmário, com dimensões de 10 cm de

largura por 2,48 metros de comprimento. (Medidas ê

de pedra

dêtâlhes conforme c uiem anexo

01 07

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87 54G000 - Fone: 3636-8300'

CNPI: 81.478.133/0001-70 - emâil: compras@Perola'DÍ'qov'br

a oirl 03,1;li.0

GOVERNO MUNICIPAL

planejados tipo armários infeÍiore5, conÍeccionado em

pedra ocre, com dimensões de 0,10m (âltura)x 1,40m

(comprimento). Serviço de montagem e instalação no local

inclLrso, com ajustes, nivelamento e Íixação Íinal.

Íransporte, mão dê obra e todos os materiais necessários à

instalâção incluíd05 na proposta. (Medidas e detalhes
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e/ou a correção dos seryiços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da notificação formal,

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

5.4. A empresa contratadâ deverá cumprir todas as exigências constantes no item 17 do Termo de Referência.

cúUsUtA sExrA - Dos RECURsos oRçAMtNTÁR|o5; As despesas decorrentes do presente contrato correrão

por conta da dotação orçamentária:

LA MÀ:

7.1. São as seguintes as obrigações das partes neste contrato:

7.1.r. sÃo oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA

7.1.1.1, Executar o objeto da forma ajustada;

7,1,1.2, Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente contratoi

7.1.1.3, Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.1.4. A CONTRATADA, não poderá ceder ou transfeÍir a terceiros os direitos e obrigaçôes decorrentes deste

Contrato,

7.1,1.5. Caberá ainda a Contratada:

a) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual

de natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e

responsável pelos direitos, obrigaçôes e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento

de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados

possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 39 e

69 do Regulamento de seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.9 67,?84/67t

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

e) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto ãs obrigações êssumidas na licitação, em especial, encarSos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, f iscais e comerciais;

f) Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitadoi

g) Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

h) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos transportados

e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

i) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

i) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

k) Responsabllizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artiSos 12, 73 e 77 a 21, do

código de Defesã do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

l) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou

defeitos;
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m) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entregê, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriSações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

ol lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

p) Respeitar os prazos estabelecidos para início e conclusão dos serviços, conforme disposto na ordem de

fornecimento e instalação, responsabilizando-se por quaisquer atrasos não justificados.

q) Responsabilizar-se pela integridade dos materiais fornecidos e pela segurança na execução dos serviços,

incluindo eventuais danos causados ao patrimônio público ou a terceiros, durante o transporte, manuselo,

instalação ou testes de funcionamento.

r) SubstituiÍ, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os equipamentos ou

serviços que forem rejeitados pela Administração por estarem em desacordo com as exigências contratuâis, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas.

s) GaÍantir o pleno funcionamento dos equipamentos durante o período de garantiã mínima exigido, prestando,

sem ônus à Administração, os serviços de manutenção corretiva e assistência técnica quando acionada, nos

prazos definidos no contrato.

t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações âssumidas, todas as

condições de habilitação e quaiificação exigidas na licitação, inclusive quanto à regularidade fiscal e trabalhista.

u) Cumprir fielmente as cláusulas contratuais, os prazos, os locêis de execução e as condições técnicas deÍinidas,

sob pena de responsabilização nos termos da Lei ne 74.1331202!.

v) Observar e zelar pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho, ambientais e de boas práticas

profissionais, assumindo todos os encargos decorrentes da execução do objeto, inclusive os relacionados a

encar8os sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, civis e comerciais.

7.1.2. SÃO OERTGAçÕES DA CONTRATANÍE:

7.1.2.1. Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍPlO:

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b) Oar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contratoi

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

e) Comunicar à CONTRATADA, poÍ escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

g) Efetuâr o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prãzo e forma

estabelecidos no Editale seus anexos;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da contÍatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusurA orrAvA - ANTIcoRRUPçÃo

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de tmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429119921, a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pâgamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática

ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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CúUSULA NONA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer dlreitos ou faculdade

que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou

faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CúUSULA DÉCIMA - A inexêcução total ou pãÍcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no

Capítuto Vlll da Lei n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Admlnistração em caso de rescisão administrativa

prevista na Lei Federal n'14,133/21.

cúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçõES E SANçÕ85 ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art' 155

da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11,1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostai

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

11.1.8, Apresentêr declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11,1.9, Fraudar a dispen5a eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1,10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1, Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1,11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame'

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art, 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013'

11.2. O fornecedor que cometer qualquer da5 infraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste contrato, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitêns 11.1.1 a 11.1.12;

c) tmpedimento de licitar e contratâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste

Aviso de contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11,1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3, Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2, As peculiaridades do caso concÍeto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5, A lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle.

11.3.5. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contrâtado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada iudicialmente.

i)
-J
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1l.3.7. A aplicação das sanções prevlstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração PÚblica.

u.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.3.9. 5e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11,3.10, A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

11,3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11,3.12. A aplicação de qualquer dês penalidades previstas realizar-se-á em processo ãdministrativo que

assegurará o contraditório e a âmpla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto nâ Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999-

11.3.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

cúUsUtA DÉclMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

1.1. DO REAJUSTE DE PREÇOs

1.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

1.1.1.1. Para mêis, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda

concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

1,.L,L,2, Parc menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe.

1,L,2, para solicitaro reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega referentes aos

itens objetos do pedido.

1.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não susDendem a entresâ de itens/servicos iá empenhedos. Os pedidos de

reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade

Competente,

1.1.4. para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de

compras e Llcitações, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

1.1.4.1, planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e

o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

Descrição do ltem/serviço

â)Valor registrado no contrato Rs 0,00

b) custo unitário (N.F. ne.......... 0âtâ:..../......./..,.,...) Rs 0,00

c) Total de imposto§/tributos o% Rs 0,00

d) Totalde custos fixos o% Rs 0,00

Fórmulã=a-{b+c+d)

e) Mergem de Lucro o% R5 0,00

Descrição do ltem/Serviço

a)Vâlor registÍado no Contrato Rs 0,00

b) custo unitário (N.F. nr.......... oatar.,../......./........1

c) Total dê imposto5/tributos o% Rs 0,00

d) Totâlde custos Íixos o% Rs 0,00

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, No 1.731 - CEP: 87.540-000 - Fone: 363 300.
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PREçOATUATIZADO
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fónnute = a. (b + c+ d)
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RS o,oo0%Mâígem de Lucro

Rs 0,00Custototâl: e - e

1.1.4.2. Cópias das notas Íiscâis referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de

lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período

de realização do pedido.

1.1,4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação,

para a gârantia do equilíbrio econômico-financeiro.

1.1.4.4. Cópias das certidões vigêntes: il certificado de regularidade do FGTS; ii, certidão de débitos

Trabalhista; ii, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Oívida Ativa da União; lv, Certidão relativos

a débitos tributários e dÍvida ativa Estaduâl; v, Certidão de débitos relativos a débitos ributários e dívida ativa

municipal; yi,l Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://wwwl.tce.pr.gov.br/ (Consulta de

tmpedidos de Licitar); yi, Íribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que

reúne os resultâdos das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vir, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações

cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; ,Ú cEls - cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas e r, CNEP - Cadastro Nacional de EmpÍesas Punidas, no site Blp§4&ggudgg§:

aof.aDps.tcu.gov.br.

l.l.S. Na .usêncla de um dos documentos êlencados aclma, o pedldo de reequlllbrlo econômlco'fmncelÍo

Í{ÃO SEú RECEBIDO.

1.1.5. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

coNTRATADo, cabendo â PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido'

1,1.7, A licitante fica clênte de que os lances ofêrtados durante a sessão são de sua excluslva

responsabilidadê, não cabendo reêquilÍbrio de preços em consequência de altos descontos Gom o intuito único

de tanhar a llcitação ê postêrlormentê buscar via íevisão do preço aumêntar ou reSulari:ar suâ maÍgem

opêraclonal, sob pena de resclsão do contrato ê de apllcaÉo des penalldades admlnistratlvas previstas em lei

e no êdltal.

1.1,8. Se o CONTRATAOO não comprovar o desequilíbrio econômico-f inanceiro e a existêncla de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o Contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor aÍrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

1.1.9. Para deferimento do reequilÍbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas

as notas Íiscais e demais documentos que a iustifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preço pago ao(s) fornecedo(es).

1.1.10. o Nrunicípio se Íeserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores

por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais'

1.1.11, A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os

preços revisados e emitir Nota de Empenho complementâr para as novas despesas, sendo que a atuâlização não

retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.

1.1.12. O novo preco só terá validade aDós Darêcêr iurídico e não terá eÍêito rêtÍoatlvo'

1.1,13, Da mesma forma, para a realização de reequilibrio econômico do Contrato para menos, a AdministraçãÔ

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações

de preços de mercado.

1.1.14. o reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses'

contados a partir da data limite para apíesentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir'

1'1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pÍeços iniciais seÍão

reajustâdos, mediante a aplicação, peto contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do Índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadãs

e)
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e concluídas após a ocoÍrência da anualidade.

1.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

1'1'17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última vaíiação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulSado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

1.1.18, Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriSatoriamente, o(s) definitivo(s)'

1.1.19.casoo(s)índice(s}estabelecido(s)parareaiustamentovenha(m)aserextinto(s)oudequalquerforma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela leSislação então em vi8or.

1.1.20. No caso de atraso Pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamenteentreotermofinaldoprazodepagamentoatéadatadesuaefetivarealização,mediante
aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25, inci50 79 da lei 74.L3312027:.

§Tglndependentementedoprazodeduraçãodocontrato,seráobrigatóriaaprevisãonoeditâldeíndicede

reajustamento de preço, com data-base vinculada à dâta do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um Índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

cúusuu oÉcttul reRcetnA - DA GEsrÃo E FlscAtlzAçÃo Do coNTRATo

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelâs partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato' o cronograma de execução

seráprorrogadoautomaticamentepelotempocorrespondente,anotadastaiscircunstânciasmediantesimples

apostila.

13.3.Ascomunicaçõesentreoórgãoouentidadeeacontratadadevemserrealizadasporescritosempreque
o ato exigir tal formatidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

13'4'oórgãooUentidadepoderáconvocarrepresentantedaempresaparaadoçãodeprovidênciasqUedevam
ser cumpridas de imediato.

13.S. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistâs, previdenciários, fiscais e

comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do ob'ieto' coÍrerão por conta

exclusiva da empresa vencedora.

13.6. A fiscali2ação do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita' competindo ao

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercÍcio'

t3.z.A,"spon,ávelpelagestãodesteGontratoseráeservidoraRoSANGELA6UANDAL|N,ocupantêdoceryo

deSecretáriadesaúde,Íicandodesdeatoranotificadadaindicaçãonaqualldadedetestêmunhacontratual.
1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhâmento e fiscalização do contrato

contendotodososregistrosformaisdaexecuçãonohistóricodegerenciamentodocontrato,aexemploda
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais' elaborando relatório

comvistasàverificaçãodanecessidadedeadequaçõesdocontratoparafinsdeatendimentodafinalidadedã
administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, lV).

2.ogestordocontratoacompanharáosreSistrosrealizadospelosfiscaisdocontrato,detodasasocorrências
relacionadasàexecuçãodocontratoeasmedidasadotadas,informando,seforocaso,àaUtoridadesuperior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n9 1L'246, de 2022' aft 2f' ü'
3,ogestordocontratoacompanharáamanutençãodascondiçõesdehabilitaçãodacontratada,parafinsde
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto ns 11 246' de 2022' art 21' llu'

4,Ogestordocontratoemitirádocumentocomprobatóriodaavaliaçãorealizadapelosfiscaistécnico'
administrativoesetorialquantoaocumprimentodeobrigaçõesassumidaspelocontratado,commençãoaoseu
desempenho na execução contratual, baseado nos lndicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

AVENTDA DoNA PÉRoLÀ BYlNcToN, N' 1.731 - cEP: 8754G000 - Fone: 3ú3ffi300'
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nq

11.246, de 2022, art. 21, Vlll).

5. O gestor do contrato tomará providências parâ a formalização de processo administrativo dê

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelâ comissão de que trata o art, 158 da Lei

ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ns 11.246,

de 2022, aft.2L,Xl.
6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos ob.ietivos que

tenham iustificado a contratação e eventuais condutâs a serem adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.21,Vll.
7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no vator dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

13.2. A Fiscatização do contrato será atribuída ao(s) Servidor(es):

13.2.1.1. AMERIS DE OLIVEIRÂ, CarSo: Enfêrmelra, metrícula 23566/1, Secretâria de Saúde.

al A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, pârã que sejâm cumpridãs todas as condições

estabelecidãs no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne

17.246, de 2022, att.22,Vll;
c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contÍato, com a descrição do que for necessário para a retularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e DecÍeto ne 11 246, de 2022,aft'22'lll'

d) ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes para a correção

dã execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nc 11.246, de 2022, art' 22' llll;

e) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necêssárias e saneadoras, se

for o caso. (Decreto ne 7L.246, de 2022, an.22,lvlt
f) No caso de ocorrências que possam inviâbilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 17.246, de 2022, att.22, Vl;

t) O fiscal do conrato comunicará ao gestor do contíato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n9 11.246, de 2022,

art. 22, vll).

h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto ne 11,246, de

2022).

l) Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne fL.246, de 2022' aft.23,1VI.

cúUsUtA DÉctMA QUARTA - DA RESC|SÃO - o CoNTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudiciat, sem que a CONTRATADA caiba o direito de

indenização de quâlquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da coNTRATADA;

c) Quando houver desobediência à determinação do coNTRATANTE;

dl Quando a contratada falir.
parátrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o

CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos

0i it1?
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os atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens âcima Íelacionados,

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabÍveis'

parágrafo segundo: o coNTRATANTE, por conveniêncla exclusiva e independentemente de cláusulâs expressas,

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos'

cúusuu oÉorue qulNrÂ - DAs AtrERÂçÕEs:

1g.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de

2021.

18.2. A CONTRATAoA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE' nas mesmas condiçôes e

dentro do pÍazo contratuat estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos

itenslicitadoseassupressõesresultantesdeacordocelebradoêntreâspartes,dovatorinicialatualizadoda
contratação, na formâ do art. 125 da Lei Federal n'14 133/21'

cúusutA DÉctMA sExÍA - DA REvoGeçÃo e lruuuçÃor

a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de PéÍola, o direito de revogar a licitação por razões de interesse

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável-

b) A declaração de nulidade de al8um ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dePendam.

c}Quandodadeclarâçãodenulidadedealgumatodoprocedimento,aautoridadecompetenteindicará
expressamente os atos a que ela seestende,

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração'

e) A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurÍdicos que o contrato'

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos'

f}NenhumatoserádeclaradonulosedovícionãoresultarprejuÍzoaointeressepÚblicoouaosdemais
intêressados.

g}Arevogaçãoouanulaçãoseráprecedidadeprocedimentoadministrativo,asseguradoocontrâditórioea

ampla defesa, e formalizada mediânte parecer escrito e devidamente fundamentado'

h) A autoridade competente para anula r ou revogar a licitação é o Prefeita Municipal de PéÍola'

cúusut-r oÉctrue sÉrMA - DA sUBcoNTRATAçÃo

17.1. Não será admitida â subcontratação do objeto contratual, devendo o obieto desta licitâção sêr

Íornecido/pÍestado em sua integralidâde pelo vencedor do processo'

cúUSUtA DÉCIMA OITAVA - DA fRAUDE E CORRUPçÃO

1g.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação braslleira,

dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n e 8.42glL9g2l, aLeiFederal nc 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que paÍa a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer' dar

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitâÍ ou se comprometer a aceitar' de quem quer que seia'

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática

ilegaloudecorrupção,bemcomodemanipularouÍraudaroequilíbrioeconômicofinanceirodopresente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus

pÍepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

cúUSUTA DÉCIMA NONA - OBRIGAçÕES PERTINENTES À tGPD:

a)AspartesdeverãocumpriraLein913.709,de14deagostode2018(LGPD),quantoetodososdâdospessoais
aquetenhamacessoemrazãodocertameoudocontratoadministrativoqueeventualmentevenhaaser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrêtação' independentemente de

declaração ou de aceitação expressâ,

b)osdadosobtidossomentepoderãoserutllizadosparaasfinalidadesquejustificaramseuacessoedeacordo
com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD'

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei'

d)AAdministraçãodeveráserinformadanoprazode5(cinco)diasúteissobrêtodososcontratosde
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado'

[r:;
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recomendações, editadas na forma da l-GPD'

m) Os contratos e convênios de que trata o § le do art
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26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

t],a.t:Il g

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art' 15 da LGPD' é dever do contratado eliminá-los' com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações'

f)Édeverdocontratadoorientaretreinarseusempregadossobreosdeveres,requisitoseresponsabilidades
decorrentes da LGPD.

g) o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratedos o cumprimento dos deveres da presente

.lárrula, p"ra"n"a"ndo integÍalmente responsável por garantir sua observância'

hlOContratantepodêrárealizardiligênciãparaaferirocumprimentodessacláusula'devendooContratado
ãtender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

i) O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante' prorrogável justificadamente' quaisquer

infoÍmaçôesacercadosdadospessoaispaÍacumprimentodaLGPD'inclusivequantoaeventualdescarte
realizado.

llBancosdedadosformadosapartirdecontratosadministrativos'notadamenteaquelesqueseproponhama
armazenardadospessoais,devemsermantidosemambientevirtualcontrolado'comregistroindividual
rastreável de tratamentos realizados (LGpD, art. 37), com cadê acesso, data, horário e registro da finalidade, para

efeito de responsabilização, em caso de eventuaiS omissões' desvios ou abusos'

k}osreÍeridosbancosdedadosdevemserdesenvolvidosemÍormatointeroperável,afimdegarantira
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstâs nã LGPD'

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais'

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

nacional.

cúrsuto vfcÉsf rA - DA tEGtstAçÃO ApLtcÁvEL: o presente instrumento contratual Íege-se pelas disposiçôes

expressas na Lei nc 14.133/21 e suas alteraçôes posteriores' na Lei ne 8 078' de 11 09'1990 - Código de Defesa

do consumidor, no código civil Brasileiro, no Códi8o comercial Brasileiro e êm outros referentes ao obieto' ainda

que não explicitadas.

cúusuLA vtGÉslMA PRIMEIRA - DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da comarca de Pérola' Estado do Paraná' não obstante qualquer

mudançadedomicíliodâcoNTRATAoAque,emrazãodisso,éobrigadaamanterUmrepresentante€omplenos
poderes para receber notiflcação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas'

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias' de

iSual forma e teor, na presença dâs testemunhas'

Pérola/PR, 09 de dezembro de 2025'
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contrato de Fornecimento ne Lo6l2025
Dispensa de Licitação ne L4l2O25

contratante: MUNIcÍPlo DE PÉRoLA

Contratado: tT IND E COM oe UóVetS ttOn.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de móveis planeiados sob medida, destinados à

equipagem das salas de imunização das unidades Básicas de saÚde conceição Assunção dos Anjos e Marli saila

Montana do Lago Albuquerque com recursos oriundos da Resolução SESA ne 45312024, com o obietivo de atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná'

Valor Total: R$ 11,250,00 (onze mil e duzentos e clnquenta realsl.

Vlgência: 09/1212025 à 081 7212026.

AutoÍização: 05/12/2025.

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.73 I - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300.

CNPJ: 8 1.478. I 33/000 I -70 - email: compras@perola'pr'gov'br

EXTRATO DE CONTRATO
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ContÍato de Fornêcimênto n' 1Oó,/2O25
Ol3pensâ de Llcltâção n" L4/2025
contíetante: MUNrcÍPto DE PÉRoLA
Contratedo: LT IND E COM DE MóVEIS LTDA.
Obreto: contrâtaçào de empresa especiâlizadà pare a aquisiçáo d€ móveis planeiâdos sob mêdidã, destinados à
equipâgem das salâs de imunizâçào das Unidad€s Básicas de saúde conceição Assunção dos Anjos e Marli sãila
Montânâ do tâgo albuquerque com recursos oriundos dá Resolução SESA n" 453/2024, com o objetivo de êtender à§
necessidàdes dâ SecÍêtâria Mu.licipalde Sâúde do Munlcípio de Pérola, Estado do Paraná.
valorTotâl: R3 11.25o,oo (onzê mllê duzêntos e clnquenta reali).
vlaênclat 09/tU2O25 à o8/12/2026.
AutoÍlzaçáo: O5l1212025.

EXTRATO DE CONTRATO

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1.731 - CEP: 67.540-000 - Fone: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/000r-70 - emôil:.omprôs@percla.pr.8ov.br
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Garantimos à ôutenticidade destê documento, desde que visualizado atrôvés do site wwy/.perola.pr.9ov.br/diario-oficial-eletronico

Extrato de Contrato
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